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CONGRESSO NACIONAL 

EMEND~S OFERECIDAS. PERANTE A 
COMISS~O MISTA, A MEDIDA 
PROVISORIA NQ 247, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 1990 

Que "concede antecipação 
de reajuste salarIal aos 
servidores civis e milita­
res do Poder Executivo, na 
adminIstração direta, nas 
autarquias, inclusive as em 
regime especial, nas funda­
ções públicas e nos extIn­
tos terri tõri os 11 • 

Congressistas Emendas nQs 

Deputado Anton10 Carlos 
Menaes Thame .. 2 

Deputada Irma 
Passom ....... 1 , 3, 4, 5, 6 

EMENDA 

Deputada Irma Passonl 

Suprima-se no art. 1 Q a se­
guinte expressão: 

"a título de anteci­
pação" .. e, por conseguln­
te, o parágrafo ún1co do 
art. 1 Q 

Justificação 

A emenda se justifica, pOlS 
os venclmentos dos serv1dores 
estão tão achatados que, se 
pensar em descontar este pe­
~ueno reajuste mais tarde, é 
quase um cr1me com o 
servidor. 

NQ 2 

Deputado Antonlo Carlos 
Mendes Thame 

EMENDA ADITIVA 

"Fica revogado o anexo 
XVIII do art. 2 Q da Lei n Q 

7.923, de 12 de dezembro de 
1989, inclu1ndo-se as cate­
gorlas funcionais nele men­
cionadas, no anexo I da 
mesma 1 ei ." 

Justificação 

As categorlas funcionais in­
cluídas no anexo XVIII da Me­
d1da Prov1sória n Q 106/89 
(chamada de Medicina Específi­
ca) são constltuídas de pro­
fisSlona1s de nível super10r, 
com curso de especIalIzação, 
que sempre receberam seus ven­
cImentos de acordo com a tabe­
la de vencImentos de nível su­
perior (NS 900 - outras atIvi­
dades de nível superIor), em 
Igualdade com a categoria fun­
CIonal de médlcos, InclUSIve 
que têm a mesma carga horária 
por Jornada de trabalho. 

No que se refere à MediCIna 
do Trabalho e a de Saúde PÚ­
bllca, elas se assemelham e se 
identlflcam lnteQralmente em 
suas atiVIdades basicas em re­
lação ao ser humano, à catego­
ria profissional de médicos, 
da qual fazem parte O próprio 
órgão de recursos humanos do 
Poder Executivo (o ex-DASP) 
aSSlm estabeleceu através da 
Portaria DAS? n Q 146, de 7 de 
agosto de 1973 (Plano de Clas­
s1f1cação de Cargos do Grupo 
de Nível SuperIor), aInda vi­
gente, onde são elencadas to-

das as atividades típicas a 
elas lnerentes. 

O Decreto-Lei n Q 1.445, de 13 
de fevereIro de 1976, em seu 
art. 14, § 1 Q estabeleceu como 
obrlgatórla a Jornada dlárla 
do médICO do trabalho e do de 
saúde pÚblica em oito horas, 
através de dois contratos de 
trabalho; tal procedimento le­
gal foi estendlao ao médico 
veterInário pelO Decreto-Lei 
n Q 1.525/77, em função do in­
teresse da administração. 

Cada contrato de trabalho do 
médico do trabalho (NS 903), 
do de saúde pÚblica (NS 902) e 
do médICO veterInário (NS 910) 
equivale à Jornada diárla de 4 
(quatro) horas de trabalho, a 
mesma Jornada estabeleclda 
para 05 demaIS médICOS (NS 
901). Até a edi~ão da Medida 
Provisória n Q 106/89 todos os 
médICOS do serviço pÚbllCO fe­
deral perceblam venclmentos 
pela mesma tabela, portanto, 
com os mesmos valores 
(Decreto-Lei n Q 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976 - art. 14 
e seus §§ 1 Q e 2 Q

). 

O quadro Anexo XVIII do art. 
2 Q da Medida Provisória n Q 

106/89, que se converteu na 
Lei n Q 7.923, de 12 de dezem­
bro de 1989, crIou a chamada 
"cate~orla de Medicina 
Especlfica", composta por a­
queles profissionais de medi­
cIna especializada, estabele­
cendo, paradoxalmente, que 
cada uma jornada de 4 (quatro) 
horas - a mesma jornada dos 
demais médicos, vencImento no 
valor da metade do que foi es­
tabeleCIdO para as categorlas 
funcionais de nível superior, 
Inclusive a de médicos, na 
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mesma .referênc1a de venC1men­
tos. E 1mportante sal1entar 
que é sobre este venc1mento 
que lncid1rá o cálculo das 
vantagens a que fazem JUs os 
prof1ss10na1s das refer1das 
categor1as, tornando maior a­
lnda a nítlda e lnexpllcável 
quebra de 19ualdade de trata­
mento com os demalS médlcos do 
servlço pÚbl1CO federal do Po­
der Executivo. 

Esta postura de le1, contida 
no Anexo XVIII da Lel nQ 

7.923/89, ao estabelecer tabe­
la de venc1mento para os pro­
f1ss10na1s de med1c1na espe­
cializada no valor da metade 
daquela estabeleclda para os 
dema1s méd1Cos (Anexo I da 
mesma lei) pela mesma Jornada 
de trabalho, estabelecendo 
também tratamento discr1m1nado 
e OdlOSO que a própr1a classe 
condena; e cr10U o desestímulo 
à formação e desempenho daque­
las at1vldades técn1cas, de 
fundamental 1mportânc1a no 
contexto méd1co e soc1al do 
País. HOJe, para aufer1r o 
mesmo venC1mento dos méd1cos, 
que têm Jornada de 4 horas 
d1ár1as (Anexo I), os méd1cos 
incluídos na categor1a de Me­
dlcina Específica têm que tra­
balhar por d1a 8 horas (duas 
Jornadas de trabalho - Anexo 
XVIII) . 

O Anexo XVIII da Lel n2 

7.923/89 agredlu o princíp10 
elementar do d1reito adqu1r1-
do, que foi rat1flcado e con­
sagrado na Const1tU1Ção Fede­
ral vlgente: "a le1 não 
prejudicará o dlrelto adqulr1-
do, o ato Juríd1co perfe1to e 
a COlsa Julgada" - CF, aré 
5 Q

, 1nClSO XXXVI. Além dlSSO 
não observou o estabe1eC1mento 
do princíplo da lsonom1a de 
venc1mentos entre cargos ou 
atlvidades de atribuições 1-
gua1s ou assemelhadas, no mes­
mo poder ou entre serv1dores 
do Poder Executlvo cont1do no 
art 39. § 1 Q

, da Const1tulÇão 
Federal, desfazendo-a, P01S. 
já que existia ao longo do 
tempo. 

o Anexo XVIII da Le1 nQ 

7.923/89 além de 1nJusto se 
const1tu1 em postura 1nconst1-
tuclonal que ao Le~islatlvo 
cabe corr1g1r, como ja tentara 
através do PrOjeto de Le1 de 
Conversão nQ 37/89 (Parecer n Q 

145/89 do Congresso Nacl0nal). 
Sabe-se que o Poder Executlvo 
Já 1dent1flcoU, através do Pa­
recer nQ R003 de 21 de setem­
bro de 1984 do Exm Q Sr. 
ConsultorGeral da Repúbl1ca, 
aprovado pelo Excelentíssimo 
Senhor Pres1dente da 
Repúbl1ca (DOU de 26-9-84 
Seção I, pág. 14017/25) per­
felta 1dent1dade e lsonomla 
entre as at1v1dades báslcas da 
medlclna, em todas as suas 
especlalldades. 

Cabe ainda cons1derar que a 
não-revoga~ão do Anexo XVIII 
da Lei n 7.923/89, além de 
representar claro prejuízo aos 
prof1ss1ona1s nele menC10na­
dos, pela sua própr1a 1ncons­
t1tuciona1idade, gerará natu­
ral e eV1dente fluxo dos pre­
Jud1cados às portas do 
Jud1c1ár10, clamando pela re­
paração a que têm dire1to, com 
base na Const1tu1Ção Federal 
v1gente. 

Cumpre finalmente colocar que 
a revogação do referldo anexo 
de le1 menc10nada ora propos­
ta. determinará tratamento 
19ualltárlO a todos os proflS­
Slona1S médlcos do Poder Exe­
cutivo, através do estabe1ec1-
mento de seus padrões de ven­
cimento em função da tabela 
para o nível super10r (NS 
900), de que trata o Anexo I 
do aré. 2 Q da Le1 nQ 7.923, de 
12 de dezembro de 1989. 

Sala das Comissões, de outu-
bro de 1990. 
Deputado Antonio Carlos Mendes 
Thame. 

NQ 3 
Deputada Irma Passoni 

Acrescente-se à Med1da PrOV1-
sória nQ 247/90 o segulnte 
d1Spositivo: 

"Art. ( ... ) O Poder Exe­
CUt1VO concederá, a título 
de repos1ção de perdas sa­
lar161S, ma1S d01S reaJus­
tes de 30% (trinta por 
cento), nos meses de novem­
bro e dezembro respect1va­
mente a todos os servidores 
mencionados no art. 1 Q des­
ta le1." 

..Justificação 

Mesmo com a concessão de mais 
estes d01S reajustes os servi­
dores alnda aSS1m terão acumu­
ladas grandes perdas s6la­
rla1S. 

Deputada Irma Passon1 

Acrescente-se à Medida Provi­
sór16 nQ 247/90 o seguinte 
d1Spositivo: 

"Art. ( ... ) Flca o Poder 
Executivo autor1zado a con­
ceder, nos meses de novem­
bro e dezembro, ma1S duas 
antecipações aos servidores 
mencionados no art. 1 Q des­
ta 1 e1 . " 

..Justificação 

Diante das dif1cu1dades en­
frentadas pelos serv1dores, 
mesmo os 30% ora conced1dos 
não são 5uf1cientes, por 1550, 
para eV1tar nova med1da provi­
SÓr1a, Já se autor1za anteci­
padamente a concessão de m61S 
duas antecipações. 

Deputada Irma Passon1 

Acrescente-se à Med1da PrOV1-
sória nQ 247 o seguinte 
dispOS1tivo: 

"Art. ( ... ) No mês da 
data-base dos serv1dores 
pÚblicos federais será ado­
tado para efeito de cálculo 
da repos1ção de suas perdas 
~alaria1s, a variação do 
Ind1ce de Preços ao Consu-
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midor - IPC, da Fundação Acrescente-se à Medlda Prov ' -
Instituto Brasileiro de Ge- sórla n~ 247 o segulnte 
ografia e Estatística - dlSpositivo: 
IBGE." 

Justificação 

Não se pode deixar ao llvre 
arbítrio do Poder Executivo, 
qual o índice de reposição que 
será utilizado para a reposi­
ção de perdas dos servidores 
públicos federais. 

"Art. ( ... ) Os servldores 
públlCOS federais que para­
llsaram as suas atividades 
nos meses de agosto a outu­
bro de 1990 em virtude de 
relvindicação para a repo­
slção de perda lnfla­
cionárla, não terão estes 
dias descontados futuramen­
te em seus estlpêndios." 

ProvlsórlS nQ 247/90 é porque 
reconheceu as extremas difi­
culdades dos servidores públi­
cos, que estavam com seus 
salários congelados desde o 
mês de março de 1990. Sendo 
aSSlm, era Justa a reivlndlca­
ção, não se admitlndo que os 
dias sejam agora descontados 
dos Já achatados salários dos 
servidores públlCOS. 

NQ 6 Sala das Comissões, outubro 
Justificação de 1990. - Deputada Irma 

Passoni. Deputada Irma Passoni 
Se o Governo balXOU a Medlda 

EMENDAS APRESENTADAS, PERANTE A COMISSÃO MISTA, Â 

MEDIDA PROVIsóRIA N9 248, DE 19 DE OUTUBRO DE 

1990, QUE ·"DISPÕE,,~OBRE A C~r1ERC;r:f\.LI~AÇÃO,E A IN­
DUSTRIALrZAçÃO DO TRIGO E DÂ OUTRAS PROVID~NCIAS." 

, , 
CONGRESSI ST.í\S EMENDAS N9s. 

Deputado ANTERO DE BARROS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 01, 02, 11 

Deputada BENEDITA DA SILVA •••••••••••• ••••••• 16 

Deputado CUNHA BUENO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 03 

Deputado IVO MAINARDI • ••••••••• •••••••••••••• 15 

Deputado JOS~ MOURA • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 14 

Deputado LEUR LONANTO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 08 

Deputado LOCIO ALCAN~?ARA • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 12 

Senador MAURO BENEVIDES • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 07 

Deputado MICHEL TEMER • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 05, 09 

Deputado PAULO MACARINI • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 13 

Deputado RENATO JOHNSSON • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 06 

Deputado ST~LIO DIAS •••••••••••••••••••••••• 04 

Deputado VICTOR FACCIONI • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 10 

--



4448 Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 07 

I' 
l' 

M!btDA~IIt.t._---~ 

248/90 

Deputado Antero de Barros 

lJe-Sf: llO art.. 1 º a SE"gu I nt t= redação: 

EMENDA N9 01 

r ;;_-­.1 

"O ilbastf:CIMJ!nto do trigo no m€rc~do inttrno sE'rQ 
• t.nó,do pr lor lt~r ''a.1\'JEnt.€ ~tl ... proó\jçi,o n~c,on~\ ~r qu-;..ndo 
ne-ctsfoár 10. cOlnplrmenti'do I='tl0 tr 190 dE' OI" I!iJEII tstr:angrlr~, 
stndo llvrts, rm todo o ttrrttórlo n.clon_1, a comrrcla1,za­
ç:io t - ....... Ilstr ,.1IZl1c1\o do tr ,go dE qUalquEr proc"edÊnc la.· 

.JU~ nFICATIVA 

A prf:sl:nte .. ",rnda \/I$a 2-'rant Ir a ~obrr""lvinc la dos 
prQdutor~s naCionaiS dE trigo, ~ur dlf"lclllntnte pod~rla.1 rr­
.,st'r a uma líbrral.;zaç-io total do Mrrciado. Estr f: IJIlI tEma 
qUE podE até srr discutIdo, lias nunca atr.,,~és de UM. HEdld~ 
prov f sór l;a E nti for ... dE UII t ratafl'lrnto gEnEr I co CaIRO o que 
consb" do art. lQ d~ MP 2~8. 

I 
....-_-: ____ "fllltlJ.J'IIÓYStl'tI,lo. _______ 11 
[: ___________ 2_4_8/_~ ___________ ~ L ______ E_HE_N_B_A __ N9 __ 0_2 __ _ 

~"",.----"l 
L~ lO}9D f . _____________ nao ___________________ _ 

DÊ-!SE ao ;art. 22 '" SEgU Int~ rEda~io: 

• Art. 2Q ObservadOS os acolf!!0s 1 ntrrnac I cna 15 dE qUE 
C País SEJa signatáriO, o MinistrO da,Ec"nolna .... Fa:rndil ~ 
PlanrJamrnto podErá, por Iftot IYOS de: pollt lca r~On0ft11Ca, pro­
por ao PrrsldE'ntr da REPública a re9UlalnEnt .. ,.ao da 'trlPorta­
çio Ct tr IgO, qUE SEr" autor Izadz ;aPEnas .. " C&$O dE dEsabas­
tcci",«,nto a ní .... rl naclCmal ou rEgional. 

Parágr.fo úniCO. Na rl!'!iluliuJl~nt3.!;.~o de qlJE trata o 
·caput· dest" artigo pod~r-,.t-' tsti'lb«õlrcEr, ~ncluSI""E, qUE 
.. IMPortação de trigo !iE faça ~or ~essoa5 JUruJISllS dE dl­

,.rlto privado, !l~dl.ntr llclta'ilo publica OU .. 1EllilO, EM bol­
,~ de IIIcrcadorJas, dos dIreitos rrsprctlvos. 

'"STlFICATIV{, 

A prE'srntr eJllenda Vf1t. 31arant Ir ... sobrr'-!I YÊ-ne la dos 
'Prod'.ltOYE!io n_c.,onals d~ trigo, ql)f! dd·lcll.,~ntC!!~pod~r'Ia.m rc:­
S1St Ir' C\ umi\ 1 IbrnalIzaçio tot ... l. do MErcado. E!JtEC É UIII teJl\3 
qUE podE i\t~ 5tr dlscut IdO, lUIS nuncC\ atrlwrs df: umõJ. HE'dld3 
PrOVlsórl __ E ha formi\ dE uma autorlzar;io gEnérica COMO a qUE' 
const" do art. 2Q da li? 2-4B .. 

I' 

JUSTIfICATIVA 

A llb.raçlo das opereçOes de comerc1al1zaçlo e industri&liza­
çlo do \Titio no Brasil, prevista pela Medid. Provisório nO 248, de 19 
de outubro de 1990, nlo impede, mas, pelo contr'rl0, assegure Que o 
Pah poderá importar trigo estrangeiro para completar o abasteciMento 
nacional. 

Em seu art. 20, • IoIedida Provisória outorga 80 Ministério da 
Economia I Fazenda e Plan~j8mentD a regulamenta elo dessa 
estabelecendo textuab,ente: 

importaçlo, 

" ••. inclusive que B mesma se raça por pessoas jur!dicas de di 
r.!to privado, mediante llc!taçlo pública ou leillo, em Bolsas 
de Mercadort.~ \10. dirEitos respectivos· • 

Entendemos que. lei nlo deve impor 11c118çOe. e leilDes de 11. 
eença. d. importaçlo, cerceando a liberdade difundida no seu 
e criando já uma série de inter .. ediaçOe. que podem onerar o 
final enio consultar o interesse naCional . 

art. lD 

prOduto 

O Mlnistfrl0 dã Econo.!a,1FaZenda e PlanejaMento deve receber 
os poderes de riQLIlamentar 8S lmportaçae~ de trigo previstas,sem a 1~ 
dicaçlo de le11l1.s ou. de negoc!açOes dl' direitos. 

248/90 - (MENSAGEM 209/90) EMENDA N9 04 

Deputado STELID DIAS r ... ""--'.u.i.Cí"WO--If{Cl~:l---." ... J 
2. I I I 

Al tera o Alt. 2. , dando-lhe nova :tedaçlio. 

o Art. 2" da MP nO 248/90 passa a ter a seguinte redaç§o 

Art. 2" A i~port8ç~o de Trigo , coberta por acordos 

internacionais , será feita diretamente pela Unillo • 

lO O Trigo i.portado pela UniRo , na fona do 

• caput • , ser' vendido pelo preço de CQftlpl'S do Trigo nacional, 

revertendo a diferença ell'l benefIcio dos institutos nacionais de 

pesquisa triticola. 

§ 22 A vendo do Trigo illportado se" feita apenas 

li "lIpI;esas industriais de lIosge .. de trigo. 

JUSTIFICATIVA 

A iIoportaçlio de Tr1\1> , ....,arada por BCOrdos internacional" se 

caracteriza por sana de vantagens cred1 Heias e de prazo de graOOe sigú ficaç§o 

eccn'loúco-finenc:eira. 

Por este .ativo t o BrasU nfto pode abrir lI'iIo dessas vantagens 

..... pessá-las a """",",ias de COIIIlrcio lIlJltl.naclonals • A razDo desta eoooenda é 

peno1tir ao governo arrecadar recursos portO B pe"",isa de Tri\1> o IP' , certa­

-.te , ... pouco t"""", • transfonomá este Pais lkIto-suflciente "" tlIo Ú\XlrtD!:! 

te cereal. A venda direta As J.nrustrias de Trigo evitará o est_leciJoento de in-
. ~~ IP' só oneraria o preço tIO 'fr ' prodJto ..unent....",te de CflOSlIIIO 

:1'====~~~~~.:;2:4~B-/:..:9:..:::...-_-__ ~~~~_-_-_-_-:_-_ -_ --,"11 L ___ E_MEND __ A_N_9_0_3____ ~ I 
js CUN::-BUENO 1 C--- .. [ n==========2=.~8_;-_9_0-________ __J11 L ___ EM_E!_m_A_N_I'O_" ___ ~1 
r=: .... 7l r~:--I-"""""·-I- -.o --I-~-J r~-i- :r==O=E=P:UT=A:o:o=M=r:C=H:EL==T:E=M:ER:=-:P;.:.MO:;.;7;.;/.::s=,,==================:==1 C::-=l 

o art. 2Q , da Medida prov 1501"11 nR 248/90, passa • ter 8 

gulnte 1"edaçlo: 

se- G77:47:l [-:;--,-......... -,--, ..... J G;;~ 

"Art. 2R - Observados os acordos internacionaIs de que o 
País seja slgnaUtlo. o MlnisUrio do Economia, Fazenda e Ple­
nejaunto poder', por .. otivos de polItlea eeonOmlca, propor ao 
Presidente "a Repúblic. a r.gul .... ntaçlo da h'portaçlo de tri­
go." 

f nl-----------------------~----------------------_, 
De-se ao .1"t. 20 • seguinte redaçlo: 

·"rt. 28 _ Observados os acordos intern.elon.h de que o 
Pds seja t1gn.~r$o. d Ministro da Econo_h, Fazendl e Planej •• ento 
po"ad • por .otivos de poUtlca econO.lcl. propor ao Presidente d. 
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lIaplÍbl1ca a ugulaaenhçlo di 'iaportaçlo da trigo t utahlllelndo, In 
clusive, que a .es.a ... fa~a direla.ente pela lndostria aOlgeira,us 
palt.da a cota atual de cada aolnha, atf 28.8.'1, a Una.enle apôs 
.. ta data." 

JUSlIFICAlIY,q 

AO dispor Que a i.,porlaçlo do trigo se raÇa por pessoa Ju­
rídica de direito prIvado, ..ed1anle leUlo em bolsas de .,,,rc.doria, a 
M"didl Pravisdria nQ 246 estlria cri Inda UI cart6ria inJusUficivel,r.! 
tirando da Indústria a liberdade de fue-Io dIret .. "nle, confora.. se 
consagrou na Constitulçlo Federal e no prdprio art. lQ da Medida eM 
caus.. 

" IX tens lo dos puzos Itl 28.S.lIl .a raz necalS'rla para 
AlI. a lndll.tr1a tinha teapo h'bll pa ... ontar .eus I.quo.. pr6prlos 
di bporhçlo ou IQu1t.lçlo de trigo nacional, qua l.pl1ca... acordos 
lnternaclonah, transportes, araazlnauntos, rinanela.ento., ate, qua 
da'lndla tlllPo .alor do qUI o pravi.lo n. Madlda. 

O principio de isonOllla, nlo previsto na MedIda, deve ser 
consaglldo, a fi. de q!'e nlo haja. ravodUs.os nea praterlçOes nas 
v'r1a. r.gi8 •• dD paí., prIncíPIo es.a observado na. dltl.l. d'cldl. 
COII pllno 'dto. 

~11~~~~~_-_-_-:_-_-_-_M.:.'~:..'.:.''''"'''':..90~''_'_'========~~~~~11 '-___ EME __ !l_DA_!l_9_O_6 

T11''---De-pu-ta-d-o-REN--A:-ro-. -JOHN--S;;'N----------./ C-;;-I 

De-ce a ceguinte redaylo ~o artigo 3°: 

ArtIgo ,- - O ••• toqu .. de Trigo de proprlldede da Unllo 
•• rlo operado. exclu.lvamente pelo Banco do Brasn 
S.A., aellundo diretrizes estabelecidas pelo Ministro da 
Economia, Fazenda e Planelamento. 

JUSTIFICATIVA 

A medida Provi.6ria nO 224190, agora reeditada .oh nO 248t90, em 
22/10/90, preconiza em .eu arti&<> 3° que ". ultHJIIU til tri,.. ,. ".",.. 
• lÃIIlW ."'0 t/"fIMJeridDs • C"""",lIltl ,. Fl_eiturwlllo • ~io, OlP. _ ,,.,~It 'illalMl,,;ldDs, lIIl "'0 tia trtlllsj',rltleIa. JHlD Mi"lst,. tia EeD,,6IIIl8, 
hz,ttda , Pl4If,j~"to." 

E a Expociçlo de MotivQC explica que .. ,.,.."". • rtIUIIoIIp ,. 
""""s da lllual pollllr:a, IIIJ fol'7Ml lUJUl ,r«MI%f,lda, ti 0HtIpaIt1litJ fie 
FllllJllclamento da Prodslfoo CFP. ilob Ar Ifl,IIrlz,s núlbeüddas ,elo 
Dttptu1IuMlllo • ÂIJtJ6t«I __ 11 , Pte~ - DAPISecrftaritl Noel."aI ,. 
&."IHtfÚl, Fo:,ttda e Pl4Ifej_t.. IIqUNlD ._ Iflrlbulfl&. ••••• '"etllttb'r_-14 
• r:OIIdUflW do tI$$Illlto "O clHJta:lo da Pl1lUlco • GtznJntltlM h.fOI M/l11l1D1. lO 

Bem .e vt que a intençlo do Governo ~ .ubstituir o Banco do Bruil 
S.A pela Companhia de Financiamento da Produçlo na conduçio doc 
ncpioc do trigo. ' 

Há mais de 2S (vinte e cinco) ano. vem o Banco do Braan S.A 
de.envolvendo com eficio!ocia, honradez e bonl ICrviÇÔI a comercialização, em 
nome do Governo Federal, de todo trigo produzido DO Paia e contribuindo 
com larga ~ritocia na importsçio dp trigo estrangeiro, para COfIlplemcntar. 
o conlumo lutemo. Essa folba de bonl .crviços é reconhecida em todoe oc 
ellnt~ deste ~a~" não ha~end? uma IÍni~ voz qUe tenha .e manifestado em 

.Jenbdo contrano. A efiCl~ucla e 0..J>trim1:U!to com que o .Banco do Brasil 
S.A opera o ai,tema de abastecimento de tri&O aio reconhe~idOl pelo pr6prio 
Governo. 

, Percorre~~o .c regi6c. produtor.c de trigo, colhi pelJoalmente do. 
m7lls.dest.acadOllhn&eDt~a cooperativ!atu 'uu opiU)6c. a respeito,-cbc,an4o 
al~~nl a, destacar que .ena uma temendade tal mudança, poi. seria trocar liliiii 
eflcltnCI& comprovada por alto que até ~ pouco tempo, foi combatido 
peuoalmente pelo &mo. Sr. Pn:.idente da Repóbliça, quando em ClmpaOha. 

. . .~ 
'rodei De \liri&cntes quc contateI, tanto DO como DO o -1 

Sul, c.tadOl onde aio colhido. maia de 90% (novcD~ por ceDto) cb pnlduçl\lt :' 
nacional de trir;o, foram un'nimel em afirmar que4 manutençlo do bauco do l, 

Bra.iI §.A Da _~nduçlo doe Der;6cio. do trilO daria a todo. .. ,', 
trauquílidáde e uma conudiiícliae-oê booradez e liOOeStúIa"'iIC para -ofCt.x-, 
comprovada I por mais de um quarto de .Eculo. 1., 

Como Deputado do Parani, sinto-me muito honrado C1II apre.eotlr c 
cmeudll ao Artigo 3° da Medida Proviaória u· 24&'90, pois OI triticultoret, t. 
nc.ta difícil hora, com a extrema elColuez ele recurso .. com I fruatnlçlo da G 
&IIfra presente, com o aperto mooetirio inlllit.ado, pelo IDeDOl terlo a , 
r;arantia moral de que poderio eoutinuar na atividade. ~J 

Com esta emenda pretendo que, tanto OI atuai. eltoque. de trito da ~ 
Unijo, como OI que vierem I ler adquiridOl por ela DO mercado interno e I 
internacional, continuem. ser operadoe ~IUlivamcntc pelo Banco do Bruil 
S.A 

I' 
.. _- , I :ZUl10 DmIID.\ IIV 07 

r ..,. .. Ir--SENADOR MAURO BENEVIDES 

Ir-.. ··~ ['---......;,.---~--, r--­
_ 29 I 100000000J _ '" I I I ~ 101/01 -•• ___________________________ nno __________________________ __ 

oe-SI ao arl. 'S • "gulnU ,.daçlo: 

"art. 'o _ Os .,toques d. trlyo de prcn>rlldldl da Unllo 
serlo tun.r"ldo. lO Banco do Brasl S/A, lO' preços •• ubele­
cldo~,nl datl di lrln.rertnch, pelo 1I1nhUdo da [cono_la rl_ 
zenda I· PlaneJaMento, rtClndo • I'U cargo o uP .. le pau 01 -o! 
nhOlo-

JUS IIFlCA IIVA 

"' •• h d, 20 ano I o CT"IH, D.parhunto d. coancllllr! 
Cio do TrIgo H.clonll do Blnco dCl 11.1111 S/A, ve. cuidando da .qult! 
CiO, tran.portl I ".I.enl.ento di todo o trigo produlldo no PIIs, 

com a ut, I.zação de reduzido nUIRero de eficitmtes func.on.irios. fk 

A emenda proP~e li manutenção do Banco do 'Sr ••• I com es.a 11 < 

prerrogat i va, desprezando-se li i novação constente da redaç:.o original. 

, I ---------.'1 I"""~ ~. ________________ 2~48~/~9~O ____________ ~ ~ ______ ~ ____ a __ N_~ __ 08 __ ~~_:~~~~~ 

~II __ D_E_P_UT_A_O_O __ L_E_UR __ L_D_M_A~N_TO __ -__ P~;m-~L-~B~A~ __________________ --JI ~~~ 

r""~ r:---------. --...., rr---~ L50 I I ( I --.J jo1l01~1 
n-------------------------~------~----------------~ 

De-se .0 art. 5/1 I .egulnte r.daçlo: 
"t'!. 
'''IA "Art. ~ •. - o disposto no art. 1. destl Medida PrD·Yllórll,., 

nlo elide a guantia de aquls1çlo, pela Unllo, do trigo nlcional, 
enqulnto perslstlr I pdtlcI de dulIplng lnteroaclontl,ltrlv6r- do 
subsIdio de exporta~.o.· 

,JUSllFlCATlYP 

A Medida Provis6ria nO 2118 prlvl, Ipenu, a garanUa 
aquls1çlo, pela Unilo, da odra de trigo nacional d~ 1~90, flcand~ 11 
vre a 1.portaçlo a parUr da!, -Resultaria dl .. o que, tlndo PUQOI blllÍ 
inr.rior.. ao nacional o trigo 1.portado, .. !>l~.aente áub~ldtado Pelo' 
governos exportadores, farll desaparecer a trlUcultura nlclonal. 
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=r===~~~~~~~_--=2:;;..e::-;-.:f()~_ -_ -_ -_ -_ -_-_-_-_-_-....J'I 11--__ EME_NO_A_N_9_09 ____ , [-

I nir-D-~-P-U-TA-D-O--M-I-C-H-E-L-T-E-H-E-R----PH::;S-P-----------------------, 
c .... 7:J [}------..-J 

I J o I '0 I I I 

Df-se ao art. 6D a seguinte redaçlb: 

"IIrt. 6D _ Caber' ao MInht~o da EconoaIa, Fazenda e Planeja­
aento rIxar 51steaa de coaerciallzaçlo dos estoques do trIgo de pro­
prIedade da UnIlo, pod.ndo, oU 28.8.91, adotar r.gIae de cotas para 
.... gurar o abastecI.ento regIonal ou nacIonal, seapr. respdtando o 
princIpIo de !sono.la quanto a quantidades e preços do cereal." 

JUSTIFICATIVA 

Ao dispor qUI a iaportaçlo do trigo '1 raÇa por pessoas jurí­
dica d. dIreito privado, aediante 181110 ea boIs .. de aercadorIa, a 
MedIda provis6rIa nD 248 estaria criando ua cart6rio InjustIrIc'vel, 
retirando da Indústria a lIb.rdad. de faze-lo diretalO8nte, contoraa 
se consagrou na Constituiçlo Federal I no pr6prIo art. lD, da Medida 

.. eauI •. 

li .,.tenslo dos prazos at' 28.8.91 se faz neceu'rla par, que 
a Indústria tenha te .. po h'bll para aontar seus esque ... s pr6prios da 
laportaçlo ou aquisiçlo de trigo nacIonal, que iIIplicaa.. acordos 
internacIonaIs, transpot'tes, ar •• zen •• entos. flnanclalltmto5, etc.Que 
de.andaa teapo aaior do qua o prevIsto na MedIda. 

O principio da isonoaia, nlo previsto na Medida, dave ser CO!! 

sagrado, a rIa de que nlo haja. ravorItisaos nea preterIçaes nas v'­
ria. regIU •• do Pa{s, princípio .sse observado nu alUaas d'cadas 
coa pleno bIto. 

=lj============_~~2=4~e~~~~ __ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~~I LI _____ rum ___ »D_A __ »_~_l_O ____ ~--

399 

r::M--,-p"'I{"CltVO-,- ~"'o __ ,_<U"" J 
l/I 

Par"'!i1r~fo 1Q o prEç:p de 9l\rORnt la 5E'rá anuallr1rntr fi­
xado pejo governo ~ ltvar~ rm conta: 

a) c cu!>to dE. prodIJc;:;io: t 

b) ,"Ui! adf:'quaç:io gr.-dua 1 aos preços de tendinc I. no 
mct"cõ.\do Intt'rnC\clontll, cOMPytôldos os custos dE fretE' « srgU­
rO, r nia cOMPutadas as rl:duç:õE'~ dI! prEço decor'rrntr:5 dE' 
sub~tn~io I:conô.lc~. 

·Par;lgraf'O 22 Á aquislçio dE' trigo pelO ,DVtrnO frdt­
raI (AGF), de ?ocordb COIll a Política NaCional dI: Prtç:os Hínl­
.os t obrlgilt"Órla E* rtlt.\ç:io 0\0$ pequ~no5 C' midro5 agrlcul­
tort~ f! f'acult.t iv~ EII ,relaÇ"io ilOS dEman; .. 

Pará,graTo 3Q Os E,prÉst unos do Govl:'rno Fedbal"'para 
produç.i.o dE' tr, 90 slFri.o c.onced Idos pr 101"; tar 1 a1ftent€ aO'5 

pequt:'nos t: Med lO!> produt ores organ I zados ~rn ilSSOC I açÕES ~ 
cooPl'rat:, ",as.· 

.JUSTlFIC~TlVA 

A presente- ~.rndõl Visa 101r;lalln~ntr dE'flnlr condiçõEs 
dE" longo prazo par~ a po] ít Ica d~ pr~ço de garant la do tr .90 
~ ao Jlll!smo trmpo dt:f",nlr condiçõEs .favorEcidas. para 05 PE-._ 
QUrn05 r "lédlOS produtorrs t: ~uas cooperativas no i8lblto das 
po1 it Icas 90vrrnanumtlills dE rllprr!st lIDO e dE AGF. 

I' VICT(JlFACCICJlI 1 r--I'-- --2-4-8--- .............. • ..... -----------""'11 =D~ N9 12 

r ""' ... - .......... ---...... , ::::r-::;: ...... ==L--.:~ ___ ---'. L-. ----C .... 7"J 
6" I Ú"lIco I I ~ IevDl ITI'---------'""''''' I r-=---, . --- ----- . DEPUTADO LOCIO ALCANTARA _ I ....... 

60, dando-lhe nova redaçlo e cria un parágrafo: S~~·2 C' ...... --........... 0--..,..----_ .. , r'-'-, 
~t. 6D tltJen ao Minlstérlo do Econaol.a, Fazendo e Pl..ejoloento ~ ~ __ 79 I I I --' LOl/O~ 

Altera o art. 

fixar sisteaa de CIJIIerclallizllçlio de estoqJes de trIgo de prqn-iedode ""'O ----------------------.., 
da UJ110 ou de _ """ seu controle, podendo adotar reg1Je de co-:s ~ ~ :::s~~i~~~ e o esco&RIel1to de prodrto Dê-se ao art. 79 esta redação~ 

Art. 79 O Ministério da EconomiA, Fazenda e Pla­
Parágrafo Ú"lico. Será destinado a enti_ """""rati YaS de pes­

~:.: ~~.equlvalente a :l!l (tr!s por cento) sobre o preço 

JusU ficeU va 

A Medida Provis6ri_ na 248, de 19.10.~, prevI! oov. polÍtica de trIgo 
para o País. Inovadora, acaba com privilégios e .sUrrol. a OOII'I'Uçlo. CrIativa, e a­
brongente, poderá, no entanto, se 11110 alterado, acabar com a trlticultura nacional. 

A emenda proposta viSa proteger o trigo de proóJçlo nacional, únIca 
opçio de ~nverno paro .,.is de 250.tXIJ produtores do País, da nefasta cClllpetiçlo In­
ternacIonal que, por "",ia de subsídios injusti ficáveis, faz cUt!>ing contra emergentes 
produtores do terceiro rundo. 

O Brasil, "'" pouco ... is de 20 anos, saiu de I"""rtador de 4 aS tnilhi5es 

de toneladas/ano - corre~te 8 00'1 do seu consuno - para produtor praticamente 
llUto-suflcIente. 

A sugestll:wla _ presente oferece proteçlo ao produto 
nIo eterna, _s. ,t~ • euto-suficUncJa. 

nacional, 

A aprovaçfto deste __ "" .... !to "",lhonrá os termos da MedIdo ProvI­
s6ria do Poder Executho. 

ne.Jamento expedirá as instruções pecessárias-' à execu~ão do 

disposto nesta Uedida Provisória estabelecendo que oa pr.­

ços de trigo, de propriedade da União ou de empresills .ob 

seu controle acionário, seJZll'Il equalizados em todo o PaIs. 

JUSTIFICIITIVA 

Esta Medida n9 24 B substitui a de n9 224 e cria nOva poli­
tica para o trigo. Acontece que, no modelo vigente lVlterior, as popula­

ções do Norte e Nord~~e eram beneficiadas com o preço do t;igo equali­

zado, devido às grande!; d:t.Btã.ncias das zonas produtoras. 

Sem esta proteção, o habitante dessas Regiões ficitri priva­

do do consumo de massas e pães pois os custos de transporte onerarão,aub!, 

tancialmente, O preço final desses produtos. 
t urgente, pois, que O Congresso Nacional restabeleça esta 

Justiça. pois, do contrãrio, o espectro da fome lI.wnentarã sua presença 

no Nordeste, região que se caracteriza pelos mais lamentá,veis dados so­

ciais do mundo. 
A I?reocupação das Autoridades da área econômica do Governo; 

e r.d~z1r as d1sparidades regionai;, não pode dei~ar que se pratique 

crbm tio grande contra a população do Norte e Nordeste. 
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. , r;---------- '(::''''':'.'':;'----
L-. ____ -'2,,4::1I""=.Il"'D ____ . _____ _ 

I 
I , 
,----------

[-~~-.-•• fD' .. _".C ... ----_ -J 
EMENDA N9 15 

, ~ _____ ··LI'--I-V-O-tl-A-\N-'A-,r.-.D-J------·-U.-O.----_-_-_-_-_· _________ 1 [~~O'QO~ 
___ M ____ ' '.~ 1-------

I Óepuedo Paulo Mlcarini 

[r~ ;,~. ~-Il~ (;.~".-:-- "_"'." --i-'- .. " ____ ,o 

,-------- -------._-- --- ------- ---
O Artigo 9. passa a ter a seguinte red.çDo: 

IIrt. ?2 _ Esta lei estrará em vigor no di. 01.01.1992. 

JUSTIfICATIVA 

o Banco do Brasil nos últimos 20 anos foi o responsável pe­
la co.,erclallzlçlo do trigo naelonal e pela distribuiçDo da matéria 

pri.a h unidades de Mlge" C" todo o Território Nacional. Nunca .e 
atribuiu. CTRIN qUllquer insinuaçlo de irregularidade ou de corruE, 

IncluI artigo sobre a dpstinaç30 do trigo pstrangeiro importado pplo 
País. 

Art. (ondp couber) pnquanto pstivpr vlgpnte o rpgime OP cotes 
prpvlsto no art. 6"', a trigo pstI'angpiro importedo sprd distribuiria 
dE' forma pquanemr para todas as rl!"giOps do peís. 

çlo. Por 1sto ela nlo deve' ser extinta, JUSTIFICATIVA 

'De igual Modo •• garantia de áquHiçlo. pela UniDo. do trl 
110 nacional ~ uro r.tor de segurança pora .mpl1açDo da produçDo naci.« 

nal do cereal-reI. 

Desta ror .... a lOanutentDo do OlOnopólio do trigo a cargo do 

.anco do BrasU ~ a certeza de melhores safras. da fixaçDo do homem 

ao solo. o lullento do poder Bquls1 tivo da classe rural. 

Entlo, l!sta emenda merece ser acolhida para que o Governo 
r.deral reex!':ltline o assunto, notadamente porque o atual sistema co,!! 
ault. OI l!'teresses da produç§o, da industrializaçfto e do consumo. 

Merece ser Jftantida. 

r-------...... ~----_-~ 

Uend •• ditiva • Medid. Previ.6rh nO 248 de 19 de olJt'J~ro de 1990 

Inclua-se, 1'11 Medida Provisória 248/90 o seguinte 

arUllo. nnu.erando-se os demais: 

"Art. - D preço do Trigo será equalizado em todo 

para na for". da LeL' 

JUS T I r I C A T I V A 

A Medida Provis6ria .em ... Lme no Conguss~ Nac!onal 
desregu) •. a aUvidode de lndustrlo11;"aç!1> e cOlllerc1a!lnçlo de Trl 
ao no Pois. O D~Jetivo ~ co.paUvel com I modernidade pretendida 

P'rI • Iconolllla nlciona). 
Contudo, SUII aproveçlo nos termos contidos no seu 

texto, l.j. ..... enor_es pro..,lelJl8S para as regHSes Norte/Nordeste do 

p.is que ar ... llenef1chdos CO" • equol1zaçlo de preços do trigo em 
todo pds. 

Sem. ressalva sugerida nesta elflenda o pio, o ms-
c.rrlo e o biscoito, Itens 6brigatórlos na al111entaçDo popul1'ar fl­

Clrlo carissl.,o. e portanto .ulto longe do 1II1nguado orçamento do 

sofrido a distante Norh/NordestCe:e. 
Certo de que esta Cosa e o Executivo entenderDo os 

--'!!!!supostos •• iores des\a eMenda, eospero sua aproveç!lo. 

A Medida Provisória nO 248190 pre'l~ a sustpntaçDo do regimp dp 

cotas até 28/02191. administrado pplo MinisVrio da Economia. razp.!! 
de fi planp jampnto. 

NpssP ppr1odo, corrp-sp o risco, SP n~o houvpr rpgras cleras ps­

t.bplpcidas pm lei. dp que dptpminades rpgiO':s do país sejam a"asto!: 
cidas pom rriaior ou mpnor proporçl!jo com, cpreoal lmport&do. Já qlJP PSS2S 

~mpo:rtações dpcorrpm da Am~rica do Sul (Argpntina) t Ar:l~r!ca do No:-tE' 
p EL':,opa, n~o havprá ônus pm consagra!" C princIpio da isont'mis, dptp!. 

m!nr!ndoqup a dpst!n2ção do cf/rral pstrangpira não sPjc: motivo df'~dP.2.. 

crilnlnaç~() entrE" as TPgii5ps consumidoras p produtoras do trigo. 

..-______________ ----------------nao 

AdiCIonE-se à Htdlda ProYlsória NQ ã!48, dt 19 dE ou­
tubro dE 19ge o 5E'!iUlntr art Igol 

-Art. A partir dE 1Q de JanEiro dE 1991, os traba­
lhadores, PEn50nlst~s ~ ~posentados que percebam ~tr 5 (Cin­
co) salirlos mínimos mensais reCEberão UM abono, a ser In­
corporado ao salárlo~ soldo, vencimento ou pensão para todos 
os flns.~ eM valor t:q'Jlvalente ao Cl'Jnlento do custo dos .1 j­
nHi:'ntos dE'COTJ" ent E'S d. apl1 caçio dest ... L~n. f, 

ParágrafO ún ICO. CompE't~ ao Poder E)'e"cut IVO Tlxar o 
valor-do abono de qlJE trat~ estE' artlgo~ SEndo obrigatórIa ao 
apr~5entação de todas .s hjpótts.es consld~radas Em seu cál­
culo •• 

JUSTIFICATIVA 

o fiM do s~bs(dlo ao trlgo~ drcorrente da aplicaçio 
d~s MPs 22~/2~a Implicará em um fortE' aum~nto do prrço do 
trigo r srus. dcrlvado!>. Tendo em vista o impacto que t:'str 
a'JmC'nto Cil1JS~r"" na rendl\. di spon ívrl dos trabalhadores de 
bal:-:a rendi\. aPTE'çcntamos C' p"'EsEnte ernEnd;J qUE' vIsa Incor­
porar .os saláriOS destes um abono dE' valor equlvaltnt~ ~o 
Y~lor das perdas. 
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EMENDAS APRESENTADAS, PERANTE A COMISSÃO ltlISTA, 

A MEDIDA PROVISORIA N9 249, DE 19 DE OUTUBRO DE 

1990, QUE "DISPÕE SOBRE CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL E SOBRE BENEFtCIOS DA PREVID~NCIA SOCI-

AL ... -

CONGRESSISTAS EMENDAS N9s. 
F 

Deputado ANTONIO BRITTO ••••••••••••••••••••• 18,22,49 

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES TRAME •••••••• 07,12,20,35 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÂ •••••••••••••••• 11,19,32,33 

Senador CARLOS PATROC1NIO •••••••••••••••••• 36 

Deputado CHRISTOVAM CHIARADIA ••••••••••••••• 24,26 

Deputado EDUARDO JORGE •••••••••••••••••••••• 01-A, 06,50,51,52,53,54 

Deputado EUCLIDES SCALCO •••••••••••••••••••• 09 

Deputado FLORICENO PAIXÃO ••••••••••••••••••• 01,25,27 

Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO •••••••••••••• 29,30 

Deputada IRMA 

Deputado JOÃO 

Deputado LUIZ 

Deputado LUIZ 

Deputado LUIZ 

PASSONI ••••••••••••••••••••••• 46 

PAULO ••••••••••••••••••••••••• 04,13,14,15,16,21,28 

GUSHIKEN •••••••••••••••••••••• 43,44,45 

HENRIQUE •••••••••••••••••••••• 02,03,05,~8,10,17,34 

INÂCIO LULA DA SILVA •••••••••• 37,38,39,40,41,42 

Deputada LURDINRA SAVIGNON ••••• , •••••••••••• 47,48 

Deputado MIRO TEIXEIR~ •••••••••••••••••••••• 23,31 
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I' n---249··--"'-~---'1 L-I ___ _ 

LI'~O~.~p~u~t.~d~O~r~L~O~RI~C~E~N=O~PA~I~X~A=D_MO __ ~ ________________________ ~I r===~.---

SUB:JTI~UTIVO 

•• \1111:1 

DA TINALIDADE t: DOS PIUNC\PIDS WICOS DA PllE\lOCNCIA SOCIAl" 

ArL 1'''' A Prcvidéaõ. Socia11em por JiD.bdade auqurl1 aos Jtus ltcs1cliciiriol 06 D~ ~. 
li .... ele ...... eoçio. por .00.0 dc ioeapoód>de..idocIe aYUÇaIb, _po <lo atniço, -"" famibar ... J>Il­
aio ou .one daqudc1 de quem depeachUl CCOCOIZlIQJI1=te. 

Art. ZO -A"eW!W:ia Social tqc", pdol "",,",," priocIpio<--
1-~da_ •• j; .. .._....._beadici6rioo. 
D-wül_i\c.~ ... do&l>udlõo.-"~_ ..... m. 
m -aeIcIMdadc. cli"rib •• Mclodc: .. "'~ cIeo bcacflãoo. 
JV-~IIo""'do.-' 
V .. cqrsidade aaloml:. de ~ioJH) aISItKI, 

VI .. 1Ii'Itn.i4a4c da bue de: sm~nU) 

JIlJ: UI'IJIu ~ ",;6f!SI4o NmuristrMiWl. com. pilrtrClJH',40 IID comu-
1Iid<u!t..,."'J><CW dt 0IIk~ _wln", '1»0$","""" 

.Ar,. 3R: É QÚJIJO tJ CoIu~Dlo N.ÓOIUJllk l'mid/IlCU1 5ocW, 4rpo supuiot De 
~IDCD/qIMSII. fII' .... UInfO_ 

J ... OI{tJUMrOJrr:.pt'tSt1JlIVJlotJoGDW1nOF~~ 
n .. lD (4a)~pmt:1Jl""US. SlIC#bM OMl. sendo-
,,) D2 (dQi.s) 1'tpt'CSenttvS1lS 40J .po."nt.dos r patS'DtÚlf4S, 

b) Dl (dois) "~Ufl1fJJ1ltJ dos l1Q!lIdluJlJotcs em IIm,dodt, 
<) DJ (trIs) ""'1'=6nos. 
4) Q3 Im) apeciallSUJS ~ MIU tlr CoeMeClPJWllO pcllUWlftl. em uptdlü. '011· 

DalSDalÚ.Asu .... ~p_a6no __ 
I lO - O QwudlloNlI<ioM/ dt ~ _ .... fI'ISIIMopcr-~ mu 

...,...,u.lU~o,.Io_,.Rqúb/Iu. 

lJO-TodoJ"' .. _"" __ pdo-.""lItp<lbliaz.....wos 
I't/I#W,.,.IIIU • MJC,lÜdt al'Íl "..II41II0« G2 (iIou) MOS, podntdD su 
nCOlUfuzidos IImD 121ti~ wz ma COIIIVSJIIIMdt 

1:fI- Os ,, __ .,os ~ ___ o _""'. iIos _u6rios tUUS 

PUptClfWJS IIIpICnII:J 1190 ~pcks ~PNhc.ís r ccnJ~~~s 
~1UpC'CtJl'.J. '4' -O c.udIw /Il.ciDMl. hrvi4btâts Soa.! ",..,..Jt04 ~. . - ............. __ .. _,.._ivo "''''}WJI4<III<.. 

. ..--. ..... _dt--"'WO"'fllCD~''''''-
- --... _-Ik151f11w<11ÜS 

15'-ÁS-.,wu,", __ o~"_ê""""""'"",,---._-............... 
.Nr. 4'- o.."u .. CDnulhoN_Ik_ClII S«W. 
1 - m.bd«", lU tIirt1ti= fU"'" _OI _ 1k,.:t1lcos 0j>/Ic4wú' _Sod.I. 
11 -"DlfIPMhIr'-~'_"-'" ""~' 
~ IIDIUOIIku l«Jl1RJSteJ'iclc»l«:i.1; 

11/-..,.._,as_~.-'p/4no:s. __ us 
._SO<W. 

IV .. ddrOIw SItJJ rqinwuo inlvno. 

,AIIJl:U 

DO PlANO DE BENEFICIOS DArJU:\1DtNCIA SOCLÜ. 

TIJULO. 

DOS JtEGIAIES DE ,JU:\'lDtNCIA SOCLU. 

Ar1- .. -Ar.cricItDda Sodol ~J>I....sc. 

1 ... It ..... GuoJ ... ~SodoI,. 
• D ... llqimc FocobIíw> C-ple ....... ~ J4e>1dbáa SoáaI .J·-... JtqjIoea..al ... ~SociaI-R~II' ... c._.e1e_ .. IÍI~_ 

.., an. JO. fUCIO' ele ....... I'fCCO _ ... irio, Gbjtto de Já apeâaI. • 
• 2"- .. Itq:jme FoculwM> Cooa....-., de Pmi<Iõaâa SoáaIwi oI!jcoo'" Já upcdal 

TlJULOII 

DOS JtEGIMES Dt PIE\1DblCIA 5OCW. 

• Ar1- ,,- o. beoeficWioo cio R • .,... nClaJ oi< ',~Dàa Social dasaificam." em _..to. '''/><1> 
1Icn1tl. ~ ICrDIQ:50 clu ~ J e n. dnlt CaplluJU 

ArL ,.-t"""oIkobrip'6rio 
J .. CODID cmprqado 

5EÇÁO. 

DOS S\:GURADOS 

I) o que prUl. seM~ DID C\'eDlual, de .atureI. Wbllll ou rwaJ. .li empr~ aob de'peDdbcia lieIla C 
lrIedJlllle ulitio, iDeJu.sive como duc.tor empregado., 

b) o wnuatllldo pD1 tmprtu d~ uabilho ltmporblo, dellruda em k&waç1D upedfiu, 
r) o que l»ulalemÇC\ lUODaJ de DalW'eu W'biIIIil ou rora] a uma ou mau. empresas, 
d) o bruUcaro ou o t:J.uAllteÍTo domlahado t COntr.tado ao Bra.uJ pua ltabalhar cop10 Ulprc:pcJo era 

IUeurui ou Ii!Atia de: empreu IlIcionaJ DO Ulc.nor, • 
c) aquele que prut. ItMço, 110 Brasil, • m~o &~cmiuu cu n.pmiçáo tonlulu de- carreira tltre. 

aCata e' 6i,lOl. du lubordmadru, ou a IDclIlbros dt.1u..~ ~~õe~ t. reJWUÇÕtl, e~duIdoJ. oNobt..wWO"JD 
relldéociJ perÁlanc.nte DO JbasiJ e o brauldro ~puado peb kcúJ.çlo prevmeootna do paf!. da rupc.c:úva.w 
&ia cLplpmitK.I .... re.parúpo couular t c-

I) o braWeiro civil que trabalha para a tJmio, ao wenor, em OJ,anU.tDOJ. o6ciaã btaúJc:ir~ ou iDte.ma. 
donm do!. q~ o Bruil ltja merobro efeuyo, .mdil que li 4oulIcWado e toD1Jalado, WvO lC &ej;W'ado cbr4: .. t~ 
n0'1Ia forma dalts:i.daçio\1Eeole do pau do domlc::(ho. •• 

U - como c:mprepdo domú\1co. ,~1c: C}1It pftSu. ~o de CLatW'c.u contmua a peslO3I ~lta, ao Im\:li. 
&o n:dcStDciIJ Ibta, em atMdacb aem fi» Nc:raUYCl. 

lU • UllDO IIIDprtsirio 

.) o liIular .. m.a iDdmdua1 wbu:a ou nutl, () tIIrelor alo UlprqadO, o .embro. ~.o de 
.&nioisuaçlo de ooci<IbcIe, o 16cio-",'AIt. o &Oáo -. o &6cio-cotiota quc ,caber->""" •• &Oáo'" 
W6strla.. aapraa wbaraa ou RU'aJ. e . 

Ir) • pePOI fWca fiUt. lllucllIIlcDle ou por IZIIC,.edlÓ de. prcJlO'1o. up10ra atMdade apopeeuiria. JICl" 
queira e de eD:ra;lo« miDc:rau. com o audbo de: c-"etacb pcr&&aealtl, 

IV - CUIDO trab&lbador aldÔDOIIIO 

.) .qock ... _ ... Ubilualme.te • por ..... ",6pria. otMcIIcIe proIiWaDaJ .... 1IIIC1IIda ele ........ 
wbuaounual,e 

b) ~uele 'Iut pruta a.eniço'Õt .atwu.a lIIb&DI ou natal6t: carilu cYCII.tu.ala um. ou.aú c:mprtlUo 
.... nIa;io de _"'''0. 

V ... como equiparado. uaba!hador autÔClOmo. tlfm cb tK<K previd~ em Icpla;lo c:sptd6ca.. 
.) o ~o de coatiuio Jdcwu e o.embro. ÍDIIJfDlo de wida ~ t de ~tp;io ou k 

ordem ~cu.. ale liuando por da alDtído, aaJyo IC 6hado obrica,oriamCIIlt 1 p,evidé.Dc:ia Soc:iaJ em ruio de: 
outra atMdadc.. ou a CMItIo listema priCW!eocilno. aihtar ou cMJ" ai:wb que SI coo&çio. iD.ativo. 

.) O CJbprepdo de orp,Dismo 06aaJ iDtuaaclona) ou cstrUlwo em fuDCiona.mtalo .0 BwiJ. NJvo 
filWldo amparado por sistema próprio de prnidCocia 1DÕIl. • 

c) o braWeiro civil que ~a~alha 110 Ulerior para Of,aniuno or.ãaJ iDle~ do quaJ. O Br~ seja 
BlCJllbrO efetivo, ainWque li dODUcilm10 c COlIuataoo. 5lNo q\WIdo amparlldo por mtema ele pt~ wc::W 
cio pai> dó Ioal dc ... balho;. 

d) o .. tõ>w n»<I<nl<, ""' .. ....,. da Lei .. 6 932, de 07 ele julho ele 1981; 
VJ .. como trabalhadores a,'l.IhoJ., OS c:WvadorCl. 01 CODJ.ertadorC$ de carp c destar,a, c» coaf'crear~ de 

carp c. dw:arp. OI vif;iu ponutnOl. ~ a.numadcwel e 05 traNlbadOl'Cl de Naco c auemelhlcb 1pIe.1CJlIP'­
... em siD&w~ pulai ~ a dM:rAS emprcw, foCO. viacuIo cmprepUcio; c:: 

\11 .. como qurados el.peóak, o plodutor rwal. proprielirio OU lIio. o primpeiro. o pw.a.dor anaauJ 
c OJ que exercem aqs atMdad«, il:llitvidua1mcalt ou CID repme: t!t c.c&»Om.Í4 Camibar. amda qve com o a1llSbo 
C\U'tualde IUCWos. bem como lCUS ~espc.etnooI diaj~e1 ou c:ocapulte:UOl e fllhOf, _aioru de 141D01 OU •• 
Cljl!ipuldoo, tudc ... ".bolbem ..... "''''_ .. ,<,..,., O pupo!amilw ... p<eÜ'IO. 

l fi .. Todo aqpele que eurcer, eo»comitanltmtatt,.ais de: Im, athmdt rc:ralUlcradaliuJCJtI ao aq;­
lI1C Genl de: P .. ~ Soc:i:a1 lU' CJbripl~tDl.e fibado c:JI1 relaçio a c:acb 1bD1 tidas. ob.c.M.dQ& CI6 Jimi&u 
.. ~5"~cIc kKJkioo .... beIcócI"'-. Já pvaada..,..,..so. 

. J ,. - O apooe1IIacIo 110 Rcpc GuaI de Prrnd!oda SoáaI quc ,.,.. ..... UI atividade 1IIjcia ..... 
'epmc, ou. d. rei.,.... _ ........ clireilo, por ocasijo 110 ai_o, .. pedIIo upc<iaI. _orae olio-_0_ ..... 'I9.I4.dor_j ... _ ........ ~ ....... ....", .......... ~ ... ....,........ 
~nadDwar.cas.o4etddc.nttdob.ba1I.o.o4is.pot;losoan. l1SbaLei.. ~ 

, ~ ... Consickn-se c.c:cmomia lamilw o rt$Ub.do CODCOmiluat awaW.vel da soma do IrabaIbo mdnidual' 
dOHlt'ttobJ05. de 1Jma bm1ha. cscrado •• _uma p"opriedadc 

I ~ -Ã ~o do5 trabalhadorlCl. JWko. a,ue te Itfere oiariso VJ docq&ll ~c: ani&01Cl~ uapbacb 
semprequeo~!riodoTr.baJl1oJ~oatr&1~es.ClAcateloria~ I 

ArL .. - o. aeMeIor .. .m. • 1Ilbo .... da Yaiio. doo EalocIeo, 110 DiIIriIo FecIcnJ. do. Naidjioo ou 
.... TetrilOOo.. bom COIOIO ...... nsp«lh ........ quiu • r.mdaç6<&. aio"- .. aepc GuoJ ......... 
dt..da Social. _utiacle .......... Já,""" 'I"< CSlq.m ..... _preprio .. ,..-...,.;. 
ol 

11' .. Caso lIr5CJ, aervidorlCl. ~ • aueu, c:oatomituIc:mAlc:, MlI 011 aaü atMdadc:.l ...... du pdoRqjm.n ....... Pr-....SodoI, ........... _..to.~_rdaçio_ ...... _ 
t 2" - 'Ealeodc:-ae COOI() m ..... ",6prio'" ",cWI<nóa aoáal 0'1"< ......... pelo....,.. .poaaIO<Iorio 

epeasio 

ArL ,. - t .. ""oIk "'cul ...... o.aior ... 14 (q .... oro:) ...,.i\c idocIe ... a>aIIÍI>IIir para o Rq:imc 
Geral'" r.evid~ ~ cIcJdc quo alo ... cjo uquodr.do .. _o 9". 

'10-_""· .. __ • ..,.. 
I - o JIID4uIOf', JINmIO CCWft •• _ wtftIIM1_ At7Uiw. ."..", c,,"""­

-t-lIw-fllC-... ~.-·...,_ 
tltelllltsiJtlnaa; 

U -.'fI'IImIàtr> .... ""tMIo<.o_dofllC_oWvIo~ __ ";"".«DnOIIWI~ •. 

11/- .. .,.,..,....f-Ib6""_~""_1 .. 11.fIIC_ ..... -
__ mwê .. iIupo<I .... InasoI .. ,:fItIo.."W. """""""" F_ 

I lt-_·It"""'rqõw oi< ""-J-lIw._ ... ..... _­
ao"'_.f4mI1u,~.~_.I""­.",._,ks._ . .,.u_.~_~ .. 
~ 
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A.Jt.JD-~·", 

J • empteu •• fuma ÍtiWV)dU2} fllJ »:fotd.uk ~l>t .... .:H1J'!wdn [, mw & J!lJ~tbdc twn&m.iu urolJU ~u 
wunl, adrrult., suabrll f du~~ 11 pre!.lillçi\ f'í:t.toiJ de 'ff'l1.m, heL' ~l tõ:J O!t ÓICio,. f e.I1tJda.dc, d.i. .dnuni.I.. 
traçio &rei .. ínWr~u te fund"ôotn.1, t: 

n. cmprt:JadDJ domtnlu., - qu ill flJr.nll( • tru !;em~u. J.em fu.aLdsdc luo».u,,-. empre,c,.do domt.õco 

'l'· eqwJWm»-U:. empstl.l, pv .. mcJcJIú! d~l .. k.J 
1 ... O empre,ador JUra) pe.uO.20 fu:JtA. (l p',cadOl t () I:arimpcuo QUe. empre,utm mm de 10 (dez) lr.b. 

MsadOlU. 
U· o lJ",b.Jlh.dru ,ulbnomo que rcmunelill.ClVI,O a ek pJe~lildo rol emprecado CiU por outro tnl»Jha 

-'or IUlboo!l'lo, 
DI _. s.ooemdt Cl\'lI dI. WJClIt' ou dt blu. tml~ht (\ c:::mdt>mirul-' lIDobililnD dtfuut:\o nli Lr:llltl 4.591. 

• 16 de de.u:mbw dt 11;,.>-1, • r:u.'p.:.ri!\l\t1 (lU aJ,U\OtI'.au clt qo..J=Ju~r llillUtz..... bem tomo a romIoo wploml.t.1t:.1 c 
• reparuçio coru.ul.u de UJlttrll Ul1ao~ClId r O~ .t~p~ctJ\o~ mt[nbro~ em rclaçl.o a itgutildo a 'Cb 'tM,O 

'2C.,/\ e.qwfIU.çic- aott.B Jlrcvula oio a!ltr.tol1l rclaç6eijuriww entre m.c:ooperaiJVIs c: $.tUi autJ,Õi 
~ tomo du.ciplua.~ lU k~~o compctt.liti:' 

Art. 11· MIJl;tro • qiWldade dt 'q,wadu,llldtpctldenlementt dt rontnDUlçõcS. 
J • cem lunite de prua, qllem esU em g<lZi,.1 de benet,,;w, 
n . ati!' U (dou) lbueS. aJ'l6~ a tt!r.aÇill d" cOl'ilnoUJti:.e!o, o legurido que dClU de uercer atM.d.ad: 

cettluaer.ad.abra.npd", pd ... hc.,dtn~ôl Suc.J Oli uU ,rupc:ruoou llaoCLIda $em remuner .. ç;ú, 
m· att 12 (doz.e) m~ a~ c.euar a sepcg.~o. o "f,UJado acomeudo de doc.bça de. "pcg';4o com 

puhóm. 
IV - .. ~ U(dou) .. _oj>Ô' olMam .. to.ose""adodeudoourulllSO. 
V .. al~ 3 (trú).ua ap6s o Ilct.llÓJunCDto, o u.gurado inc:orporado às FMtas Armadas para prr.w.r w· 

~aühlar.c 
VI • atE 12 (dou) ~uu. o lrgurado fihado l.cullI.lÍVo que aio um:e at.Mdadt. remunerada abrn,ída 

.. Fr.-..a. So<ial 
, J. - O pIlO tio iIIc:ào fi l, dtlJt.do para atf. 2jj' (vmte c qumo).ues &e o aqu.rr.do '" tivu pilo lUis 

• UO (C::tDlo c Wile) ~ Dle.tlW! U!m ÍillcrruXlo que acarretc a perda da qu.aM.uk. de: 5qUfado 

12' - EuucIo o....,ado delcmpregado. compr"",ch tal roodiçIo em ór"" pr6jlrio do &QYUOO f<4e. 
n1. '" puos prniAOIi ao ÍDCiiO D do upul deste utígo c IW) pm,r.ro Ulenor ficam aa~ .12 (doze) -... 

, lO .. Para tftilo de tw"tela, 110 caso IIIc intercb~o do ~o, a autoridadc JUcbcWia po& Iouvar­"110 Iludo m~ pcriaJl d. P",idé.ci. Soci.l 
, ... ·-Oeatto do pt'UO Ul.bclwdo 110 mciso Vl deste arugo.lÚo t aceito aoYO plPmeDto de WDtri 

_~ &em QUC ~j!ZD ~ ~ tw[w,u ali renooo da uHt'rnz,Wia 

Soc:i&J I sP • burantt: Oi prvru deite arlJto. (I ugura;do CCinl.C1'Va lodo!. c-s {CW. dtrat~ perante .. PtCVJdénClo 

i EP· A perdi dJ q!ULlbde de segurado oront ~ 9C' (DOno) da tolO (ugundo) mb ~guiDte ao do ltr­
~o dos prazo~ fiXlIdo~ lIe~lc aJ'tIt0 

SLÇÀOIi 

DOS DrpCNDE"'TES 

.Ar1- J2. $io bwefioínO!> doR.rpme Gel"~,de Pre""de.nw. 5~ c:l otMdJçio dI: d~~d/:blt.i do sep!' 
,a4D 

---s, : o cbnJute. o tOmpaAhwo,. mmJWlhr:u& e (I rdho. de qua1llu::1' ~. 8éM1" de 21 (vmle e um) 
UOf ou iaribdo. t 

D .. alJC-"Ol de.ugn.ada. JDenO! de 21 (~te e UD'I) aliO! ou maior de i:D (~a) l.1)()i ou iBvAhIb 
11Q • A~ pn.~ c umiO'.i do Iegundo. qlWldo,de1~lld01..IÚC'llt :;!pLwn os. hmiLu de. idade previuos.llo 

ioáw n tio UJ'UI doa. anico 
1':6 .. EquiparaJ!D-u. alüho. eu conrLt~ do iDclw J do c"JIU' deste am,o, m«Lule Ak:daraçio do.eau­

...ao. o -.c.acJo. o .eaor tpr:, por tktel1DJ.llJoçio JUdioal. acha-s.e &ob a AU: ruarm. e o ae.DOE. que ac ac1ta aob 
_11IIdo .do J>OUtÕ ~_ .. para .,,6jlrio""''''0. u~ 

I Y'. CoosiderI-I< _pehtirOI pessoa que .. ..,teve W!.o tIO _um _ o _iOdo pelo"""" "'" 
...... 5 (àaco) IDO<'" pc< _tempo,Ie .... _ tk lilIw 

I .tO .. A c:ôstf.acla de depeadebtU JIIeaeioud05 .0 iaciso I cio tllpul cIutc .roco exclui do chrdao li 
.. -. .. do daue ..,w.. .. reu>Mochs .. ..,w.. .. Iup6t= 

I .. c::oowabtia da -peucu ~ com filbo& do "gurado Dl. i»erlsténda de c&uucc CIO, compuheira, 

n· cocCOfTbcia da ~ des.ignlda com o dmjugr: ou comp1Dhwo I'!a mr.mténcia de fiJ.hc6mtbOl'Ci 
'9 .. A ck:peadéacu eam6mica du peu.on de Que U&(lI o lbruo t do Cilput deste 1l'1l&0 t presumida e I 

.... tktnais w'C ser provada. 

f 6Q .. J'u .. Os dCU06 do ÚJ~ 11 doaIput dwe aru,go.llio ~J. c.rigida. ckpend'i.rJ.cia ~ca acJu­
IM. 

SEÇÀOIU 

DAS INSCl\JÇÓrs 

A.rL 13 .. A (oma de i&cntlo do ~zurado t dO!. dependenlu t e~lJtbeluida em Jtegulamtmo 

11D .. Incumbe &0 ugutitdo a inscrição de lotW depe~detltet, qu~ pode.rio prcmuwi li J,t de fa1eeer Iem 
'\ tl·b efetivadc. 
.. 120 • O Cl.tIcehmttllD da lh1c1çeO do WtlJuj!.t' lt pWCt.1U em !:ice de ccrtidio de dc:sqUJle. sepvaçiD 
.ju&óa1 ou div6rcio lCIIl cL.rf.110 a alunenlc&, te:ttidio de l1IuJ.IIrJO de e!lUl':fttlllD. u.rtidio de 6btto ou UDl~ 
jucLcial, Ua.zWtada em ~.do,pclo abudoDD do lar vclUtllan1ma1te M 5 (cmco) ou.ais anDi 

I !6. A "'~ SocaJ poder' emitu, pAla pmdUZlf dcltos uduuva;ttlC!lte perante da. Cutwa de 
Trabalho e Ptc\iducu. Socul rara () traNlbluJOf fUJal, aUlbnomo, avuko e os • de ~uipuadot. tcCD a halula­
lIk lIt pI()\IU. filuçio t. ~u o controle du COfItribui~~ 

CAPll1JLO 11 

DAS rllESlAçôJ:S EM GEIW-

sEÇÃo I 
DAS E,rtclES DE PlíEST ... ÇÔES 

ArL U .. Olttgu:ne Geraldt.: !',~SoclaJtnmpr~as.I~~~p~~.rela1.I­
_.-"delraball.o. 

1 ... otqUrl!do 

a) .~Iadlm.f pul ua.lLd,,~, 
b) apo~Dladona por idade, 

c) ap<»enl.doJU pot Icmpo de ltm~Cl e aborlO dr pcrmanfnoa em ,c.rviço. 
ti) apos,t.ntadoru e.s.pe.cia1. 
e) auDho-doença, 

f) auxfh~aodClllc. 
,) a\lXÍllo-nat.aluudt 

li) J.a1irlo-malenUd..a.dc, e 
i) .alino-fa.mfha, 

11·.0 dtpc.DdtD1c 

.) pcnLio por lDone 

b) aw::ílJo-reclusio, t­

e) a1.lXÍl.l(,..lunt-I.J, 

111 • ao aq:u.tado t dr;prod(lIh' 

a) pccCilio.\. r:.spe.oal t lodeDI1no 
b),tm\.u~,e 

c} fubi1UiI~O prOfwlOllaJ 

Art_ 15· As prul"çbes. reJatl\"" lIm IIcldcolc' elo ItdL41hr> ';'0 dc.vid,u la'" u:gurado.lo c flUp«tl\'M 
de~ndc.llu!, zne.coOnJ.dO!o I!I~ Íbruo.!o I, U. \' leua "d e W dll ~ ']1.. bem como IM pre.s.id1úio& ÇJJC exer~ 
auvsrbde rcmutlcrada 

A.rt. 16· ACNftotc do tramIho t (I que ()ttltT: pelo acrdéo do oab1lho a IeJ\'iço da cmprm OU pelo 
uerdoo do U.ba1ho ~ LtJWadoI. rdtndo~ DO mcuo VU do 1ft 9C,provocudo bio corporal OU pe11~ 
fw:sàoe.aJ que: awc a .orIe,. pcrcU ou reduçio cb Qp.lculaclc pua o traNIào, penaueDle DO waporúia. 

i 1°· A emprtu t res.p<lOÚvcl pela adoçãfJ c mo W lDedad~ c.oItttva5. c'iadlv.duah ck proteçio c aq:u­""'" '" .. "'e d~ Ir.o.n..dor 
120 • CoD1btw UlQuaYt:lliç1o peDal. punfvtl tom a pc.~ de multlr. prcvu.ta ao atl 19 ~ lei. 4elxv a 

t.mpteA ÍItdn'Jd&aJ ou c.oIe.dw de aunpnr ti narm~ de k~IUç.a e ~epc: do rr.tJalbo 

I 3D. Ê dt\U da CIIIprUl mformar ao lrÜt.nador IObrt ()5, NCC6 da operação I e:w:utar c do produto a 
Jauipul.u. 

ArL 1? EQWpMllD-K ao aodeJl,tt. do ln~o. nm.1t.nD1» do a11 IR. ti s.egwn!tJo eIlbdldu ~ 
1 - doc.t!.ça p-oIinioaaJ. awm Itntead.sda a proollZld... ou deseDcadeacb pelo tuJ'dcio do uaN1bo peculw 

.!.~~ch auwbdt,c 

n . doen~ '0 Ir.balb", awm Ullcbruda a adqtiliad. Oil deJoeoe-dcacb UI) fW!~o de UtQdJç6a upeCa1& 
llD que o Irabllho t ru1u.ado e com ele I(: relaciOlla duetamentc 

Parip.t!o bKo Não lU' coruidt.:.rath tomo cIoecça do trabalho 
I· I doeD~ dt,eDetal1Ya, 

11· a in~aue aJl'Upo euno~ t 
DI • a doeQ", erodbucI adqwrilh por ,~adoJo umlanlei de regiio em que ch " deKDvoM., Alvo 

eornpr~~o dr: 9ut. ruultou de: expo1i~D ou c:onllJo duelo duumwdo Jda JlIJurcu do uJb.a1ho. 

An. li - Eqwparam-w: IalDblm ao ac::iduu: do oabalho.}ara dtllo destc Capftulo 

J .. O aàdelllc lIpdo ao lfaNlbo que. emhor~ aio lenha sido a"UtI trBci.. la;' COblribuk!o du'daaealc 
para a .. Orle do _Ido. paro. J>C'dtlou reduçio tb lia eapocichde para o Ir_, 011 produzido Imo lJIIt 
exija at~Il"O mUca para a lua ruuperaç,io, 

D • o .ódtalc wfrido pelo ICttJlado DO Joa] e JI.O IlOrtrio do IrA~. em c:ooseqrKat:ia de. 
a) ato de agreu1o. Abotagem ou ltrTommopr.uado por ltrceiro ou compuhcvo de trabaDto, 
b) oIe .... IWea,ÍIKI.w.ede: ltr";'o, 
c) ato de impnwlênâa. de MChr.Eooa ou de. iIIIlJtdda de Wccuo, ou ele tompaa.hciro de tralWlw, 
') 110 •• pessoa.,m .... tio "'" do mio, 
c) .... b ...... o. io~ ou iocõDcbo •• 
I) ouC;os QSas fortuito. ou duorrcnfCS de lor" maior; 
m .• d~ prOYelUU,lt de COBlammaçlo aõdt.Mll do tmprcpdo no uerdào de SUl alividade. c 
IV .. o .ódca1c &clrido pelo eD1pte,.do, .mda C}ut: Io'a do Joc.a] t boririo de tr.balho. 

.) na ~o de ordem Il.II'~çiio c1t~.oo .. autoridade cLt CIIlprcs.a. 
b) aa p·uuçio u.poetinea de qualquer ~içoi emprcu, 
c) UI Wj;"" I seniçn dtI ... pr .... seja qta1 lo< o ..... de Iowmoçio 1IIiIaado, iod.w.e l'daIIo de: pro­

priedade do _1".,.110 • 
41) ao F.a&nO da 1'W&acla para o Ioc.a! do uatwbo, ou desta pua aquela. .ua1quer .u! Kja oetio-'e 

Iocomoçio. Íbduú.oc ~. propie.d.lde do ea:.prqado;.. • 
c) oconido duraalc C) perlodo co"cipoDd~le • redu,io da jonada., IM) a\OÍI.o prmo de iDiàativa do 

cmpr:lador. c 
f) .. \u;r:m de w.000 fíDaDáada pc:la empresa, deDUO de sem p!a.Dru pualDeIkona clt lDio-de-obra.. 
, 1" • N~ ~ dcwaados. a rdciçio ou ~, ou por ocasiio da UU1r.~O de: outras. ae.ce.W 

dolles 1isioIótP-.. _ do trabaIlo<> ou durme ... e •• ""pupdo t coos;dc:ado DO oxndóo tio uabaIho. 
t 20 .. Nio i COIIIiderada .".avaçio ou c:omphcaçio de acidente do trabalho IIeüo que. ruultaDte de 

acidentc.de outra oricea. se lI40Cie ou IC IUptrpoelu.ls. coucqübcW tio utcnor_ 
• 3D • eo.PderlJ-IC-a coco dia do aadeble. ao euo de. doeaça proliuioul OU do uabtlbo. a lIata 4e 

"""W>kaçit> deaa 1_"' ............. 1aka, o "'...,... do nquerim ....... --. a par1ir lia qual.." 
lIcWda I " .... çio eabfId. 

Art. J9 .. Ae.mpmaàc\lt:r'comwriCllo.Acidea:lc:do1r.ab.alhlJiP~SodaJ&tto20(~)dd 
6liI1t':,wlltt ao da oeottfAcia t. em alO de lZIorte. dt imeduJo. .. autoridade com.pdCIlte,. sob peu de a'" 
WJÜ\d u,Ue olamitc amimo e. oJimke IDmmDdoWirio-tk~~allDSCal.adaauJUl.­
cidéacias. aplica'" • cobrada pda Ftc_ Soóal 

11'· O aõdeaaclo 011""" 'epood<n'" r=Wio<l>pi> dtI_WIkai;io IIJ'ICICttlue .... an;,o. 
I lO - No faha de _uoicaçio por parte .... ""pr .... pode .. r"""alõzi.Ja o ,,6prio Iôdc:alado, .... 

tlepeo,dc.Dll:1, a UJidade SUMLcal competentc, o mtdico fjJ~ o atSKUU ou fjJlWgllCl' Il:Koridadc p6hka. alo ""O­
rudo.c51.e5 c:as.os DJlIIlO prnH.toaeue ar1JtD 

13'·A aa~ a ~ JC nSue o J lO tieiIe.rueD aiOltDme a c.mprCll de rup«"'"büJadc c:iYil c 
crimioaI d<wn .... dol .......... do< 

i 4' -0._",. aajdtId .. ''l'' ....... tktidedw<~1 coInop. pda 'r~ Social, 
-MsJaulw I"tvis:tu aeste artieo 

stçAOII 

»OS PER.lO»OS DI: CARtNCIA. 
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A.n. 21 • A cooc:eulo .., "ut.ç6c:~ FcamiirW cio Itepme Gcr.1 de ',c"NIbal SC)QaJ depelidt do~ 
ICplIDlel ,pc:rfod~. carlJlci .. reuamdoodupcKtoaoan 21. 

J •• uDbl)o~ lpowsI.toria por mvaLde.z c 1p:xQw. •• taLdade 12 UlGtnlnü~ IDelU.là, 

J)-ro( ....... \l)_Irib .................. tIoo.~pc< .... po .. _.id&d' 
rfJ'l,plfo bico A urhoa; b uabalba60n:) c tmprtJadort"i nnan ~doi..ltt .. 'VlIbltu dul.a kl 

ao paOltUllAl.. e 10 repe 4a W Wl6.l6O •• OC. ~bro tk 19'1S. btm CQII:IO _,dtri4D1o ao iao.s.o VI 
... "" 5' ....... poad~, ...... ~ de """,. atrodod< 

AtL 21 ~ hdependeDIC. de arl.ncla I cooceuio dü scguiDlei prc".çbes 
J • uJ1rio-malen:údadc:. ulVio-flDlfu~ pemio por mont, IUXiül>rcclU1.io •• uxf1Ju-funeraJ, pecúLo. lCr.'I 

CO soc:i&J, Jubilll.çlo pofiWooal e: prclIaçbe) por .cidCDlt do l1.balbo. c: 
U a a\m1l.o-dOCDÇl e .po~t.dona por lIlY.ttdc1 .Oi c:&S0I. \fe aodcpte dt qwqlleJ Dalure:u ou uma.. 

bem como aos CüOl .se: aepr.do que, apô! filw·Je ao RcPmc Geral de PJC:~ Socu1. for atOIZIetido cl ... 
aquiDtc.s.lfocnça1 h1bc:rado5e alr4., .&ll1enJue, abCD1çio IDcatal, aeopluia 81abp:I, «pen. parWLI irrever· 
&lvl t: lDtlIplO\aflte, uubopat'il Flve, óoeDç.b Ilr }ar'lm)OIl, UpondtlDUtlbie UqullDlJnlt, atl1'Dpl'bJ; IJ'lve, 
",&do .va.a~do clt Pilei (Oltelle dcJOnDanle),lÚIdrome de ddiQÚol IIbUDoIÓCJc.a adqa.uridJ. (AIDS), c conll 
m.i.oaçlo por rachação, com b&s.c. Cltllaudo penaal d. ID~Clll Clpeaalu.ada 

Par'palo tmko A PrcVldébtta Soca) poderj UlclulJ' Da rdaçio ,. que aJude" Ibruo D destc ~o 
outra1 m.Ofbtdad~ que ae cou.fi&uratn como de p.vc ru.co plJa o ae&Urado e aloOat.dadc 

ArL 13 ~ O ptrSodo de cuEnÓJI t tonl"do da data di fiba~o do lqUrado ao Recame Gera1 de Pre";deD 
ci.a Social. rc:.u.aJvado o duposto DO pvjg1afo Í1llJco do arl 21 

Paripafo tmico O pcrlodo de filação anlenar 1 data da perdi da qualldlde de "pu.do Dio '-Cf! com 
JKl\ado pau. e(eilo de c;UbaJ, 

5EÇ,(O/ll 

DO CÁLCULO DOV.u.ol1 DOS !ENUlaos 

SUBS~OJ 

Art. :4. O wb do benc.6cio de prC5taçlo eocllDuad&. ~lo o ulirio-matcmidade. o u.Uno-fJ.mna t 
C» bene&c:iOfo dc.coJ'1~ICl. de acideale do tsaNlho, Itr! csJeubdo c.oJII we JK) WJno..dc·be.!lcfaco 

ArL 25 - Salirio-de·bellc:.BcW l. a m6d:t1 aritmttJQ wnples. tia. \\JumOi ul1nowie-wntrlbtÚçio rthuvos. 
aos m~s imediltamente aDtenore.s.1lO do U1Ião~cio. ~~o. 

r:-plU. o ImfiJD-doc.~ .. 1 lpolelllldoril por inva1.dez c o auxíbo-redaaão, 1Jl'}. (um doze lVOS) da 
JQma dos ulino-dN·.octribw~O de»-me~ amt41alamcnte anltnolCi lO do inlco do bcnwoo II~ o mbuno de 
12 (dou), .pW'ad~.cm periodo lIlosuperior a18 (delDlIo) meses, c:-

O • pan ~ be.Defítiru por lempo de 5tn'lço ou ;.;hde, J/36 (lUD trinta t 5eÜ I\'OS) da SOtIla dos s.aUno~· 
de·eoDtribui~o dos mc.s.e1 ilDe.dlatal:tlellte aDtcriorcs. ao do inrao do bclleIJao, Itf o mhlmo de 36 (lnDt.i c leU), 
"pU1ado~ em perlodonão lUpc.tJor a.cS (gulIcbt.l e 0110) meses 

'lt. Contando O Kp1I'ado. cooIorme o ~O,com menos de 12 (dou) ou 36 (1.nD12 e se15) contnolUÇÕe1 
.01. perJodos mhimo~ cilados, o ulLno-de·btndlClo eorrc!.ponderA. i mtdl. IrllmftlCoi dos salinos·de· 
c:ocUiblÜ;io apW'.Idos 

i 24 • O ulirio-de·bcneffão Dio J,e.r! infcnor ao· ulúio minimo, Bem IUpenOJ ao lLmllC: roi:W:Do do 
Ja1irio..4e-eoatribul;io til. "t. de início do benebt.lo 

t 3" • Nio Jaio c:omiderados, 110 últulo do ulino-de-bct1efjoo,rn. awneDl~ Wariallllio decolTentes 
.se leI, promo;io, cbs.poPção de atorôo QU dnsímo coleu\'O ou DOlma lerJl di tmpltu 

14" ~ SeI ao pcriodo bWeo de dkuJo. o segur.ado tiver recebido btDe6óo por iKap.aõd.ade; lua duração 
f. COIltada, CODsideando-le tolDO nU1ID-de-conmbw,ilo, ao pukldo. o ulirio-de-beotficio que urviu de ba.s.t 
para o d1cuJo da ruad • ."tm.al, rujUltado e.sll: JW. J:DCUOas. buel do saUricHk-coDtribw~o. aio podendo u;r 
irdenor _1 (um) ulirio l:WÜmo. 

15" .. O UU.Jio-dMODln~o dOi legurados lubmeltdos a r~~ de COQl1ibuipo iBduela JObre o 
wlor .. produç1o c:cncs.pcmdeJi a 1 (um) s.alú~o I!I.ÚÚmO mwa1 

Art. 26· Todos CII5 sal1rioHk'-amlJibui~o compulld05. DO d1cuJo do wlor do bene6co serio atuahu. 
dos Elooel&rÍlmenlt, mb 11Ilb. de acordo tom 05 frubces o5dais de: mn.açio, de modo a pruervu.sem \'Ilores ,.... 

A.rL 27 .. O JlUrio.de·beDe!icio do sepuAdo que amtn'bw em rwo de a1Mdades toIlcomilanlCi l. 'pu. 
rado a= bue. ~ ~e.-c:oauibui~o das. atn')dadc5 ext:.rad.&s DI dala do requenmCJllO ou do óbito ou.o 
pcriodo btsico de dJl;Wo. cbwvado o ~10 DO art 2.5 c as 1:Iorma.s.lep1ÍDlU • 

J • qdando o lqUlado, UI rela~o • ~da atMcbde, plteDCbe o periodo b1uco de: QJculo o AUri().ode~ 
beDt1icio f wtuhdo com bue ... 10ma dos rclopcW"~ saUrlO:!o-de~COlltribui~o. c • 

'H.cuün: ~=o Aio se \1Cnficà. bip6tcse do inc::lso anterior, o Alúio-de:·baIdíc:io UlITtsponderoli .l iOlDl das 

I) O AlJric>.de·be:aefíáo da atMd.adc lIll]Ual foi prcucWdo O período W,üco de: dlc:u1o. e 
11) b pt:rtez!u.a1 ~ lDldla dOlo ultnos·d,N:ontn"bwçio 4u demaila1Mcbdu. c.qur.'&ItJl1C' rda~Q t.Dtre 

o .alunero de IDUU COJDpZctO$ tk COZItnDW~O r: 05 do perlodo llhieo de dlcuJo do beneficio 
, ]D _ O cmpouo ~c ~ Dio &t apLca ao ~iW"ado que. c.m Obtd!fDc:i. ao bmile tntdmo do wlrio-

óe-CODUlôwçio, COGIJibuj'peIW por llJIla ~ Itl\'Ílbdtlo concoa1l1anl" , 

t 2". Tambtm PO 5t .pllea o chspoSl0 IIcste .rugo .0 5Cgurado que tcllllll so!ndo reduçio do I.albia­
de.-tontrww"o du .tividades COIIeoaUlUlles c.m J'espe.zlo ao lunite mi.umo do uJino.d:·conJ1Íbui~o 

. ~ li - Para fW: ~ apuraçio da reada ll1ear.al do be.ueEíao, por ac:adCf.llt: do trabalho, entctldco,se como 
~ ~eDtc ~ dla do acideate, o COn1ntado pua ar "'0 por _b,1ha ou hora. ao Dlb do acidtJllt JDulLi. 
plicaclopor 30 (lriIIU). quaocIodáno. OU por 220 (dllUlll'" e ..... ). ql!Gdokdrio, • 

Far4ral? úico Ouado, CIllte ~ dia do JCicbt~ c. tht. ~ Wôo do beDeIláo. ocorrer rc.aj1Ulamcotc 
por dl.~_ou.aItcuçioclo~ _o, . ....u .. ..w ioiti&I do beodEaow' reaj .... da, ..... ", 
.ex ahttil, alo IC adaúIlDdo 'I~O tIc fDcLca fraoocad~ 

• Ar!- 29 ~ No caso" t:mprtpefo,~ perceba rt.aIUDer.çio wilivcJ. ou DO de lrlbalbadot awho. o valor 
tIotlo badlcio "!' prw';io ""' .... da, por .cid"'l, cio lrob>lho. '''J><ÍIado o JlCI'=nw n:JpcctiYo, "'" c:alcuh .... t>ue .. atdaaritllfllca_pIol: , ' 

• J • cSo$. 6 (~) aúor". ulIrios-deoo(XKllJibtÜçio apurados em perlodo hio IUpcnoI alB (1Ic.zoiIO) 1ZIc:.sc:.s 
.-ed&alU1eDle UlcnDr'cl ao aódcDlc. "os.c:prr&doumw 1Qais; de 12 (dou) COQ~ c 

... 1IO~.~~ .... -P'~_6(1cls) ......... <daWII""le .. I"""'''' .. aàd''''e _;;;;;;;. ---..- ___ ae .JqUtodo.....,12(d=) ........ ~ 

.' 1" - Na lôp60ae ~ O __ .., -'" (Jcis) u!lnoo·c! ..... lribwçio, ... perfocIoo .. eoâ ... d", ::... ...... l&D. __ ...... _~ .. ..,...cIo_ •• bt .... de_~ __ 

• :zc -A .. em. ", ... tIl .. prevúll """ """o. OI klp6l ... de ..... IIIIUII;io "'Ia, opbca-IC _ • 
pane ..ru""J da .. euna. 

5UastÇlOII 

liA RENPA MENSAL DO lo.'EFlCIO 

AI1.. 30 o A ,tDda.l11tllU.1 do ber:U:fíC10 de prul.ç.io colltinuad. qUe" lubslltu.i o ~dC.·CODtribwç1o ou 
o relldunellto do uabalho do s.egurldo llioler' valOl hqwdo mfenor ao uUrlo tnlnlnlo a= supenot ao do bnll 
te JDmmo do uJ.ino..de-mntribuí&ão 

_ 31 - No dIcuI. cio valor clu beoeLco oio _Iadu .. "",uibuiob<' de,;,w. alnd. Que ~ .owJkh" 
da..!. pela tmprtu. sem pujuIz.o da reJOpet.lI\" tobrança e da apbca","o das pc:nabdades c.ablvm 

A.rt. 32 - AO' segurado cmpre,adD quI:' lenh. cumpnrlo lodas ti CODWÇÓ"..s p.ar~ • tonceS5io do beaeCioo 
pleiteado. ma!. aio paua comprovar O valor dos.l.t.:u\. ulÚL01..de-conuibuiçlo no período bts.ieo de cOado, f. 
CODcedJdo o beDefíciCJ dç valor .mJ..rutno, del/cndo e~la ruada &cf Jec.alewada. .quando da aprescnlaçio 1h,Pt0Vi 
dos. IIJinp,·de-c.on1lJ"bwç1o 

ParAtrJ!o 6Wto Sem pzejufro do duJ"OSIO DeSll:' arui;o, cabe lO 11.delIla de previdência mlDttr DO c.ad.a.!.. to do cootribu.ulle "Jurado 100m os informeI> De~ pva o c.ilcuJo cb n:Dda lDCM&I d050 bc:.ncbdO$ 

ArL 33 ~ Par. OI JtJUrado!> empretildos domf.s.1JCo5. e tsabl.llUldor a\'Uho que, ttDdo "udtllO 15 toIIdJ 
çbd t:xieich5 para. a ~o do benefiCIO requendo, Dão comprOYCm o eJtlJYo rc.coUumeluo Ibl coolnõui~ 
4eVJdu, ICrj coceedJdo o beDtDao de valor mltumo, devcado SUl renda Itr rtaJaalada quedo N aprtK.Dla"O 
da prova do rc.ccl1umento ~ (.Qn\J'ibUlçõe.~ 

ArL 34 ~ Ao squrado em ,oro de aposenladona, aw:1ll(~doer:lI;il ou .ux(ho-aôdc.nte c lO ~peGdeSl\C 
,ue durante o ano recebeu pens.io ou .ux!bo-rc;d~o, e devido o abono ~u.&J 

'aJ'Palo Pito O aboCIo anu" t. Q}tu1ado, atl flue collbtr. 'a lDellDI lOIma Que • Orátifica;1o de 
N.lal cSoo lrobalUdor ... l&I_o P'.""o.a Le>" 4.1190. d< 13 de julio de 15>62.. qw.;io 1Uboeq-" 

ArL .u ~ t ,UIalul1 a toIIc::euio de. ,posem.dona por idade ou por DVlhdu. • auúJu>.dotDwa, 110 
aux1bo-reclusIo OU de pcaslo, ao wJor de 11m uJ~zn.Wmo. par. 06 lr.balhadort&Nlm rdtricIol ..... lwuA 
eCdoioàJol,.cSoou.a...IV.W doM 'l"clcml<> 

DO m:.uUST,umno DOVALOP. DOS aENEFlclOS 

Art.. 36· O valot do buelfoo Itr' IUJlUJado mé1. mEio, de acordo com o Ílubce de P'CVOI ao c.oosu. 
II1Jdor (]PC), aaaodo btmesua1metltt de 6.00% (leU UlICU'os e DO\'C dfámos por teIlIO) 

11'· Ncnbum bene..aaolujl1.Slldo poder' cxcedc.r o hrwte múimo do...uno-de-coDtrib1Ú~o~ Jt1pciu. 
dos Dl direitos adQuiridp:s. 

I 2". O ~jUDc:nto etIlaU'JSo de puc:eW. rclativas a bc:Ju:Ucios ~d Ituahz.ado de 'toldo com I l'IriI.,",o 
do lPC do pcrfodo compreudldo entre a data CID Que IC tornou devido e. dai. do rupec:tivo ~llDento 

ArL 37· A Aclm1nuIr .. çio dA PSC\')dcpcJI SocuJ roponublli.z.v". ehefi .. do 6rBio que der causa h d~· 
pe.1ll de .luahz.a~o, prtvUlas ~ t.~ do ar1l{;o &1lleriot. pelo J'cuarcimento da.s mc.s.mJL 

SEÇÃO\' 

DOS !Eh'EFICIOS 

5UJlSE~ 

liA Al'Oso.'TAIlOIUA POli. Do'\'AlJDU 

A.rt. 3S .AAposuladoriapm iD\'l\Id~ uma YCl cumprida, qU!Ddolor."caso,I~t.DciaCliPdI,t~ 
da &.0 "~adl) que;, CIlando OU do em IOW de auxíJm..doeDÇl. t COIWderado UlClpa.t c lmusccplfYcl de: JtIbW. 

""0 pata o C1eJdeio 6c: ItJvidade que lhe pranta a suh.úttDcb. e JeI·lbe·. pqa uqU&lllO pc:nauccc:r MUlI 
cocuh"o 

I J~ .. A cooc:essio da apc:ceD,adoria por iavabdez tle.peade Ih ~çi.o da c:oaefi"'o de ioupaódadi. 
.. tchaote ........ f<hco.p<n<ial. "''0 da P",,jdéoao Soc:iaI, pod<I>do o .. ",,&cio, lo.., __ ~ 
""""JWIlw d, .. em", d .... -'WI" 

i 20 • A doer.ça DO bio de q,UI: O- squrado ji era ponador ao fihar~ ao llepmt. Geral clt. P:r~ 
Sodallllo lhe eoafue tliteito .l ',poiCDtadoria ~ awalidez. Alvo llluancSo a iDcapacidade aobtt\Úl ",. -Fto 
de proçculo ou .. aYDIC!llo lIcua dotaça ou Ic$io 

1 3' - O bc:oe/Iao t d<\oldo • ""'lO' cio ... ÍID<dalo ao do ..... ;00 cio .u:dlI~ rc...JvaIIdo ...... 
JIO'lO .05'1 .11 e 9. 

1 ,p .. Conduindo a perlcla m6dJu inidaJ pela uistf.naa de ineaptadadc: lOlaJ c ~ para o traba~ 
lho. a lposentadona por iDVJbde:z: Kn devidót 

1 - .os segur.ados. referidos lUX inci1.ru J e W do arl 7". a pvur do ]6' (dtamo se:do) dlI do atuta~ 
muto da alhilhde ou a putir di cbu de ~trada do requerimento, s.c: tnUC o af&Slam~o c a CDUadl; do rcquc:. 
hZDento decol'lercm mau. de 30 (lrinUl) dw. c 

D ~a()!.~ __ 'c!eridos.D05iDciJ.oin.JV. V, VJ eVU doan... "ea06Iaadut.ft005.~*'an.. 
POr a COClar da data ta CJUC IC aIlUile:stou • iacapacid.ade ou do cba ib usrada do ,eq~ " alie liI&IJ 
datas deconcrem mm de 30 (triata) dw 

I !II- Dw'lll.l.c D' primW05 l5.(quinu) mn de af&sl&IJl.CIlIO da .tnidade paz mocivo. iavalida. calIc l 
CJDptcu papsao aepuado emptq.ado o Ialbio ou. ao squrado CDlprutrio. a re=lmClIp.o. 

I (JI. Emwo de dDel!" que imponha Je&1epçio COrmpuh6ria,alpow11.doria acr, cIeWb tIe* a ÜIa 
ela u:",e,Baçio se comumada por eu.me lD~cL.co de aUlondade "mt.irik" iDdepeDdClllt.rzIQte ela c.oaca&io de 
auxSho-docnça 

Art. 39· A apowtlldorla por m\'udcz.. alKe"l.do O d!.s.pouo u StÇio m 4e5.tt: CapfwlD. cccWuc. UIU. 
r<l>Cb m.tuaI de 100% (cem por IZDIO). cIo..urio-<J<.bc:ac!>ao. 

1111t ~ No a.so c1c .odes!.\e do ua'balho, O nlor Ü apc6CbtadorU a)flcspooded a 1(1()% {cesn por umo} 
}40 u.11Jio.cle.rontrlbw~ do da tio aodeate 

.12"- Oundo ."'"'~Ulivu em &"", .. ~ ... ,-.Io<do 'p"""tacloria pc< iIovIoI>du.." 
.1c&W ao do .u:s1lJcrdotD~ se este, por Corp de rUJustllDc:ato. for Apcrior.ao prtviato ac:ste &J1i&o. 
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A.rt. 40 .. o ~ .. apoR.l.dom 1'0' un'llukz dOlctIJ!"'CI qur ~UCS.:UIl': doI J.!mlr.ncJd penUJltnlC dt 
DUtra )tuo. t a.ajoradoclD)OIH, (uiall poI ttDIO) 

Pv4raJoWuco A •• joraçiodcqut' "'ali tfltf'U'CI 
J .. &ui de»da aiDda que D.tor ... P"'Uladom atinja o lunilf .,anmo 1tzl1. 
D ... rA ftljuqWau -uau bases. r; COIldlç6« da menwubde da .pos.tntadom. t 
UI .. cÜsar' com •• orle tio IJ'bIoClltadO, alo IUIdo Ultorpor've.f lO valor cU ptJ11!o 

Mt. 4J .. Ser' UDcelada • apo$l!o'ldot&l por w:vabdu J1I daca em que O "lUtado fC(Ornv voJunta 
I'ÍalDClltc • aLtVidade I 

Ar&.. 41 .. Vcnúcada • rttvp«açio da capaodade clt trabalho do lpcK-entldo po1' mvalida. &uio ob«:r. 
wdu U IIOnDti aquiblel, 

J .. qUI.Ddo. halptraçio ecorrer dentro de S (r:meo) &nO!, contldr» da data do inroo da Ip.::-teatadoria 
por iIrtahdt:" ou asnIat>douça CIIIt. aDtecedeu. o bcndtao c:ew 

• ) til:: _e41lto, para D &epado UDpret.do tom cbrellc. • retornar i funçio que dcumpcnh.va nl 
.. prCA ao se lpo&eatat .... (onu da Jqisbçáo lra~ valendo eomo documeDlo. para ta! fim. o certificado 
• capocidode renecido pda J'mioIbca Social. "" 

li) ap6s laIIIOII..ew. q"06 forem 010 U~ de duraçio d() auxibo-doença. e da apot.cDtadona por iIlvalJ 
.... 1>&" CO oIemaa_.doo. 

D .. q\WIdo a re.eupuaç.io lar parcial, ou tIeOITt!f .p6s o perlodo do mc:u.o 1 dt:1te ~o DU ainda qUtDdo 
.Mprado for declarado .0 pwa o eurdoo dt trabalho dJ"'CJ'5D do qulllubllualmente uerda. a apou:nla 
40ria aeri .anWb.1UD prtJuho" voltal atMdade 

a) peJo IC_U nJor ÍDltÇaJ., durante 6 (leu) muI'.' conlados da data et.D que t \'ellfjc.ada a ,ecuperaçio da 

~. 
b) .... ~d,5O'Jf,(ciaqlie ... por_o)lItquelewor.poricualperlodo, ...... ' .. a&'erior;· 
c) com ~o de. '15S (adUI. e ciDco por talo) lambem ~ ienat peJWdo ttp1Dtt, ao ItJmiDo do 

.,w ...... fioi.-.u. 
Pançato lIIko Em quJquer Jáp6tu:, o aetur,do JOrDelllt poder' "-r ctm.lider.ado IptO par .. o u,ab,· 

110 llepois * JUbattbcSo a proeeao de nabiblaç.lo qDe lhc powDihte o uudcio de at.Md.ade Da ire.. urbana ou 
nnl .. .w tr.b&1ILIw .. :c:rionKaJt , 

SUBSEÇÃO 11 

DA. APOSEt.'TADOJt14 POR IDWE 

Art. 43. A apos.e.aladoria por icàdc l de\W ao .. eplrado QUe, cumpndll ao euêDoa ~w. Dtsta le;, 
.. pkta 65 (s.eueata ~ c:iAco) UOl tle idade, &e ItomcmrJIf6P (,e.utnt!l..J.O.QS.~~ J-Ulhcr. 

11'. O Imsile de idade pm'isto ItUtc &rUgO Itri rtdurldo t1115 (cinco) Illtl' para IX &epfadOi ,!abllbl *"' nrak. ambos os IUIX, ~ 0& lDeadoaadot 1iO art 9, .cao VII. dude que teDbm uercido atlVl 
~ ruraJ dwu.u: U IDtui UlttE$poodelite.s 'o pcrlodo de çaréDcia Ultldo par. • coeee:u.io do beru:Loo 

1 ~. A apooeatad;;; por idade .. ri d",d. 
J ..... o~ado .. ~.,..so. iocl",,, .. o tIom~"'" 

a) a,;.w .. tIa1a do "'lIHDIO du empre,o, quuu!CI r~ucrida alt e.1U"ta Oll al~ 510 (a6Ycnb) wa.s. 
...... *11._ 

.. ) ......... nq_o._ ....... euos •• 
D .,.,. _ tkaail ~. pu1lf da dal. de atrada do requerlrntDto • 

Ar1.. ... - Ã. apcMDtadoria por idade. aburvado o du.pcl'to .. Seçio 10 date Capftulo, CIOD54le. Duma .... _.1Olõ (OOl .... ,.......,,) do uUri<>do·btodIao,lIWS 19b (lUIIpor <u1o)tIe.ue,... ... pode12 ( .... )~ .. t._ .. :IM< (';",e"", ... 'o) 

_. ""'-45. A ___ por u..k ~-..;;.qu~ pda tmpr .... _ que o.....,ado u.ha com. 
,.wo. _. _pIdado'ID ( ....... )""'" de idJdc, .. do ICID mmulmo .... 6S ( ......... CÚIaI)...,., .. 
........... ...,.!o .... po&6ria. moa ... 'I"" "",..,...úda ao .. pupdo. iadeoiza;io pr ........ ~ 
~ ~ como üta de ~D do c:oatrato de Lrabalho I l2:I:Iedtallme.nte anterior 1 fo iakio da 

5U1!5EÇÃOIII 

DAAPOSE"'TADOJt14 POR 1DIPO DE SERI'ÇO F 
00 ABONO DE PE1!.>WltNCIA EM SER\1ÇO 

Ar1. 46· A aposuladoria por 'cmro dç le:1'\'ÍtC Itri deVld.t, cumprida I Wé.::lOil e~id.\ nesta leJ. lO 
lfCW'ado ~ue c:omplcU! 30 (lrmt&) anos de 1tJ\i,o,!5.t: homtm, OU 2S (\-lO!e e QIlw) nlO§ dt ~)4. &e muIber 

liste Dum~~-:e.:eDladona;por tempo de &erVi,o, observ .. do o rlliposto 111 Se&lo ru de!lt C.pllula, con-

• J .. para o Jaomtm' de 10% (oiltllla por te!)lo) do.uUtio-de·bcnehoQ 105'30 (lrÍlIta) &.aos de serviço, 

::o~.~~~= eC:::)-=:=:;::' ~OYO IJIO completo de 1tJ\;dade,ltt o IIllxÍmo de 100% (cem por 

. !I. para a mulher de 110% (DÍtebta por ceDIO) do ultrio-de·beoefioo ,os 2S (VUlte e cinCo) aDOS de ler. 
~ :at~ ~~(~t~ =2~· ud.llH:wo aba CClll'pJelo de: atind.de,.U o múimo de loow, (~m 

t J ... O &f.CIU'ado que, ado dutst:o j aposcctldona por lmlpo de ,cmÇD, opW pelo pr~ento IUI.' 

lIM4ade W juo lO &booo .. permlllbeia em seMço. •• .w, que",o '" iotorpor.l_,.doria _l JI<'I' 
Iio, ...... pood< ..... 

1- 20% (Witc por CQ(o) do ,alú,o-de·bt.DdkJo para o Itemado que conte qtJe 30 (lnIUa) e 34 (l1'U!.la 
• .-uo) IDOS de serviço. c pua a sqwada que conte tIlU'e 2S (Wlte e CUlto) e 29 (vúuc e aove) U05 de u.niço, 

• 
D .25.,. (vIOle o cioco por "'(0) do ulirio-4e·bcat!Jcio par •• "JUrado _35 (triata. CÚIaI) 011 

..a1Mllo. ~ c para. aq:urada eom lO (tnDla) ou.1h aaOi de Jt;MÇo 
12' - O aboDo de puaaae.aci.a UI r.eniço 6 devido a COBlar cb chia de t!Dt.rada do uquerimwo. alo 

torIo._&Io ..... noIosiolio..un...de~oolo .. p.do.tr<o\Í""ado .. r ..... tb ..... aÍlbeo,· 
lIcioo .. "aIIÇ1o aJOllouacla. 

.ArL • - A "ta 40 ã.kio ela apo1eDtldoria por tempo de &.emço t finda ... mMmI t:or.. 4ut a da apc>-­
leIIladoria por idade, coofor.c: ri d1lpo$to ao.. IDtuM 1 e D do t 2D' do art 43 

Art •• O_po .. ..,,;ço ...... ..,pr ........ r ......... beIeclda ... ltqulameato .... ptMOdudo 
_ ...... ~ ... aIMdl<Iukq"'.!i." .... !"'3on..~adoo"'qu.traIa • ..i. 'lO: • 

). fi tempo tlt" aemso .. 01111, lIIdulivc D \toh.1.lrio f. I) prnÜlo.o f J' do an 143. ec...;,1IIcio 
• Federal. aiIIda que Ulcnor • &açlo ao RquDe Geral. ',cvWSf:.tia Soc:W. tIudc 4tH aio 1&àaa.1Wo .... 
do. para a ... tr.id.a.de JUluaerMa au. Forçu. AJa..tu ou apoIUladoria ao ~ p6bUeo; 

n .. o tempo _ltraJado em \-ue 11 aqurado atn't em lOUt de a~ ou apc.uaMoria par ... 
lida. 

m·ol ... po"'~oel.'1WIa """ ......... fac:Wtativo,_ ...... 1Iicbciatlo&lalei,. 
IV· o tempo de serviço rderCDlC ao aerc:kio •• u4ato eletivo fecSeraJ..1IU.IduaJ OU .uaiõs-J.llude 

::~~ luba ,ido CODlldo par' a iDlbvidade remuerada au For". Armadu ~ ÇClleDtadoria ao lCM;o 

I '11 • SomcDle aeri aw.rbldo o tempo de &erWço prcuado quedo alo UI cbnpt6rila fihaçio ao &alt. 
rior Rqime de 'revidEnÓl SoáaI. actLute a iDdemuçlo du COIltn"buiç6e$ contspODd"tCl, mWYado o 1Iu. 
1'0'10 ao 12'1. al.!o coa&ç6eJ. koje e,t.bdeád.u. 

120. O tl:lllpo de &tMÇO referente lo p.efdcio de atividade rural, anterior llb.ll do iQrâo da lIiJbcia 
delta kl. ~ compulado iDdepe:DdeDttmcntt do ruo1bimealo tle c:ootn'buiç6t:5 • clt correipocdentcl. 

t Y .. -Nio t admitida pua eontlJ:eIl:l de tempo de &eJViço PrDYa exclUlivam-;i;,utt:munhal, u!vo .. 
oconbc:ü de JDOlwO de 101" _Ala' ou QlO f01JWIO 

ArL $O. O profc"or.lpru. 30 (triola)&DO!, It. prcltslCrll, ap&.25 (VÚ2fe e CÜtto) &f.iOi de eterNo e..terd-
00 em funções de magislfrio poderio apoSf:ntV-lt por ttlllJ'lO de serviço COIlJ reulh menu) tDlTtlpoodc.ate a 
100% (um por UDIO) do P}jnD-dt-bcncfICJo, obt.cn'iado o duposlO D' Stf.io W desle OpIlWO 

SUBSEÇÃOlV 

DA AI'OSEI\'TADOIUA ESrtClAL 

ArL 'J .. A apowttadoria apecW Itr' de~ uma \OU tumpridla wbàl ~ aeuJ lei e .. a;. 
cWa de Ia&il. do idade, ao _011<> que tWer uaballuoolo durUlt 15 (q1ÓII>t), :10 (_e) ou 25 ( ......... ) 
...,., rooI_t a atMdadt ... oIluioNI. ... jeJlo. ~ .. j>Ociail ........ jlJdõq .... a aridc ou. iol..,wNe 
&lta, .. ron.. estabcIeóda ... ltepluoea!o. 

, J'. A apooeotadoria upe<W. aIwvodo o .... paoIo ... s.po m tIe.ue Captulo, Q)OSÚIt __ .... 

...w cormpoodcal' ao 1IOIor .. uUri<>do·bcatlIoo 
120. A data de iokio do btoeIkio f fixada tia ....... I'orma que •• 1IpOOQtadcria por idade,..r .... 

o dIlpo<lo "'" ia.üoo! • D &lo 13''' ar!. 4l 
1 3' • O .... po • teMço ""uP""4w, • otMtIacIe ... oIiui..w _tida oab coodoç6ol apocloõo .... 

.. jam ou \'CDlwo ..... -.ideratlal JlUJudociaá l .. 6de ou l iotecrltlatlefloieo t-.údo.pr~ 

.. ...,.010 tom o t .... po "' .... 0 1>&' ..... pe<tíYa _tadoria. 1>&" dtÍlo" qoaIq_ bo:at!Jcio. 
- t • -.o t pre)UdJáaJ l-;~ o trabalho UI. IYI1II» ~em&plOJ clt nYWJatI(; .;..:-praoIlda--:.-:-.-_­
KDlI.doria de qut' trata ~ 81'11&0.10' lS (VUlte ~ àDco) UKI5 de atMdadc.. 

15'· O Poder EsotIIIivopubb<vi ... 1a;10 .... atMd.du çue Ibollirdtolapoauro4orio U/'OdoI.­
ioduindo obriploriamelle toclal Oi que fiIur.., _ Dca .. ", ri'. S3.131, de 25 .. -\O .. D64. 013.lllO.. 
24 4t joeiro de 1m. ttICD _ .ma051elDp06 de suviço.eJa, "e\oÜIDL 

I 60 • Par. "" squradO' tllDpn,adot., lodos" ~ de pc.tcepçlo doi. ~ de iasalubridade eu 
pericuJOI:dade do ~M como de a1Md~de &obUlDd:~ ~ ~~e" CICJIWVaaL, ... 
aio, ... rdaçlo. que alude o parqrafo ptuior 
-. - ,7õ:" OÕ perfodoo. a!Mdade _ ... ..., diollireltol Oj><lIUtadoria porl<allO"~"'-'" 
tatb 1>&" .pootAtadoria upe<W. _ nduçio de:lO'Ji, (vIOle por _o). 

ArL Sl .. O pedodo eztI; q»e o trabalhador iflteir_tc de ClltJaria profiuioaal. pquadrada ao arliio 
uterior peno&llece ~do 40 empre,o. pua cnrC:C:r cat.l0 de: ad.miDiwapo ou de n,P1titlllaç.itJ aia&c:a1.1. 
CODUtdo·p&r. a apcx.eDlacJoria ~pecia1. Das IDt,mu ~ ~ eu.r~lei da atMdade reprCWttadL 

SUDSEÇÃOV 

ArL 53· O aux1llo-doenç.a wi devido .o~.do que •• ~ CUIEIIrida. quudo for o caso, a carbcia 

~ M5l. lei, fiw iocapadtado 1>&" o ... uabalbÕ .. par' ..... _de AlliNal por ,..;. de 15 (, .... ) .... 
IllI • Nio f G:ewdo .~D~a ao aqurado 'iue " 6ha ao Rqóme Geral tk "e*lbcla Social l' 

portador da doca .. ou kúo irwoeada como causa para o bc:.aefkio.saJy quudo a iKapaõdacSc &obrcvta JIOl 
~ ale prCCJ'C'SlD ou lII'avwe8lo deue doeDp ou Jedo 

, :z< • O .~ t .. ,;do '0 .. p.do emptepdo ou CID"uirio. -., &lo 160 (<6t<iIoo ..... ) 
.. fk atastaaeato'" ~ e. ao caiO do. dtmais.leprad06. • coatar da dat.lIo.do da IItC&pládMIc I: 
eaqUIDto ele pumue.cu iecapu.. 

f 3'. O"""",, requerido por "",rodo arUlm" atMd.de por"';''' 30 (triot.) dW, ... ~ 
-' ~do • contar clt data da airada do requenmeutQ 

A:" 54. O oudl< .... "'.' •• ol",,,,,,do o 4uposto .. ~ 111 iIuI. Co)lltWo. 
Cl)IJSu,,,"uma ""da "wuDI Dt llJ% (011111'. pDI CI1IJoJ ~ 1aJ4rw-dt­
bustflao, M4lS l~ (wn PD' UftIo) tlutt ITUPO 1St 12 UIIllribu~6u IIIDISm 
,..ruMDs •• 1i ._mo'" 10% (4<:porunzo) 

Art. SS· O wo. m..w do • ..n.lHloeoça, .. <alO de .eidw, do uabalho. t de 1OO'ló (_ poc ...... ) 
tio ulJ.rio.tlt-coatribwçi.o Il1o aqur.oo, em ""'OI' ao dia do aõ4eatt, aio podeAdo lU mrcrioc a ip.al porceau· 
p.zb do a.eu Al.iJio.4e-'bcae!kio 

, .. !pafo tmico Ap&.. uua~() do aunhHocaç& por atideDle do tralnlho e. coaseq&eDle J'C.lorIIo ao 
"abala0. lI.veado apa\>ame~to dl moltstía que re,ulte ao rutabdeámClllo do beae..6cio, o aCJYO aaUJio..d&. 
.... tribuiçlo.." cocWdtndo lO dle1Ilo, te ..... VUlajooo 

Ar1. 56 .. DUfute. OI. primeirOs. 15 (qU1llZC) d1u de afutlmCllto da atMd.ade por mObvO de doeaça. 
ÍDcumbc.l emprtA papr.o tqW'ado unprt,ado o leU Alfrio ou, ao lqUJ'ado cmprEdrio. llUlA remuocra;lo 

ArL S7 - O lqUr.do em ,0:.0 dI: aurlho-doeaça. iMusccptM:l de IUVperaçio,.,.. tua atividade .... 
a!. dever' lubmelu« a proceuo lIt rubwl.çlo pro6WouJ PU' o uuc:bo de ouu. &lMdade. alo ceuudo o 
beaeíroo att que seja 4ad'o coa0 labi1llldo para o dc5CIDp:UO 4. acwa ~ 4uc a.e puta • ~ 
ou. qUlIIido CQlUidu,cIo alo ruuperivel. a.eja .JXl"IItado por iDvUdez. 

. ru~aro ,,"co. ApI><a .... o • ..n.o-d ... " o cIilpaolo" I>&'lçalo 6nito 010 ar!. 42-

Art. ".'0 squr.do ... ".,.do em 1= de IlDI:IlJo.doe"" f COIWderado pela "'1"'" _Icoooda-
do 
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50BSEÇÀOVl 

110 Aw.ILJ().ACIDE~7E 

Art. 60 .. o .uxflio-acldcDU Itrá cODct'dJdo '0 It'puade. quudo, .p6~ • coruDbd.a~o du les.ôc, decoro 
lCOIu do aadealc: do lr'b.lho, rC1Wtv r.equc:b que implique em 

1 .. rcdu~o .. Clpow.ôdadc labor.1iv.t qut' WJI maior W01ÇQ ou ~d.tdc: de ad.apt.po pau exercer a 
.um. auYil!adc. iadc.peadeatctaellll: de ,ubwl'~o profashonaJ, 

D • tcduç.lo da t1p1cldadc: bbor.Ou que impeç1l. por 51 ,o. o dClocmpenho ela .uvuladc: que uerc41 
'poca do acidente, porfm. Dão o de oulrl., do XlJe1mo nlvcl de: complexid;ade,1JÚ 't&bilit.~o pIo1lwODal, ou 

W .. rc4urio di Clplodadr labotllllU que ImpeÇl. po~ li 16. o dt~c:mpenho da atmd.de que exera. li 
ipoc:a do acidente, pedm Illo o de outra, de' n!vel wenor de c:omplcxjdadc •• pós 1Ubllita~o profiwonaJ 

t 1- ~ O .wdLo-.ôdclllt, Dlerual c \'llzillClO, ronelponder' • um dos. 'egtWlle1 pcrc:eJltuaU do wftno-de 
coatn"bwçio do &epitldo \IÍf.t.I:Itt DO dJlJ do lodcDU:, 1110 podendo ler infenor llJU&U perc.eDIw.u. do leu Alirur 
lIe·beDcfiao 

J .. ~ (tnnl' por ctlIlo), D~ fupôle.l.t' do mruo J do cQPur deite- artigo, 00 

O -«J5i. (qwCDtapor ctIIto),nah.Jp6Ic.s.r do IDruoD doapurdtste ~o, ou 
W -tíO% (&c4SCIllapor cc.nto),narup6t.ese do 1I1Q10 Ul dO"JlfJtduleartiso 
t lO .. Ou.a.ndo o .uxibo-aadtnlt suceder ao aux:n..o-docoç,a .cide.Dlirio, Oi perteDflJili .cima lerio apL­

ad05. -.obre o nlor da ClLitna mtn.ubdade dL~te, se superior .0 wiriP--de-bcntfloo 
i lO • O auxibo-&01kntt. 5ed de\ldo a c:ontar do d1a lt:pn1Itt. ao d. ces.uçio do aunhQ-dO':U'Wo', iodepera 

tlauementc de quaJquer r~uneraçio ou rCPWmenlo auferido pelo .adenlado 
f 411 - O rccebimCIIlo de ulbio ou coucesúo de outro be:Ddioo Dio relacionado com o JDumo ac:ide.tlle 

alo prejudica ã coDw:nudadc do recebimeDto do auxíbo-aõdente. 
I 58 .. Duaudo o "prado rateur CIll ,alO de .UlilI~acide.llte, a metade do valor dute "ri incorporada 

ao \'aIor da pc:.I1ÚO 5t • morte nio resulte do acldctlte do ualnJho 

f ~ .. Se o acidentado em foro do luxWo-acideote Ialc.c.er em coa.eqüél!cu de oulJ'o ladeate, O nlor do 
awdho-acideolc serl. IOmldo ao di Jlcmão, Dio podendo a iQrDiiI uItrapa.u&l o hm.ile do 1.2" 40 art, 25 

suasEçAom 

DO Am1L!O-NATALlDADE 

Art. 61 - O aux:lJ.Jo-nJtlabdAdt f dn,do, .IIp6~ 12 (dou) COtllnDw~õe.~ JDemru..<., A "o:gutad.! geSlanle ou ao 
~.do, peJo puto de lta Clpon. ou companbcutl Jdo,scguradll, e ton.uSlc 9"' "PolIU:.J .. ('llJ ....... MvJor do 
Im.kc JDfaimo 60 ~-eonlnÕW"o --r 

f llR - O .udlso-Dalahd.dc:, iDdtpcndentem(:Dlt de: convftllo para c:ue fuu, deve: ler pago peJ. CltIprcu 
CiOQI. mai1 de. 10 (dl:Z.) cmprq.d01, &tf 4S (quueO\l t: oito) hOtf.1.p6~ o puto, (;OUIprov&do pGr ccrb<lio de.~. 
dme.tlto, medJ.&Jlte COOlpcm.ç.iO, por ~llio do reco1h.tme.D!O da.!. coDuibw~ prC:Vldenainu me.w.&l.\ 

f 2" .. O papsnenlo do alOOllo-nat.ab(Jade de\'c: ler &Dotado 8a Lartwa de Trabalho do CIIlpregado. ton­
Jorac cuabclcôdo em RepllUDCllto 

13' .. O aqur.do de c:mp1~a com lPeDOS de 10 (dc:z) emprC!KOS e DA rcleridos. ~ iathoi. U • VIl do 
_ ." RCCbcrio o ausfilo-a'labd.dc DO PoslO de Beodroo. mcdJlJlle formu.U.n.o pr6pno c c6p11 da ccrtidio de 
.-cimento, alE. 48 (qlWt.ot. e oito) horu .p6~. caU'c.p dess.a documentJ,~o 

SUBSEÇÃO VIII 

00 SAlÁRIO-MAn:Rr.1DADE 

Art. Q. O AUrio-matemidlde leri devido llC~lda emprqada., A trabalhadora aVllh.J.. 11 referidas 
Ml iKis.o VIJ ao an: ." e I empregada domf"tca dura.nte 28 (wmte e 0110) dzas anles e 92 (DovtIIla ~ dou) dwl 
*PaU do pano, obsemdas as situa;õts e oonwçÓCi preVlll.as Dllepm~O trabalhista no que cooceme J. prOle"i 
lio l m.t.tnüd&de. 

/tn. &3 .. O sallrio-lIlalc.midade pua. a segurada empreliada ou trabalhadorJ awka COflSÜle nWDa rtQ~ 
aeaul ipa1' lua ItmUDuaçio ÍlItqraJ t; seri pago pela tmprcu, dCIn'Ul:do--se. tOmpe1Wlçi.o quBdo do ICCO­

a.imCDIo das coauibuiçóe.5. ai lonua estabelecida em RcruIameolo 
Par"'do inico A emprcsa de\e COD5CJ"\1J' os c:omprO\''''lllt~ dos p:q:a.menlos e 0$ ateltados torres., 

poDdcates para c:wne pela 6sc:ahz.açlo da !"reVldência Social 

"'"- 6.f - O aaJúio-malertÜd,de "eri paro du'elamenle peJa Pre\idêJscia Soci.a1 
J • A cmprq,ada dom!stica. em uJor corrcspoDdente ao seu 6ltimo uJ!rio-de--contn'buição. 
D .. As legut.lW rdetidas DO mruo V1J do ar1. 79.I1o \"I1or do saJáno mInimo 

Árt 6S - Cabe A PrevidênCIa Soo.:1 forncce:r D.'> alUlado\ JlCCes~árlDi. lDdmi ... , para D~ ercllOS [rilba-, 
1bkIas, de: que: Irata a presente Subt.eção 

SUBSEÇÁOU. 

41 ~, 

00 SALÁlUO.FAMILIA 

ArL 66 .. O AliJ».b.mfu. Soer' dc'm!o ao s.epttado empf~pdQ,lOtIU$ivt. DckD'ww, ao KJUfaoo uab.a~ 
laacSor .vuüo, qualquer QlIC "JI o vAlor c a forma de: ,ua remuneraç,io, e ao. 't{{lJad~ altllÔou&.: DO ÍDtao 
W tio art 7G ... poporçio do l16mero de u:w. filh()f, ou eqwparados. DOI.\ termos da t 2D do an. ~ menores de 
M(IjU&'ont) ..... ""iovil>ck>< • 

• lP .. O apowatado [em cbrcJ'o .0 ul1rio-famOa. pago junluneolC: com a aposcnladorll, JlU me:WlilS 
~.dcstc arUco. I 

.:ZO .. Aos empupdos. t!om~ticos e Ias segurados relendos no iDbo VD do art '/§ O uJl.no-fam!ba 
wi paJO duClamentt pela P,C'VidêDcia Sociõ1 

AJ'L ,,~O mor da colD do ulário famDJa por filbo ou tquipa""do de qualquer cond'jç!o c:orrc.spooderi 
eOI aquiotes. perccntlW.S ÜlcidClltes IObre o lllillte mlnimo do saJúio-dc-contribwç.io menW , 

1.109(. (dez por ctIIIO) pari! o que Jecebcr alt 3 (lré:l.) ulirio~ mInimo~. 

li ... 5tJl. (c:ibto por ~o) pars o. que I~~ "ôm .. &. 3 (\rE:s.}t. a\e6{Kls.)~ mlwm05,9 

UI.~(tSoü.pcwccato)pir.l oque rc;.a:.ber aclm.de 6(1CÜ) sal1ri'o6m1oimDl. 

ArL A - O a.a1hlo-nm1ba devido 'OlJabalhador avuhopoderA IttraotNdopdoaia4aeatolkdwera: 
pectivo, que le mc:umbir' de elaborar 11 rolhl.\ c.onnpondentu e de cbs.tribW.1o 

AJ1.. 69 - A l;OIa do uUrio-fa.mJll. DiP Kr' ÍDc:mporada. para IfICnhum d'cil:o. Ia ulI.riD ou ao beDe&io 

A.rL 70 - Apbcam-lc '0 P1fno-famJh. 1$ delermm.,ÕC, collbd.t!. 1110 ut 63, pu4raro 6nic:o 

SUBSEÇÃO'; 

DA PENSÃO POR MORTI 

Art. 7J .. A pensão por mone t de:\lJda ao conjunto 00,\ depellldeDIC1 do segurJdo Que raJea:, .pos.tIIlldo 
ou 11.50, a cont&1 dlll dali do 6bito ou da decido Judloal, DO U10 de JlIvr1e pJtlUZXllda 

Art. 72 - O valor da pc:wo por Plone u:r.l toruhtufdo do valor d. apoKotadooa q,ue o acpado 1«:ch1l 
ou. ma.u V&DfajOSJll que lena chtC:lto le tslivcne: apo~.do::.. dala do IC:U faJecimCIIlo 

• 'l-· No ~ de: acidente: do trabalho, o val~ 1Aau.aJ da pensi~~.l ~ ao ~o 
~ellle DO tba .to ~c:. Dio podeQdo"r iafuioJ .0 aeu a.a1irio-de-bcrdkio • 

t 20 - Se o Jep1J'ado falecer IDle~ de compJetada a c.ar!Dcia de 12 (d02e) meses, o valot' da lpor.entadona 
bur: c:.ons.a.de.rar' &mtda antmf.IJt:a du contribuiç.ôe:l. ruhz.adti. OO:l.tn<ado o duposlo SlO ano 26 

An.. 13 .. Ou.udo lK>uver 111m de UJlI pctWOIUSta 

J .. a pad.o &erA rateada entre lodoi em pules.~, e 
D .. revc.nerl. em favor ~ demau I COla daquele QJjo dire.ilo I pemio"""" 

An. 74. A -=010 d.t pc""o por mofle aio ser' proltlad.t pela r.h. de Ubiblaçio de _o pooot.el 
deptAdalC, c lj1I&Itjutr Õlsaiçio OU "'bib"çio JIO'ltrio< fjUt Importe CO> udusio ou iodlUio de depcodtol, 16 
prodlUis' dcito. coatar" data 4a. io&.c::risio ou Ubilitaplo 

f l- .. O c6Pj. alilCDte aio euIw do direito I pcmlo por morte o COCIIIpuheiro ou a c:cm~ fI"C 
_""cfar'ju5oobcodldo.pu1D'd.tdaladt ...... bihlaçio ... _ •• rc""dt~~ 

• 2P .. O eOajucc: dr\torc:iado ou sepat.do jDdJciah:a.enle OP de lato, cpc rectbia pead.o de .m~ c:oo­
COITe em lEUaldllde de c:oodlç6e.s com os dependeDttl rcfCJ"Jdo1 DO ÍDaso J do art. 12. • 

Att. '5· Sio czdufdos da pemio DA dcpendeolCl em IcraJ DOS c:asos de .ont ou c:u&nlCZJto. OI &bos 
Dlo iPd . .Ldos ao COClIp~ 21 (viole e um) ID~ d: idade e '" pemtonutas irrYibdo. qUl.Ddoc::cu.ar. ~ 

Art. 16 - Por morte: prt5UUlida do aegurado, declarada pela autoridade jUdJaaI, decorridos 6 (aeis) IDtItI 
dt ausE:nci.a. Jel,i COÍlcedJda peo:s,io prO\il6ru Da formill duta Subsc:çio , 

t 1"· Medanle pt1VI do de$loparc:cimeDtD do lCpU'ado em con.seqüêlicia de acidc.nte, tbutre ou ~ 
trofe, leUS dcpe.ndc.oles rarlo jus 1 pc:nsio inde:peDdenlemenle da dccl.araç.ão e do prazo dule artigo 

t 20 .. Vc:rifieaoo o rc.apareómenlo do squrAdO.,o pagamento da pem.fío ceualimedala..mUltc. dcI.obri­
I"dos. os dependentes da reposição dos valores recebidOt., w...o má-ff 

SUBSEÇÃO).! 

00 AUXluo ut:uJSÃO 

Alt- 17 .. O &urlho-redudo lera devtdo.1tO mesmo ~or da pens.iQ por .. me, a<K depe.ndttLta 40 1q\I~ 
"ado recolhIdo 1 prisio que nio rcc.c:bc, remuner.,io da empresl Dt:Dl ulivet em ,OZO de aux1h~ OU 
IapostJlladona. 

Pariçafo (mico O requerimento clD .uDLo-redlUio dever' ser instrufdo com c:ertidio do efttivo reco­
lbi..meptol pruio 

5lJBSEÇÀO XI! 

Art. 71- Por morte do legurado l devido .\OOh~fuDc:raJ. ao cxec:ulcw do funeral. em Wor aio e:a.c:cckatc 
ao dob,o do bnüle lD1x1mo do ultrio-de-coDtnbwç.io 

Pariçaf'o ta:üc:o O czeculor depelJdente do scpado rcctbc o v.aJor _himo pcmto 

SUBSEÇÃO XIII 

005 PECÚLIOS ESPECIAL E ACII>EI\7Á1UO 

Art.. "'7f .. O pcdWQ tspecW ler! devido 

J .. ao KE\U'.do que" lDClpacit.ll JW'1 o trabalho aDtes de ter completado o perlodo de c:ufuàa, 
D • ao segurJdo apolClltldo po1' icbde ou p011empo de seni,o pelo Rq;I1De Geral de heridêo.aa SocW 

que w1tar atxercer atMdadc. ab-lDllda pelo InClrDO, quando ck.la se afasu.r;e 
m ...... ""&do em ''''''' de benc!lCo DO qmJ alofoo .... puta<b.!<üIiclade.w ~ __ 

du:ll;o J'Crlodo bbic:o de ú!cmo 

AI1.. 10· O aqurado aposetllldo que receber p«6bo Cl.peaal c wobu. um:er athida.de abrUJida. pelo 
Regime Geral de Previdé.nciJ. Soci.alloOmcnte poder'1evutIJO • .DO'o'OpedWoap6s36(lJ'inacsW;) 8lest.5 coma. 
dos da I'O\IJ. fihaçio. 

Art.. 11 .. O pedIho "pecial, 11m tilSOS premies DOS iIIcisos J e D do Ut_ "19, eocaiste DO PilmCllto iDi­
CO de nJor corrc:.spoodenle A soma du imponinc:ia.o. rwth',a.s b CODtn'bWç6es do segurado, ante! do 'VtDcimeoto 
do periododc,$Mbl?a ou aptn. a DOV.Ifibaçio.conforme. o As.O,atu.ahudu Dlonctana.maate.. 

Art... &l .. Na lüp6Ccsc do inciso ru do 111. 19, o pcdIho cortespondui" soma d.u puc:das ~o ctJCWde­
tIdas. DO dlcu10 do k.DeUd1l, lujtltu.l&m~m,l wnt.ÇÍlo 1ll0lltlma 

JDOJ\e d~:t~ ~ =\:=:~t:~c:r~ de\ido ao sccurado ou a seus depc:Bde:Ma, em asa de .yaJ,~ ou 

Art... IA - O pec:labo .odtlllAno CO!.l!otuS em um pap.rncplO Cauto dç: 15$ (WeIlla e c:inC(Jpot Ct:l'IJo) do 
luDitc wbimo 150 aaUrio-dc..amtnÔlll~O, tiO uso de invalida., e Ik 15O'.JE. (CUIO c ÔDqüttlla por CCJlto) dc:uc 
ltIes.mo lmúte, ao c:aso de mone. 
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IlOS SI:lI\1çOS 

SUBSEÇÃO I 

DO 5E1lVlÇQ SOCL\L 

ArL 15 .. Compete ao kniç:o Social es.c1arr.cer junto aos ~ &em du'tu0l- &ocuÍ! e o.. .. tioI de 
.... d~b C allbdcc:cr c:oajuotameDtt c:om clcl o proccuo ele aolução do!. problemu que tuncr,em da &UI rda 
tio a. _ ~Soáa1, ... o ao 1mblo _u.o di ÍllWtuir.lo eomo~ d.In1ro.kJ, .. &OCJedi.dr 

I J .... Su' "41 pnori4r.de lOS &epu.dos. em bcaef.ido por iDcapacid.a&. leIIIpor&na C Illeu"o upco"" 
_.,.,.....doo.~ 

I ~ ·PUI tJ"lUfar o efetivo altll4l.mcalo dm. usuAri~ sui1:' ulÜt.t.1dru ~tenuç!t} tt:nic.a. auuténol!o 
.. AtInU j1ui&ca. ajuda aalUlIl. l'UlltW5o a.oaan.. iatucimblo tom empnal t perquiu too.a.l. bI~lWVe atra 
"". edebr.",o .~. acordos ou tabU.to-\' 

i '§I ... O Se.rviço Social ledi como daetru: • partiapaçio do benefieimD u imptemwt:.J:io c 110 (ôftlIr. 
cillltlllodo poIltico ~ ... arucuJ.çio <00> as....,.;,1Ó<' d, clmt 

t.et .. O ~ Social, comiderando I UlUVcnaluaçio da FlleVldéDm Saci.al, pn.t,uj Qlltu.ltamtnlo 
1&aako lf, c:oordcupX:s.se 1;10 lOCial d~ MUDidplM lU elaboração e unphn!.tiç1o de lllaS propostas de traw 
100. 

DA JU:AlIILlTAÇÃO PIt'onSSIOIiAL 

Art. 16 -Atabilitaçio pro6WODIl c 6oc:iaJ devtriproporoooar 'l)beDeJKif,r~Últ.lp.tdudoJ>l1ci:alolJ 
lOUlauIe par. O &nlMDroo. OU tlc.GàeDte &ico OU aeDw. OI "CIOi 1ft .. ndUC3"O e: rwd .. pl.,io ptofiuioq! e 
lOdaJ _ por' 'I"""'" jIOIticipor do ,..,codo<klrobollw 

r""'&lo toõco. A..-alio proGWoool_precade. 
J ... as.sistbcia .e&ca.Ibr&ltl~. cir6r&ka.1I knpal.lhr,. am'Lulutorw., (j Ílrmacfuba to a odonto­

J6Pc0. 
D .. oJ'omccimPlotk: aparelho de: prÓltr.e" 6rte:s.c: e instrumental. d~ aurliJo p.Jt'll:.:c;:4!!~O q~do z 

JlCtda OU rcduçlo di aptádade fuDáoa..:I puder &eJ attlluaW pDI a.e:u mo, 

m _. _oçIo ou. _lÚçio do< _dlooo aoeoQoood". ",,;.ruo ..aerim. d~cIoo pelo "'" __ ou poroconbcia __ A VOCIlaIIe do budiciitio. r 

IV. o lrUSpO<1t "" aadeotodo do u.bolho.~...oo ~ 

A.rt. 17 .. A pruuçlo de que Uala me artigo e ckvwla em aritt! obrigal6no aOi 1qUfadm, iW1l1i'it. 
__ .... ...&da dos poaibibdod.. do Iqio do PI~ SocitI, ........ cltpeod<oJ" 

Art. 11 _ Em Iocúdadc ODde a h~ Soda! aio dupuser de recursos pr6pno5. 00 eootratadO&, .. 
_preu "alar' ao &qUfado I USUIEDcia IDtdlca de emelJéoCla" t, qUlUldo iDdispe:ndvd •• mttno ~tdtw. 
,,<MdtaaorA • iu remoçlo par' o "'''''" m!dico prtVIcleo<;WlO .,'" prélrullo • .oo peo> de rapoaubílld..d, 
cMl.,...a.do .. uJcaptnisla..,an 19 

11- - Asústbaa..u.ca de emu~ t a ae:caWia ao ate&d.lmroto do aquradc. mqUUlo • PreVi' 
... Social alo ..... arapoDlw'td·dc: por ele. 

12' .. A I'n:WSbciaSoáal rcembokari a emprtU das despe.su com a auistéDcia de quI' tnta a.te lrb­
.". • .....so ...... poolr6c5 dolocal •• t..w....to 

AI1.. 19 .. Ccedllldo D"oa:ao de ~o lOcia1 e JI!1oC~ a..!'~ Stcl;J em.td cerufi 
_lNniIIaal. __ .. _ ... po<kaa &Cf _ódu pdo v..oekllii" 1=1"'Í&w de 'li< .... 1>0'. 
• uercer OIIIa alividMe,.,.a • .w A capaatt.. 

ArL to .. AcatJlfCACOID20(VÍDte) ou.aisemptrtadoiat6 obne,s& o F'tl!d..tr de 1% (~por(.eD· 
lO) • ~ (àoco por _o) do< _ cor.", """ ~ rubiL,""",- lO! i""i''''-Iio N>Wo. doodo prderfo· 
....... P-ealprq:a'ol: 

J -alnDO .. J01PCIoo :HI. 
D-.2OldOO 3'Ió 
m -. scn.lJXlO 4!ó 
1V-.lJJOI ....... ____ K 
11L A &paü" lJ"abdlador nabiblado 011 *' dcfllÕeble Jr;.bihtmda. ao lPul de eoBtfato por pra:w 
~ de JDÜ, • !lO (lKWPla) das.. e • _otwadl. -o roatsato por pruo iIldet~do. &li poder' oeor· 
nr apO&; I COOU.taÇio de AbItilIllO de c:oecliçio ItUItlhulr 

11" .. A rreWSbãa SoáIJ dever' Iontcct.r ao siDd.calo ou entidade rcpres,enlltrt.'l do-:; emptcgad~, 
~eDte oulJDudo 1Oicilada. • rdaçio tio l.olJl e empregatktl e du 'tJ.,b~ p1~w ~ :rUbilitldos. 
• ..-.. .. bblhtadoo, ao pra>o lDhimo de 5 (cioco) _ 

5EÇÃOVlI 

DA COh'TACEM ItEclfROCA DE 'JEMPO DE SERVlÇQ 

Art. fI .. P.., .... o Ib beDtlíoos prerulm ao Rr..gur:e Geral de Plevidfnci!!. SOCJ.a!. é auer;urad. 11 
~.m redpr~ do ~po • coatribUJçio ou.de Kn')ÇO rw IMImmiuraç&.t póbbt:ti daetl., IIlducu ou fun 
:::-U",.:,:;~ rural ~ 1lJ'bu.a.1Up6lur: em ~t os. cW'erutes.llllC!.ll1U de prr~&OC1&l5C 

Par'&raJ'o 6Bic:o A Q:ape~ fJ&l&llccira seti dt\ilb pelos dcm2is. cW.ar.u tqC"M ti q~ (I mtere1'> ::-:.: ~~ =~tao. Da proporç),odoo. fUpeMO!o remr:.l. clç ~Wwç.io ou de &.enl 

Art. P - Oboemdo • ~ de 36 (uÍII1 •• sc:is) coolribuiç6cs ... ...,., o .. ~o J"ldui _UI. 
par. r.. a obI~ ... btaeIk:ioc do Rqime Gera] de hevidéacio Social, o _1'0 de wvíço ,.atado 1 
~~Ioclcnl,""""""4"efuocll.óooaL 

P .... .ro ....... "*" .... -.do o <=po de JenÔÇo""""" 1 admDwuaç.io J>6bhc> dor ..... _. 
... c fiaMlaciouJtb ~ 110 DistrlIo Fedu.aI c: b Muoicípic6. tbde qor estes. auqurcm l"'um&elVl' 
...... """-do-,., .. ocniço ... alMelad<: w.01Ilodo 110 R_e Geral de ~ So<W 

Nt. ,,-O,-.~ ou desc:nôço de'!"" ..... em S<çioaerl ,,,,,,,,lo. ob<ervados .. _­-........, 
J .. Nio 1Cd....uwa. ~ em dobro OI! ar! OWIlo Wüdiçt~;$. c:~etJ:.:.i! 

.. ÍDIa.; D .. ~ wdacla. ~ tIe tempo de ~G p6bhr..o iDO cu ê; mw;ü-i'lt; p'õ\Tcb. QUQ2.lo WGCOmÍ 

IV - o '''''po de _ lDtuioc ....... """ • <>!>nIlloriedod. clt 5boçIo A _ So<W 06 &Cf A 
COIltado medanle iadtllhaçlo da Cll'JUribuiçio corre.r.poadtDIe ~ perlocSo rapeanop. coe OI aaUamOlo •• e 

V • o '''''po de..rn.o do ..,..,odo 1r.l>albo4or 111101, Uluioc I doto de ioIóo do."toâll duto leJ, lUA 
compUtado Itm ,ue 1tJ& aecadno o ,.,IJIIUlO das. coal.ribYlÇÔQ • ele c:orrt1~1U 

A.rt- ... A '~eaI..cIoria por tempo dr lC:f\'Íto. UIflI coBr..,em de .tJDpo .. lttnIl~ dtSla ~ IUJ 
C:ODcecLda ao a.eeurado ap6$ 2S (Wltt e CÚlc.o) &De» rompltte» de a.erviço,1t do SUD rc.miBmo, e. &e dó "UCÜDo. 

• partir de 30 (trinta) DOlo tompktos. de "rvi~,reualva4u blúp6l.e.w de re4uç1o ptvislas em lei 

Art. '59 Ouudo. 10m. 111m teml'O~ de ,eni~ do &epudo al'trapa1Ur 30 (trinta) DOS, &e do &aO 

'em.miDo, C 35 (trinta c c:i.co) Il101>>., It 110 IDuculmo, O uceuo do w, COIWderado pat. qualquer deito 

Art. t6 ~ O beDeDcio re:lukllnlr: de eonlatem de ltJnpo de lerviço u forma deua Seçlo ler' ~ e 
pato ~10 lutcmll 11 que o ÍDtere.wdo e$llvtt Wlculado 10 requerE·Io. e c.aku1ldo .. forml da reapc.ttiva kpla. 
pD 

5EÇÃOVlll 

DAS DISPOSlÇÍJES DI\'J:ItSAS JlEI.\nvAS ÀS PRESTAçOES 

Art. F1. Nenhum bc:nef:lI::JO ou .. em~ cb Prmd~ SociaJ podu' lU c:nado. IDljoradO ou esteadMSo. 
&em a COI'I'upoodeDte leate de. al'te.o local 

AI'\. t9 - - A p<rdo do quabdode de "",,040 ap60 o prceodIimeoto de totIoo .. roqllÍlltoo aitIwi< ... 
• """'"""'de ~ ... -"'aJoim".,.. ... UlioçiododuW> ...... ~ 

• .mal ~J:".;.. eu: clt - de ~1It ..... o an. 43 &erA """'derado pora dkuJo do YaIor do-rudo 

Art. 111· Ao c:tmtc:uIo de au:dho p.ra ual..mwo ou cume tora do domidIio do bad'iàino lU' ltita 
ai forau. utabeleáda em J.qWamenlo 

ArL 10lop SUvo quanto. valor devido 1 Prt\'idboa Soaal c .-dewlaIO autorizado por Iei.·ou dt.rio.'Ido 
!=::c:~ aloo ...... eooaIoeodo em _jodoaal, o beaelklo do pode &Cf objeIo de a-Iaor .. 

Ar1 103 .. Ser' foraecido lO btDcfitâno dc:aOllllrllivo .. iaUeiOlO .su importlacias palas 
4uaimõ0ud0-si o YaIor do .. emaLdod<:. as tldorcoço. ..... _ .... e paj\IS, ..... o p<riodo. tJUe "'.-. ~ 
m deKOlllCII d'etuad06 

Art. 104 - O beDelício em dlDbeno t pago dUt::tlt:ot::llte ao beot::ficiAno, nlvo te! tuo dt au.sénc:i.t, 
lDoJ.Utà coolagiDSa OU impowbilid .. d~ de Ioc.omoç1o. tilWldo t ~o ao ~u ptocuradol cuJO mlDdato aia tu:' 
prazo ,uperior • 6 (~) mC$U, podendo ler J'tnovado. 

AI\. lOS - O bcadIcio deVIdo la RJUfado oa dcpeBdente civilmeme iDapu &erA feito 10 ~ pai. 
mie, tutor ou Cll1ador •• dmitirldo-se, .. lua I'aha e por pedod.oaio IUperior a 6 (aeh) meKl.OfiICa.meat:o a kr. 
leiro "ceuJ.rio • • ediuze tenao de l'c:lponubilidJde fumado ao ala do tccebimemo, ... forma 110 Jtqat.Ia­
eo~to 

ArL ~OG - O bc.nefloopod~~ UJ' NDJDc.dw,rl!dep6&lfoeatCXXIr~ correlllc. 

An. 107 - O """odo ""'OI pode Iinnu recibo lIc beodlao. iodepeadcot ....... c do JWCICOÇ& do< .... 
outulOf. 

An. lGI· O YaIor aJo n«bido,cm ftdo, pelo leJU'odo _ &Cf 1"&0'" _ oJopeodcow NI>iIitadoo 
~~"':::orIeoa, .. 6k.o oIeIu, ""'''' .. ''''''''''' .... forma do Ici a.il, ~ellc.iowMirio 

• ~ 109·A falia de: ~ alo UIIlIlilui .. CJt.ioJD par.1'mIQ tIom::ebaDalo fie ft)Q:lCI'imafo 

Art. UD .. A ~ de !~o de: prOloco1o ou com~ de~D~ o.-nWor "'J>OCId'" As _ admioistralM5"""",,. _ ob..ub f'C'isla ou an. 19 desta lei. 

• AI'\. JlI-A~P'!"o o~t. 00. awdacIe ... ~ tIelidameatcleplizadopodu" ......... 
~.:: Pn1'id'tada Social. ac:&nqar-«. malÍVlJ:neDte a seu emprqado 00 auoc:Uwso t ~ 

,.,.~r;::::;:' ............ de --. pr---., e iosfnomdo.o ... _.sc:t derpoc:UcIo JICIo 

11 - Abmtltt o requaule a ex&IDt mtdko. iDclusivt complemelltu, ueamin1ando 1 p~ ~ =:::; laudo. pa tIw.o de komoZos;açlo e ~ de beneficio que depcDda de .....tapo de: iDca~ 

m .. Mar beDeficlo. 

IV .. prUAChu dotumtJI.to de adutro e wteir ... w IUlemicada peJa hcWftDw. Social c 
V .... atar outrC6lU'Àç01.l P,e~ Soc:W • 

AI'\. lU - O ~ poderl duporl<llKe o ..... bOOo dos ""I'<"" do ""'1" .... ""_0011 do CIII!-
ade .... ~tado deWlamtllle Iqahzod .. """apoodeale ... ...,;ç.. prC>Ül'" ... ÍIIeUOs D • V do artico ..,enor. ~ .... do.por valor ~ ""'on .... '~ero ... cmprepd", ... de ruociado§, .,eduo!. ckduç10 do 
VJ.1tt das COIllrib~~ a~UD rerolhJcLu p:la c.mprea.. 

.... lU - O ..,..,odo ~ ."'" de beoeIlóo por iocopacidade e o ~ ãMLdo 6com abritocloo. 
aob peu de 5U.Spemio do btadloo, a lubrouuoae aos tu1DU mtwcos I eveo da l'reWJéuc:ia Social, bem coeo 
=~""'CDl" • _ de .eobUn.çio proliWoaaJ por tio proporoonados, =o o arúr&ko. 'i'l" t faeuIta-

IlIorma ~~::;:, ~-:::;;adt> por ~ qlJC' compJav 50 (cinqÍltlll~) anos de Idade Dio se çãca 

AI'\. 11. - Podero w _""" do< JoeoefIaoc 
I· o~. bexIicio.w.. &dc\ido. 
D • o impoc.to de ttada retido .. foate. 
m .... pemlocle alimtacOf, dtCler.~da em lQIeBÇI~. c 
IV ·.~clcvidasreloltfU1a40'PI~Soc:ia1 
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Ar\. u.· a..-. _o o4qllirodo. oio .. ,' ,.,..itido o -"'0 coojllDlO do< """1 •• 
_ lia rr<>icIIada SocIII; 

I. a"",_ • a1IldIICHIooo;o: 
U • 2 (dUti) ou ... lpoKDtadonas. r 

Dl • apmeDtJdona e.wao de pen:tl~DCI UlICM~O 
U·, O ..,.,ado em &OU> Ik .pooeaadoria 11'"' \>DItar. pC, .... IMolad, ab<u,pda pelo R ..... G",I 

.. rr.-.ic!páa Soc:W lu' J"'''' .... d. aódtat. do IrObalho. altm da rubWl~ ,,01""'"-1, ao'-o­
oádeat. o .. pcc6bo-aadeotino 

• ,. .. Ouudo o aodcatc atIt1ttar iDYIhdez,40 I.pOK.Dlado, we poder" opIar pela ltaa.d'DnD'~o da 
lpCIKaladona comum em lpoKI1ladoria acldcalw 

• 71·:No Wo de JDDI1'- 1Cl~ CODcc&cla. peaüo acideutW qUIDdo.1ã \'lllIjou, lCm ~CiJWz.o do 
,ocOIao-ac:ícIeotlrio 

t ... O ..,.,.do .1'0 ..... <10 pelo Rq;m. GcraI de h.vidtoaa So<>aI que. lUdo ou aio """",do. 
• Mdidc. apraclltar dotPfII pror1WOIIal 0tI do araba1bo rclaáODlda com • alMdadc que IDlU PoCrcia. lerJ 
.&ico • trusformaçio d. IUI apD6CIII.cfona por "validez acidealim. bcsn como ao pcdWo.aádcatino, " 
.. der " amdl~ desses beDeflciOlo 

• AllTEIII 

liAS IIISPOSIÇÍlES FINAIS E TllANSITÓIUAS 

Ar\. 116· As dom_ jucIoc:iú qoc: onu... pc< llI>jtto "lj1I<Slo.. rqulada< ...,.Iei obodc<crio .0 
rilo _o oauio ...... de _o ....... olocjwdad.u ... -... ..... aioaelJoe. apb<u<Io o ..... 
...... _ ..... 7300'131 do C6doco" h_a.iL 

f 1'·As oçõe> ,alatMU •• -o. do Ir_ acrio pr_ o julsoda< pela ,lIIIica doo Eolodo., do 
JlMtrito Federal e _ Tcnil6ri06. peJo nto RIID~ CDn'cDdo dW'lDtt ai Uriu fOl'cm.e5 

f :zt • 5 ... projuW do cIiIJ'O'lo ""0 Iei,. et.IoJo de rr ...... CMIau' .ph"yo!' iocltWve qlWllo A 
puIda .. Wita, •• ;iode aclII .... tIolr._._ .... l"....sda. açlo_ 

Ar1. 117 - A lutoridade ~áiria lIievuIi formalizar duàl&l.c:ia ou abilCNt de: recorrer ~ proces­
;:.t~=~= ~~ JDaltna aobre I qIIIl oPooer JWlI:i400 Jaouvu ~do S6mub. deJuru-

ArS.. UI - O PIIIDlcn1o. pela 'rmdbcla Social. às ptClIap6ei por aôdc:nIC do "abalho d,o c.xclui • 
J'CIpomabibcbde ciriJ da emptcu ou de ouu= 

Art 119· Faca eZ1lnIO o Propama de prnidúlPII SocW aOl Esludantes, wlÍtuldo pela Lei 1I01.0D4, de 
:: :0': 19ô2, JI1anlcndo-s.c O paplDtAIO doi bcadaQOi de ptem~o cootiD .. da amÕl.do alt. eDtrada em 

, 
raril!a!o weo Àquele q .. .w.a CCOOIriboíado~. par ...... ""' .... fiea ~. 

tIcvolução du cootribuiçõei.. at~ .000000000eote.. 

• Ar>. 110· Mactid .. '" bcoellaoo _ aet. ~a .... 1 lei, _ valor oio ioIerior ao do All· 
rio_o --..I.1itam _ DO _"' .. prmcltoa. iOClal ~ pela Ui ComplemcolaJ "'11. d. 
25 de _aio de 1971,. pela Ui ... 6.260. de 06 de ...... bro .. 1975 

An. UJ - M ptslaÇOfi .wdu ao. O-tOalNtealCl C *D Ic:rrO\Ütio. Knidor p6bbco OU .uürqweo 
fcde<aI 011 CO> I<JUD' .. pcáaI. qllC aio OÍ"OII pelo ...... lia Cao.cIlda;io'" Leio do Trabalho. aalorma d. 
Ui ... 61B4. de 11 ........ ,... de J974. bem .............. pcade.IIos. ..,10 llI>jtto de qisIaçio apcdIia, 
.,.. .... pot, .... bem oobt ...... ~ 

Ar>. 1%3. A ialraçlo • """""'" oIiJpoolIMo "'la lei, pua a qual aio _ja paaIodade _ ........... 
.-iMda. sujeita o "'~ eoaforae a Fari4adc 'a iarra;lo.1 all!la wriivd • ~ luailt- .lzwDo cio 1OIIrio-*.-Ibui>I. alt 100 (_) ..... __ o ...... 

'''11''''0 úico. A atoridadc 'iYe nda: OU releva _Ilha dew: ftICOrJtr tltlCU .. o,., •• autoridade 
..... qaituDC.ccapcrior •• tonu..ubclcãda .. ~ 

""" U4. Oa _iolapoIl"'pdo_ SociaI .. ,........,. ... _ prataI6u_ 
JoI_~~"_o~,,,,!,priooIo-adeadeloJo.·dodoioou-__ 
"..-lUpkoaeoWoocanade_ 

Par,.,.ro _ Oooncoodo. _ oIadeádo, Itr'"-o \JeaeIlcio 0_ o bcAeIiâirio 
.. notiIuir-...-w.. pc< forsa daiqoiclaçlo-""'" 

An. 125· luio,..peiIadu .. __ apeàaio, jI defcridu aIt • .,... do puIoIKa;io-1ei, 
....... rapc<\M> _ .. dIaoIoponlila\io'" -"conapoodemea. ... 
-=~:'"',.!.~(=~~.!ot=.:..u:a.::=ut:: 
..... )61tlm.,.~....,;pIoo-.riamaot._.-"-

pú • .ro ~ No prazo. to (.ovula) dsas tia wit:!aóa de". lei, • p,eWleJlÔa SoáaJ fle.tuar' o 
....... 10. corriP'o saoaClan&lDt:lllt, .. 4iJc:~ catre o YaJor doi bcIItfk:i06 NO' e: o Wor ai forma do _ ..... aru,o. 

An. 127· A J'atJ&asio _ do< ~ lia hcWlloàa SocIal. rdatin ao ... de 1989. lU' 
... ...., • r<Oda .... fi de ...... bro, dcvudoaer Na em 60 ( ........ ) doas.p60. pablotalio -lei, com­
pa aoaeWÍ&mt.utc c calculada JMX 1Um0i do pari&raro t.nico do ut. 34 da prtsUlC Jc:i. 

ArI.. UI· AM secura&.. tpc:. • panu da msuruikio do fuo NlciooaJ de SaUrio. aiado pelo ~o-

~;:~.s:r:~e:::~~a;:e~!~:~~;:::pI==~~:r~ 
1IIiku1io" .. lar" p..., Noeioaal" _ .... toue de ClIIIIribuilio 

lI' • O pepmealO aâm. prC'YUto."lU efetuado ao pr.uo de 90 (a(WC.IU.a) dau da ~ lIeaa lei. 
~".nq_doiol .......... ..-.. dIa1Io .. boodião ... coJo.-.", .......,.._ •. 

t:zt' T~" ...... aclo ... pup .......... loe·IIie .... _. _"'10 da parecla .. \ida pela --An. 11'· A r...IdIaia SocIal __ ao Coccr .... NaâooaI ,oIatOrioo 1rimCAr&is ....u.ado< 
........ pIaI;taçIo ... _"......._1á. 

Ar\. DO·AI ~ .......... A data da ca&rada Im ..... -lei, rdalivaaaoPoc6lio pro';"o _ -- ""12,_ ... pelaqiüa\io-'-Afpoca"",_o. 

An. UI· _ JuWIíc:a>lo ... _ ........ rrc_ Scxial, pode" Itr ,.pndt. falta Ik 
........ 0 OU pvI'acIo ............. do~ .. da ... ",", """",AIjc:il"""""'o p6bIo<o. 

hr4ralo úic:o. rara .... prOYa;.\o ...... po do Itniço. • juIliroeaçio depoodu6 .. 1aIc:io .. \,<Dn 
_ lia tpo-..",,_~ oaMoocooloàa delooçaaaior .. auofon ..... 

An. w· iloF- pela...,...... Jo:PIo;io~. apoocoIadbria doo ............... joraaIiaaa ............... _ ... " . 

An. 133!p., _ .dmioiJtr.lWM_ A __ lral.do ..... 1ei, cabul '"uno .. , ..... de 
a...,.... da hewl/oda SooaI·1RPS ou ao ~ .. Rcaor&O< da P,.»<Itoáa Social. CRPS. que 0_ 
rio CID prAZO Dio AJpcrior • W (ICUeDI') dw, c:oaformc du.~o em Rep1amtDlo 

Art 134· O Poder ExecullVo rcru1amculari o d,upo1l0 .. prUc:Dlt lc:J DO prazo de 1lO dw de &UI 

pubh .. "o 
JUS11FICAÇl\O 

Este substitutivo é • reproduçfto fiel do texto qu[' resultou do no! 

50 trabalho corno Relutar do projeto n" 25701B9, aprovado por unanimidade ~ 
Comisssllo de Saúde e Previdência Social(hoje Comiss80 de Seguridade Sacia) 

e Família), exceto os artigos )Iil e 4 12 • que fOfUm. acrescentados pela Comil 
slo de finanças e Trlbutaçao . 

O 'referido texto é o que lepresenta, na verdade, as maiorE's reiv,1 
dlcaçDes dos atuais e futuros inativos da Previdência Social . 

I ... , -2-49-190--"'D'~~"""""---""'II,-__ · '_: _: __ '-_"A_"-_ 

r Deputado Eduardo Jorge 

r:=;""=:J r:"'~--'AMClU'O--~""---"'''''J 
I 10 I 9 I I I 

Emenda Subs t 1 tutl va à MedI da ProVI sor j a 249/90: 

Dispõe sobre os planos de beneficios da 

Previdência sacieI e dá outras providên-
cias. 

o CONGRESSO NAC IONAL decreta: 

PARTE I 

Da finalidade e dos princípios básicos da Pre\lidência 

Social 

Art. lQ A Previdência SOCIal terr por fl.nalidade assegurar 

aos seus benefiários os melaS l.ndlSpensávelS de manutenção por motI­
vo de Incapacjdad~r idade .avançada, tempo de serv~ço, encargos faml­

lIares e prl.são ou morte daqueles de Quem dependlam economIcamente. 

Art. 212 A PreVIdência Social rege-se pelos segUl.ntes prin­

ciPIaS básicos: 
1- unIversalidade- oa cobertura e DO atendl.mentc 

~eus benefl.ciários, 
lI... unl formidade e eQul.valéncla dos benefícios acs tr! 

balhadores urbanos e rurais i 

IlI- seletividade e dlstrlbutl.vidade na prestaç'~o dos 

beneficios; 
IV- IrredutibJ.lidade do \21or dos beneficies· 
v_ equidade na formt'> de particlpaç~o nt' cl:steio; 

VI- di .... erslOade da base de flnanclrne>ntc, 

"'II- Caráter demDcratic~ da gestãc admlnlstraLvê, COIT 

crm 11 ~ ca CDl'IIIid:cE, BTI e:p:rml cE L~'"a:nre$. arpre-;;árl.C6 e a:::c&:fí...u::! 

Art. 3" É cnaão o Conselho NaCIonal dI'!: PreVIdênCIa Soclal 6r-
9 6 0 5upeL"lOr de delIbernç60 cole9Iada., Que terá como membros:' 

I - .f (quatro) representantes do Governo Federal; 

II - 10 (dez) representantes da SOCIedade CiVIl, sendo: 

al 

bl 

cl 

(dais) representantes dos aposentaàos e pensionu;tas; 

(dols) representantes dos trabalhadores em I1tivIdl1de~' 

(três) etnpresán.os; 

. d) (.três) especIalistas em áreas de conhecimento p~rt lnenteS, 
em especial, Política SOCIal, Atuárlll e Dlrelto Prevld~nclário. 

S lo O Con5~ihD Nacional de PrevIdêncIll SOCIal será presíãldo 
re~Ú~l~~~ srUS Integrantes li ser deslgnaâo pelo PreSIdente Õ~ 

S 2' Toõos os membr~s secA0 nomeados pelo Prf!osldente dll Re u. 
bl,.ca, tendo 05 ~epresent.nte5 da 80cledaõe CIVIl manàato deP 2 
!~~~i~uid:d:~' POde~dp ser reconduzIdos uma ÚnICO vez em 
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S 3~ Os representllintes dos tTtlbalh>1o:"'Ie-r., apt..sentaoD~, ÕO~ 
emprrs'nos r s~us rtSpectlvos suplf!ntef' serê-c lndlc300S p~la!; 
centra15 51 nÕlca15 ~ conf e-õerl1çOes nac 1 on1l1 s respl!ctJ 'Ias. 

5. Cc O Consl!lho Naclonal õe Pre ... ·lõf-nclü Se·ela! reunl"'-~€'·d. or­
Õlnarlamt!'nte li cada trHflestrt:' ou extraOTlhr.:nlaffF'nt~. p:;." Jnlcl! 
t lva Cf!' seu pre!DOentt. a reQueorut,cntC' O~ Ui! terÇo'=. Õ'" !2.~ur, men 
bros. caso el'J'l qut' o Presldente convocarlí rf'Unldt.' nr: prazc., mu:KltJl~ 
óe 15 (qulnze) dlas. 

S 5' As ôespe-sas pessoalS para C> com.Qareclffi('Oto d! reunões 
Conselho const.tulrê.{' ônus Oi;lS> ehtlot'loe5 rf'~rer~nta::i.,s 

Art. ~ t cC'n'ç'ete ô'lC' cC'l"se] hc NilC 1 onal de Prt'\" !"1pnr .... SC'c1;)1: 

: - e5!"aN;'.eCl-r a!i ólrt>tr':Zf>s 9f'rz,''', f' ;;pn::'#êJ: Vi!' õ·C"<;t~!j O~ 
pe' .... ltl=as apllc",.e'l~ til P{f>l.-lôf:nCjl!. Soc~ü.!; 

II acorpanhiu e a ... a] lar SlstematlcaN>f1te õ3 gest60 
prevlàer:;lárH~ eu relaçêo li eficlênCHI ne. use õ-~ recursos ~ 
eflcaCl~ soe.a!; 

)11 - apreclar e aprC'var as prCpD5tas orcürt'e-ntilr1rt5 E' õ~ma15 
plarcs e progrart1!: dt. Pre\.'ldénc.ü sc.c.al; 

lV - elaborar seU reglment.o lnternc. 

PARTE 11 

Do Plano de Benefíclo da Previdência Soelal 

T1T!JLO 

DoS Reghnes de Previdénclil SOCial 

Art. 5~ 11 PreVldénc1i'!, Social compreenõe: 

1 - O reljllme Geral de Previdência Soclal; e 

11 - O regime FacultatlVO Complementar õe pre'l.d:ênCll!. SO::la1. 

S l' O Reglmf' Geral dr- Prevldhnclil SocIal-RG?S a<'!rance a cober~ 
turo] õe toõas as !íIt.uaçóes eJipreSa5 no art. lt, o.t'~ta le~, excet.C' 
a de ãesempreçc lnvoluntano. obJete ÕE' lel ~5pecldJ.. 

S 2'" O regIme Facultatlvo Complementar oe Prevldén=H~ SOCHtl 
S~T' ob)eto õe lel especlal. 

T1TULO 11 

Do Reçlme Geral de Prt:vidi!ncla SOC'lal 

CAPITULO I 

Dos BeneflcliÍ.rlos 

SEÇÃO I 

Dos Segurados 

Art. 7 0 E segurado Obrlljlatór1o: 

1 - como empregado: 

.a) o Que presta servlço nâo eveontual. de nature%.a urbana ou ru­
ral, à empresa, sob ôependéncla desta e meodlante salárIO, 1ncluSl­
ve como diretor empregado; 

b) o contrataào por empresa de trabalho te:mporan.o, deflnIõa elí1 
let.;llslaçêo esp~cliica; 

c) Co Que prestA servlço sazonal de natureza urbana ou rural a 
uma ou mal s empresas: 

d} o bra~õllelro ou est.ranqelro domiclliaão e contratadc nc> :Bra­
SIl para trabalhar como empregado eltl sucursa~ ou aq4!:ncla de ~mpre­
SB nllclonal no extenori 

e) aquele Que prestt!l serVIço, no BraSIl, a mlss&o diplomática 
ou repan.Içdo consular àe carre1ra estrangeIra e a órgão li. elas 
subordlnaóos. ou a membros dessas mlssOes e repartlçOe!!õ, exclu1dos 
'0 n6o-brasllelro s"!:m resldfoncla permanente no Brasll !' o braSIlrJ­
ro ampara.do pela leljllSlaç'o previdenclár1a do pai!; da respectlviB 
Kusslo diplomát1ca ou repllrtlçê.o consular: e 

f) o bras1le1ro CIVll que trabalha para a UniAo. no extenor. 
em or9anlsmos oflclais bra~all!:iros· ou lnternaClomllS dos qual!> o 
Bras11 seJa membro efetlvo, ainda que lá domlciliado e contratado, 
salvo se seguraõo obru;lat6rl0 na forma da leglslaçAo' \'lt.;1ente ào 
país do domicílIo; 

1] - como empregado dom~stlco, aquele que prestA servIço ôe na­
tureza contínua a pessoa fíSIca, no 3mblto reSIdencial desta, em 
atlvidade seI!' flns lucratIvos: 

III - CO"D empreshrlo: 

al o titular d~ flrma lndJVlduill urbana ou rural. o dIretor n6C' 
empr~gi!dQ. o me-mbrc- Ól!' con:;f'lho de adrr'lnlstraçêe> de sotle'dade, ('! 

s6cIo-gerente, o SOcle sollddrlo, o SÓC10-cotlsta Que recebe pro 
labore- !!' r S6C10 d~ lndú!JtTla. de empresa urbana ou rural; @' 

bl a peSSOl! fISlC., QUt:', dIretamente ou por lnt.errrêdlo de pre­
posto. explora atIvldade a9ropc>cuftoa. peSOuelra. e óe extraçêlc' de 
rnneralS com 8ux1110 Cf: empref,iados permane-nte:;, 

õl> aquele QUe e.Yerct', hai:;tualmente e por cor,ta propna. at.1Vl­
c::aàe proÍls!:lol11l1 retruherada õe natureza urbana ou rural; e 

b) aquele ~Uf> presta sen'lçCt de natureza urbana ot! rural de 
carater eventuül a uma ou ma.1S empresas. seu. relaçêo OE' ".mpreçc; 

v - com:: eQUlparaó,;, li trabalhador autônomo, alérr õos casos pre­
VIStOS erP leç:.slZlÇêo espE'clflca: 

a) o If1lnlstro ae conflsr.Ao rel1910sa e o membro de Il'stltutO oe 
'l.làa con!ôagraca e oe congreqa:;.!ic ou õe oràen rellQlo5a. eSt~ quan~ 
õe- por e .. a r.ant1àc, salve !>e fljlaõo obr19atO:":l.amente â PrevJdên" 
CHl Soclal em ra%ê.e. õe outra atlvlôaõe, ou li outrc t>lsterr.a 
prev1dénClb.nO, mllltar ou cn·ll. tunda que nc condlçê.o de lnat!­
VO: 

b) o empregado de orQamsmo ofle1al lnternacl.onal ou estrangeI­
ro em funCIonamento no Brasl!. salvo Quanào amparado por SIstema 
própno de prevldêncla soe!a.l: 

c) o brasIlelro ciVIl QUf' t.rabalha no exterIor para orçan:.:r;mc.. 
oflclal lnternac10nal do qual o Bra~51l seJa membro efetlvo, a1nda 
Que lá domlclhadc e contril!tado, salvo quando atnparilldo por Slstema 
dê previdênClB soclal õo pais do local de trabalho; e 

dl o tr&Õ1CO resldente. nos termos da Lel n l1 6.932. d~ 07 ôe )u­
lho õe 1981; 

VI - como trabalhllàores avulsos. 05 e!>t 1 v<'!dares. 0$ consertaõo­
res ce carga e oesgarga. 05 conferentes õe carga ': õescarçZl. os 
v19 1SS portuárl0S, os arrumadores e os tra.balhaao::-es de bloco e 
assemelhados Que, agrupados eIll slndlcatoS, presteu, serVlço a dI­
versas rmpresas. sem vinculo empreqat1clo: e 

VIl - como segurados espeCl31S, o prooutor rural. proprletárlo 
ou não. o garlmpelrD, o pescador artesanal e os que> exerc!tt essas 
8tlvldadeti, l.ndlVldui\lmente ou em ret.;llUle de economia fatnIllar, ou 
ainda que com o auxilIo eventual de tercelros, bem como seus res­
pect1vos eônJuges ou corrpanhelros e f1lhos malores de 14 anos ou a 
eles equipar~dos, desóe- que trabalhem ..... ~omprova.datnf!nte. com o Qru­
po famlllar re5p~C'tlVO. 

S 10 Todo aquele que exercer, concoml tantemente, malS de uma 
at1vldade remunerada SUJeita lIO ReQlme Geral àe PrevldênCli\ Social 
será obrtQatonamente flllaão eu relaçao a cada uma delas, obser­
vados os lUlltes de- contClbulÇ~O e de benefic10s estabelecidos 
nest.a lel para caõa segurado. 

S 2 0 O aposentado do Regime Geral de Prevld~nC:li!I, soclal que 
permanece em atIVIdade SUJeita 11 este regIme, ou li ela retorna, 
somente tem dlrtnto, por oca!illlo do afastamento. ao ~CÚllO 1tSPf'­
elal, conforme o dlSposto nos arts. 76 a 79, de"sta lel, nAo fazen­
do JUS a-outras prestações salvo as decorrentes d~ sua COndlÇaO de 
aposentado, observado, em caSO de acid.ente do trabalho, o disposto 
no art. 115 desta le1. 

S 30 Consldera-se econom1a familulf o resultado concomitante 
tIIvallável da some do traoalho lndividual ôos membros de uma fami­
lla, exerc1do na mesma propriedade. 

S 4" Ir. relaçAo dos trabalhadores avulsos a que se retere o 1n­
C1SO VI do Cilput deste artlqo ser' ampllada sempre que o Mln15té­
rlO do TrabBlho reconheceI' outras atividades pert1nente!>: a essa 
cetegoria. 

Art. 811 Os servIõores ciVIS; e ml1ltares da Uniao. õos Estados. 
do Dlstrito federal. dos HunlclploS ou dos 'I'errIt6no!:í., bem corro 
aS das respectlvas aUtarqU1as e funõações, s~o excluidos do Regime 
Geral de Prevldêncu. Soclal, consubstanclado nesta lltl, dl!'sde que 
eSt.e)õtr SUJeitos a s~stema pr6pno de prevlàénc1a SOCIaL 

S 10 Caso esses s@!J:vldores venham a eJtercer, concOl'lll tant:e:m~tnte, 
uma. ou malS atividade~ abrangidas pelo ReÇllme Ger",l de prev1dênclA 
Social, tornam-se segurados obrl(Jat6rloS em relaçê.o apenas a eSsas 
atIvidades. 

S 2 0 Entende-se cemo slstema próprio de prevldêncla soclal o 
QU~ IIssegura, pele menos, aposentadoria e penstlo. 

Art. 9& t segurado fa.cultatlvo o maior de .24 {quatorze} anos de 
Idadf! QU~ contrlbuir para o Reglme Geral ãe Prevldênclll SOC'lill, 
desde Que nAo este,a enquadrado no art. 70 desta lel. 

1" lncl"em-se neste artIgo: 

- o produtor, mesmo coo' a AJuda eventual de tercelros. O me­
eIro r o arrrndatltno farnlllares em atlvldaões Que absorvam sua 
força de trabalho e lhes garantatli a subs.i~ténc1a; 

II - o lJarlmpelro ou o pescarlor e o assemelhado Que, sem víncu-
11:0 empregatíCIO, trabalha em regime de economia familiar: e 
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111 - o Integrante da familla dll pessoa refenda no lnClSO ou 
11, Que com ela trabalha, oblervado o disposto no InCISO I do 3. 
do art. 227 da ConstltuiçAo Federal. 

S 21 Entende-se como regi.e de economIa familiar a atividade til 
Que o trabalho dOI .embros di! famIll. f indilpensAvel • próplra 

.Iubsistlncla e f exercldo em condlçOeli de DI'CJtua dependencu e co­
laboraç60, SI!In utllizaçAo de empregados, mesmo com a .Judll even­
tual de terceiros. 

Art. 10 Comaderem-se: 

I - empresa - li firmll indIVIdual ou sociedade Que, a!UiUmlndo o 
rlSCO de .ti vidade econÔIRica urbana ou rural, .dmi te, assalaria e 
dirige a prestaçAo pessoal de serVlço, bem como os 6r9';'05 e ,entl­
dad;s da admlnlstraçlio dIreta, lndlteta e fundacional: e 

11 - empregador doméstlco - Quem admlte a seu serVlço, sem fI­
nalidade lucratlva, empreoado doméstlco. 

S l' Equlparam-se li empresa, para os efel tos desta lei: 

I - o empregador rural pessoa f1sic., o pescador e o garlmpelro 
que ellpregarem atalS de 10 (dez) trabalhadores; 

11 - o trabalhador autônomo Que remunera serVlço a ele prestado 
por empregado ou por outro trabalhador aut6nollo; 

III - li socledade CiVll de dlrelto ou de fato, lnclusive o con­
dOllinio imoblli'rlo definido na Lel n' 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, • cooperatlva ou aSfioclaçlo de Qualquer natureza, bem como a 
m.lsslc d1plomát1ca e a repartlçlo consular de carre1ra estrangelra 
e os respectlvoS membros, el!. relaçAo a seourado a seu fierv1ço. 

S 2' A eQuiparaç60 prev1sta no parAorafo anterior nao altera as 
relaçOes jur1dlcas entre as cooperatIvas e seus associados como 
discipl1nadas na legislaç60 competente. 

Art. 11. Mantém li: Quallõade ãe segurado, 1ndependentemente de 
contribui çOes: 

I - sem llmae de prazo, Quem está em gozo ãe beneficlo; 

11 - at~ 12 (doze) meses após a cessaçAo das contribulções, o 
segurado Que dei:!a de exercer atlvidade remunerada abrBnQlô. pela 
Previdênc1a Soc1al ou est' suspenso ou llcenclaõo sem relnunerac;Ao; 

III - até 12 (do~e) meses após cessar a seçregaçAo, o segurado 
acometldo de doença de segregaç60 compuls6rla: 

IV - atl! 12 (doze) meses após o livramento, o segurado detiõo 
ou recluso; 

v - até 3 (trfs) R'leses ap6s o licenciamento, o seguraõo lncor­
porado "s Forças Arlllldas para prestar servlço mi11tar; e 

VI - até 12 (doze) meses, o segurado fll1ado facultatlvo Que 
nio exerce atlvldade rel!.unerada. abrang1da pela Prev1denclil 

Social. __ , 

S l' O prazo do inCISO II , dllatado para até 2' (vlnte quatro) 
aeses se o segurado j' tiver pago lIIztoiS de 120 (cento Ylnte) con­
tribuiçOes aensalS sem interrupça.o Que acarrete a perda da Quall­
dade de segurado. 

S 2' Estando o sevurado dese.pregado e comprovada tal condiçlo 
•• orgia pr6prio do governo federal, os prazos previstos no inciso 
11 do caput dest'l!: artigo e no paráorafo anterior ficam acrescidos 
de 12 (c1oze) meses. 

S 3' Para efe1to de curatela, no caso de 1nterdiçAo do 
benefici'rio, a autoridade judlci'ria pode louvar-se no laudo mé­
dlC:O perIcial da Previdfmc1a Social ~ 

S ,. Dentro do prazo estahelecldo no lnciso VI deste artl;o, 
nao ~ aceito novo pagamento de contribuiçOes sem Que seJam pagas 
as relat1vas ao periodo da interrupç60. 

S 5 11 Durante os prazos destes artigo, o segurado conserva todos 
os seus direitos perante a previd6ncia Social. 

S 6" A perda àa Qualidade de segurado ocorre no 9- (nono) dia 
do 2- (segundo) m~s seguinte ao do término dos prazos flxados nes­
te art190~ 

SEçAO II 

Dos De~DdaDt.s 

ArL 12. S60 beneflclárlos do Regime Geral de Prevldfmclll So­
cial, na condlçAo dll dependentes do segurado: 

I - o cOnjuge, o companheiro, a companhe1ra e o filho, de Qual­
Quer condiç60, menor de 21 (vinte e um) anos ou invAlido: e 

11 - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e wn) anos ou m.alor 
de-60 (sessenta) anos, ou i1]v'lida. 

S l' Aos pau; e irllaos do segurado, quando deslonados, nio se 
aphcam os limltes de ldade previstos no inciso II ão caput deste 
artlgo. 

S 2- EqUIparam-se a filho, nas cond1çOes do inciso 1 do 
put dest.e artlgo, ~ediante declaraçAo do segurado, o enteado: o 
menor Que, por deterID1naç60 Judicial, acha-se sob a sua guarda: e 
O .enor; Que se acha sob sua tutela e nAo possui condiçOel SUfl­
"'ientes para o pr6prio ,ultento e educaç60~ 

5 3D ConSIdera-se companhelro a pessoa Que .anteve VIda em co­
mUDl com o segurado pelo menos n05 últlmos 5 (cinco) anos ou por 
menor tempo. se teve com ele fllho. 

S -4 11 A eXlstfnclli de dependentes mencionados no lnC1SO I do c.­
put de-ste artlgo exclul do dlrelto 'li prestações os d. classe .e­
qUlnte, ressalvaôas as sequlntes hipóteses: 

.- concorrêncul ôa pessoa deslQnaõa com filhos do segurado na 
lnexlst~nclB de cônJuge ou companhelu:; e 

11 - concorrê:ncla ÓB pessoa õeslonada com o c6n)uge ou compa­
nhelro na Inexlstênc1a de fllhos menores. 

S 51' A dependêncla econômlca das pessoas de Que trata o lnCllO 
I do caput deste artlQo ~ presumida e a d,.s delllals de,v! ser 
provaõa. 

S 6
' 

Para os efeltos do lnciso II do Clput deste artlgo, nlo 
será eXl9lda li depend!ncla econOtl\lce. exclUS1VII. 

SEçAD III 

Das Jnscrlç6.s 

Art. 13. A forma de inscriçlo do segurado e dos dependentes f 
estabelecida em Re9ulamento~ 

S l' Incwnbe ao segurado a lnscriçAo de Seus dependentes, Que 
poder Ao prollove.-la se ele falecer lell tlo-l. efetivado. 

S 2- O cancela"ento da lnaerlçAo do cOnJuge ae processa em tace 
de certidlo de desQulte, separaç60 judle:)al ou dlv6rcIo ae .. direl­
to a alunentol, certld60 de anulaçlo de casallento, certidAo de 6-
blto ou sentença :Judicial, transitada em Julgado, pelo abandono do 
lar voluntarlaD'lente h' (clnco) ou mais anos. 

S 31 A Prev1dfncla 50C1al poderá emit1r, para produz1r efeltos 
exclus1vamente perante ela Cartelra de Trabalho e Previdfnc1a 50-
clal para o trabalhador rural, autônomo, avulso e os a ele eQulpa­
raõos, com a flnalldade de provar a flliaç&o e assegurar o contro­
le das contribulçOes. 

CAPlTULD II 

Das Prestações •• Geral 

SEçAO I 

Das Esp6cies de Prestações 

Art. 1. O Regllle Geral de Prevld~nc:ia Soc1al compreende as se-
gUlntes prestaçOes, incluslve as relativas a aClóentes de 
trabalho: 

I - ao segurado: 

a) aposentadoria por lnval1de::; 

b) eposentaôor1a por idade; 

c) aposentadoria por telllpo de serviço e abono âe permant>ncla u 
servlço; 

d) aposentadoria especial: 

e) auxillo-doença: 

f) auxilio-acidente; 

o) aüxí11o-natal1ãade: 

h) saláno-maternldade; e 

i) salário-familla; 

11 - ao dependente: 

I.) pensA0 por morte; 

b) auxillo-reclusAo; e 

c) auxilia-funeral: 

111 - ao segurado e dependente: 

al pecllbos especlal e aCldent6rio; 

b) serVlço loeial; e 

c) reabilltaç60 profissional. 

Art. 15. As prestaçOes relativas aos acidentes do trabalho slo 
devidas aOS se9urados e respectivos ãependentes llenClonlõo. nos 
incisos I, I!, V, alinea 15., VI e VII do art. ,. desta lei, bl_ 
COII'IO aos presld1'rlos Que IIxerç.m atlvldade re.unerada. 

Art. 16~ Acidente do trabalho é o Que ocorre pelo ezereiclo do 
trab.lho a serviço ã. ellpresa ou pelo ezercicio do trabalho do. 
se9urados referldos no inCllo VII do art. ,. desta lei, provocando 
lesA0 corpóral ou perturbeç60 funclonal Que cause a morte, • perda 
ou reduçolo d. capaclàaãe para o trab.lho. permanente ou 
tett'~rár1a~ 

S l' A empresa é re.pons'vel pela adoça0 e uso das medIda. co. 
letivas e invlduail de proteÇ60 e segurança da •• '66e do 
trabalhador. 
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5 2- Constltul contravençAo penal, punivel com a p~n. de Inulta 
previlta no art. 19 desta lel, delxar a empresa IndIVIdual ou co­
letiva de cumpnr as normas de seQurança e hlÇJlene do trabalho. 

S 3' t devl!'r da empres8 Informar o trabftlhador sobre os rISCOS 
da operaç3.o fi e:ltecutar e do produto a manIpular. 

Art. 17. EQuiparllJr1-sle ao aCldente do trabalho, n05 termos do 
art. 18 desta lel, llS s!'gulnteos ent.ldade-s m6rbldas: 

1 - 11. doença profl!!õsional, aSSlm entendlda • produzida ou de­
sencadeada pelo exerciclo do trabalho peculIar fi determInada atl­
vIdade; e 

II - doença do trabi!lho, aSSim entendIda 11 adQuirlda ou desen­
candellda em funç:to de condlçOes espeCIaIS em Que o trabalho ~ reo!­
ll%ado e com ele se rel.aclona dIretamente 

Paráorafo ÚOlCO. NAo será conslderollde como doença do trabalho: 

I - a doença deQeneratlvu: 

11 - li lnerente li grupo etárIO; e 

111 - a doença end6rnlc8 adQult'lda por seQurado~ habitantes de 
reQllo em Que ela se desenvolva, salvo comprovação de Que resultou 
de exposlÇ~O ou contato dI reto determInado pela natureza ôo 
trabalhú. 

Art. 18. EqUlparam-se também ao aCldente do trabalho, para e­
feito deste Capitulo: 

I - o aCIdente llgado ao trabalho Que, embora nAo tenha SIdo a 
causa única, haJa contribu1do diretamente para. morte do segura­
do, para li perda ou reduçAo da sua capacidade para o trabalho, ou 
tenha produzldo lesA0 Que eXIJa .trnçAo m~dlc. pa.ra li sua recupe­
raçAo; 

II - o 'acidente sofrido pelo segurado no local e no horárlo do 
trabalho, em eonseQUlnc1a de: 

a) ato de aoresslo, sabotagem ou terrorismo praticado por ter­
celro ou companheIro d~ trabalho; 

b} ofensa flslca, Inclusive de tercelrOj 

c) ato de ImprudênCIa, de negllgêncla ou de ImperIela de ter­
ceIro, ou de compenheiro de trabalho; 

dl ato de pessoa prIvada do uso da raz~o: 

el desabamento, lnundaça.co ou IncêndIo: e 

f) outros casos fortUItos ou decorrentes de força mZllor: 

III - a doença proveniente de contamimlçAo aCldental do empre­
oado no exerc1clo de sue. atIVIdade: e 

IV - o acidente sofrIdo pelo empregado, Alnd.a Que fora do local 
e hor'rlo de trabalho: 

a) n. exeeuçAo de ordem ou na reallzaçlo de servlço sob a auto­
rldade da empresa; 

b) na prestaçâo espontAnea de qualQuer serVlço li: empresa: 

c) elJl vlagelJl a serviço da empresa, seja Qual for o melO de 10-
começa0 utllizado, inclUSive veículo de propriedade de empreoado; 

d) no percurso da resid~ncl. parA o local do trabalho, ou deste 
para aquela. qualquer que seJA O rn~io de locomoçAo, l.nclulõlve vei­
culo de proprledad~ do empregado; 

.) ocorndo durante o per iodo correspondente Ai reduçlo da jor­
nada, no BVl.SO pr~vio d~ iniclatl.VB do empregador; e 

f) em vlagem de estudo flnanclada pela empresa. dentro de seus 
planos para melhorla de m30-de-obra. 

S l' Nos per1odos destinados a refeiçlo ou descanso, ou por 0-
casl60 da satlsfaçl10 de outr~s neces!'ndades fisio16gicas. no local 
do trabalho ou durante este, o empreQi!ldo é considerado no exerci­
elO do trabalho. 

S 2' Nlo ~ cOfi!ólderada 89ravaçAo ou complicaç30 de acidente õo 
trabalho a les~o Que, resultante de acidente de outra origem. s!' 
associe ou se sUDr::rponh~ às conseQúéncul5 do antenor. 

S 3° Conslderar-se-á como dia do aCldente, no caso de doença 
profiSSIonal ou do trabalho, a data de comunlcaça.o desta 1 empresa 
ou, na SUiII fAlta, a da entrada do reQuerlDlentO de beneficlo, • 
partir da Qual será devlda a prrstaçAo cab1ve1. 

Art. 19. A empresa deverá comunlcar o aCldente do trabalho l 
previdl~cia Social até o 20 (segundo) di. útil seguinte ao da 0-
corrfncla e, em caso de morte, de imediato, l autoridade competen­
te, sob pena de multa vanável entre o lUlllte .ln1ll'l0 e o llmite 
Wl6xiao do sa16no-de-contribulçl.o, suceSSlvam~nte aumentada nas 
reincidl!ncias, aphcaõa e cobrada pela Previdêncla SOCIaL 

S l' O .cid~ntado ou seu!> dependentes receberAo cóp1a da comu­
nicaçlo a Que se refere este art1go. 

S 2° NI: falta de cOInUnlr:ar;Ao por parte da empresa podem 
fc;>raallzA-la o pr6pno acic;lentado, seus dependentes, • e~tldade 
aJ.nlhcal cOIIIpetente, o l'Iécheo QU~ o asslstiu ou qualquer autor ida-

:~t~~~:ica, não vigorando nestes casos o prazo previsto neste 

S 3' A comunlcllr;60 .. Que se refere o S 2 D deste artlQo nAo eXI­
IM • empresa de responsabllldade CIVIl e crlmlnal õecorrente dOIi 
danos caulados. 

S 40 Os slndlcatos e entidades representativas de classe flsca-
112:arlo a cobrança, pela Prevld~ncl.a soclal. das multas prevIstas 
neste artIgo. 

SEÇÃO 11 

DolO Períodos de Car'ncla 

Art. 20. Per iodo de carêncHI. é o tempo correspondente BC numere 
miOlmo de contrlbulções mensal!> lndlspensávelS pau, QUI!! o 
beneÍlcláno feça JUs ao b~nef iClO. 

}.rL 21. A concessêo das prestAções pecunlánaro do RegIme Gera! 
de Prt'vldêncla Socli!I,l depende dos seguintes per1odos de carêncla, 
ressal vado o dI sposto no art. 22 desta le1: 

I - Auxilio-doença, aposentadoria por lnvalldez e auxiho­
Inatalldade: 12 (doze) c.ontrlbUlçOes menSiUS; 

11 - B.posentedoriA por 1dade, ftposente.dorla por tempo de ser'n­
ço !' aposentadorul espeCIal: 96 (noventa e seu;) contribuições 
mensaIS. 

Art. 22. Independe de carêncla a concesst\o das seQUl ntes 
prestações: 

I - saIArio-maternidade, salárlo-familla, pensllo por morte. 
auxiho-recluslo, auxilIo-funeral, peeú11o, servlço soc1al, reabl­
litaçAo proflssional e prestaçOes por aCldente do trabalho; e 

II - auxilio-doença e aposentadona por invallóez n05 casos de 
aCldente de Qualquer natureza ou caUSI!l, bem como nos casos de Se­
gurado Que, após fill.ar-se ao Reglme Geral de PrevldênclB Social, 
for acometido das seQul:ntes doenças: tuberculose atlVll.: hllnsenia­
se: alienaçAo mental; neopla!ha ma1i9na; ceguelra: paralisia irre­
vers1vel e incapacltante; cardiopatia qrave; doença de Parkinson; 
espondiloartrose anQullosante: nefropatia grave; estado ilJvançado 
de Paget (osteíte deformante): s1ndrome de deficll:ncla lmuno16çpca 
.dQulrJ.da (AIDS): e contalllnaçAo por radHlçAo, com base em laudo 
perlcial da medicina especlallzada. 

Par'grafo único. A PrevldlmclA Soc:usl poderá inclUir na rtlaçlo 
a que alude o 1nClSO 11 deste artll;lo outras morbidades Que St con­
f:lg\Jrem como de 9rave risco para o segurado e a sOe:'ledade. 

Art. 23. O per1do de carênc:ia é contado da data da fillaçlo do 
segurado ao Regime Geral de Previdêncul Social. 

ParágrafO único. O periodo de flllaçAo anterl.or à data da p!!rda 
da qualidade de segurado nAo cerá computado para efei to óe 
carência. 

SEÇÃO III 

Do Cálculo do Valor dos Beneficios 

SUBSEÇÃO 1 

Do Salirio-de-beneflcio 

Art. 24. O valor do benef1cio de prestaçAo contInuada, exceto O 
salário-maternldade, o salário-faml1lB e os benefIclos ãecorrentes 
de acidente do trabalho, ser' calculado com base no salário-de­
beneficl.o. 

Art. 25. Salárl.o-de-beneficio é a m~ãia arltm~tica slmp1es ãos 
últimos salárIOS de contribulçAo relatlvos aos meses lmedlatamente 
anterlores ao do iniclo do benefiCIO, assim entendido: 

1 - para o auxillo-doença, a aposentadoria por lnvaliôez e c 
auxilio-reclusl1o. 1/12 (um doze avos) da soma dos salárIOS de cor­
tribulçl10 dos meses imediatamente anteriores ao do iniCIO do bene­
fic10 at~ o l1'ximo de 12 (doze), apurados em período não superior 
a 18 (dezolto) meses: e 

II - para os benefiCIOS por tempo de serv],ço ou idade, 1/36 (um 
trinta e selS avos) da soma dos sa,lárlos de contrlbulçaO dos meses 
lftledlatamente anterlores ao do 1n1c10 do benef1clo, até o máXimo 
de 36 (trlnta e seIs), Apuraãos em períOdO nAo supenor a 4e 
(quarenta e OltO) meses. 

S l0 Contando o segurado, conforme o caso, com menos de 12 
(doze) ou 36 (trlnta e selS) contrlbulçOes nos per iodos máXImos 
C1 tados. o .. al'rJ.o-de-benef ieio corresponderá à médla ao tmétlca 
'dos 5al'r105 de eontribuiçlo apurados. 

S 2- O salário-de-benef 1C10 nAo será lnferior 80 salárIO mim­
a0, nem luperlor 80 limite lIáximo do sa16rio-de-contr1bulçêo na 
data de lnicio do beneficlo. 

S 3 D Nlo serAo consld!'rados, no cálculo do sal.ino-de-
benef lClO, 0$ aumentos salarlal!> nAo decorrentes de lel, promot;Ao, 
disposiçlo de acordo ou àlss1dlO coletlvo ou norma geral ôa 
empresa. 

S 4- Se, no perlodo b6sico de cálculo, o !5eQurado tJ.ver recebl­
do beneficio pd'r incapacl.dade, sua duraçlo é contada, 
considerando-se COBlO a.16rio de contribulçAo, no perloõo, o 
... 1'rl0-de-beneflcio que serviu de base para o cilculo da renda 
.nsal, r •• jultado este nas .. e,tRa, bases de .a16rl0-de­
eontribuiçlo, nlo podendo ler lnferior .. 1 (um) s.1'r10 mínimo. 
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Art. 26. Todos os salinos de contnbulçlo computaõos no 
c'lculo do valor do benef 1cio serIa atual izedolS monetarumente, 
mts a Ct~5, de Acordo com 05 1nd)ces oflclals de lnflaç60, de modo 
• preservar seus valores re81S. 

Arto 27. O saláno-de-beneficlo do stçurado Que contnbul em 
razia de atlvldaães concomltante5 é- apuI"lIdo com bZlise nos sa,lárlo!> 
de contnbulçAo das etlvldades exerClõas nll! data ôo reQuenmento 
ou do 6bltO, ou no per1odo básico de cálculo, observado o dlSpostO 
no art. 25 desta lel e nas normas segulntes: 

I - quanõo o segurado, em relação a cada atIvldade, preencne o 
período báSICO de cálculo, o saláTlo-de-benef SCIO é calculaoo coa' 
baseo na soma dos reospeoctlvoS salános-õe-contrlbulçào; e 

II - quando n6c se venflca a hIpÓtese do lnClSO antenor C' 
sa.lár10 ôe benef 5:C10 corresponãerá. à soma das segUlntes pilrcel~S: 

a) o saláno-de-beneficlo da atlvldaõe na qual fOl preenchIdo c' 
per1oào basIco de cálculo; f' 

b) o percentual da medla dos saláflos ôe contrlbulÇào óas õe­
mau; atIvIôaôes. eQulvalente à relilçêo entre o número ôe meseS 
cOllpletos de contnbulça.o e os do per iodo báslCO de cálculo de 
benefIclo. 

S. lv C dISposto ne!!te artIgo nt.D se apllca ao segurado Que. eu 
obedlêncla ao l:mIte maxuno 60 salão o de contobulçào, contr .. OUIL. 
apenlis por uma Qas atlvldades conComltantes. 

S 2" N60 se apllca o dISpOSto Deste artlgo 110 segurado que :e­
nba sofndo redllç60 ôo saláno ôe contribulçaO das atlvIôaôes con­
COalltantes em respeito ao limlte máxlmo do salárlo-ôe­
c:ontnbulç!o. 

Art. 28. Para flns ôe apuraç'lO da renda menSlSl do benetlClo. 
por aCIdente do trabalho, entende-se como saláno, vigente no du, 
do acidente, O contr~tado para ser pago por mês, d1a ou hora. no 
m~s do aCl.dente, multipllcado por 30 (trlnta), Quando d1áno, ou 
pox: 220 (duzentos e vInte), quando horáno. 

ParágFafo 1101CO. Quando. entre o dl~ do aCldente e a data do 
ln1cl.o do beneficlo, ocorrer reaJustamento por óIss1dlO coletlvo 
ou alteraçAo ÕO saláno mínlmo. a renda. mensal :lniClal do benefi­
CIO será reaJustada, nos mesmoS nívels, nao se admltlndo a apllca­
çAo de indlces fraclonados. 

Art. 29. No caso de empregado que perceba remune:-açêo vanôve;, 
Ol. no de trabalhador avulso, o valor do benef SelO de p,:es~a:;à~ 
contlnuada, por aCldente do trabalho, respeltaõo o percentual res­
pectlvo, ser.á cillculado com base na médla i1ntmétlca slmples: 

I - dos 6 (sels) malores saláno!i-õe-contrlbulçaO apuraôos err 
período na.c superlor a 16 (dezolto) meses unedlatamente anterloreS 
ao ACldent:e, se o segurado contar malS de 12 tõo:z:e) contnbulçõesi 

Il - dos salários ôe contrlbulçaO cOlllpreendldos nos E (sels) 
lIeses l.Inedlatamente antenores ao acidente ou no período óe traba.­
lho, conforme for maIS vantaJoso, se o seÇlurado contar 12 (doze) 
ou menos contribulçOes nesse periodo. 

S 1- Na hlpóteSe de o se9urado nao possulr 6 (sels) salários de 
contribulçAo, nos periodos menc1onados nor; 'incisos I e II dest:e 
artigo, a média ser' apurada de acordo com o número de salárlos de 
contribuiçao eXlstente. 

S 2" A médla antmétlca prevista neste artlÇlo, na hlpÓtese de 
remuneraçAo mlsta, apllca-se apenas à parte varlável diP mesma. 

SUBSEÇÃO 11 

Da R,nda Mensal do Beneffclo 

Art. 30. A renda mensal ào beneficlO de prestaçêo contlnuada 
Que SubstltUl o salárlo de con't.rlbulç~O ou o rendlmento do t.ra!la­
lho do segurado nê:o terá valor 1IQul.do lnferlor ao salárlo minlmo 
nem superlor aq do lllnlte máximo do salário-de-contr1bulçê:0. 

Art. 31. No cálculo do valor do beneficlo sêo contadas as con­
trlbulções devldas, alnda que nê:o recolhH!as pela empresa, seU 
preJuizo da respectlva cobranÇa e da apllcaçào ã;;;.!;. penallcade-s 
ciaDivels. 

Art. 32. Ao segurado empregado Que tenha cumprido todas as con­
dlÇOes para a c:oncess!.o do beneficlo plelteado. mas nao possa com­
provar o valor dos seus salários-àe-contrlbulç110 no per iodo bilslCO 
de cAlculo, é concedldo o benefIclo de valor minuno, devendo eSl:a 
~:~~~lo::~e-~~~~;~b~~~:~. Quando ~a apresentaçAo de tmrova dos 

Parágrafo únlco. Sem prejuizo ào dlSpostO neste artIgo, cabe ao 
slstems de prevld~ncia manter no cadastro do contrlbulnte segurado 
todos os lnformes necessános para o cálculo da renda alensal óos 
beneficios. 

Art. 33. Para 05 &eguraôos empreÇlados doméstlcos e trabalhador 
avulso Que. tendo satlsfeito as condlções exigIdas para a conces-
110 do beneficlo requerido. nAo comprovem o efetlvo recolhlmentO 
das contrl.bU1ÇOes devidas. será concedldo o beneficlo de valor 0'1-
nl.llO, devendo sua renda lier recalculada quando da apresentaçao àa 
.,rova ão recolhlmento dl!.5 contri~ulçOe5. 

Art. 3', Ao segurado em gozo de aposentadorl a, aux 11 i o-àoençê 
ou auxiho-lIcldÊnte e ao c3ependente Que durante o ano recebeu pen~ 
560 ou auxillC'~reclus!.o, ~ devldo o ehono anual. 

Pará9fafo únIco. O abono anual ~ calculado, no Que couber, dl! 
mesma forma Que a GratlÍlc&c;llo de N&tal dos trabalhadores. tal 
como previsto na Lel n tl 4.090, de 13 õe Julho de 1962, e leglsla­
ção sur-sf'Quente. 

Art. 3~. É ~arantlda a concessao de aposentadorla por-ldade ou 
por lnval1oez. oe auxillo-doença, ôo auxillo-reclus60 ou de pen­
sllo, no valor de um sa16tlo mlnlmo, para 05 trabalhadore-s rura15 
~~~~r~~O~e~:: i;;~eas ~ e c do lnC150 1, e nos lnC1SOS lV e VII do 

SEÇÃO IV 

Do ReaJustamento do Valor dos Benef S:C10S 

Àrt~ 36 .. 0 valor do benefiCIO sera reaJustado sempre que for 

~!~:~~~~oOn:a~:~!Oõ:i~~:o~o~c!!:a~~ ,"anter o poder aQulsltlvo do 

~ S l~ A atuall.zaçAo do valor das contnbul'ÇOes da prevld~ncla e 
00! rende mensal oos benefIclos será fel ta sempre Que o salário m1~ 
nlmo for alterado, apllcando-se o ICV-DIEESE e, na falta ãeste 
utlllzar-se-á o mesmo indlce de correçAo do salárlo minlmo. ' 

2" .' Nenhum beneficio que SUbStltUI! o saláno-õe-contribUlçtio 
~~o~ ~~n~!Tá~i~ ~ini!~~alho do segurado terá o valor mensal lnfe-

ces~Ao~" te~áP~~~elro reaJuste de valor do beneficlo. ap6s sua con­
l' deste artIgo. base a ven,!çêo acumulada do indlce referj. .. do no S 

. S 41: hen~um beneficlO re8Justaào poderá exceder o llmlte máxlmo 
00 saláno-oe-beneflclo na data do reaJus~amen'to respeItados os 
ãlreltos ~dQ~lrlàos. • .., 

S Se O pagamento em atraso de parcelas relatlvas a benefICIOS 
será atuallzado de acordo com a Var12lçaO do IPC do perioõo compre­
'~~~~~~n~~~re a data em Q'ue se tornou devido e a data do reSpeCtlvc 

J\rt. 3:. J\ "dmlnlSt~açao. da Previdêncla Soclal responsarnl:.zara 
a cheflõ ao 6I"gao que oer causa às despesas de atuahzaçào pre­
Vls:as . no S 51:. do artlgo anten,or, pelo r-essarC10lento das ~esm~s. 

5.EÇÃO V 

Dos Benf!ficlO$ 

SUBSEÇÃO I 

Da Aposentadorla por lnvillidez 

Art.' 36. A aposentadorla por ::.n .... -alldez, uma vez cumpnda, Quan­
do for o caSo, a carêncla eXlglda, é devlda ao segurado que, es­
tando ou nao em gozo de i!luxlllo-doença, ~ conslderado lncapaz e 
lnsusceptivel d~ reabllltaÇa.o para o exercíclo de ativldaôe que 
lhe garanta a subsl.sténC:la, e ser-Ihe-á paga enquanto perIlianecer 
nessa condlÇaO. 

S 11: A conc~sstio da aposentadorl,a por lnvalldez depende da ve­
riflcaçào da condlç3.o de lncapacidade. SRedlante exame médlco­
penc:.a! a cargo da Prevldêncla Soclal, podendo o segurado, as 
suas expensas, fazer-se acompanhar de médlco de sua conflança. 

S 2' A doença ou lesêo de qUe o seguraào já era portador ao 
flllar-se ao Reglme Geral da Prevldêncla Soclal n&o lhe confere 
dlreltO a aposentadona por lnvallôe~, salvo quando a lncapacldade 
soorevém por motl vo de progressAo ou agravamento dessa doença ou 
lesão. 

S 3" O benef1c10 é àeviôo a contar do dia lmedlato ao da ceSSI­
ça.o do auxilio-doença, ressalvado o disposto nos 5S ." e 5" deste 
artlgo. 

S 4" concluindo a pericla médlca lnicliial pela existêncIa de 1n­
capac:tdade tota.l e deflnltlva par:i o trabalho, a apoSentadoria por 
lnvalldez será devlda: 

! - aos se9urados referlOO& nos lnClSOS ] e 111 do art. 71 des­
ta lei, a partlr do 16~ (déclmo sexto) dlA do Afastamen~o da atl­
viôade oU a partlr da da~a de en~rada do requerimento, se entre o 
afastamento e a entrada do reqUPflmento decorrerem malS de 30 
(tnntaJ dlas; e 

S 5' Durante os prlmeiros 15 (qulnze) dlas de afastamento da 
ativldade por DlOtlVO de lnvallde:z., cabe 11 empresa pagar ao lIegura­
do empreQado o salár10 ou, ao segurado empresáno, e remuneraç60. 

S 6' Em caso ôe doença que lmponhe lieoregaç60 compuls6na, a 
apcsentadorla será devlda desde a data da se9regaçao se conflrmada 
por exame médlco de autOrlôaôe sanitána, lndependentell'ente d~ 
concessao õe auxíllo-doençp • 



Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Ouarta-feira 07 

Art. 39. I. aposentaOOrla por ln ... alloez. ob&ervado o dlSpO!!óto nA 
Ser;:!Io lI] deste' Capitulo. conslste numa renda mem;al de 100\ (cetr 
por cento) do s111áno-õe-benef1clo. 

S l' No caso de lJClõ""nte dt trabalho. o valor de. aposentadonõ 
eorre!>ponderi5 a lDOto (cetr por cenCI:-J ÔO salárlo-óe-contrlbulç:!le. óc. 
cu ÓO aCldente. 

S 2' Quando c seQuraàC' estlv~r eu çoz.e< àe lluxillo-doeonça. c va~ 
lor õ. aposentaõora, por lnvalidez será loual ao do 8uxHlo-ôoençr, 
se este, por força de reaJustamento, for superlor ao prevlsto nes­
te artlgo. 

Art. 40. O valor da aposentaoOfU1 por lnvallôez do St>Quraoc Que 
neceSslte da asslsténClil. permanente de outra pessoa é ma)oradr:: rI! 
30\ (tnnta por cento) 

Parágrafo Únlco. A rnü)oraça.o óe QUP trata este artlQo: 

] _ será ôevlóa oiunõ3 Que o valor oa aposentadorla atlnjil CI 11-

mltl! lnaxlmo leçal õ 

Il - seri rell)UStllãa nO!s mesrra!; bases e condlçbes da tr,ensallõa­
õe õa aposentaõor 1 a; e 

]!l - cessara corr a morte cc aposentaac, n:'o senõc lncorporave: 
ao vaior da pens:ao. 

Art. 41. Será cancelada a. aposentadonil por lnvallde:z na data 
em Que o segurado retornar voluntarHlmente à atlvldade. 

ArL 42. Venflc:ada a rec:uperaçao d~ capacldade de trabalho do 
aposentado por lnvalidez., serlo observadas aS normaS segulntes: 

I - Quando a recuperaç.1o ocorrer dentro de 5 (clnco) anos, con­
tados da data do l.niC10 da aposentadorlA por lnvallôez, ou 
auxillo-doença Que li antecedeu, o benef iC10 cessa: 

a) de lmedliltO, p;:a:-a o segurado empre9ado COl!' dlrelto a retor­
nar à funça.o Que desempt!nhava na empresa ao se aposentar, na formêl 
da leglslaçao trabalhlsta, valrndo como document.o. para tal hm, o 
certlflcaôo de capacldaõe- fOrneCl!lO pelill: Prevldêncll~ SOCliÜ; O\! 

bl após tantos me!>es Quantos forem os anos de duração do 
auxiho-ãoença e da apo!;entadOnll por lnvallõez, para os õemals 
seguraõos; 

II - quanao a recuperaçêo for parclal, ou ocorrer apos o i?er~::.­
ôo do lnC150 1 ôeste artlQO ou õ'llnCa quanõo o se-9~raõo tor oe~ ... a· 
rado apto parii5 o exerclclo de trabalryo dlve:so aaquele QU: hat.~­
tualmente exerCla, li aposentill:don.a sera mantlCa, sem preJulzo 019. 
volta à atlvlãaõe: 

.al pelo seu valor lntegral, durante 6 (seis) me5e,!; contados da 
data ezr, Que i: verlÍlcada a recuperaçAo da capacldade; 

b} com reduçllCJ de 50\ (clnquenta por clento) daquele valor, por 
llJual per1oõo, 5eIJUlnte ao anterlor; e 

c} com reduç60 de 75'- (setenta e Clnco por cento) tau:bem por 
loual perioão seou1ntt. 80 térmlno do qual cessa de! ln1 tl varrente. 

Parâçrafo ún1co. Eit Q\lalqu~r hlP6tese.~ o se~urado sor:ent.e 
poderá ser conslõeraóo apto para o trabalho aep01S de sub~etloo êl 

proce!>so de reabillt:lIçAo que lhe posslblllte o exerciclo ae atlVl­
dadt nll á.rea urban~ ou rural na qual trabalhava anterlormente. 

SUBSEÇÃO II 

D& Aposent&dori& por Idade 

Art. 4,3. A aposentadoria por idade ~ devlda ao segurado que, 
cumprlda a carênCl& e,Xlglda nesta olelt completa 65 (sessenta e 
cinco) anos de ldade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher. 

5 l0 Para os trabalhadores, rural.!; r~feridos .naS a1!neas 
ia f! C do 1nC150 I, e nos lnciso5 IV e VII do art. 70 desta 1e1 e 

0$ "referldos no S 111 do art. 9~ desta 1el, o llmlte de idade pre­
visto no caput deste artigo será de 60 (sessenta) anos para o ho­
_11'1 . 55 (cinQüenta e cinco) anos para a mulher f obedecldo5 os se­
guintes cri térios: 

I - para a conceSSao de beneficlos no valor de 1 (um) salino 
m1nImo eXlglr-se-á li comprovaç30 de exerc1cio de atlvldade rural 
durante os últlm05 60 (sessenta) meses anteriores à data da entra­
da do reQuenmento do beneficlo, mesmo Que de forma descontínua; 

II - para a conceSSAo de beneficios de valor superlor a 1 (um) 
salário minimo eXlçir-se-á a comprovaç60 de exerc1clo de atlvld~de 
rural f! efetlva contrlbUlç30, durante 05 últlmos 96 (noventa e 
.eis) meses anteriores à data de entrada do requer1mento do 
b«neficlo. 

S 2 0 A comprovaçAo do exercício de ativldade rural far-se-6 me­
diante a apresentaç.1.o de um dos documentos a seguu: 

I - contrato indiVIdual de tr3balho; 

11 - contrato de arrendamento ou parcena; 

111 - declaraç30 do empt"egador rural; 

IV - dec:laraçAo do !>lndlcato de trabalhadot"t's da cateQorla R, 
e!ri caso de pequenos produtor~s em reçlme de econom18, familiar, 
comprovante de cadastro do INCRA.. 

S 311 A aposentadorlll por ldllde será d~vlda: 

I - para. o seçura.õo empregado, lnclu§lve o doméstlco: 

.a) a parta dd data do desliga1ilC'nto do emprego, Quando requeri­
da até essa data ou até 90 (noventa) dlas depou; dela: ou 

b) a partIr do requerImento, nos demals casos; e 

11 - para os defi1alS segurados, 11 parttr da datól da entrada do 
req.Jer~mento. 

Art. 44. A aposentadorIa t=r-r ldddt,. cbu'rvad, o .chsposto fia Se­
ça.o III deste Capltulo, conSl!i,te numa renda mensal de 70\ (setenta 
por cento) do saláno-de-benef1clo, malS 1% (um por cento) deste 
por grupo de 12 (doze) contrlbulçõe~, até o maXlmo de 30% (trlnta 
por cento). 

Art. 4~. A aposentadooa por ldadc PQóe ser requerlda pela em­
presa, desde Que o se9urado empregado tenha cumprldo a carêncla e 
completadC' 70 (si!:"t!'nta) anos de Idade, S( d\ sexo mascullno, ou 6S 
(sessenta e cInco) o3n05, SE: do !err.lnln:. st'r,,'\.- compuls6rla t caso 
em Que será 9arantlda ao empregad(1 a lr,dLnlz.dç~o prevIsta na le­
~lslaçAo trabalhlsta, conSIderada c(',mo dat.a de resclsAo do contra­
to de trabalho a lmedlatamcnte antenar à do iniCIO da 
aposentadOrli'll • 

SUBSEÇÃO lI! 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
e do Abono de Permanêncla em servlço 

~rt. 46. A aposentadot'lõ1 por tempo de serVlço será devida, cum­
prida a carêncla eX1Qlda nesta 1el, ao se9urado que completar 30 
(tnnta) anos de serVIço, se hOf'lem, ou 25 (vlnte e cinco) anos de 
servlço, se mulher. 

Art. 47. A aposentadorIa por tell"po de serVlço, obs~rvado o dis­
posto na SeçA.:J !1I deste Capítulo, conslste numa renda mensal: 

I - para o homem: àe BO~ (01 tenta por cento) do salárlo-de­
beneficlo aos 30 (trlnt.;,) anos de serVlço, malS 4% (Quatro por 
cento) deste para cada novo ano t.ompleto de atlvldade, até o 
máxlmo de 100% (ce[l'l por cento), a05 3S (tnnta Ie cinco) anos de 
servlço, e 

11 - para a mulher: dl 8fl!t (Qltenta ç~r cento) do salárlo-de­
beneticlO ao!:> 25 (vlnte e clnco) anos de SU·V1ÇO, rnalS 4\ (Quatro 
por cento) deste p1!l"a cada novo ano completo de at1vldade, atl! o 
.áXUllO de 100% (cem por cento) aOS 30 (trlnta) anos de $erviço. 

S 1110 segurado Que, tendo dlrelto à ~apo5entadoria por tempo de 
servlço, optar pelo prossegulmento na atlvldade faz JUS ao abono 
de perm3nêncla em serVlço, mensal, Que na.o se lncorpora. à aposen­
tador13 nem à pensa0, correspondendo a: 

1 - 20% (vlnte por cento) do saláno-de-benef1clo para o segu­
rado que conte entre 30 (trinta) e 34 (trlnta e Quatro) anos de 
serviçot e para a segurada que conte entre 25 (vlnte e clnco) e 29 
(vlnte e nove) anos de servlço, e 

II - 25\ (vlnte e Clnco por cento) do salárlo-de-beneffcio para 
o segurado com 3S (tnnta e c1nco) ou méllS anos de servlço e para 

segurada com 30 (tnntal ou mal!> anos de servlço. 

S 20 O abono de permanAncHI em serV1ÇO é devldo a COntar da 
data de entrada do reQuenmento, nao varta de acordo com a evolu­
çAo do saláno-de-contrlbulçAo do segurado e é reajustado na form. 
dos demals benef íC10S de prestaçêo contlnuadll. 

Art. 48. A data do lniclo da aposentadorla por tempo de servlço 
é flxada da !resma forma Que a da aposentadorla por idade, conforme 
o dlSposto nos lnC1SOS I e 11 do S 30 do art. 43 desta lel. 

Art. 49. O tempo de serv!çc aeve ser provado na forma estabele­
clda. em reQulamerto, conpreendt:nd~\. alérr, do correspondente às a~l­
vldades de qualquer dd5 categ\Jrl.dS d~ seguradr s de Que trata o 
art. 7 Q desta tel: 

I - o tempú õe ser"'lÇ" m.l!t.:>t", lncluSlve o voluntárIO e o pre­
V1.sto no S lo do art.. 143 da COt\!>t.lt.UtC;ê.O E"ede1:'al, &l.nda que ante­
nor à fillat;êo ao Reçime Geral de PrevldénCla Social. desde Que 
nlo tenham sldo contados para B lnatlvldade remunerada nas Forças 
Armadas ou aposentadorla no servlço públlCO; 

Il - o tempo lntercalado em Que o segurado esteve em QOzo de 
auxílio-do~nça ou aposentadorla por lnva1ldez; 

III - o tempo de contnbulÇaO efetuada como segurado facultatl­
VO, mesmO antes da vlQéncla desta lel; e 

IV - o tempo de servlço referente ao exerc1clo de mllndato'ele­
tlVO federal, estadual ou munlcipal, desde que nao tenha lado con­
tado para a inatlvidade remunerada nas ForçaS" Armada!> ou aposenta: 
doria no serVlço pÚbllco. 

nA oS er!O ob~i~~~~~i:e~á f~I~~~~~O a~ :~~~~l~~ ~:~~~;o ~~es~~~~l~~~~~~ 
Socu:l, medu.nt~ a lndenlzaç~o da,: contrlbulçOe!õ correspondentes, 
ressalvado o dlSposto no S 2 11 dezte urtlÇlO, nas condiçOes hoje 
estllbeleclõa!t. 
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S 2" O tempo de •• rvu;o referente ao exercício de ~tlvldllde ru­
ral anterIor 11 data de inicIO desta lei' computado, lndependente­
Iftente do recolhltl'lento de contrlbulçOes a ele correspondentes, ex­
ceto par~ efeito de c~rfncla, na forma estabelecIda em 
Regulamento. 

S 3. N&o é Ildml tIda para contllgem de tempo de SerVl.ço prova ex­
clusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motlvo de força 
lIalor ou caso fortu! to. 

Art. 50. O professor, após 30 (tnnta) anos, e li: professora, 
ap6s 25 (vInte e CInco) anos de tfetivo exerc:1cio em funçÕes. de 
ma91st~C1o poder.ao aposentar-se por tempo de serf/lCo com renda 

mensal correspond~nte a 100% (cem por. cento) do salárlo-de­
beneficIo, observado o disposto na SeçAo III deste Capitulo. 

SUBSEÇÃO IV 

Da Aposentadoria Espocu.l 

Art. 51. A, aposentadoru: especIal será deVIda, uma vez cumprIda 
a carênCIa e~l(:;uda nesta leI e sem eXlgêncliII de lImIte de Idade, 
ao segurado Que tiver trabalhado durante 15 (QuInze), 20 (vinte) 
ou 25 (vInte e Clnco) anos, conforme a atlvIdade profissional, su­
JeIto a condiçOes especlais Que preJudiquem a saúde ou a Integri­
dade filuca, na forma estabeleclda em Regulamento. 

S la A aposentadona especial, observado o dlSpostO na Seç.1o 
lfl deste Capítulo, consiste numa renda mensal correspondente ao 
valor do, s&láno.-de-benef íeio. 

S 2a A data de inicIO do ben_f iCIO é fixada. da mesm" forma que 
a da aposentadorlil por Idade, conforme o disposto nos InClSOS I e 
II do S 3a do a.rt~ 43 desta leI. 

S 3a O tempo de serviço correspondente a ativldade prohsSIonal 
exerCIda sob CondIçOes especIais que seJam ou venham a ser consi­
deradas pre)UdIClals à saúde ou à lntegr1dade físlca i convertldo. 
proporclonlllmente, de acordo com o tempo prevlsto para a reSpectl­
va aposentadoru, para etelto de qualquer beneficlO~ 

S 4 a t pre)UdlClal A saúde O trabalho em turnos lnlnterrUptos 
de revezamento, sendo garantlda a aposentadOrIa de que trata este 
artlgo aos 25 (v1nte e clnco) a.nos de atIvldade. 

S 5" O Poder ExecutIVO publicará a relaçAo das atIVIdades Que 
dAo dlrelto a aposentadOrIa especlal, nela lnclulndo obngatona­
atente todas 'as que flguram n05 D~cret05 n"s 53.831, de 25 de março 
de 1964, e 83.080, de 24 de JaneIro de 1979, com os mesmos tempos 
de serviço neles prevlstos. 

S 6" Para os segurados empregados, todos os periodos de percep­
çao dos adlclon.,.,.s de lnsalubndade ou penculOSldade 560 conslde­
rados como de atlvldade sob condIçOes espeCIais, lndependentemente 
de constarem, ou nao, da relação & Que alude o parágrafo anterlor. 

S 7a Os periodos de atlvldade comum que d60 dlrelto à apoSenta­
dorla por tempo cle serviço .lo computadoJ para aposentadona espe­
cial, com reduçAo de 20% (vinte por cent.). 

Art. 52. O períOdo em Que o trabalhador lnteorante de categoria 
prDfissIonal, enquadrada no artigo anterior, ;>eratanec:e 11cenclado 
do emprego, para exercer cargo de admlnistraç60 ou de representa­
çao slndlcal, f contado para a aposentadoria especial, nas meSmas 
condlçOes dos exercentes da atlvidade re'gresentada. 

SUBSEÇÃO V 

Do AUx{li~-Do.nça 

Art. 53~ O auxilia-doença será devido ao segurado que, após 
cumprida, quando for o caso, a carêncla exigida nesta leI, flcar 

incapacitado para o seu trabalho ou pa·r. a SUa atlvIdade habltual 
por mais de ~5 (QUinze) dias. 

S la NAo é devido auxUlo-doença ao segurado que se filla ao 
Regime Geral de Previdência Social Já portador da doença ou lesa0 
lnvocada como causa para o benefiCIO, sa.1vo Quando. incapacidade 
~~~~~:~m por motivo de progressAo ou agravamel\.to dessa doença ou 

S 2" O auxilio-doença I! devido ao segurado empregado ou 
empresáno a contar do 160 (décllno sexto) dla de afastamento da 
atlvldade e, no caso dos demals segurados, a contar da data do 1-
nielO da incapacldade e enquanto ele permanecer incapaz. 

S 3 D Quando requerido por segurado afastado da atlvidade por 
IDalS de 30 (tnnta) dias, o auxíllo-doença ~ deVIdo li contar da 
data da entrada do reQuerlmento~ 

Art. 54. O auxiliO-doença, observado o dISposto na SeçAo 111 
deste Capítulo, conSiste numa renda mensal de 80' (oi tenta par 
cento) do saláno-de-benef{cio, ln~l5 1\ (um por cento) deste por 
qrupo de 12 conttlbUlçOes IlI~nsais realizadas, até o .. áxul\o de 10% 
(dez por cento). 

Art. 55. O valor men!5~l do auxillo-doença, no caSO de aCidente 
do trabalho, é de lOO\ (cem por cento) do saláno-de-contrlbuiç60 
do segurado. em vigor no dia do acidente, nao podendo ser inferior 
• lQUDI porcentagem õo seu s.lárlo-de-beneficlo. 

Parjgrafo únlCo. Após a celOsaçlo do .UXillo-doença por acidente 
do trabalho e conseqüente retorno ao trabalho, havendo agr&vame:nto 
da 110l~.nja a.uc.....usulte no r,stlbtl'Cl1ftento do benefício, o noyo 

Sa16rlo-de-c:ontrlbulC;.sO será conslder8do no cAlculo, se malS 
vantaJoso. 

Art. 56. Durante os pnmelros 15 (Quin:e) dus de afastamento 
da atIvldade por motlvo de doença, incullbe " empresa pagar ao .e­
gurado empreÇJad,o o seu sal6ria ou, ao seQurado empres~rlo, a Sua 
remuneraçao. 

Art. 57. O se9ur"do em go:to de auxillo-doença, lnsusceptível de 
recuperaçao para sua atIvldlllde habitual, de\'erá submeter-se a pro­
cesso de reabllltaçAo proflsslonal para o exerciclo de outra ati­
VIdade, nao cessando o benef1clo até que seJa dado como habllltado 
para o desempenho da nova ativldade Que lhe qaranta a subsistêncla 
ou, Quando eonslderad'O nê.'O recuperável, seJa aposentado por 
lnvalldez. 

ParAgrafo únlco. AplIca-se ao auxl11o-doença o disposto no 
parágrafo únlco do art. 42 desta lel. 

Art. 58. O "Segurado empreg~õo em 9020 d~ au:dllo-cloença é con­
SIderado pela empresa. como llcenclado. 

Art. 59r A empresa Que garantIr ao seQurado l1c:ença remunerada 
ficará obrigada a pagar-lhe durante o per iodo de auxillo-doença a 
eventual dIferença entre o valor deste e li. ImportAncla gar'ancIda 
pela lIcença. 

SUBSEÇÃO VI 

Do AuxIlio-Acidente 

Art. 60. O auxlllo-lIcldente serâ concedIdo ao segurado Quando, 
ap6s a consolidaçAo das lesões decorrentes do aCidente do traba­
lho, resultar seQüela que lmplique: 

I - reduçAo da eapacldade laboratlva que eXl);!!' malor esforço ou 
necessldade de adaptaçlo para exercer B mesma atlvldade, lndepen­
dentemente de reabllitaçAo proflssional: 

Jl - reduç&Q da capacidade laboratlva que lmpeça, por Sl 56, o 
desempenha da atIvidade que elterClêJ à época do aCldente, porém nao 
o de outra, do mesmo nivel de complexlôade, apÓs reabllltaç30 pro­
flssional; ou 

III - reduçao da capacldade laboratlva Que ImpeÇa, por 51 56, o 
desempenho da atlvldade que elCerCla à época do acidente, porém n!o 
o de outra, de nivel lnferlor de complexldade, ap6s reablllta.çAo 
proflsslonal. 

S l'a O auxU"o-acldente, mensal e vltal1clo, corresponderá a um 
dos segUIntes percentualS do saláno-de-contrIbulçaO do segut"'ado 
Vlgente no dia do aCidente, nAo podendo ser lnfenor a 19U&lS per­
-:entuillS do seu salárlo-de-benef1clo: 

I 30''- (trInta por cento), na hipótese do lnC1SO 
Jo caput deste artlgoi ou 

II - 40\ (quarenta por cento), na hIpótese do lnciso II 
do c~put deste artlgo; ou 

lU - 60% (sessenta por cento), na. hipótese do InClSO III 
do c~put deste artlgo. 

S 2a Quando o auxillo-acidente suceder ao auxilIo-doença 
aCldentárIo, os percentuais aClma serAo apli~ados sobre o valor da 
1lltlma mensalldade deste, se super lar ao salano-de-benefíclo. 

S 3" O aux1ho-aCldente será deVldo a contar do dla segUinte ao 
da cessaç30 do auxillo-doença, Independentemente de Qualquer remu­
neraçao ou rendtmento aufendo pelo aCldentado. 

S 4" O recebimento de salário ou concess30 õe outro beneffclo 
nao relaclonado com o mesmo aCIdente n40 pre!JudlC:a a continuldade 
do receblmento 13.0 auxl1lo-acidente. • 

S 511 Quando o segurado fa.lecer em gozo de auxilio-aCidente, a 
metade do valor deste! será lneorporada ao valor d3 pensa0 se 
morte nAo resultar do aCldente do trabalho. 

S 6" Se o acidentado em gozo do euxillo-acidente falecer em 
conseQüêncla de outro aCldente, o valor do auxilIo-aCidente será 
sOIIli'ldo ao da pensA0, nao podendo a 50tna ultrapassar o limite do S 
2 a do art. 25 desta lel. 

SUBSEÇÃO VII 

Do Auxillo-Nat.a.lidade 

Art. 61. O auxllio-natalldade é devl.do, ap6s 12 (doze) ·contri­
buiçOes mensau'i, à segurada gestante ou ao segurado pelo p~rto de 
SUa esposa ou cOO1panheira n.1o segurada, e consiste em um parcela 
única no valor do limIte miramo do salárlo-de-conttlbuIÇio, .. 

S 111 O .IlUx111o-natalidad~, Independentemente de conv~nlo para 
eSSe fim, dev, ser pago pela empresa com maiS de 10 (dez) emprega­
dos, até 48 (quarenta e OltO) horas após o parto, comprovado por 
certldêo de naSCimento, mediante compensaçêo, por' ocasiao do reco­
lhimento das contrlbulçóes previdenclárlas mensalS • 

S 2a O pagamento do auxlllo-natalldade deve ser anotado na Car-
tel.ra de Traba-lho do empregado, conforme estabeleCido em 
Re~ulamen to. 
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S 3" o segurado de empr~5a com menos de 10 (dez) empregados e 
os r!"fendos nos InClSOS 11 a VlI do art. 70 desta I'H receberlo o 
auxil1(1-natillldade no Posto de BeneficIo, medunte formulArio pr6-
prto e C6Ç'lil da certldc!to de naSCImento. at~ 48 (quarenta e OltO) 
horas após a entrega õessa documentaçao. 

SUBSEÇAo VIII 

Do Salário-MaternIdade 

"rt. 62. O saláno-maternldade será deVIdo.! segurada emprega­
da, à trabalhad'?ra. avulsa, às reofendas no InCISO VII do arL 70 
desta leI e à emprrça:da doméstlc3 durante 28 (VInte e OItO) dlas 
antes e 92 (nove\\ta e dOIS) dIas depOl!i do parto, observadas as 
sltuaçOes e condlçôps previstas na ler;llslaçAo trabalhista no Que 
concerne à proteç~(I ~ maternIdade. 

Art. 63. O salárlo-maternldade para I sf!!qurada empre9ada ou 
trabalhadora avulsa conSlst~ numa renda mensal 19u011 • SUA remune­
raçao lntegral e será pago pela empres8, efetIvando-se a compensa­
çào quandC' do recolhlmento das contnbulçOes, na forma estabeleci­
da em Regularrento. 

PÕIorágrafo únICo. A empresa deve- conservar os comprovantes dos 
pagamentos e 05 atestados correspondentes para exame pela fisc:all­
zaçAo da PrevidéncHl socul. 

Art. 64. O saláno-maternidade ser~ pago dIretamente pela Pre­
vldêncu Socul: 

I - à empregada domést,1ca, em valor correspondente lO Seu 11lti­
mo sa1áno-de-contrlbuiçAo; 

11 - às seguradas referidas no inCISO VII do art. ,. desta ll!i, 
no 1J~lor do s<11~r\c min\lno. 

Art. 65. Cabe l Prevldência Social fornecer os atestados 
necessános, lncluslve para os efeItos trabalhistas de Que trata 
esta Subseçêo. 

SUBSEÇÃO IX 

Do Salirlo-FamUlil 

Art. 66. O saláno-farnHu. será deVIdo ao segurado empregado, 
InclUSIve o doméstICO, ao segurado trabalhador avulso, qualquer 
que seJa o valor e a forma de SUa remuneraçlo, e aOS segurados 
menc10nados no lnCISO VIl do art. 7u desta lu na proporc;lo do nÍl­
mero de seus fllhos ou equiparados, nos termos do S 20 do art. 12, 
menores de 14 (quatorze) 3n05 ou inválldos. 

S lu o aposentado tem dlrel to ao salirio-familia, pago Junta­
mente com a aposentadorIa, nas mesmas condlçOes deste artlgo. 

S 2° Aos empregados domésticos e a05 segurados referidos no in­
Cl.SO VII do art. 7f1 desta lei o sal6rio-fataUia ser' pago direta­
mente pela previdêncle SocUI.l. 

Art. 67. O valor da cota do .alArio-falllllia por filho ou equi­
parado de qualQuer condiç30 corresponder' aos seguintes percentu­
al.S lncidentes sobre o limite mínlmo do salário-de-contribuiçlo 
mensal: 

I - 10\ (dez por cento) para o que receber atf (trhl 
salános mSnimos; 

II - 5\ <Cinco PQr cento) para o Que receber acima de 3 (trfs) 
e at6 6 (seis) salárlos mínimos; 

III - 2% (dols por cl'!ntol para o que receber acima de 
salános mínlmos. 

(seis) 

Art. 68. O salárlo-famBla devldo ao trabalhador avulso poderá 
se!r recebIdo pelo SIndicato de classe respectivo, QUI'! se incumblr' 
de elaborar as folhas correspondentes e de dutrlbu1-lo. 

Art. 69. A cota do saláno-família nao será incorporada, para 
nenhum efeIto, ao salário ou ao beneficio. 

Art. 70. Aplleal'l-SI!! ao salárIo-famUia as determinaçOes conti­
das no pa.rágrafo ÚnIco do art. 63 desta lel. 

SUBSEçAO X 

Dil PensA0 por Morte 

Art. 71. A pent30 por morte f devida ao conjunto dos dependen­
tes do segurado Que falece, aposentado ou nlo, a contar da data do 
6bito ou da deeislo ;udiclal, no caso d@ morte presumlda. 

~rt~ 72. .. O valor da pensA0 por morte lerá constituldo do valor 
da aposentadorIa que o segurado recebIa ou a Ul5 vantajosa a -que 
teria direito le estivesle apolentado na data do leu faleci.ento. 

S l- No CISO de acidente do trabalho, o valor Mnlal da ~nllo 
seor~ igual ao do .al'rio-de-contribuiçao vivente no dia do aêiden­
t~, nAo podendo ser inferior ao leu sal't'lo-de-benef1c:io. 

S 2° Se o se.gurado falecer antes de completada a carlncaa de 12 
(doze) meses; o "alor da apoBentadorra basp cons1derar' a lrI~dla 
aritméticI das contribuiçOes realizadas, observado o disposto no 
art. 26 desta le1. 

Art. 73. Quando houver .Ii. de um pensionista: 

I - a pensa0 ler' rateadl entre todos em partes i;U&l&; e 

11 - reverter' em favor dos dernftia a cota daquele cUJO direito 
A pensA0 cessa. 

Art. 74. A concetisAo da pens:to por Dlort~ "Ao ser' protelada 
pela falta de habllitaç30 de outro possível dependente, e Qualquer 
lnscrlçAo ou habilitaC;:Ao posterIor Que importe em exclusAo ou ;'n­
clus3.o de deopendente 56 produzir' efeIto a contar da data da i05-
cnçAo ou habll1taçlo. 

S l° O cÔnjuge ausente nAo exclui do d1reito • pensA0 por mort~ 
o companhe1ro ou J. companheIra, Que somente fará jus ao benefiCIO 
a pertle da data de sua habIlitação e medulOte prova de depend~n­
ela econÔmIca. 

S 20 O cônJuge divorCIado ou separado judicialmente ou de fato, 
Que recebIa pensA0 de alimentos, concorre em Igualdade de condI­
Ções com os dependentes referldos no inCISO I do art. 12 desta 
l~l. 

Art. 75. Slo excluídos da pensA0 os d~pendentes em geral nos 
casos de morte ou casamento, os filho! nao invilidos la completa­
rem 21 (vinte e um) anos de idade li!! os pen!aonistas lnválldos 
quando cessar a invalidez. 

Art. 76. Por .orte presumlda do segurado, declarada pela auto· 
ridade judicial, decorridos ti (seis) meses de ausfncia, ler' con­
cedida pensA0 provll6ria na forme destl Subseçao. 

S l- Medlante prova do desaprecillento do aegurado em 
conseQotncia de acidente, desastre ou C:lt6strofe, aeus dependentes 
farlo jus' pensa0 prOVisória independentemente da declaraçlo e do 
prazo deste artigo. 

S 2~ Verlficado o reaparecllllento do sequrado, o pagamento a.. 
pensa0 cessa llllediatlmente, desobrigados os dependentes da reposi­
;10 dos valores recebidos, .alvo _'-ff. 

SDBS~çAO XI 

Do Auxllio-Recluslo 

Art. 77. O aux1l10-reclus~o será dev1do, no lI\eSIIlO valor da pen­
SA0 por morte, aos dependentes do segurado recolhido. POSA0 Que 
n30 receb~r remuneraç3.o da empresa nem estiver em. 90Z0 de auxilio" 
doença ou aposentadoria •• 

Parigrafo único. O reQueri.ento do auxUio-reelus30 dever' ser 
instruido com certidlo do efetivo recQlhiMento a pris30. 

SUBSEçAO XII 

Do AuxIlio-Funeral 

Art. 78. Por .. orte do segurado f devido auxilio-funeral, aO e­
lecutor do funeral, em valor nAo excedente ao dobro do limite .. 1-
nuno do s.l~rio-de-contrlbuiçao. 

Par'grafo llnlco. O executor dependente do sevurado recebe o va­
lor m6xiltO previsto. 

SUBSEçAO XI II 

Dos .ec61io ••• Plleial • Acic!ent'rio 

Art. 79. O pedilio especial ser' devido: 

I - ao segurada Que se incapac1 ta para o trabalho antes de ter 
cOll'lpletado o período de carlncia: 

II - .ô segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço 
pelo Regime Geral de PrevidtnclI Social Que voltar a exercer ati­
vida.de abtangl.da pelo aesmo, quando dela se afastar; e 

III - ao segurado em gozo de benefScio no Qual nao fOl computa­
da a totalidade das contr1bulçOes efetuadas no períOdo básico de 
cálculo. 

Art. 80. O segurado aposentado Que receber pecólio especial e 
voltar a exercer atl.vid.de abranQida pelo- Regime Geral de Previ­
dfncia Soclal somente poderá levantar o novo pecÍllio após 36 
(trlnta e seis) meses contados da nova flliaC;ao. 

Art. 81. O peeól10 especu.l, nos casos previstos nos incisos 1 
e II dp art. 79 desta lel., consiste no pagamento 1l:nico de valor 
correspondente a soma das illportancias relativas a. contribuiçOel 
do seguradO, ante. do venci.ento do perlodo d. car'neia ou apó. • 
nova fillaçlo, conforme o caso, atualizadas monetariamente. 

Art. 82. Na hip6test!: do inciso 111 do art. 79 desta lei, o pe­
c0110 correspond.erá I soma dls parcelas nlo consideradas nO 
c'lc;ulo do benefiCIO, sujeital, tambfm, • correç30 lIOnetária. 

Art. 83. O pecóllo aCldent'rio ser' dev1do ao seourado ou • 
• seus dependentes, ell'l caso de invalide: ou .orte decorrente de aci­

dente elo trabalho. 

Art. 84.. O pecúllo aCldent&ri.o consistir' e.m um pa9a""ento 6nico 
de 75' (setenta -e cinco por cento) do lill.1te lIIáxl~O do •• l'rio-de­
contribu1.c;ao, no c.so de invalidez., e de 150\ (ctnto e cinqQenta 
por cento) des~e .. esmo liaite, no caso de morte. 
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SEçAO VI 

DOI Serviçol 

SUBSEçAo I 

Do Ilrviço Social 

Art. 85. Compete ao Serviço Soclal esclarecer junto AOS 

beneflC:lárlO!i seus direltos IOCl.lS e os melOS de exerc!-los e es­
tabelecer conjuntamente com eles o processo de solUÇA0 dos proble­
mas Que emergem õa .sua relaç!o com a Previdêncl. soelal, tanto no 
6mblto lnterno da lnstituiç~o como na dinlmica aa sociedade. 

S 11 Será dada prloridade aos seQur.dos em beneficio por inca-
pacldade tempQrárill e lItençao especial aos aposentados 
penSlonu.tas. 

S 2° Para asse9urar o efetIvo atendlmento dos u5u6rlos r serao 
utlhzados lntervença,o técnica, aSslst~I1CU. de natureza Jur1dlca, 
aJ1;Ida materuli~, recursos SOCiais, lntercAmbio com empresas e pes­
qUlSa soc1al, Inclus1ve através de celebraçAo de convênios, acor­
dos ou contratose 

S .3" O Serviço Socull terá como diretriz. part1cipaçlo do 
beneflcH\rlo na 1mplemt'ntaç!o e no fortalecimento da po11tica 
prev1denc1ária, em art~culaç60 com as associaçOes e ent1dades de 
classe. 

S 40 O Servlçb social, cons1derando .. un1versalizaçlo da previ­
dêncUIi Soc1al, prestará assessoramento t~cn1co ls coordenações de 
aÇao socu.l dos Mun1.c1;nos na elaboração e lmplantaçAo de suas 
propostas de trabalho. 

SUBSEÇAo 11 

Da Reabl1i tõtçlo Prof issional 

Art. 86. A reabilltaçao proflsSlonal e SOCial deverá proporc10-
nar ao benef1cláno IncapaCitado parCial ou tot4lmente para O tra­
balho, ou deflciente fís1CO ou mental, os meiOS de reeducliçAo e 
readaptat;ao prof1ssl0nal e soc1al lndlcados par" Que pOSsa partl­
Clpar do mercado de trabalho. 

Parágrafo único: A reabllltaçAo profiSSional compreende: 

I - 11 aSS1st~nci. médlca, abrangendo .. clrúrgic3, • hospitalar, 
a ambulatorial, a farmac~ut1ca e a odontológlca: 

II - o forneCimento de aparelho de prótese, 6rtese e instrumen­
tos de auxilio para locomoç~o Quando .. perda ou reduç.lo da C8paCl.­
dade func10nal puder ser atenuada por Seu uso; 

III - a reparaç30 ou a substituiçlo dos aparelhOS eencionados 
no inciso antenor, desgastados pelo uso normal ou por ocorrencia 
estranha A vontade do benef1cl6rlo: e 

IV - o transporte do acidentado do trabalho, Quando necess6rlo. 

Art. 87. A prestaçAo de que trata o artigo anterior 6 devida em 
caráter obrigatório aos seguradOS, inclulive aposentadOS e, na lIe­
dida das possibilidades do 6rgAo da Prevldfncia social, aos SeUs 
dependentes. 

Art. S8e Em localidade onde. Previdfncia Social nAo dispuser 
de recursos pr6prios ou contr.atedos, a empresa prestará ao segura­
do a assistfncla médica de etnerqfncia, e, quando indispensável, a 
crit6rio m~dico, prov1denc1.r~ a B'\la remoçA0 para o serviço Il~die'o 
previdenciá.rio lIai5 próximo, sob pena de responsabilidade civil e 
peneI f! da multa preVl&ta no art. 19 desta lei. 

S li! AssiS't~ncia rnédlca de emer'9'ência ~ • necessária 80 atendi­
mento do segurado, enquanto a Previdêncul Socull nlo assumir a 
responsabilidade por elee 

S 20 A previdênc1a Soc1al reembolsarA e. empresa das despesas 
com a asslstênc1a de que trata este artlgo, de acordo com os pa­
drões do local de atend1mentoe 

ArL 89. concluído o proces!Ôo de reabllitaçao social e profiS­
sional, a prevldência Soc1al emltirá certlflcado lndlVldual. lndl­
cando as atlvldades que pod~m ser exerCidas pelO beneflcláno, 
nada impechndo que este possa exercer outra atividade para a Qual 
se cap;,cite. 

Art .. 90. A empresa com 20 (v1nt:el ou malS empreoados •• t6 obri­
gada • preencher de 2% (dois por cento) a 5\ (clnco por cento) dos 
seus cargos com beneficiários reab1litados, na proporçao .bailo, 
dando prefed!ncia a leus ex-empreoados .. 

I - at~ 200 empregados, 2' (dois por cento); 

11 - de 201 a 500, 3' (tre$ por cento); 

III - de 501 a 1.000, 4' (Cjluetro por cento): 

IV - de 1.001 em diante, SI (cinco por eento)e 

S l- A dlspenslIi de trabalhador reabilitado ou de defic1ente ha­
bilitado, ao finAl de contrato por prazo de.terlnlnado de Ift.l!> de 90 
(noventa) dias, e .. lmotlvad .. , no contrato por prazo lndeterllllnll­
:~~e~~a~~~rá Ocorrer após a cootrataçlo de substituto de condiç60 

S 20 A Previdfncia Social dever' fornecer ao sindicato ou enti­
d~de representat1va dos empregadOS: semestralaente ou quando soli­
Citada, a relaçao pO_total de empregados e das vag •• pr.enchidas 

por reabilItados e deflClentes hBbilltados. no prazo mAxlmo de 
(clnco) dIBS. 

SEçAO VII 

D~ Contaoem Reciprocl de T •• po de Serviço 

Art. 91. Para efeIto dos benefiCIOS preVIstos no Reglme Gerel 
de Prevldência SOCial, ~ assegurada a contagem rt"cíproca do tempo 
de contflbulÇêo ou de set"V1ço nas admln1strações púbhcas dlreta, 
IndIreta ou fund8C10nlll e n8 atlvIdade privada, rural e urbana, 
hlp6tese em Que os dIferentes SIstemas de prevldênc1a SOCIal se 
compensilrAo f lnance lramf'!nte. 

Parágrafo únlco. A compensaçAo f1nanceira será devlda pelos de­
maIS slstemas àquele a Que o lnteressado estIver vinculado BO re­
Querer o benefiCIO, na. proport;a.o dos respectIVOS tempos de contri­
bU1Çlot'ou de serVIço, na forma estabeleCIda em Re9ulamento~ 

Art. 92. Observada a c.r~ncia de 36 (tnnta e se1s) contribu1-
ÇOes me~selZ5, o segurado pOderá contar, para !lns de obtençao dos 
benef!clo5 do ReOllne Geral de Prev1dencia Social, O tempo de .er­
v'lÇO prestado l admjnlstraçlo pllblica federal direta, aut6rQuica e 
fundacional. 

Par6grafo tln1co. Poder' ser contado o tempo de serviço prestado 
,6: adm1n1straçAo pÚblica dlreta, aut~rqulca e fundacional dos Esta­
dOIS, do Distrito Federal e dos Municíp10S, desde Que estes asseQu-

rem aos seus servidores a contagem do tempo de serviço em ativida­
de vinculada ao Reoi.e Geral de Previdtncia Social .. 

Art. 93. O tempo de contribu1çaO ou de serviço de Que trata 
esta SeçAo ser~ contado, observadas as norlllas seguintes: 

I - nao será; admitida a contagem em dobro ou em outras condi­
çOes espe-cialfj: 

II - f vedada a conta;em de tempo de serviço público com o de 
ativldade privada, Quando concomitantes; 

111 - nAo serA contado por- um Slstema O tempo de st!["viço utlli­
zado para concessão de aposentadoria pelo outro: 

IV - o tempo de servlço anterior ou postenor A obrigatonedade 
de flliac:;!o A Prev1dência. Soc1a1 s6 serA contado mediante 1nden1-
zaç3:o da contr-1bu1ÇaO correspondente ao pedodo respectIVO, com os 
acrisclMoS legaIS; e 

v - o tempo de serviço do sequrado trabalhador rural, anterior 
A data de 1nic1o da v1gênc1a desta lel., será. computado sem Que 
sela necessário o pagamento das contribulções a ele 
correspondente e 

Art. 94e A aposentadoria por tempo de serv1ço, com contagem de 
tempo na forma desta Seçao, será conced1da ao seQurado .pós 25 
(vinte e cinco) anoS completos de serviço, se do Sexo feminino, e, 
Se do mascul1no, a partir de 30 (trlnta) anos completos de serV1-
ço, ressalva.das as hipóteses de reduçAo previstas em lei. ' 

Art. 95. Quando a soma dos tempos de serviço do segurado ultra­
passar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e cin­
co) anos, .e do masculino, o excesso nlo será considerado para 
Qualquer efeitoe 

Art. 96. O bene.ficio resultl.nte de contagem de tempo de .erviço 
na forma desta Seçlo serA conced1do I! pago pelo sistema a que o 
1nteressado estlver vinculado ao requerf-Io, e calculado na forma 
da respectiva legislaçAoe 

SEçAo VIl! 

Das ni.posiçe5el Di".rla. 
aelat i vas ls Prestaç6es 

Art. 97. Nenhum benefIclo ou servlço da Previdência Social 
ro~~~6 d:e~u~~!i~Oto~:I~rado ou estend1do. sem a correspondente 

Art. 98. Sem preJuízo do direito ao beneficio, prescreve em 5 
(cinco) anos o direito As prestaçOes 1140 pagas nem reclalnadas na 
6poca própria, resguardados 05 dire1tos dos menores dependentes, 
dos incaP3zes ou dos ausentes. 

Art. 9ge A perda da qualidade de segurado após o preenchh\:lento 
de todos 05 requisitos exigíve1s para a coneess30 de aposentadoria 
ou pensA0 nlo il'lporta em ext1nçAo do d1reito ... esses bene.ftcl.os. 

Art. 100. O tempo de serv1ço· de Que trata o art. 43 desta lei 
ser' considerado para cálculo do valor da renda mensal de qUlllquer 
beneficloe 

Art. 101. A concessAo de aux1lio para tratamento ou ekAme fora 
do domicilio do benefici6rio será fe1ta na forma estabelecida eln 
ReljJulamento. 

Art. 102. salvo Quanto a valor devido l previdência Social •• 
desconto autor12:ado por lei, ou derivado da obr1gaç&o de prestar 
alimentos reconheclda em sentença judic1al, o benefício nao pode 
ser objeto de penhora, arrestO ou seqüestro. 

Art. 103. Será fornecido ao benef1c1ário demonstrativo minucio­
ao da. iaportAnc1as paljJ&S, disc:r1l\lnando-ae o valor da een.alid.­
de, •• diferença. eventualmente ~oas, C~ o perlodo a Que ae re­
ferem, e oa descontos efetuados. 
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Art. 104. O beneficio elr\ dlnh!'lro é pago duetamente ao 
bf'neflCl'rlo, salvo em caSo de ausêncla, moléstHI contaQ10$ll. ou 
ltftP05!;lbl.lldade de locomoçlo, QUlIndo é pagCl 30 seu procurl'dor CUJO 
mandato ""o terá prazo supt'rlor a 6 (seIS) meses. podendo ser 
renovado. 

Art. lOS. O beneficlo d~Vlclo ao seguradCl ou dependente- civil­
W'lente lnC8paz será feIto ao eOnJuQe, paI, rn&e. tutor ou curador, 
admitIndo-se, nu sua falta e por pedodo nao superlor ., 6 (seu;) 
«leSes, o pagatrento {\ herdelt'o nf'cessár1.o. rnedlünte termo de res­
ponsabIlIdade f .. nnaoo no ato do recebImento, na formi'l do 
Regulamento. 

Art. 106. O beneficio püderd Ser paqC' IN,alante dep6s1to erI' Lvr;­

til corrente. 

Art. 107. o segurado rr.l!'ncr pode fll:mar reCIbo de bC!net"fclo, 1n­
dependentementE' oa presença do!> paIS ou tut(.r. 

Art. 1013. O valor nA" receblC3,=" e01 v1da. pfO'lo segurlldeo dl've:rá 
!i~r pago tio!:. Se1..~ àppel1dentes hablllt3j·~·r. ~ pen5~C' por norte ou, 
na falt<.J à('le~, <lt'lS st'US suces~"re~ na for"nu da le1 c1 .... 11, lnde­
penàentemente de lnventárlo ou art'olafTIento. 

Art. 109. ;. f.!llta d€ doC'uf'lentaçê,=, n~:' cC'nstltul mouvo pari!. re­
cus., de re::c!:.llT'ç-ntc de req"!erttr~"~O: de bPfH..'flC'lL·. 

Art. 110. A recusa dE' forneCimento de protocolo ou comprovante 
de requenmento SU)elta o servldor responsável às penas admlnlS­
tratlvas cabívels, além da multa pre .... 1sta no art. 19 desta lel. 

Art. 111. A empresa, o slndlcato ou a entIdade de aposentado 
dev1damente legallZada poderá, medlt'tnte convênlO com a Previdl!oncla 
Soclal, encarregar-se, relatlvamente a Seu empreg.1do ou ASSOCIado 
@o respectlvoS depend~ntes, de: 

I - processar requerimento de benef {cio, prep21r ando-o e 
instruindo-o de maneIra a ser despachado pela Previdêncl.& Socl.al: 

II - submeter o requerente a exame médlco, Inclusive complemen­
tar, enc.a.m1nhando à previdência Soc1al o respectivo laudo, parA 

efel to de homologaçao e concess~o de benef íCIO Que dependa de ava­
liô!lçAo de 1ncar'=Cldade; 

111 - pagar benefícIO; 

IV - preencher documento d~ cadastro e carteIra" ser autenti­
cada pela PreV!Oérocla Soclal: e 

V - presta:- c.Jtrc's s'!rvlços à Prevld6ncltJ, SoclaL 

Art. 112. O conv~nlo podera d1.spor sobre o reembolso das despe­
sas da empresa, do slnd1cato ou da ent1dade de aposentado deVIda­
mente legalIzada, correspondente aos serVIços prev1stos nClS 1ncl-
50S 11 a V do artl.go a.ntenor, aJustado por valor "lobal conforme 
o núm~ro de emprt"gados ou de assoclado§, mediante deduçAo do valor 
das contribulçOes prevldenclAnas a serem recolhIdas pela empresa. 

Art. 113. O segurado err gozo de beneficlo por IncapaCIdade e o 
penslonlsta 1nvállõe fIcam obrigados, sob pena de suspens30 do be­
nef ~cio, a submeter-se ,aos .exames méõlcos a caq~o da PrevidênCIa 
Sodal, bem como aos tratamentos ~ processos de reab1l1taçao pro­
fisslonal por ela proporclonados, exceto o CHÚZ:91CO, que é 
facultativo. 

ParágrafO únlco. Ao aposentado lJor Invalldez que completar SO 
(clnqOenta) anos de ldade nAo se apllca a norma. c..cntida no ca­
put deste õEt 1.go. 

~~t. l~~::P"Oàem ser descontados dos b"nefíClOS: 

'_1 ~- o paga"tlent.o de benefiCIO além do devl.da; 

11 - o impos:o de renda reudo na fonte; 

111 - a pens~o de êllmentos decretada em sentença Judlclal; e 

IV -
SociaL 

contribuições devlõas pelo sec;zut:'8.do A l?reVl.d~ncl. 

Ar~. 115. Ressalvado o dlrelto adquIr1do, n30 ser' permitido o 
~:~~~~~ento conJunto dos segulntes benef tClOS da Prevldêncla 

1 -: aposentadona e auxHlo-doença: 

11 - 2 (duas) ou m"us aposentadonas: e 

tIl - aposentadorla e abono ye permanêncla em serv1ço. 

S lo O segurado em gozo de aposentedoru: Q'ue voltar a exercer 
~tividade abranglda pelo R~gime Geral de Prevldência Socia.l h.r' 
JUS, em caSo de aCldente do trabalho, 3l~m da reabIlitaç30 profis­
sional, ao auxil1o-acidente e ao pecúllo-acldentárlo. 

5 2- Quando o acidente acarretar lnvalld@z do aposentado este 
~~~ta O~~:~e~~l~i;~anSformaçao da aposentadoria comum em APosen-

s )0 ,Em casC! de morte, será concedida B pensA0 ac:ident'ria 
Quando malS vantaJosa, sem prejuízo do pecuho-acident~rio. 

S 40 O segurAdo aposentado i3e:lo Re91me Get'al de previd~ncia So­
cial que, tendo ou nlo retornado l ativldad~, a.pr~sentar doença 

profissional ou do trab,lho' relacionada com a atividade Que ante! 
ex~rCla, ter' dln!lto • transformaçao da lua aposentadoria em apo­
sentadoria por invalide.z acide.ntAra., bem como ao pecúho­
.cldentAno, se atender *s "cond1çOes desses benef lelOS. 

PARTE III 

Dal D1Sposiçõe, "ln0l15 e Trôlntatórias 

Art. 116. As dema.ndas )UdICla1.S que t1.Verem por obJeto as ques-
~ tOes reQu1adas nesta leI obedecerao ao rIto sumaríSSlmo e serão 

lsentas de pagam~nto de custas e liquídadas lmediatamente, n30 se 
lhes apllcando ° dl!~posto nos -arts. 730 e 731 do CÓd1gO de Proces­
so C1Vll. 

S 10 As açOes relatlvas a oIlc1dentf!s do trabalho serAo prOcessa­
das e Jul9adas pela Justl.ç'a dos Estados, do Dlstrito Federal e dos 
Terri t6rIos,' pelo r i to sumar 1ssimo, correndo durante as f~rias 
forenses. 

S 2° Sem preJuízo do d1SpoSto nesta leI, o C6dioo de Processo 
C1Vl1 será apl1cável. 1nclusive Quanto à períCIa m~dlca, i .a.çAo de 
aCIdente do trabalho, nela compreendIda a açao reviSIonal. 

Art. 117~ A autondade prevIdenclárlll dever6 formall.zar desis­
tênCIa ou abster-s~ d~ recorrer nos processos )Ud1Clals s~mpre Que 
(I açlo v~r$ar mat~ria sobre a Qual O Poder .Judlc16rio houver expe'­
dido SÍlnula de Juru;prudencia favorlvel aos benefici6rios. 

Art. 118. O paQamento, pela previdência Social, das prestaçOes 
por aCIdente da trabalho nlo exclul a responsabilidade clvil de. 
empre53 ou de outrem. 

Art. 119. rlca extlnto ~ Programa de Previdência Sociái aos Es'" 
tudantes, institu1do pela Lei n ll 7.004, de 24 de junho de 1982, 
atantendo-se o pagamento dos benefícios de pre!itaç80 continuada i­
n1Cllldo at~ a entrada em vigor desta lei. 

Par'gI"afo Ílnlco. Aquell! Que vinha conttibuindo regularmente 
para esse Programa fica asseourarla .. devoluçAo das contribuiçOes, 
atualizada5 monetari.a.mente. 

Art. 120. Mantidos os beneficios concedidos at~ a vigência des­
ta lei, com valor nAo inferior 110 do saliirio minlmo mensal, ficam 
extintos os regim~S d. previd~nc1a soclal instituídos pela Lei 
Complementar nO 11, de 25 de maio de 1971, e pél. Lei n ll 6.260, de 
6 de novembro de 1975. 

Art. 1'21. As prestações devidas aoS ex-combatentes e ao 
ferrov1áno, servidor públlco ou autárqUlco federal ou em regime 
espeCIal, que nao optou pelo reglme da ConsolldaçAo das Leis do 
Trabal'ho. na forma da Lel nO 6.184, de 11 de dezembro de 197., bem 
como aos seuS dependentes. serAo obJeto de leqislaç40 especlf1ca, 
Que disporá também sobre o seu custelO. 

Art. 122. Para a entrada em vigor do pey1odo de carência das a­
posentadorlas por Idade, por tempo de serviço e especial, previsto 
no InC1SO II do art. 21 desta lei, observar-se-á a st!Quinte tabe­
la, levando-se em conta o ano da data de entrada do requeri.ento: 

Ano Meses d@o contribuiç~o 
de Entr. do Requeri •• nto ExiOldos 

Até 1990· 60 
Ati 1991 66 
Até 1992 72 
Até 1993 78 
"ti 1994 84 
Até 1995 90 
l.tt 1996 em diante 96 

Art. 123. A infrilçlo a Qu'alquer dispOSItivo desta lei, para a 
qual nAo haja penalIdade @oxpressamente cominada, sujeita o 
responshvel, conforme a gravidade da lnfraçAo, a multa varIável de 
um limite lIIinimo do salirio-de-contribuiçao at~ 100 (cem) vezes 
esse mesmo limite. 

PllráQrafo único. A autoridade que redu:!! ou releva. multa deve 
re-correr de Seu ato para. autorIdade hlerarqulCamente superior, 
na forma estabe1eclda em Regulamento. 

Art. 124. Os recurs'os interpostos pela Previd@!ncia Social em 
processoS que envo1V3m prestações desta leI serao reeebldos exclu­
SIvamente no efeito devolutIVO, cumpnndo-se. desde 10;0, a deci-
510 ou sentença, através de processo suplementar ou carta d@o 
sentença. 

Parágrafo únlco. Ocorrendo a reforma da decis3.o, serA suspenso 
o beneficio -e exonr:r;ldo o benefici'r1o de restituir valores rece­
bldos por força da liquidaçêo condlcionada. 

.Art. 125. Serlo r~spe.ltadas as aposentadorias especiais, já de­
ferldas at~ a data da publlcaçlo desta 1e1, Quanto as respectivas 
bases de cálculo parA fixaçlo dos valores correspondentes. 

Art.~. Todas a. aposentadorias a pensOes concedida •• pó. 5 
de outubro de 1988 secA0 revlstas pela previd'neia Social, no pra­
zo .6xiJfto de 90 (noV'enta) dias, calculando-se o beneficio .obre a 
.Mia dos 36 (trinta. seis) 1l1tillos sal Ari OI de eontribu'çlo. 
corrigidOS ltonetariaJlente .. Is a .~s. 

Par''IIrafo 6nieo. No prazo de 90 (novental 41.&5 da viglncia 4 •• -
t,a lei, • Previdlncia Social efetuar' o pagall"!nto, corri9ido .ane-
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tarialllfnte, da diferença entre o valor aOI beneficiol pago! • o 
valor revilto na for"l do caput deste artigo. 

Art. 127. A gratifica;lo natalina dOI b,neficUrlol da Pravi­
dtncia Social, relativa lO ano de 1989, ter' por ba •• I renda do 
.t,l d. dezelnbro, devendO ler pao- em 60 (sessenta) dias após. pu­
bllcaçlo desta lei, corrigida monetarlamente e calculada nos ter­
aOI do par'grafo Ilnico do .rt. 3' desta lei. 

Art. 128. AOI leguradol que. a partir d. institui;lo do Piso 
Nacional de Sa16rio, criado pelo Decreto-Lei n· 2.351, de 7 de .­
gosto de 1987, tiveram leu~ aal'rios de contrlbulç60 vinculados lO 
SalArio ~lnilfto de Refer'nell t facultado o recolh1.mento, com Juros 

• correçlo monet6ria, de contrlbulçAo complementar, decorrente da 
utilizaçlo do valor do piso NaCIonal de saláno como base de 
contribuiçlo. 

5 li O pagamento preVIsto no c~put dtste artlgo, a ser efetuado 
no prazo de 90 (novC!nta) du,s da vlQêncla desta leI, determinará, 
a reQuerimento do Interessado, revIs30 do cálculo do benefiCIO em 
eu;o oozo se encontre o set;Jurado. 

S 2' Tratando-se de segurado empregado,; Incumbe-lhe também o 
P&9atll!nto da parcela devlda. pela empresa. 

Art. 129. A PrevIdfncul socull encamlnha['~ ao Congresso NaClO­
nal relatórIOS tCll\estralS detalhados sobre a lmplantaçAo das me­
didas preVIstas nesta lei. 

Art. 130. As contnbuIçOes anteriores A data da entrada em vi­
gor desta lei, relat1vas ao Pecúlio prev1sto nos arts. 79 • -82 
de.ta lel, regem-se pela le9151aç~0 v1gente à f:poca de seu 
recolhImento. 

Art. 131. Mediante jUltificac;lo processada perante a Prevldfn­
ci. Social, poder' ler suprida a falta de documento ou provado ato 
ele inter •• se do beneficilrio ou da empresa, salvo os sujeItos .. 
registro pllblico. 

Par6grafo 6nico. Para comprovaç60 de tempo de serVIço, a justi­
ficaçAo depJ'nderá de Inicio de prova documental da iPOCil a ser 
c~prov.d., salvo ocorrfnc1ll de força ma10r ou caso fortulto. 

Art. 132. Reger-se-6 pela respectiva le915laç60 especial a apo­
s.ntadoria dos aeronautas, dos Jornalistas profiSSIonais e dos eX­
combatentes. 

Art. 133. Das decisões admln1strat1vas relat1vas " maténa tra­
tada nesta 1ti, caber' recurso As Juntas de Recursos da Prevldên­
eia Social - JRPS ou ao Conselho de Recursos da PrevidencIa SocI&l 
- CRPS, Que o apreciaria em prazo nAo superior • 60 (sessenta) 
dia., conforme disposto em Regulamento. 

Art. 134. O Poder ExecutIvo regulamentarA o disposto nesta lei 
no prazo de 121) (cento, VInte) di •• de lua publica;lo. 

Art. 135. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 136. Revogam-se as disposiçOes em contrArio. 

Sala da Comisslo, 
Xead •• , 

de junho de 1990. - Deputada Theodorci 
/ 

JUSTlFICATlVA 

Essa emenda visa restabelecer o global do projeto que dis­
pae sobre os Planos de Benefícios da Previdência que f0.1 amplamente· 
discutido e 'inalllente aprovado por unanilllidade pela CAmara e Senado 
Federal e que representa os anseios dos trabalhadores e pensionistas' 
brasi1e.lros. 

...----0·--,--------.11 r 249/90 . L. ___________ _ 

:I'=======D:EP=U:T=~:OO==L:U:I=Z=H:E=-N~RI~~~;~E====================~I r==~~~ ["'* __ ........... __ ..... ___ Al.bU.] 
I I I C'''~'-:J 

Dê-se ã Medida Provisória n? 249, de 1990, seguinte reda~ão 

Irt.. 19 A PrevidênC1a S;jcl.iÜ tem JX>1" finalidade assegura!" 

.01 MUI beneficlários os meios inlispensáveJ.S de manutencão por rrohvo de incapac! 

dade, idade avancada, tc!JflO de setviço, encargos fanu.hares e prisão ou norte da­

queles de quem dependiam ecoo:nu.carrentl:'. 

/frt. 29 A PrevÍ<1pncid SxJ.a1 rege-se pelos segt1.1nt~s princi 
pico básicos: 

ficJ.ár1OS; 

TI - tUlifon'Udnd( c E'llt1hillên'~l,l rio' h n. r-í( 1('1~ 0'" ti"Qh.llh I~ 

d:..1T'C~ urb.UhY, (' rW\..li< , 

cior.; 

V1J - CJ.r,ítt!I'd(~'lt.)cr..ít~\. d.l ",t:: ... ajrllni~11"lt~'.Ji. C~) tI )'1''­

t lClpu~d' d,l .:olJlUfllddd., 101ft \''';lX-- i ,1 .1.' tI t 'Iih,d.f~ .' I'" j. i,~ I ,"11'" n1 I J 

Art. 3' r. CI'J.J.J,) c 0. .. '''1' ... lh. rJ,J\ l'J'1.I' d. li' .j.}An'.l ... ( ... , ... 1,1. 

órgão superJ.ClT' dt' dplibur'<.lc3~.., colE':['!ad\, qUê ter] c...'IJTll:' 1T'It.!!d..,m~· 

Art. 133. Da!" ~dCC1Sõe: adminJ.strativas ~latlv~ à Il'M-l.térll 

tN.tada nesta Lei, caberd reCUl"'S;:I às JW"Itas de RccllJ'"'SOS da. ~o/ldéncit.! W~·l.l! - JRP-: 

ou ao Conselho de Recursos da PrevJ.dêncJ.a Social - CRP.:i, que o apreciad' em pr..l:'o 

não superior a sessenta dH1S, conforne disp:!sto em regularoonto. 

Art. l3l!. O Poder Executl.vO regularrent.3!'á o dl.sp.:!sto nesta 

tel. no prazo de cento e VJJlte dias de f:Ud. pubIJ.caçdo. 

flrt. 135. Esta I..el. entrei €."1 Vlg'~ n..l data do:::: s!m pul'llca~dJ. 

Art. 136 Revogam-se a!: dispool.ç.3ec erro contrário. 

JllETI rICAç~O 

C oos::0 dever fomt.lar o pr\!s •. mte !':ul::shtut1V0. 

~ngresso Nacl.C)nal, que conclui por sua apro·Ja~.!.""", com a rnl1J.fec::tacão dE' to,j'j-> o'''; 

jPartJ.dos ?,lÍticas. 

o veto aposto pelo Presl'd~:!nte da RepÚblica afrontA. cerca dE. 

hü..l.hõês de aposentados e pensionistas q\)õ> pensav.n ver, flJ1~ntc, t.In3 luz no fml 

fO túnel. 

A presente prop::!sta propiClard a que os IooJnbros. intei;'dI.te.::, 

das duas Casas do Parlarrento JX)ssa:r, ratifl.car o projeto de lei Já aprovad~, levm· 

do, caro isso, a um reexame por parte do Fbder Executivo, sobre tema de tal re1ev.3rr 

Ola. 
a) 601& repreSltntantes Oos .posenta~cl e penSioniStas: 

b) doU representantes Oos trabalha~ort'l e. aUYlda~ .. ; 
c) ~r's .l'Ipreslr1~s; 

I l' - O Conselho J:.cional Oe Pr.v.l.~fne1. loeial se-rl presHIiOc po: UIr: 

~o, seus integr.nte, • ser "'Si~CjlOado pelo PreSidente di. R'pÚtlhca • 

I 2' - 10005 CS IrIfJl:t'orol se:-Io norrea.Ool pelo PreSidtn~t da Repubhca, 
tendo OI representantes cSJ J,oc.leOal!Sp C'1vll I'l!InOato o. Oo~s .nos. pol!St'noo ser r.~ 
con"uz~dol uma tinia vez .11 cont1nuio.~t. 

I 3' - Os representantes dOI tnbalhadores, apounta~OI. dos 
err.ptesilrios e , .. UI respectivos suplent .. s serl0 1Micrldos pelas. eentuis •• n~i­
cais. conr.deraçOes nacionais r~specuv.s. 

I .1 - O Constlho )laclonl.l de frevlotncia Social reur,1r-st-,i or~ir.aTia" 
.Inte a ea~ trütst.re ou extr.orIUnari&!,lnte, por 1nlcl1UvrI de seu pres,uS,nte. 
a requeru.lnto de ua terço de- seus a'Jrl:lros, cuo eR. que o PreSidente c:or,vocoIr' 
reunUo no prazo atxao de quiT.ze dias. 

I S' - As "!'s~sa, pe~soail para o eOIf?'-uC'iAento 41, reuniOer. 00 Conse .. 
lhlJ constituirlo Onu5- "'S enUOaO!'1 repreunuou. 

Art • ..fI - Com~J." ao Conselho ):aeional o. Pr .... ·.Olncu $ocoill: 

I - e.ctabtle: .. r as L'Hr .. triz., g.:ail' " apre:iar as OeeuOeJ Clt po11-
t1eas .pl1civeil " PrevJ.otneia Social; 

11 - .cOIIp.lnt.ar .. IIvz.liar S1sUltaticamente a \leltlo pr.\~cene:1'ru, er 
relaçlo , lf1cJ,lncu 110 uso do~ r .. ~unos ... hd,cia socUl; 

, J.1J - apreciar • aprov .. r.5 propostas crçaJle-nUr1al e demais planos. 
prograus da. Previotncia Social; 

IV :. elGorar ~IU r.~a..afnto interno. 
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'PoTE 11 

DO 'LAIIO /lI .e,ulClo /IA ,mlolICIA SOCIAl 

rlTUlO I 

/lOS ~EG/IlíS /le fRCV10tNCIA SOCIAL 

• I' - O II:flj1;t.'" Oual ". Prtv1Gtneh Social-Jtt;;PS 'Iar.nu • eobl'TtuT& Clt 
to~' ., S;\lUaçOrs. expre,'." nC'> art. 1', "."ta Lei. ."e.to • II!IIt 15t·s. ... pr.9:> 
lnvolunt,&rl0. oblno Clt le1 .'p.-Cial • 

• 2' - O Rl'Ij:a.a. F.cultaUvo COl\plt.intar dI' 'ttv;,.tUne!l Social ur' Ot!<­
:lRtO 1ft lei .,peocial. 

r ITI/LO 11 

DO ftFGllIí ,eAAI DE ,m/OfICIA SOCIAL 

'H/TI/LO / 

/lOS ,e,u/C/Ali/OS 

Art. 6' - 05 ben!hCl&U05 00 .l'SI~t Geral t: Frev.i,Otm:ia Soe;!'al 
classificar-51' ~1t ••• ur."oi • ""~l'I"tl'lt.s., J)Os. ter.os. 0.5 Se.c6u 1 t Jl "'su 
Capn.ulo. 

ScçAQ I 

DOS SEIilJRAbOS 

1 - como ell'preg.aOo: 

a) o que pr.sta .erviço nlo eventual. o. natureza urb.ln. cu rural. " 
elf:pr'Sol4 sob .,~pell".nC'i. "e~t. e ."~J..nt ... a1':-10, inc1u~ive COJlO tljretoT empre­
""alSo; 

b) o contntaOo por empres.A de trabalbo tltllporArio, ".UniOa elt 11'!iIu-
1 .. ;:10 e5Pf'C1hca; 

c) o que presta serviço &a:.onll de natureu urbana ou rural a ~. ou 
-.ais el!',pre5as.; 

(I) o brllull'J.ro ou tstr,anguro (loUCJ.ÍiAOO e contrauOo no BrAhl Pil~,a 
tra~lh.r COttO .rpre~.lSp ell cucun.al ou agf.ncia de .~pren nac~on.l no exterJ.or: 

.,) .guel. que precu ..... rvJ.ç'o, no ISr .. cll. ,. "1u.lo tUploQt!ca ou repar­
tJ.~lo consular (le carrel.r .. .,r;trangeJ.ra ... órglo a el&s suborOJ.n.oos. ou.. ..lr>­
bros (1.5$;11. lunetes e repartir;ôes. exclu:ldos o do-bnsileJ.ro S.1r reUdtneu 
J)e!"Ullente no lIraul e o proll$l.}eJ.TO u~rAlSo pela legl.sljl:;Io pre\"l.den:1.,j,r1i. do 
p,P11 Ca respect.iV& &iulo tloFlooit:1ca ou repart6.çlo con$ul,ar; e 

f) o bras.ileJ.To ciVil que trabalha polrll .. Um.lo. no exterior •• 11' orç .. -
nislll::lt ohcl.aJ.s brA'loleJ.ros ou l.nternll:'loomu.s COIi quaili o BrAsil cej ••• m!3rc ~ 
'.t.ive, A:l.n~iI quI' li 1S01rlJ.c11l..~o e eontrlltado. c,alvo se .. egurado obr;lgJlt6o.o na 
forr ... da 1.\i1;lslilçio vJ.gRntt" O::> paiS 60 ~omicnio: 

l] - como upr.;a~= d~.tr.Uht"O, .quelt' que pruu servJço 6! 1lUUTeza 
co~tinu. li pe5s~ f1s:l.ca, no .ill'~!.to res.loOencl.al tlesta. e%l' atlvltlaof' lo":' f:.ns; 1u­
crat;;.vos. 

III - COII'O empredrl.o: 

.) o t,Uul.r "'. floraa inOiviOIl ..... urbanA ou rural, o &Urf'tor .aJo ezr,prIP­
,,00, o .eltb:-c IS~ con'l'lhr: lOe a~funJ..~raZ'''o tle Socl~O.Oe. o s6::Lo-gerentl', o 
a6c1o-so1::a.dlrio. o s6cicrcotista qUI! recebe pro labore .. o sócio (!lI' uu'ustria. 
et Kp:-.sa urbalUl ou rural; e 

ti) a peUOII fJliciI que. (hutalllenu ou por inteMlliO;lO Oe preposto •• ,.­
Jllora at1vidaO. A!ilropecuiria, puquun. • Ce .Ttra~lo de .l.neral.~ coe. AUXilio Oe 
.Epr~aOos permatlent.u; 

IV - Coa0 trallaJ,h"dor aut6nolllo: 

a) aqu.l. qur eXIPrce. }llllbitUJll".nte .. por cantil própria, at1v;l.,.OE pro­
fissional r.lIunerao.a de pture:.a urbana ou ruralr e 

ti) aquth qult fruta •• rviço de n.tunu urbana ou rural Ol' caUter e­
ventual .. \lU Ou ... 11 •• pT.'U, •• ~ relaçlo OI eJllrrtÇlol 

v - COJftO _quiparaoo. tn.balrr.aOor aut6nol\o. a1flll 0o, CJlr.o~ pnVutor. 
e& leg1'1ll;lo .,~ClhC.: 

VI - C01ll'O traba.1haO:tres. avulsos. 05 estivaOoretõ. Os conse~taOores Of 
ca:-gil .. lSesu:-g;t, os conferentes O .. carga I' Ot-s: .... gEt.. os V~çl..$ po:-tUA"lOS. os 
&rr-ur..aOores e 0' t.rabalha.oores ti. bloco e a$lõf!~l!lhJlOo5 que, .'ilrU~O:l5 .tt 'J.nf!l.­
CAtos, pre't~ ~ervlço a ~lV.=-$.r. eEpre"as, se., Vinculo e.pregJltlcl.oõ .. 

Vll - COlDO segurado, espeCiais, o produtor rural. proprje!.~r1o ou nao, 
o ,ariJ,peiro, o pese. COr artesanal e os que e:urcell .ssas atlv.;a.c!ad~s, .1'U'l.V~­
~ull.~nte ou .1'1 reglo1h1' Oe eeonOlCia fa"iliar. ou .inOa que CQIfl o auxilio eVentual 
15 .. t.reeloTOS, b.r. co .. o s.us r.spe:tivoli cOn:luges ou COIlp.anh ...... ros e f:LlhOS -.&10-
re, de quat.orzl' anos ou a el.s equip.l.raOoli. OuO. que tr&h&lhe ... cocprov.d.1. ... n­
te, C~ o 9:-Upo fatciliar rer.pe:t.ivo. 

i lC ... ToOo aquele que exereer, COnCOffl.tant.eJllente. &1115 tle uaa at.l.vJ.&­
Oe UJ'lun.:-.oa 5UjeiU ao Jt1'9~1' Geral ~I' Pnvl.Otncl.. Social ceri O})!'l9.1toTl. ••• n­
te hliaOo R rl'lJlr;lo a caóa ~ delas, oburv.Oos. 05 laites de contribul.çlo e 
OI' ~l'nl'fic10s est.abelecidos nesta LAi p.a.r .. cao. seljluraOo. 

i 21' - O apounta~c d!:l Rtljl1Jne Ge:-.. l t1e Pnvlodêncla SOCllll que percanecE 
eE". atividaOe 5uJeita a .ste r_g1.e, ou .. ela r_torna, SOIIIent.- te .. t:rrel.tc. pc:­
ocaUlo Cio afanamento, a:- preul10 _~pe~ial, conforMe o ClUf>Otto no!' .. rtf:<~ 'E " 
'9. t3es.ta Lelo. n:t.o fa%enOo JUs A out.ras prestill;Oes '-alvo as decorrentes d~ SUi'! 

~~n:~~~o ll:e tle:;;5~:~~OO, ~r-se:-vII~o. eIr cas.o Oe iIIcJ..t1ente 00 tr~lhc. o Olo'POStC 

• 31; - ConSJ.Oflra-~e econoltll.... fillt=.:.llar result ... oo COnCOltlt..nte 
lIIvi!l.ll.ivel Oê SOl'"A OC trAbalh~ lonl:hv.;a.du .. l Oos ~e,-=ros tle UlIõa fAltl1l.a. exerc:LO: n.; 
.estta prop:-loe:OiI!!Ie. 

§ .- - 1 rtla~o CSo, tr&balhaOorls avulso.!> a qU! u refe:e ., incuti VI 
do c'put deste artigo cer~ ... plia~ umpre 'q\le ., rlon1SUri~ tlo 'I'rAbaltlo e d.1 
PreVlO.ncJ. ... Social rl'conhe=er outras ativlo&O.s pert:Lnentes li essa e.1.teljlon .•• 

Art. 8' - DI uf'ViOores ciVil e eilitares Ca Vn~lo, 60s EstaOos, 00 
Distrito FeOeral, Cos .uniC1pl.OS ou dos TerritÓriOs, NJ!! COIIO OS &s respectivas 
Auurquias e funcar;&es, slo uclU1C1or. tSo Regiae Geral de Prev1C1lnciA 8oc:J.&l, 

~~~:~~~! .. :~::~.nest ... Lei. t3es.Oe que estejaJl' .uJ.l.tos a sisteu prOpn.o dI: 'pre-

i l- - CAso esses sltrviClores venham a exercer, c:ontOflitante.ente, .... 
ou .. is at1vi~Oes abrang:u'Jls pelo Rl'gl.Jlll' Geral dt Prltvlodlnc1. SOCial, tornu.&1' 
&l'guraOOs obrigatórios ali r.la~lo apena, a enas .tjvJ.CII;~n. 

i 2- - Entende-se coeo ,ictelnJl pr6prio OI' preVl.Olne!a socal o que A'­
,~gura. pelo &enOS, aposent .. Ooria e pe.nslo. 

Art. gD - t ,e9ur.Oo 'Acultatl.vo o ."1.or t3e quatorze .anos ~. 10.101' que 
cOfltribuiT par'. o Re~l.»Ie Geral "I' Prev~O'neia SO:i,al, desOe qu .. 1110 eu.,. e11-
qUI.Or.do no art.. ''1 Clestil 1.1'l.. • 

I - o pro~utor, ."'.0 COJI' a aJu6ll eventual de terC:l'iros. o .eel.ro .. o 
ArrenOAtirJ.o faJfiliJl.res .Ir ativlo&Oe, Que ahlôorv,u SUII torp da- trAb.llho e lhes 
giln.ntaJr li. subslost'nciill; 

11 - o 9&rUpfl).ro ou o pesclt.Oor .. o assexue1haO:l qUI', cu vinCUlo _JE­
pr .. ~at1c.io, trabalhll u r .. gae 0(1 econOInl." fami1loar: e 

UI - o integrante (la fuilia da pessoa referi"a no .1ncao l' ou 11. que 
COI' e1. trab.al.hil. obs.ervlIIClo o Cll.$posto no inciso 1 do i 311 do art. 221 4a Cons­
t.).tUiç:lo FeORral. 

t 2 c - Entl'pdl!-st' com!:' r .. gille de econo::-iil fatt.l!iar .. aUVl.cS.JOfl er: que o 
trabalho dos lultl::oro,· ~ fAr1ha f intlapenr.ável , própru SUbSistfn:ioll. e é I'U"­
Cl.do _li' conoloçOes ti •• utUiI "ep.nd~nCiil e cclabora~Ao, 1.1'1'" lltJ.ll.UÇ.lo dI: .:r;r.9~-
Oos, .1".0 cO&: a ajuo. eventual tle terceiros. ..-

I - empresa -oi f1ru lndJ.vJ.Ou&) ou sC>::LI!~OiJOe qut. assut.J.ndo o risco 
Oe &tivJ.ClIItI~ .-con6JDiclI urballlll ou rural, adlute. A~ul .. rloa .. "ir.i9. .. pre.staçlo 
peu~l "e "."i,o, bem CUIIO os 6rg:ios .. entiOolOu d.1I aOlllnl.Straçlo "neta, irt­
tUreu .. funG.l.cionall e 

Il - .Jlprl'gaOCr cSutléstl.cC - querr, aOl!lit ... seu urvloço, a ... finaUdaOf 
lucrAt:a.va, eltpnljlolOo Oomest1Co. 
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1 - o .. pn'ilaoor rur,al ptru~ 'UU: •• O ~'C.Clor .. o 9Ubpe-iro quI' 
_pr4t9are ... ia de Ou tratrralhadores; 

II - o trAbl'lh.aor autOnOllao que r •• uner. Itrv1~D·. ele prHUdo por 
.prtgAóo ou por Outro t.r&ba,lbaaor autonoso_ 

III -. .oci.o.Ot> c,h!l ~ ~jre.1to ou ~ lato, 1ncluuv* o C'onl1oe.ini.o 
1aCbllürl0 OeUniOo .. Lei 1'1- 4.591, "e 16 'OI" eeztabro Cle 196t, '. c:oopr,raUva 
OU .',OC.l.lçlO de quAlquer IlIIturlU. bell COIIO a alulo diPlos.lUea •• nPArt.1~lo 

coftlular &Se carreira estrangf'1r ... os res~cUvo, 1I.rnJ:lros. ell' r"laçAo • ".9uraClo 
,. .eu •• "1ço. 

I 2- - A ~ui~r.ç.lo pl'.visU 1)0 ,Par4t9Tato anter10r nlo aI ter •• , re1.­
~I 1urHlica .. entre as cooperativas e leUS anocilOos COI!Io diSeiplinaau na 1e­
I.s.51açlo C<*petente. 

Art .. 11 .. )tant.~11l a qualiClaOe Gt segundo. in"'pen"enteShente tle 
c:ontr1bul~Ot'S: 

11 - at' c50ze .eses após a ce5Sa~ao &5 contr.ibui~~It" o s.guraao que 
0e1xa OI' exercer at.Jv1~Ot re.un~n,oa abranSU,Oa pt'la PrevilStnci. So:1.1 ou .~U' 

auspenso ou l1ceneiac5o s ... resr.uneraç&o; 

UI - at4 doze .eses Apó.s ceou. r ... 1'9l'.gaç.lo. o s*gurado .c.OIIIeU~o de 
ooença de .egr.ga~lo cOllP11lS6ria; 

IV - .tl ~oz. ae.seE ,aPó' o l.1vl'uel1to, o ".gun~o det.t"o ou reeI uso: 

9' - atf trio' aeses após o licencia.ento. o ~.guradc 1ncorponOo 'S 
ror~ .. ArPOAs parI. prestar .erv.1ço aUit.ar; e 

VI,- att6 tloxe aeus, o segurac50 fl.U.tlo flieult.uvo que do exere" a­
t,j,v1oaOe remuneraea abra.ngioa ~la Prev10tncu Socul. 

, l- - O prazo ~o 1.ncUo II t6 ~~latQOp pau at4-. Vinte t quatro lIeSl'~ s~ 
o .egurao::l :li tiver pago _uI> th!' centq e Vinu contr.l.bui~Oes .efluiS seI:', .inter­
ptUpÇlo que ac:a.rreU a periOl; da quaUtlaOe OI' .eguraOo. 

i 2- - Estantlo o seguraOo oesempre9~Oo I: coltprov",ca tal contl~çlo ea. 6r­
,ao própr.iO tio governo felSera,l. os praZo$ prevUtos no .ineiSo II do Clpllt c3es­
te Art190 .. no par"gra.fo a'"ltericr fl.Cb .cre~eidos Ot doze ae5el1;. 

I 3' - Para .. fe.i~o d. cll(atel •• no CI:Ji:O dlt inter".,1ç.1~ 00 'Nne/i.Ci~rjO, 
_ autoridade jUOic1iria pc",e louvar-se no l_\:Iao .f:~lCO perl.Ci._l di. Pnvi~nci. 

SOCial. 

ti 4- - Dentre (lo 1':-.:::0 e5tabelec.t~0 no inciso VI "flte arhgo. note' 
aceno 1lt''\'O Jlagamentc O' c:m'::-.l.t:ulÇOes sen: q\:lt sejall' paqas: as rllaUvl.S ao ~­
rioOo c)a .1nterrupçlo. 

i 5' - DUrante Oi pn.ze( OeLtf; .rugo, o seglJr~Oo r:lonserv& toOos os 
,eus Oireitos perante,. Pro!\"l.Oil:tI::ia Socl,;.l. 

ti 6' - A perCl; 4A qUl.lidal'le ~e "'4Iun~o ocorre no' l'Iono tUa Co .1t!1un~O 
ais stguinte ao ~o t.'rmifl,O Gof ,l=-r.t20t !iT,.&aot neste artigo. ,. 

SEtlo 1/ 

DOS DlPElOElTlS 

Art. 12 - Slo M1)lthCi'rio.s "o Il.;a ... Geral 6r Pre"l,I'idtncia Boeial, na 
con~l.~l.() de "epen~ltntes ~o seguraóo: 

I - c c6njuge. o compilnhf'1ro. .. Co;tpanheirôll .. o filho, ae qu.lquer 
eonaiçAo •• enOr Oi~ "inte e UJ'. anos ou inv.l.lHI01 e 

11 -. pI'$So. de"l.gna~ ..... nar de V,tntel: wr anos ou .lior ~~ sessenta 
anos, ou 1nvilitJa. 

ti l- - Aos paiS e iTlrllos (,lo se;uraOo, qUiln~o "e51gnaOol. nSo se apUcalr: 
os li&ites Oie i&Oe p:-eviSt05 1'10 incl.~o II 00 nput (leste artl.go. 

I 2- - Equ.tparAJI-sP • lilho, nas condições do inciso J 00 "Pllt oeste 
arUgo, •• "iante .,eelauçlo (,lo seguratlo, o enteaOo; o eenor que, ~r O,terJll.na­
CIO jU~iCial. acha-se SOb a sua gua.rda. t o aenor que se acha aob sua tut.la e 
Alo J'OIIU! eolU!UÇ~' .ul:ie.1~llt~s para c próprJo ,sustento e eOu~&,,,o. 

i 3' - conu~ra"&. comP'lnne1ro a Pl!ss~ qu. aanteve vj,c)a "' eDaU& COlt 
O aeguraOo pelO .enos nos tllt1&os cinco anos ou por .encr te,llpo, .. e t.\I. COII e1. 
f,il.hO. 

I 4~ -.. exUtfncia 6e depenatmte, .enC10,laeOS no 1neiso I 
00 tl,"t 15ecte art190 axclui tio "ir.no AI preata;6es OI da Classe aeguinh. 
re .. alv.4as as seguinteS h.l.p6ttsu: 

1 - concorrtnc1a da pessoa d.Upnada cec filhD5 150 "I:9Ur.do n. 1nex1s~ 
tlnea !Se c6njuge ou c:omPiltlh,ira; e 

u - ccneorr'nci. da pes.soa deSignacSa co .. o e6r.;uge O\l coc:panhtirO n~ 
.1nexistlncia (le fl.lho," .enores .. 

f S· - A o.penatlJCJa .conOJ:ti~ ., •• pt'SSo.lli. dI' que tnh o J.ne.tso 1 do 
CI,Ut tinta art11j10 • pr.tUlll.dI • ,. 61s deuis (,ItVe ser prova(l.a.. . 

I 6- - p.n OS efeUo, do 1nc.\S0 11 do tl,,,t .,.ate anJpo, AJo .,.,.~ 
ex.t'li.,. a da"na'ncU ec:on~1c. axCluU.va_ 

SEÇkJ 111 

/IAS IISCRlfD!S 

CAPITULO 11 

DAS 'IIEST AÇD!S EN 'ERAL 

SEtlo 1 

DAS ES'UIlS DE fIlESTAÇb!S 

presta~6e:~tin~~u;i~~ ::;;:~a~~~:; :1' .~~~:~~:~c~~ ~~~~~it.~~r:i':-~enó~ as hgUl.Ttf!S 

ço: 

I - aO segur.eo· 

~) aposent .. dor.i .. por inv.lJ.de%: 

b) aposentadoria por i.OilOe: 

c) aposentadoria por tltmpo c5e &erv.1.ço e abono dI.' perrr.anêne1i1 e:r servi _ 

e) .UXilio-~otnçl.; 

91.u.t,u.io-nIUlicl,aOi'e: 

11) sal.rio-aaterJliC,ade; e .. 
i) sallrio-fUll1ial 

II - ao G .. pen"~nte: 

.) pena;lo por- aarter 

bJ .t:Xtl1o-r.cluslO; e 

c:) ao:xU:1o-ftmer_lJ 

111 - "'0 segurado .. depenOente: 

ti) serviço s~i.l; e 

c:) reab:11ita~lo prOfissiOnal. 

5 l- - A empnn li re5ponsivel pela ."~=" e uso 4a.s .e~1d.iS COlet1v,u 
• 1nOivá,tJua:l.s (I" preteria , •. &e;uran,a tia. sa'(u', do trahllhatlor. 

, 2~ - Constitui contrav"nçlo penal, pur.1V.l .t=0I' 11 peu "I: J'!U~C. p"'eo­
"in. no art .. ~SI dest. Lei, deixar. empresa .1ne1v1du~1 ou Coletiva de eUJII;J,f" 
as norus de s.gUran~A, e hiC;1ene do trab.i.lho. P 

S 3'" - t: Oever da en:preu i.nforur o tr.balrtaoor SObre os rl.5COE da Ct­
pera~lo a .xe=ut~r e do pro~uto a I14nipu1ar • 
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11 - OoeJltA to trabalho, anu InuntUda • adquiri0. ou 4fo"n.c.~ .. Oa H 
fUJ\çlo de r:Dn~lç~1 •• pte1l11 .. qUI o trl.balbo • realiZado .. CO& 1'1.. It rell­
cionll tJ1rttutnte. 

11 - • innent~ a 9nspo eUlrlo: t 

UI - • tSot'nça .n"IJtlca aOquir.101 por 5t9UraOOl hl.bUantel dI' r.9110 .. 
'lU. ela •• ftsenvolva, lalvo co.provaçlo ti. que reaultou ee ."posiçlt;l ou contato 
.1ret.e ftteraUlaOo pela hatureu ISo trabalho. 

art. le - EqulP&fu-,e t."I1bf~ ao acitlente do trabAlbo, pua efUto ~'J­
t. CapitUlO: 

J - o acidente 119.150 ao trabalho que, .lIbera alo tenha .-100 .. causa 
bica, ... ,. contributOO tUret ... nte para .. aortt "'0 .15'ur."o. para a per& ou 
r"\aÇIo lia .ua capaciGadt para o trabAlhO, ou tenha protluzl60 1."10 ,ue ex.lja 
.t~ "dica para a lua recupera,lo; 

n - o aciOente 10lr115o pelo .. ,ur800 1'10 local .. no hor.no tso tratla ... 
1ttO. _ con ... qU'ncil aI': 

., a'!.o de a,reld.o, •• bOtage. ou terrorhao praUcaOo por terceiro ou 
eoQAnM1ro ... tr&M.llSOl 

b) ofenla UIic:a, 1.ftcluS1v. OI' tuceirol 

c) ato .. iÇnItMne1a,.,. lletl1"nCia ou tk 1apeucü oe ten::e1ro, ou 
.. coapanh.iro .. t.rabalho; 

d) ato de peSlca pr1va~ do v.so oa r&.do; 

f) outrol calOS fortuitos ou lSecorrentes ót forca .uor; 

UI -. 60enÇJI proven.1enu .,. contu..1»~o aej"ental de ellpr.gatJo 1)0 

bucic10 Oll sua at.1\fio.4e; e 

I\" - e aeilSente .. ofrielo pelO .. pregado. ainlSa que fora do loc"l e 
IIOrAr.io de trAbalbo: 

a) ... !l~O .. or'" ou .. r .. liu~ID ee I'Irv11;:'o sob a autori&l4e ea 

~'" 
b) ai pre.taçlo elpo2\t.I.n .... t;U&lqulr 8trvir;0 " •• presa; 

1:) _ 91a.. • •• "J.~ di HP!'esa, .eja qual for o Mio ee loeo.tIf;lo 
_UilaOO, JK:1WI1" ... iea10 de propr.tedaat tio .. prep60; 

a) ao pernrllO di: r •• UllneU para o local 60 tt-abalIKI, ou ihlte ,.r. 
1!qH'1a, tpal'IDer lIDe •• ;ta Ib .. i:. .. loc:o.oçlo, 1Jlelv.U". ".iC1l1o oe propri.e.aee 
t»_oplIo, 

., ecorr1ao ãrote O periGao ewrHpoadente .. r"'ur;lo da :fOrnada, BC 
.... 1.0 pr'viO •• Jll:lc1aU .... 50 e:.pr,..,l!Ofl • 

f) _ YU,.. 4Ie "t115o f1UnC1aGa pela _presa, MDtro Clt leDS pl&so!: 

...... 111«1& .. _· 

I 1- - .01 per105ol e.stlna&o. a refe,iplo ou 1h.can.o, ou por oca.:lI.o 
.... t:l&fa~~ de outr •• a.: ... Uda.,.a f'iUOl6g:lcaS. 110 loc:al do trabalho cu dU" 
rote este, G _F.,.do • conS:l4eraOo ao berc,icio .se trabalho. 

I 2- - .10 • consll5er.iSa .,r.v.çlo ou eoep11c.~lo o. aci".nte 110 tr&bI.-
1110 • 1 •• 10 411.# r.Jultant. OI: aell1eJlte de outr. or1g •• , le associe ou •• &uJlCr­
poaba ,. conseqtitne1 •• eo anterior. 

I ,a _ eon.:lkr.r-..... coa0 4U do aci4eJl,te, no caso'" eotnça prOfU­
• ional 0\1 ~ t.I'AballtO, • 6at.a de eo.unlea;lo desta" e.presa ou, ... ua falt ••• 
... eatl'alSa ~ raqu.r~nto de "'aeUC1c, • part.ir oa qual .er' deVida a presta .. 
~ eablvel. 

an.... 11 - A MlPr.ka Oever' co-unicar o K10e'nt.e óo trabalho .. 'rev1"tn­
CU IDcl.al .t. o _.,ulI40 dU tUl aquirltt .0 .. ocorr'nc1a ., .. C~JO dt .ortt, 
.. i»edutCl, a autor1daOe coapet.ente, aOb pena 6f. auln varUvtl _atn o 1111!tt 
alJIlaO •• l!&ue -.lX'!Ao 00 .alA.r10-oe-coftt.rJbUielo, .ue.uiv .... nt. • .. ntal5a 
Ma H1IlCidln=u., apl1catSll e cObralSa pela PreviÜncU soeial. 

I l- - O aciOant.ado ou '.US oepen~antel receberlo c.6p:la da coaU!lic.~lo 
• ... .. ra!era •• te aru,tIO· 

I 2- - .. falta de f:OIIUJlJcaçlo por pane tia _pre,a, p:Idn foruH.d-U 
e ,,*10 ael6totll&o ....... ~R.,.nt" •• entida .. I1ndleal "",,~t.ntl. D H41eo 
..... 1.i.U,_ eu ... ltper autorldaoe p6bl1ea, alo 'l'190ruOo .. stes QIO& o pr.-
_ ... .,.1Ito "ate .rtito. 

I 3' - a coau.'niC:.~o • 'IIUI.t r.r.re o I 2' o.lt. arugQ nlo exiae a 
........ ae reapon.ab.iliGada civil • cr1alnal lSe;orrenu ~ ~nos C&usa8ol.. 

• 4- - OI a1,",.icat05 • efttidaa., r.pr .. enuU, ........ ela .... f.t.cal1 ... ~.o 
• CObraB;a, ".la Prev.i"ftcla aoe.ial, ... nltu ... ..,i.ta ... at. aru9Cl. 

SEÇAD 11 

Art. 20 - ter 1000 de culneia li o t .. po corr •• ponótnte .0 abero alftiK1 
(le contr.tbU1ç6e, .en.ais in~ispen"v.11 para que o beneUeUr10 faÇ:a ju. .0 
beneficio. 

art. 21 - A cOhcesslo 6u pre .. t.a~~' pecunllUa, 00 Ilegal! C.ral de 
Pr.V,itlilnCia So::1al GepRnOe doi seguinter. per10001 lISe carhci~. r'&I.lv.~o o dil­
posto no .rt. 22 d~.tll Le!: 

1 - aUX1l1o-lSoen~a, apoJtnt.tIioria por !.JI;vaUdt:z e auxil1D-utali4atlie: 
.Goze contribu1çr.e, ..,nnu; 

.enUtliOri!I.;;~:~~t:~~~~:a~r .!~~:~n:~~:~~:.~r!:~:~s~e~po 4e .'"içO e .pc-

Art. 22 - lntlepence Oe earlneu a coneesdo eas s.guint.s preat.~6es: 

1 - .... 1a.r:lD-.. urfl,10a~... lall.rio-faa1Ua, penslo por aoru a0111 
recluslo, aU:1U,o-funer.l, PK:ul1o, •• "i~ .oeUl, rHbllit.a;lo prCf1;uonal o­
pr •• uçees por acidente do trabalhOI • e 

•• rIl9rAfo unl.CO - O per1~(). ee filiaçlo anterior .. data da perOl da 
qU.l1d.a~e 6e S.gUT~tJO nlo •• rlo C:OI:put.~o z,.,r •• 'eito de carlneu. 

MIA0 111 

DO CALCULO IID VAlOR IDS,IEMEFlCIOS 

SIJ'SE&Ao I 

MJ J4J..#AIO-N-IEIEF!CIO 

Art. 24 - O "ler 00 beneUcio .. prenlçlo COnt1JlUlGl, .xceto I) 
lalAuo-u.t.rni4ade, o "l'r1o-l .. :111a e 0& benefiCios l5acorrentel .. aCi""te 
410 trabalJ1o. ..r' c:alculaOO coa tlase 80 .aUrio-ee-beneucio • 

Art. 2S - kUUo-.dt'-benefiCiO li .... ela .t"itMUca l:lltpl •• tios Iltaos 

:!'~O:;~:!:~::O ~:!:~!:~ aOl .... , .iNdUt .. ent. anteriores ao do 1U-
I - para o aUXUio-IISoeJl,ÇA, • aposentador:la por ~.vaU"1 • o aUS,uo­

reelus&o, 1U: .. do%. avo* tia .oaa do. lal'rios-oa-eOJltrib'll1ç:ao 00& .. aIS JAto.ia­
t ... nt.. anteriores ao do .in1cio 00 Nnefie10 at.. o Uxi»Q de doze, .pur .... _ 
..r1000 do auper10r a o.zoito ..... 1' • 

11 - par;a 0& beneUeiol JIOr te.po d ••• rvJ~O ou 1da6., Ma trUta. IIU. 
a"os ... 0&& OOs .al'Uos-â-contr1bu1t1o ~ aesltl 1 .. "iata •• nte aftterJ,or., ao 
dO i.ftleio do benefiCio, .t' o alx1aO oe tr1Jl.t. li .eil, apuraOoa .. perio&> alo 
.uperior • quar.nu e Oito •••••• 

I 1- .. Contan40 o .e,uralSO, contoDe o caso, eoa 1h •• 0 ... 6e doze cu trin­
ta •• "ir. contribuiç6es 11.0& pertOOos alx~. c1ta~o" I) .al'rio-d~-bRn.Uc10 
corrUl'OftcSer. A .'~1A &rituUca doi lIal'r10s-de-c:ontrJ.J:)ui~o apuratSol. 

, 2- - O .. l.tio-de-benefic,io Dlo .er • .inferior ao lIa,l'rio .U1ao, ... 
superior ao 11_Ue ""1110 60 •• lar1o-~.-cont.ribu1çlo Nl cSata Oe inicio de 
ben.UC:10. 

I 3 c - .10 .erlo conllitlitraeOI. no calculo do •• lario-"*-~,, .. 'Jejo. OI 
au.entc& .a1.r1a:l.& alo ".correntes Oe le1, proa~lo. lI!Iilpc>uçlo .. acordo ou 
di .. 1~io co1et.ivo cu aonu ,eral Ga .. pre,a • 

I .- - ••• ao perio&o bA.uco .. cilCU10, o .e9unllll'o t.i .... r reeebUlo bt­
•• !1eJ.O por iJar:apacidalJe, .ua dUr.çlo f cont.ada. conI1.s.r ... oo-.. CIItO aalirto­
."-eOlltr.\l)ll1~.. ftO ~ri_. D •• 1lUO-O,-l>tn.'leto '!li' ""n .. llall .. r. e 
cA.1Clllo ... r.nlSa a.naal. r.ajustaOO este nas a!tl"" ba... ~ "1&r10-0.­
contrÜJUi;AO. I\lQ PDOeftlSo a.r jJLfaUGr a _ olario -.J.m..o .. 

art. 26 - ~I OI l.lAr10,""'-contr1tl'ui~D C:OIlputa8Ol ao cAIC1llc: ~ 
..lor to ben.f~cl0 .erlo atual:la..~OJ; aonetariu.nte, a., a ai., .. aeorlSo cc.. OI 
Uu5icn oUcU1I .. .lftfl.;:lo, Clt .0tllO .. pr.servar .eus valore. r"1I. 

art.. 27 - O .. la!'.iD-Oe-JMnelie:lo 1Io ...... r.eo ... CCIltrDui _ raalo .. 
.ti ... ' ..... eoneoau.aftt ... aparaoo cc. tIa.e .,. .. lJtr.l"-e.-cotltr ..... :l~... a" 
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UV.1ca~.s. exerC'.10as .,a 4au ~ reQueru,nto ou 00 6b1to. OU no p.rl~o bAuc:o ti. 
c:'lc:ulo. obs.:-v.~o O tU .• peno no art. 2S Oesu Lei e na .. nor ... ae-gUjJltes.: 

I - quanOo o aIt9Jr.~D .... nla"lo a cada aUYi~d •• pnenCh .. o p.uocS:;, 
biuco d. cAlcule. o a:aUrlo-d.-blneUcio f calculaGo COCI, w;u na '0Sõl Oos res­
Ptr:t.:lYOS &alArios.-de-tontribuiçIOi e 

II - quanoo 1\10 se verifica. hipótese 00 inciso ant.erior, o s.Urio­
Or-be'nt!.tcJo c:orres.po»orrj A aCJUc "", •• puint." parceolu: 

a) o •• Ur1o-0t-~n .. f1e10 6a &Uv"'GaOw I\a qual foi pr.enchl00 o JleUoOo 
bAuco ti. Cj.lculo; e 

b) o prTc .. ntulll Ca ... Oia 1205 n16r10J-G .... C'Ohtr1bUi~lo lISas dera&is auvJ,­
Ga.~es. -.q1H,valent.e • r.la~~o entre o 1\~ro lSe •• uso Ç=~letolo e. ccnU)..bul.t:lo e 
os Gc ptor1000 bbico dI' cAlculo 00 beneficio. 

, 1- - O dloSposto nl'J.U arti90 nlo a. aplica ao st'ÇI'urac.1o ql.lt', e .. ob .. -
Ó4.f.ncl.a ae li .. it.t sAx).. .. o CIo s.al ... r:s'0-M-c:ontr1buiça.o, c:ontribuiU a~na5 por uu 
&s .tJ.vJm"p .. c:onctc.ltllntpsp 

S 2- - .ao se aplicll o dispouo neste arugo ao n·!Junc.1o que tenha .0-
friG';). reóu~"o (lo ... li.rl~d .. -cont.ribuiçl.o 4&s atividades conC:~1t"nt~~ .~ tt5pU-
to ao 11&.1t ... &Axillo do ~.u.r10-"e-cOntribUlo,,10"., ~. " 

Art .. j2B - 'ara fins "'e apuraÇao da renc.1a aennl do benef1cloO. por a=l­
'6.nte \\0 \.rillbalho •• nt.ende-s. (!C*O ... 1t.r10. ":l9tnte no cu. ~o .ci~ent.t. o ccn­
t.r.ta~o ~ra ser pago por .15, cU. ou hora, no .Ir. do acic5ent.e, lIultiphe .. oo por 
t.rinta, f(uandO di'r10. ou por duzentos. 91nt., quanc.1o bOt'rio. 

JI.ar.a;.ra10 Onico - puaneo, entre o CU do aC'lC1t:nte • a cat.a "0 1nicio "0 
ben .. ucio, ocorrer r.a;ust.a.ento por Ihssid10 coleUvo ou altençlo dO s.~'l'.io 

a,1nao, • r.nl5a .ensal iftieial Oe benefieiO ser' reajust.ada, nos .esa,s n1v.~s, 
alo .I' aOxit.~"o a aplica"lo eM- inc.1ic.s fracionados. 

Art .. 29 - ao case Oe uprl'gatso qde .",ree!ia r •• unerolçlo v4u,vel, cu no 
':'e t.ral:JrrllhllOor avulso, o .&ler Go beneficio de presta"lo continuac.. por aC)..den­
t.e CSo t.rabalbO, respeit.c:lO o percentual re'j)tctivo, ser' CAlcul.do eClCll base !Ia 
a.o~ arltsft.:L.c& S1aples.: 

1 - "0$ seiS Ujore" saljrios-Of>-co.ntriblliçJo apur."o5 e:. pt'T.i0t2o nlo 
"u~T'iOr .. R101..t.O aes.es. i».~b ... tDente .. nt!.e:rinre:s ao acidente, s.e ti segural50 
con:.ar .... l.& de- doze c:ontrll:Uiçe.ts.; e 

Il - dos. ... lArJos-de-contrJbu!çlo cotnp!'e~n~l."os. noS" selo' "t'n! iJlt~1a­
t.&Jr«nt.e antt-:iore, ao .t:J,dente ou no periedo <Ie tr .. bi.'!..ho. cor.forae for RU van­
t.Joso. s .. o s"gura~o tont.r doze ou .Inos. contri..bu~ç6f:1 neUI!- perioO:.. 

I l. -Mil bipótese d. o s ... gl.lr.~t) ~o possuir 5eis sal"r,ios-Dl'­
co:tt.r1.bu:l,ç:lo. nos perioc:lOI .. enc~otlilOoi nos in~J.soE I " II "eu e artic;lo. a I:ItO~i!I 

serA apuradl. CSI!- acorOe COII o nUJlltro cs. H16riDJ-~e-contribUiç.io Ul.stente. 

S 21: - A ..,c.1ia arJtJlft:,e. previSU nlste arti90. ". bipóte.e ~. relllun .. -
raçl.o .lo'U. aplica-a. aptldls , parte .arUvel .,. .nu. 

SU'SEÇAD 11 

DA 8E.DA l/EKSAL DO JElEF1C10 

Art .. 3D - A r.nOÀ HnHl do tltneUcio OI .r .. ~o cóntinuaOl .üe aUb ... 
t.l"b1i o &al'r1o-o.-contr1bU~;lo ou o r.nOaento Ocr t.1'&trr&lbo 00 aavul'aoo ~o ttri 
valor liquidO i.nferior ao aalArio aJ,niaO no auf»tdor ao dO l~1te ""iao dO 
u.Urio-Ge-c:OAtr1bUiçlo.. ' 

Art .. 31 - JlO'l cA1Clllo 6o valer ao btneUt'lo alo C'ol'ltal!as as contf.1bIU.­
~6es devidas, ain.,. qu. nlo re:-olhi4as pela .. presa ••• It prejll1Zo da respectiva 
cObran, •• '" .pliCllçlo dl.s penalio...,., c..b1nJ,a.. ~ 

Art .. ~: - Ao • .,,,r.cto _'pr.~c:lo tu. tenha CUIIpri40 tec.s .s cond1~Oes 
para a concesslo 00 beneUcio pl.e1t.attc, .. , do pona cotaprOyar o valor dos 
seus sI1'r.1os-"e-c:ontr1bu1~lo no periodo biSico ", cUeulo •• Conc'''i''O o bene .. 
Ue~o de valor .. in~o. devendo esta rehOa ser recalculaca, qu.nc:lo 41. apresent. ... 
~o de prova dos s.1'rios-lI!I ... contr1bu1~o. 

' .. r'g:afo fanieo - Se. pr,~u1Zo 'do CSispeno neste artiÇlo, cabe ao sUteJt.a 
II!I. prevl""n::ia .... nt.r no co1Ic:lut.ro do c~tr1l:lu"nte aegurado toCos os infor .... 
ne::esslrios para. o cil~lc 6a r.nCa atnsal Oos ben"t'f1Uos. > 

Art. 3' - Para os .e;urac:lol "pr.,alSos dDflesticos • t.raba.lhat:lor aVUlso 
que. t.endc .aus"e.ito a. Cl>nthçôes ."1g .. USas p,ra • CDne ..... O 40 beneficio reque-
1'1~o, nlo ~prC)V ... o efet.ivo r.colb~ .. nt.O Oas ctmtrU>U1pbes csaViClras, Soar' con'" 
cec:l11So Q beneficio CS, valor e.1nil'lO, CSevencSo sua renoa aer recalcu1.c" quando da. 
.pr.l.nt.~o da I'rova 00 recolt,pento Oas contriJ)ui~&e,. 

"arAvra,o unlco - O abonO anu.l • calculaoD, -no qu .. couber, 6a !te ... 
fol'M .u_ a Crat.1.Ue.~.o oe .atal 00& t.rablllMdOre., 'tal COID.O previato na Lei Il' 
4 .. OtDt ,. 13 .. )u1bO .,. 1~2, • l.9iS1A~O sUN;.qU.nte .. 

Art. )! ... t. 1j&'rant.iC!a • c:onc ...... ID ~ .pos.ent.aOO1'1a por 1e&O" Dl) por In" 
•• l.i~es. de .wtllio-doeh~., C50 aux111o-r.::luJ.lo ou .,. pen •• o. no Valor .,. Im 

•• Urjo &lniao, ,.r. OI t"r&b&lllador • .c rurat. reler.1do. MS A1:I.neas , e t' CIo 
1nc1lo 1 •• JM)S UlCUOI IV • VIl dO art. " "lU Lei. 

SEÇAD IV 

DO ·8E.lJlJSrAIIErTO DO VALOJi DOS 'CNEFlClOS 

Art. 36 - O valer eo beneficiO ura reajuSUOtl lelt.pre quP for alterado 
o n.1Ario I:lnao. a U.JI" Ot .anLer O poOfllT aqu1S.1\.1'VD Co bene!' itio bo1I Cilta OI. lua 
eon~e~s;.lD. 

I li - a. atuaUI ... ,lo ao valor 0011 contr1bui,Oe, 6a pnV1d1nC'loa _ da 
renc:ll: ... nsal 00. benef!clC1. lerA feita .eçre que" aalArio alhs.-o for alteraelo. 
aplieolndo-se ti lCV-VIEtsE e, na falta e.su, uU1u.r-se-6 o ae .. o l.nlllJce .,. 
corr.~lo C50 'alArio .1n1ao. 

I 2- - 1I.nllur bt.n .. ficloo fiU" aUbst1t~ o aalir1D-lIk-contribU1.Çlo ou o 
rendaento tio trAbalho ~o •• gu:-.c!o ter~ o ".lor •• n .. l inferior .0 1I.lf;r~o 

aiJ'lao. 

. I )- - O prill~iro reajuste O. valor do benefJt1o .. a,PO' .u. ton~ •• I 
tu. por bas.e a "·&riaoçlo aC'ulluhoa 00 inchce refltritSo "O t li OI'SitI' artigo. s o. 

I .- - "enhur. beneficio rea,ust.~o "por5n' eXC'f'~n O 1i1!ite "xao do 
!:!:~:~;~:~b,nef.1eJo "a d.tt.. tio reajust".nto, r.,peito1lttos o. d.ir4titOs 

i 51 - O pagamento .11 nr_s.o de parell •• rel.Uvas a beneUcios .er~ 
aU,aUz.a"o de ar:orcSo eOlf a voIr.t.,lo 00 lPC do periocSo corpreendiCSo -hU. a da 
... que .e t.ornou cSevido e a dat.a cto relp*-ctivo pgaWlento. ta 

Art. 3'1 ... A ac.l.nistr.t:lo .,.. 'reYi~"nr:1. aoeial responul>ll,tur.t • ehe-

:::0 tS~n~~~~:r~u:.~:r r::~:~c!!e:::pe.,::s .::':!~"liza,IO, preViStas no I 5- 00 ar-

SE&AD r 

DOS JnEFlC1DS 

SU6SE&AD I 

D. APCSErTAPDRIA 'DR JIfI'AllDEl 

J 3- - o beneficiO f 6ev!do a contar eo tia .i.Mdillto ao Ga c:eSJ.~o do 
.UK1l1o-Goen~a, r •• suv.do o csuposto JaDa li .. - e -S- deste aEt1gD. 

I .. - - Concluindo a per1Cia aftjiea inicial pe1. uiatlnc.ia tk .iacap,aeJ.­
:!~~~tal • C5e-f i.bit1va ~r. o tt'abalbo, • apot;entaOOr,ia por .1nV&U .. z •• rll 

J - AOS lI~ura~ refer1tlo. bOS 1r1eilOs J • UJ 00 art .. '1 M.U lAi. 
a partir 00 "k,Uio s.xtO tli. do .fast.aaento. ea aUvi.,.c:I. ou a ~rt.1r .,. data ele 
enu"atJa. 00 rr.;-ue:-;i.».ent.o,. .e entre o af.staawlt.o • a ent.ra'" ao requer1.8iento 0.­
correr ... ais .,. tr!hta dias, • 

n - aoS •• guradol refer1150f DOI incisos U, JV, V, "J e .U 00 art .. ,. 
"'sta, Let • aos facult..tivos, ISl'finiOO&" ao art. g- desta Lei, a eontar 4a data 
... 'lU" se _n.Ues't,ou a 11\eapac1Óae. ou eo "ia ta entr.1Sa ~o rtoquua.nto, a .. en" 
"re .... , 4atas 115_::orrer .... ia CS_ t.rintA cUas. 

s S- - J)' .. rante OS prbeircl .Uinz. Oias de '.f .. ta"ntc oa, aUvilSaO. JIOr 
Jlot.s..,o 6t 1.nval1o..z., cabe , eapres. pa~r ao aeguracSo h.pr~.do CI ... 16:rio ou. ac 
se;ur.do •• pru.rto, a rqunera,.o. 

I 6- - J:It caSD Clt' oo.n~. que ,s.aponba •• gr.,a;a.o ~laória, a apoa." .. 
t.\Scri.a 5t':r;t. 4evica desde a cata da n;rega;:lo st c:cnhraatJa. por eUJle .ftl1.C:o .. 
"utori4a,"e sar.it.lt-.ia, ift"ependtnt ••• nte da eonc:tnlo ". aUXi11o-C5oen~. 

Art.. 3!i - A aposentalS"r1. por 1JWd1dt'Z, ~servldo o' IdUpõJ.tc N ~o 
tU " .. t.e caPitulO, consist.e nUlA. renda .ensal Ide ce. taor cento 00 u.llrl0-0t­
J:>entf1eio. 

t l- -'t) caso .". aCit!Jente 00 t.rAbalbo. o :valor" aposefttadorU 
corre.penOtr' • c:-. por c.ent.o 00 •• U.rio-de-contr.ibu1.çl.o do dia tIO aeleetlt. ... 

.. 2- - Quan.dD O .~ur.Oo en!vu .. 90&0 .... UXll.1o-~t o _ler .. 
aposentalSot1a por inval1lSez strA i9ual ao 00 aux1l1b-&oen~a aI! .ste, JlDr for~ 
\te r.a~\lI.t."tt'.to. "for .upericr ao prevUto neste art1,o • 

Art ... , - O nlor .,. .pcHlentadoru por .tnvalJl!eZ tio .~nrdo flU" •• N,­
aite da Allilttnc.ta peraanlnte de outra ,.. .. oa. f .. :tondo .. trlftta JIOr c.ntc. 
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I .. ser' (I.V101 &1no.l. que (I valor da .ponnUOOtia aUnjil o 11111 u 
... iIIo leJIal, 

n .. ser' r.ajustao. M' .UN" bases .. comuc:o.~ ~ •• nsal:iO"~1f 41. 
apo •• nt.aCoria; .. 

111 - cessaT' co&" "Orte do apountaM. JllQ sendo iru:orpor"vel ao va­
lor .. ,.n,lo. 

Art. 41 - SerA. cancela0. .. apounUOoria por inv.l.hCu fiJI &u eu que o 
."l,Iraoo retor-nar voluntar.1aMent ... auvi6ade o 

Art. 42 - l'erUic.l.c!a .. reC'lJpt"raç:.lo ~ Cl;p'Cj4l~P de trolN:lhO (lo aponn-
tado por J.nV.aliM%, suJo ebservao..s as J')OTUs Jtguintes! • 

1 ... '1u&nGO .. rer:uptraçlo ocorrer Oentro (I. r:1nct> anot. contaOos Ih 
lISa" do J.niel0 Ga aposentadoria por .i.nvalid.:t. cu auxll1o-Goehça que .. antece­
OItu" O kneU_C.:a.o c.s._: . I 

.) .se u .. ~i.tc, para (I ... ourado •• pr"Q.~o coe 1!t1reito .. rnorur " fun­
elo .UI' M.ezpent.aVI. na •• pre ... ao aI' aposentar, na fo~ da legUla:lo trat.a­
lhilt.&, valendo eo.o Oocu •• nto, para tal fu, o certiUc'i5o tle CAp.aCid.J..,. forne­
cil50 ,..,la PrevidtnC'ia SocaI, ou 

b) aPó' t.anto' ... sel quantol fonll DI anol tle Ourllçlo (10 awtilio"'doellça 
... a,osent.adoria por 1nval10.Z. para OI tI,mai, .egurados: 

U - fIla&JlOO a reeu~r.~lo for parCial. ou ocorrer ap6, o Jlt'Uodo 00 in­
cU. Z ".te arU90 ou Ajn&l 4uanifO ti "'!JuraOo for derlaratlo apto ~r. o ."eret­
cie .. t.rabalhO d1vlnO ISIqulle que habitual •• nte enre,ia •• apountadoua Iltrl 
MftU,", •• pre~u1.J.O OI. Yõ)lta • aUy1011"" 

.) pelO .eu valor 1nteljlral, iL!Iuranta .e1' ~as.s contadol ~ ~t.a .a: que 
• ".rificaoa a re=uper.~ao d& caP"Ci&dt: 

b) coa racSuçlo de cinqUent.a por ctnto ca,quele valor ~ por igual peri060, 
.quinta ao anter lDr, e 

c) co. reduçlo ", .etlnta e cinco por CInto tUbrlt po( igull perioOo 
.~u1ftte, ao t~rEino do qual ea'" d.tJ.niUv .... nte. 

.arj;grafo '6nieo - Bm tlualqu.r hipót •••• o •• gura"" &OlLente po!5erA .er 
COf)si"raOO apt.D para o trAbalhO depoia M aUbJletiGo a processo Ce rU.hil:ltaçlo 
... 111. poss1.b11!t.e t) e"erc1e10 Ce .Uvieatle na Aru urbana ou rural na quz.l 
tr.abaluV~ .:nt.r.ior •• nte~ 

SUSSEçAD 11 

DI. POJEA7 ADORl.t "OH IDADE 

.Art .. 4' - A .po~l!nu®ru por i.~~ 4 Mvlt1l. ~o segurado que. CUI'PTl.da 
• carkeia ea:i,iC. a •• ta Lei, Co.plet.a .es'.nta .. c1J1co anc .. .se 10.., •• se ho.eko. 
C4l ..... nu bO., •• aUltltr. 

I 1- - Para Os. trabalhaa:tre, rUnil referi®1i nu 'aUneas , e t 00 
~i.o I. ' ... o. i.JIIeiaos IV .. VIl do art. 7_ tI •• t.a UJ. I 05 raferitlo. ao ,l~ ''0 
art.. t. Gelta lAi. o 19it~ c. iOA~e previsto no rl,ur " •• te arti,o .erA "* 
"Janta anos para o bClln .. c1nqUlnta .. CUlto anol para. _ulbtr, ObelSecitlOI o. 
• .,...1IIt .. crit'rl01: 

1 - para a eone.s&lo o. beneficioS 110 valor " .. ua s.,16rio aln1l!o 
ulltr-ae-l • cocprOV.~lo Oe eXUt1cio ". eUvi4l'" rorl.l tS\J.rante 0& 6ltiaol 
•• " •• U .. ,e. anteriore ... &tt. da entr.da do r.equtr~.nto do beneficia" aluo 
... .. fo,.ru de':Oftti,naa: 

11 - para a eoneesslo de ~ne!1e1os Gt "alor superior .... &alirio .1-
,. as.. _1,U'-.e-a a ~Pf'O"Ia~o e. uerclcl0 Oe atlYi4a/Sa rural __ reu ... eontu-
bUl~o. euranta os 1I1t1." flovent.. e .e1& ."es anteriores. data ~f entnea 00 
r"Hr1.alnto lISo benaficto. • 

I 2. - & et*prO'll'açlo do exerclcio ae .tlvica~e rural far-u'-A .,"i"nte 
a aprll.ntaçlo de U8 00& $OCUI\Rntoe • Il9uin 

·1 .. eontrato ln~ividu.al de U'.abalho: 

IV - Oa;l_ra~lo 4o &inlHcato dto trabalh~t1orn 0& c~ttgor11 e, H Caso 
.. fefI"enol pr~utor., .. regiae 6e eeonOllia fuUiar, comprovanu OR cadastro 

)lia JIICD. 

• ). partir da tSaU &:Iô "",Uguent.o c)o uprego, qUMlOo r~u.r.1Ca atf 
..... Me. ou .t' 80\'.111:.1: dia. d4ttJOis uIa, ou 

b) • partir .to r~u.r.iJt.llto, ao. -"'1S casou e 

n ... para -os dtaaiS tagural5ol, a partlr 41il data m elltrao. do 
r.f:Juuialnto • 

• rt. 4C - a. aposentadoria por 1C11e •• ob&.rva~o o (USpolto u ... ,,10 UI ",ti caPltUlO. con.i.tl' nUIII& renCl •• nul 4e .aienta por centD do .aUrlO-"t­
~ft.UC10, aa~1 ar. por tento deite por grupo Oe I!I9ze CQ!ltr1bUi~~, •• U o aiJtao 
.. ~rJ.,Jlt& por cinto. 

Art. 4S - A aponntaeot.ta por 1e.~. poGI Nr r.quuicSa pela .rprasa. 
0 .. 6e que o aegt.r_do •• pnÇla~o h'1I.ha CWllprlt1c • car'heu • cOIhPhtaeo attenta 
ano& de- ióa(!e. &11 dO .e~xo .... culino. ou .e".nta li cihCO anOl, I. CO fllllill1no. 
... n~o cOIIpul&6ria, ca.o u quI' "rol VUAlIUC. ao lI.pr.9.~o a 1neeniuçJo prrvJ,I­
t. n. lltgila;a:o uahalhiCU. f:onsiCUaaa eOfnO doIt.a "e re,cJ.slo 00 COhtr,at.o tlt' 
trabalho. atO;a._tutnte anterior. do inicio doi aposent."oT1a. 

SUSSECAD l1J 

DA Af'OJE/fTADORIA I'OR TE/II'O DE SERVIÇO 

E DO ABONO DE ,.ERKANlIClA EK SERVI{e 

).rt~ 46 -). epocentaOoru por t.eapo .,e strvJ.I:'0 ,erj d.Vio.t. c~rl41 " 
urinei. eXi9J.4& he.U Lei. ao &. .. ~ura~o qua co.pllltar t.rintll ano. de .erviço, SI' 
Ilo. •• , OU vintlt • c:1l'Ico ,anOI .. '."i~. Ia .u1her. 

'eÇao InA~~;t:' C:p~t~ioSt~~::~~!: :ot!. t::~aa ":II::~!ÇOf otJurvaoo o e:a.Spo5t,O na 

1 - para o boma.: ~. oj,tenta por cento Co ul*rlc-e.-lan,f1ei 
trinta ~nos tl ••• 1'VJço. NJ.. quatro por Cento cre.te para ca& no" ti aos 
:11 auvieaell. atll D ab,1..aO O. Cita: por cento, aOl t.rUtta I c1nco .:o:n:. ::e!::; 

I - vir.te por cento, do ulirio..o.-:beneUeio para o .egurlle 
entre trinta li tr1nta li quatro _1'l01 Clt &erv1~. li para a cegurao. u .. oc"ue Conte 
tr. Vinte li Cinco a vinte li hOV .. an05 de aerv.i.çOJ li q ente 11'1-

II - v~te li cinco POr cento 00 sU&rJ.o-GIt .. btneUCio Pera o 'egur .. & 
::. t~n!:r!i~~-O ou &ais ano .. ee- .erviço _ para a s~!illlrao.a CO& t.rJ.nu ou "'i5 

1 - o tlmpo Clt •• rviço .!luar. incluej,"'e o voluntirJ.o I CI pr~ J. 
no I l- Oo.art. 143 da CcnUitUiPlo Felleral, ainca que anter,1.0r " f'11 ç.I v &to 
I. .. gat cer.1 ~ PrlVidlneia Ioc:ial, di'''' que do tenr.u: sic5Q eont:Oo: ':ra a: 
1,uUYiGaee ruaneraca nu ForÇas ~4as ou apolenUlSor.ia ao •• rv..iço pClblico, 

dOln~ ou !~~.:u=: :~·~~:~ilSe: que O leguraeo esteve H 10%0 di "UX1l1~ 

Anta .. cSa !!:f:e~ t::. cz.~~n;r1l:lUi"'0 efetuadA eoao .lIguraOo faeultat1'WC, ••• ao 

I\' ... o te.pc '" serviço referente ao uere1cio dt aanlSato eletivo 
CSer"l. estaoUU ou aufticiFAl, 15e11Se çu. alo tenha 1140 contado par. a 1Alt1y,i.!:: 
lJa r .. untr.csa. DaS Por~1 lraada.s ou apoalHlt&Goria ao .erv!ço p6bUco. 

, 1e - SOItente .er' averbal50 o tupo ft serViço prestaOo quanoj) DIa era 
obruatória .. 111:1.1:'10 ao afttlrit)r I'lt9iJ1 ... PrlvilStnela Soeia1, •• eJ.anu. 1n­
Oltniuçlo cs.. contribl.l.ilr6ec c:orr •• pondente,. re&lal\l.Oo o cUapolto no fi 2- deste 
ar~190, MI eondiç6es hoje e't.a.be1tei!SaS. 

.. 2- - O t •• po .,. &ltrv.i/:o relerente ao .xere~eio c!e aUviCSAtI. rural an­
ter,ior .. data Ce 1ll1c10 Oltl"ta tA.! • CQelputacSo, 1nelt~tu,.ntU:lmtl tJo Teeolhdllnto 
4. contr.ibUir;~ .... e1_ eorre.pon~.nteS. e:llceto para efeito de- carlncia. lia foraa 
•• t.abltleC':a.dII K regu1uento • 

• 3 1 ! 1'10 • at&itit!a Jlrara contaQell O. teJllpo t:lt ,erv,1,Ço prova IxcluS!­
vuent. teneltunbal., ~.lvo aa ocorrlncia OI .otivo "e força "ior ou case 
fortuito. 

Art.. 50 - O professor. apOs tr1nta anol, li a professor .. , após v.inte • 
Cinco anos lO. efetiVO exercie10 .. fUftt~1 "e Nt;lSUrlC poOerlo aponntar-... 
I'Or tupo O •• erviço coe rllnlSa _.nsa1 corr.,pon"ent~ _ e .. por e.-nto ISo •• Urio­
"-!>IIft.-nel0, Observaeo " eupo.t.o na 'aÇao 111 O~.te C.Plt.UlO • 

SUISI{Jo IV 

IA I.f'OSElfTADDRIA ESPECIAL' 

art. SI .. a IlpolltntalSoria e,pecial .lrA eeviea. \lU yez cu.prl& a ca­
I'ln':.1. eXi91'" Ite'ta Lei • se~ tXJotnc.1& .,. 11.-s.t.. te 115110., ao .egur_qç que ti-
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ver trabalh .. Oc durant.1t q1,.1nzé, v;Lntlt ou vj.nt. a C1.nco anD5. conror.e " .t~VJ.,,"~E 

profin.1on .. ~ •• \I)eit.o • cor.~i"e..5 especiaU quI' prejutl1queJII • $.uO~ ou .. 1nte-
9riOliOlt flue", n. foraa eStl,belltc,l.O. al\ regul.Junto. 

i l- - A .posent..~ori. Itspf'C:ial. cb .. ltrv.Oo o d.lsponO n. S"~A= III Oes­
te C.p1t\llo. conu,te nun.a r.nOa lIenul eorre-sponOentlt .~ valor tio ",lar .10-13&­
blPnlP!1cic. 

\' 2~ - '" Oata dt 3.n1cl.o do ben~ficio ~ f4XilO.l d. IIPSIroa forlt<l quP .. o;; 
aponntaOorJ .• por l.OaOe. ccrfor~(' o dHpoSlO nos inclSos 1 • 11 do § 31 CIo ap"t. 
43 desta L.ei. 

i 3 D - O terrpo de 5trV.l~c cornspcnOentlt .. aUV10ilde profisSl.onõl Ixer­
ci~ sob condições .,petliu Que ,.).n ou v.nnu .. sltr contl."eraOaS pr'JuO.lC'l.õ!llS 
.. 5.U13. ou " inte9rid~oe fisl.Cil t: converl~Oo, proporcJ.on .. 1a.rnte, de ac:or~c cor: o 
t •• pc prev~ .. to para .. respectiva apon·n\.a~oria, ~ piora efel.t.o Ct< q'l..ii;.lGuer 
beneucj.o. 

, 4' ~ t PUlUOl.Cl.,l.t uu~e o tuba lho <e:r turn05 ininterruptos de u­
veUl!lentO, s~nc3o CjilbTo!.ntl.c3e: a apoJõenli!ldOrl.'" ~l' que trilte .. ~te a.rtigo aos Vl.nt~ e 
Cl..nc:o anoI. ~e .. tl.vl.Oatle I 

, S. - O PO~l'r :txtt'uUvo publicar~ .. r~l .. çlo GU aUviCildu que 1510 15:1.­
r-.!to a aposenu~oTia especIal. nela incluihoo obrigatorJ. .... nt. todas as que 11-
!JurilU' nO$ Dl'cretO$ 11-' 53.931, ti. 250 ti. aarço ~e 1964. e 83.090, de 24 .se ,anei-
1"0 de 197;. COIr OI 1:1('5,.01 tempo' .se serviço nele5 pr"vJ.'toJ;. 

Si 6- - P.ra 05 .. egurado5 eD',preg."o5, todos o, ~r10do5 de ~rcepç'o dos 
adicionau Ce insalubriOaOe ou perJ.culoUOfde slo conUCtraOQs COIIO til' aUvJ.~Oe 
'ol) ccn15:1.ç6u espeCiaiS, independente.ente de constarem. ou nlo. & nla~o a 
que al.utJe o pu~grafo anlerior. 

I 7- - 05 per100os c3e ativlcaO. COIIur quI!' dlo dJ.rtUo " .pou·ntaOorill 
por t.empo de lerviço slo cotnPUt..OO5 para apo5ent."oua e.pecial, co%!: re"u~lc de 
Vinte por cento. 

Art. .. !l2 - O pet10'Óo .11'1 que o t.raba,lha.Gor 1ntt9raT\t.e doe categoria pre­
fU.eion.l, enquitOra"" no art.i90 anterior. Ptrune~e licencJ.ac5o 00 e.pugo, par. 
exercer cargo ~ a~ihistraçlo ou O. t-epresentaçlo &in.,ie,al. li ConUOo ~u .• 
«posent.a.,ori,a e5pt'C:Lal, n.s .esmas ConO,lçbes dos exercente, C. aliViO;):O. 
represent.a4a • 

SUBSEçAD Y 

00 AllX/ 1I0-DOE'ÇA 

Art. S3 - C aUX,llio-doença sera ~evi"o ao s"gur .. "o que-. al'O! cumpr l.da, 
qUilno.o for o caso, .. cartncl..a exigl..OêI nest. Lr,l., !icar ",ncapac~t.ilOC p.a.!"õ'i o seu 
trabalho ou pat"a .. 5.ua at,l.vítjade habitual por Jl.iIi5 de quinZE' tI.1.as. 

i l- - Il~o ~ devl.tJo aUXll,l.o-tJoençll ao ugur.do que ce hlll't .. c RegJ.lrle 
Gerill de Pev,l.dtnciill Social ji portador da doença ou ledo invocaOa como Cilusa 
para o beTleUcl.O, SiII.l vo ql.liln(lc a inc.,pacioaOe SobreVeD' por JlOti-vo de pro9res.d.o 
ou .grav~lIl'ento dena "penç" ou ledo. 

§o 2- - O .\lJt:1.ho .... O~TI~a. Oev:l.Oo ao segurl,(lt) .ltpre911~O ou tJlprt:s.trJ..o .. 
contar 6o Oeci.o seXto cha de .f.5tarnento 4t1 .t;{vjCa~~ ... no Caso do(; drJ:al.S .r­
guraOos, .. contar ÓII cata "I: inicio Ca J.nc.paci&de e enquahto el~ per&anecer 
incap.a.z.~ 

§ 3- ... Quan(lo re:tuen(lo por 5e9ur.~0 .fa~uoo ~ UiVl(1aOe por »a:.s Ce 
trinu tI;a.&S. o auXllio-Ootnça tt- Oev1t1o • contar a. Oilta '" entraoa tio 
reraUUillento. 

Art~ 54'" O au,ç.llio-"oen~a. otl:r.erva(lo c cUsposto na "Seçlo 111 deste ca­
P1t.ulo. çont;uu nu~1. r~nd! aenu.l de oitenta por. cento (lo sal.lrio-c:le-benef1cio, 
... 15 um por cento I5tsU p:>r grupo O .. tJOze contribU!çôts: aensaiS" real:a.:uO.lfi, .U 
o N,xao de du por cento~ 

lrt.~ SS - O valor »ensa.l ''0 .UX1l1b-eoen~a, no caso .,~ aCJ.Cenu Co tra­
balho, f de Cei'o por cento do 15.1'rio"c.1e-contr1bU1~'o do seguraoo, *11 Vigor no 
tUa do aci(lente, nld podendo .Ir infer10r • 1vual porcentagem 40 seu sali.r1o-tJe­
beneficio. 

r.r.\grafo unlCO ... ApOS: ., ceua~lo (lo aUX1lo-(loenç. por aC,l.denu tio tra­
balho e conseql.lEnu rHotllo ao trabalho, havendo agraVUltnto Oi. aol"s:ua que re­
sulte no restatleleci.ento 00 beneUcio, o novo saUr~o-Oe-contr.ibul.t:l0 ,eri con­
sider.~c no ~lC'ulo, se ~ais vantaJo'o. 

An .• 506 ... Dutante 0,50 pru.droli qu1.nze \1J.. .. (le a{&t.ta.1U:l\t.O 0iI aUviOaOe 
por motiva c5r Ooen,A. 1nCUI',be' empreu ~g&r ao s'9ura~0 empuga(lO o , .. u 
sII1AUo ou. ao sf'guraOo empresoar10, • SUl. remunuaçlo. 

,.rt.. Si - C s.9ura"~ eB' 90Z0 O. aUX11io-"oença, lnSUSi:'ept.1vel de reeu­
per"~a.o para sua .ahvl0f10e hatlitual. ~ev,r" submeter-se a processo (le· Ulbl.l1ta­
~IO pro!;a.SSional para () exerc1cJ.o lOe Outra .Uvi&Oe. nlo ceuando o bene!J.C:Lo 
att que selÕl -'aOo como llillbilit.aOo para o C~n"pt:nbD ca nO' .... ., "liV1Ó.~1t que lhe 
varanta .. SUbsistfonc,l." ou. quando c:onuOerlltJo nlo recuperivel. le,1. llpounta~o 
por 1nv.Hde%. 

parAs;nafo Clnl..co - AP1:Lc.-se ao lIuxIl1o-doença o tll.spono no p.ttjgra!o 
(micO do art. .. 42 Oesta 1.e",. 

Art .. !>B - O "f9UnOo ellpreÇl"Oo u go:to O. aUXllio-Ooença t eonSiOeraOo 
pela e.presa CQalO ll.cen~:L,.tlo~ 

Art ~ 59 - A eJrpreSOn que garantir 110 s .. gerado licença remuher .. Oõ hcar' 
obT.1gJl& a p.iJ9.i!1:--1he t1uTantr- o perJo"o Oe auxJ.lio-cSoen,Ça • .v.ntUjr;l t1!fer*ll,Ç. 
entre o valor destr e .. iJ:IportlnC'J.il gar.nti& pela licença. 

SUBSEçAD VI 

00 AllX/lID-ACIDEIfTE 

Art .. 60 - C auxil1o-olciOente ser" conce01tJo .0 Sf'9ur .. ~o quanoo. após. 
consOliO .. ;,30 &$ lit's6t>!> "ec~rrentc!s do .acl."ente 00 trAbalno. re$.ultar s.qtJel~ 
que- 1.IIpl ique: 

J - ttOuçao "a capaciOil"'e laboraUva que eXijl aUor esforço 01.1 ne­
cessioaOe "! ac1ãptaç~o pan exercer. lIesu aUvioac1t. inOepentJentellente Oe rea­
bl.l1uçlo prO!.isSional: 

II - t'eOu~:\o da c.p'lI:ieao.~ labor.Uva qtle Uipt;a, por 505- 56, c ~n. __ 
penhO oa ativ10aOe que exereIa " tpoca Co aci(lente, porl~ nlo o "e outra, CIo 
l:Ie5&0 n1ve} tifo complexioil"e, após UabJ.l1taçlo profissional: eu 

t 2c - Q" .. andc o aUXlll.o-oaC.10ente suC'eder ao auxlho-Ooença .c~Otntir1 
OS percentuttl.s iIIclJ!Ia 5erJo aplicatJos; sobre o v.lor 6a ultu.a lIensilhda"~ Ou o, 
se superJ.or ao sill.iriO-dt-beneUcl.o. t~, 

SUBSfÇAD VIl 

00 AIlXI L/D-'AT AL/DAlJE 

, l' - O .\lXllio-nat ... li~"'del 1ndtpendenteJl.enu "'I' c:onvfon1.o ~r. _ue 
f1~. deve 'ef' pa90 pe-la e1Dpr~u COJt &aJ,J: "e ~ez e/1lpr~9'dcs:, .u quarent.t e Oito 
horas apOs c pano, COIr.prov .. "o por certi(llo l5e nucl.l:rltnto, ~td1. ... nte co;r.penut:Io, 
por oc.sl.lo do r .. :::olbiaento das contribui,eu preVl.denc~"ria, aensais. 

i 2° - O pagAlllento do aUXil1o-mUl1Oade (ltVe ~er enotildo n .. c.rthra 
de 'l'r.abalho dO e::.pregaOo. confor:D1' ~'tabtlecl.do eIr. reg!..lall'lento. 

i 3" - O seguradO de .l!Ipres. cor menos de dez empregaoOS e os I:'e!en .. dos 
nos ino.il.o$ 11 ,. VII 00 art.. 711 dest.a Lei receberao o .u",.1lj.O-h.t .. 11~d. no fI.os­
t.o de !lme!1Clo, .. e~l..Ante fonnuUTio própriO e CÔPl..il Oi cert,l.OAo Oe n",ciJItnto. 
atf qUI.Te-nu .. Q:l.tQ hClras .p6s • entrega OeSu "oc1lJ:lentaç~o~ 

SI/BSEçAD VIII 

00 SA1AllID-IIATERIoIDADE 

Art 6 62 :. O sal.lr1o-aalflt"ni4lde ser" Oev.l.tJo " at'iluraoa uprtl,ilatS&, • 
trabdb.~ora avulsa, "S refnidu no inciso VIl do art. l' "esta Lei .. " upr .. -
çaoa Óc",tst.í.Cil 4un.nte vint.e e oito ~:LI., &ntes e noventa e 0.:)i5 Clias 6epou 40 
parto. ot!5erv .. d.as .s lIituaçbes fi conOiç6t5 prevista, !lA 1.g,iUaçlo tra!l.alh!su 
no Que concerne " proteçio ...... t.rni!Sa~1t6 

Art.. 63 - O sali:io-uter-nld1,dl!' par. a nguraca empreg.o. ou tr.aUU •• ~ 
tlora avuls.a C'ons;;;.ste numa rentJa .ensal 19ual " sua relt.Jneraçlo integral e t;"rÁ 
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p.qo ~lil íilI'lF'!'ill:k~ .feti/antlo-u .. t:C>ifipeFíl6çlo quan&- d:. :rfjCi)lhiE~llt3 i!i2S eon-
tr1bUl~~.,~ ha forlU enabtH'c1ca ele f.gul ... nto. 

'.r'grafo dnieo ... J, el!lprtll devI connrvar 05.eOãlpn>VAntw5 60' p.lQAllen­
tos e os .t.s,t..~o" corrup,noent.' para exu' pala filC&lU: .. "lo di! finv!"fhci' 
SociaL 

I ~. .lIIpr.9J1~a OQlI"sUe&, Ul valor t'àrutpon"enlt! "I) u\. ulUIl'lC> 

sal.t.rio-d.-contrilmlçlo: 

II -'s Il'Qural5U refer!""J no inciso VIl do 11ft. 'fi 15uta LI,'!., no va­
lor Go ... acio cniSo. 

Art. riS - Ci.bt' • Pnvit1f:nCl. soeial ,omtcu 05 .t~n.~o, n~1;fU'r1oo;, 
inclusive para 0' deito; trabAlh1.tn de> qUI trat •• ,ta IUl::IU~ao. 

SUBSECAn 11. 

DO SALAIIIO-FAJ/ILlA 

l.rtQ U - O ,&lArio-fallllU Itr. d,v.1t!lo ao uguflíao IfIl~a1JBdC,l 1neluu~ 
v. o .so.htieo, ao aeguraào trabalhador avullo. qualqllel' que cejJ; o v\lor .. • 
,oru _ au. r.muneraçlo •• aOI: •• gura~os •• :ncion$c5os fiO inciso Vll dr;! .rt~ 7' 
bsta Lei na llroporç:.lo eo nbsuo de ... u, Ulhol: ou eqlJipnadoe. nos 't~ril~1 tio , 
2' 60 art~ 12, •• nor., de qlla'torze anos ou !nv61ic5os. 

li l' ~ O apoutitaoo t... e1reito ao .al'ri~f.I\llU. ~go :!:unta'''_nu 
(:0& .. ap",.nt.."ori., UI _uau cond.iç~, 4uee .arti90. 

li 2 1 - Aos e"pregaoos. l5~bUeo, e 0I00S ."ÇluUdoli relaudos ao ine:&.co 
"11 de ano 'li "esta Lei I;) sallrJ,o-fU:J..lia sl'rj ~!ilo OJ,r .. tui'»U pt>la Pr.\1.lÓlon­

CJ.II 5oeial .. 

a.rt. .. 61 - o v.alor da cota do nUrio-falt.1li. per filho ou .Quip.tr,aÓ.":l tle 
qualquer conóiçlo correcponoerl aoe n;Ul.ntu pêrc .. ntul.l.' 1-ncitlentelõ _obre o 11-
kite .1n:t..o óe calirio-ce"contribuiç&o •• nul ~ 

11 - Cl.nco por c.nto p.ara o que re=r!ber iH:u.a de trfs; f! at. 'e~E 
nl'nos &1nimo5; 

Art. 65 - O caUriO-fAl!llia Oevl.OO 110 tl"a'OalhMor avulso poa~r,j ser rl'~ 

C.biao pelo tinaicUo de cl.un respeCtiVO, que Clt l1l1:umD:t.r.l de tlabOr .. r aJj fe­
Ul.a5 cOTreepondentu • d, dictr.tbu!-lo. 

Af't~ 169 - a. tOt.. ~o 'alirio-f.~ili. r,lo ser.i :tncorpouOa. ~u f!Pfihurr 

efdto, .0 s.~lario ou ao Nnd1e;l.o. 

Art .. 70 - ApliCb.EU ao saUrio-fbllia u df!hn:in.1.ç~eS COflt:l.d.u; fiO 

pad5ífafo un;Lco tlo art. [,3 dest. lAi. 

SUISEÇM )( 

DA 1[15Ao I'IJR NOI/TE 

ArtG '11 - A ~ntlo por aorte f tltvi& ao conJunto (10& Óepl>nc3enUt do 
•• qurolc:b que f.l~ •• p"unt:.acSo Ou dOI. contar d! dAta 6'0 Õtlito CI.l dA t1teillo 
'jUtlie1al. 110 caso d. aortt prel:u&l.4I.. 

Art. ... 72 - O "'alor & ptonslo per aort. ser" conlt.ituido de) valer d.l .ap~~ 
'enUOoUa que o .eguraOo recebia ou • aaiS VfJ'Itajon a que- teU. ~(: ~gt1vt:sn 
apount.Oo nl. &u CO aeu flilecuento. 

i l- -.0 casO Ot aeitJ.nU do trabalhO, o v~lor il'ennl & pen'lo scri. 
1e;ual .0 110 u.l.t.r:&.o-~e-c:o:ntribUiçlo Vigente tio ~u do acioent.e. fl~O po~eM) f,~r 
infeubr iIIO roeu ulirio-l5e-tlenef1Cio. 

li 20 - SIf' o seguraOo falecer antes t'!@ COIrflet~Oa .. l':~rf!ilCJ." dI!' c5;:z{' ~e­
se5. O valor & a?QsenUOor1. base conUtleral"i a .~t'Ua .. r~t"lf'tiCi1 déls eontn.tnll.­
ça.s re.liU0J;5. ob.lUv,,"o o dir.por.to fiO .rt~ 26 desta Le..l.. 

Art .. '73 - Quando houver ... 15 tle uu pen5ion1r.ta: 

cel.a. 

Art .. 74 - & concuslo o. penllo por .arte nlo ser. prote-l .. g~ Nla f~lt.E. 

..,. babllitaCao de outro po~uv.l de~Ment"g .. qUfllquef illscriClo ou hittbJ.litaCio 
posterior qUe aporte .~ excluUc ou inclU530 t5e dltpendente s6 prOClü~1r.il eIt:ito 
• eont.ar da &ta e. tnsc:riçlo ou habilitas:;It:" 

i 1- ,- O cOnju't aunnte do eXclui c)a ch.rtdto • Pfn~J.o por ."rte o 
cOllpanheiro ou a C08!panheir •• que so.ente farol jus ao bf,n~f1cH'I .. ~rtlr ~ &t-a 
d ... \la habil1t..~J.C • aed1a.nu prova'" depenO'nci. e-conOE~cA. 

i 20 - O c6njUge (b.vorciaOo ou .epar.do juOiCab~lente ôlJ tlê :lãto, qu~ 
r_e«tI.!a pensa0 dI' Al1 •• nto'. con:-orl'c .lI: l.vu&ldade dlf COfHhçOl:1i COlt O~ de~fldefl­t., rereriÓOS ne i.hcilo I óo art. 12 desta Lei. 

An. ~;J <= no tJ:ii;o; ... llSdos. fu :P:IllSjio 63 ~~iu'.nu, 811 garal nos RS05 (Ir 
aOrle ou eau~~nt~. fie. f.ilÍ'lo; nlo 11il"AUdoe i.1'J ee!lplllfur .. vau. U& anOI (I. 

ida~e _ 0& pi'nUonir;ut. iflvA.Uóos q\1/iMO eSlIIJllr ê invalidez. • 

ÀTt. '6 .,. for ac.rl. .. pr·nunda '050 IIJ{lUraÓO, atelar.iOJ. pela aut:"ridlOf 
jUI,'Hcial. d_corridos Ull .,,'n d. lIudnt:U. ser6 eonc.ai& ~nslo ~rovi.Ori. na 
feru daua lublier;lo. 

li - Mediante 'p~O\1. do ""UpI!T.CiJlpnto do "t'qurac!: ... Conu lIfncU 
lil':idtnt ... ór,ast,re Otl C,.Uctrofe. &.Ui dií'pend.nte, farlo ,U,.. .n,&o q 011' 
indfpi'Mtntt~ent~ ti, a.cllr.a:IC" • do pril~D delt .. _rUço.. P P"roViJ6rJ.A 

" 2~ ... Veri!1aOo o relpiTee.iatnto eo .'9uraoo, (I P.9Q.ento OI .ns 
~~~~:. 1::~~~b::~;~~' t1esOhr.i9liOOJ; "s "l'pentjentu da r.pour;lo Oos valou, Pr.e:: 

$IJBSfCJo XI 

DO mxfl10-RECWSAti 

SIJ8SECAti !UI 

00 AUxfUo-fUKERAl 

SUBSEÇkJ AI 11 

fIOS PECÚLIOS ESPECIAL E At:IDEIfTAllIO 

"n., ao - o ,e;ural5o apounUH'O que reí:eber peeulio e'I*CiU e volt.ar a 
ex.reer ativ1dJl~. abrlingl.d.I pelo RItI;J:tIrlf: Geral (lI! I'revil5tneia SOCial sC.f:nte 
poder' 1.vlinur o novo pe.eulio .pó, tr.1nta e uis llte., conUd,!)s CU nO"a 
fil:t.liçleo .. 

art.., 81 ~ O f>aeúlio .~pwiill. n\;'l~ CUt:l, pre"J.stos nos inC'!IOIi I • II 00 
IIrt o 'S duU. Lt:iu eonsl.st. lIO p..!lg~Uiento urdeo dI! valor corr.sponO.nt.. I; SOlU 
dUi a,PClrUnei." yeliotiv.u 's conti"ibulÇ:6eli 00 S'Çlura~o • .antes ~o v.nc:&. ... nto 00 
pt'ue!5o 15. carlne),. ou "p6' • nova f!liar;lo. confor.. o caso. atu.lin~s 
.onetar.i .... f.ntlf. 

Arta e~ - 11"1. hipOteu OD ineuo lU ~o al"t. 79 tlecta Lei. o Pt'culio 
corrnpon~u~ " aou cac pôorceJu n:io con&:,iderad8.,!; no âleulo do benefiCio, su­
:seitas, t.W:Y .... a corn·;lo Wlcnet'ria. 

Art. .. 63 .". (I pe::uJ lD .e.10tnUr.1o $l'rA deV.1do .0 .Ie-gur.do ou a &eus; tle­
pendentts. ~i't c~s.o "e 1.nv.al':l.I!1e.z ou &ortlt l'!C'ccrnmte de aci"ente do traba.lho. 

Art. .. 6.; ~ o par:uHo .e.l..",mt.trio CDJU.ilitJ,Y" _li' um pa;alJltnto tmicO de .Ie­
t~nu ~ Cl.fíCO por cento do l!.r.ite ux,im:l do saUrl.o-d~-contribuiClo. no caso de 
~nvl>hdf'2. i de cento ~ cl.nqUenta fJOr cento tleue .esmo lUl.te, no caso t5f 
.(;.In •• 

SEÇÃfl VI 

DOS SEFlJIÇOS 

SUBSEtJo ! 

flJ SEHVltO SOCIAL 

a.n .. 95 ~ CCi~pa~ {l~"" ClIt"V':"ÇC Social ~"c!an::er junto aOIi beneficiArios 
,.eu," dir*1Hm sec1eil: _ Of; t;. uc,s tlt> I1xQrci-lo.s "eJ;t~lli'cer ecnjUnU&fnte co. 
*11;:.; o prC>e.e&to ti. ao1\lç'lo d::rJ problemu que 61!.trgtlil da IiUA reler;lo coe .. Pr.vj.­
dfneia $ôc.1a.l o t,ante- no U!.ito .interno Ib .1nlititu,iClo COIlO na tU.nlJ:lca da 
sot:u~aOe. 
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i li - anÃ Gaca r:rl0hlSadt aOI ., .. uraesol .. Mn1Ue:10 por 1n~Ci&lCS. 
'l_parAria • atençlo especial aOI apbuntlCol • penl.ionl1t .... -" 

I 21 - Para &Iltçurar o .reuvc atendalnto doi alUirios ••• rlo ut.ili­
.. doI 1ntervençAo t.~.1ca, .uiSttncia Oe Mtunu :luriGlca, &:luo. .. terial. re .. 
curaDa lcei.U,. 1ntercAa:!)o coa IJlpr ..... peqUisa .DCilll. J.nclua.!vf' atr.v.s de 
C.l.l)r.~'c Oe convlnlOC, -.,orOes ou contratol. 

• 3' - O hTVJ,.ÇC 10:111 terA COIIO diretriZ • pertlCiP."lo 00 
l\enlUeUrio M. Dpllntnta,lo • no tortallciMnto e. pollUca prlvidtneUr.t.l, te 
arU,C'Ulaçlo coe a. IIIOCia"btS • entidade, Oe elasslt. 

I 4 C - O Serviço Soei_I, conUdnanoo • univenal1uçlo c.. Puvidtncia 
Soeial. prestarA antnoralDtnto tkns,co 6s eoordenaç&es C. a/;Io social dos .h,mi­
eip!os na elabOraçlo e Dplantaçlo de lual propostas ~t trabalho. 

SUBSEÇAo 11 

DA MA8ILITAfAo PROFISSIONAL 

Art. 85 - A rHbil!taçlo profiSSional. locial Oevlra proporCionar ao 
benaUcUr10 J..nCApacitalSo parcial ou totalaente para o t.rabalho. ou deUeientl 
fll1eo'\9u .enUl. OI Mi05 .,. r •• ouca,lo e re.oaptaçao profiSSional e ,ocial 1rl­
~ica~l'para qUI pane part1e1par ISo Hrcado Oe trAbalho. 

'arAgrafo 'Cn1eo - A reabU1taçao proUllUonal cOIIpre.ntl.: 

1 - a allilttncJ,a .fcUca, abrugtMo a cirurgia, a hOIPitalar, a 0-
IJ\llator.1&l, a far.ac'utiar. • a o®ntolOV1ca: 

11 - o forn_eu_nto Ot apareUo 6t prótese. 6rtes. e lnstruentos tle 
auxilio para loeo.oçao quanoo a perCa ou r."u~o o. CllpaciC.tle funcional putler 
.er atenua0. por ,eu .SOi 

UI - • repararaC! ou • &Ubst.ituiÇao Oos .parelhol ~enc1fllA~Os -lo \~iso 
am.er10r, C.lgastaOos pelO uso nor .. l ou por occrrlnc1a est.r.Jnha t.. VontaCe Co 
ben.fieiArio: I ~ • 

I\" - o transporte Co _eitltnUClo Co trablolbo. quanCa nec.uArio. 

Art. 87 - A pruttillçlo C, qUI t.rat. o artigo anterior f Clevi4a .... 
car6ter obr19at.Or10 .OS .... gur.oo',l...ibclUs1v. aposenta~s ... n ..... cuCa dlS poSSi­
,,1110.tle' (lo Orglo GI. Pre\iCltncU Social, .OS .eus GepenOtnte5. 

-Art.. U -.. locali&ltl. anCle. Previ6tncia Social rio ~Upustr ~ r ... 
CUU05 prOpr101 ou contrAtaOo ..... prela pr.n .. r6 ao 'I'guralSo a allllUneiJI .f-
01Ca Ot uerglnCia, e, qunoo 1!tGilpensivel, • crJ,t'riO .'CiCo, provic.neiar" .. 
lU r~o para o .. rviçc, .'dico previOenc1ir10 u11 prOxiao, lob pena"" rea­
ponaabJ.11cSaoe c:.:f.Y.:f.l e penLl .. dA .ulta prIV.:f.SU no ilrt. 19 desta Lu. 

S l- - lllistlnc.ia .'O.ice de uerglne1ll , • ntctuir1a ao aunOJ.Hnto 
to .eguraco, enquanto a PreviOfonC'.1.& Social Dia •• a\utJ.r a r.sponubllidilLSe por 
ele. 

S 2- - a 'reviGf..nCia *ocal renbolsarA a "presa ou <.I •• pelas COI: a 
... 1St'ncU OI' que t.rata .ste art.t.Vo. Ce acorl5o "'COII OI paor6t. do local Oe 
.tanGaento .. 

Art. 19 - ConcluiGo o procello oe rUbiliU~o .oc1al e profilnional, 
• "'n'101ncH Iocul _itirA cert1f1ca~ 1ft01Y1dual, 1nOicando aI .t1"1~0e1 que 

poOo ,.r exereiGa, pelO bt-neUeilr10, naCII 1JI~OinOO .ue ISte possa exercer ou'" 
t.r. aUvi(laO. PAra. qual le capaCit •• 

Art. '0 - a _pren coa Y1nte ou "11 uprlt9acSos t,t' Obri9aca • pre.n­
cher OI doil por cento a c1nco por c.nto dOs leUI cargos c:c. bentfici6riol rea ... 
bilnado., M propor~o abailto. o.ndo prererlnc!. _ leus ex-a.prei.lSoI. 

I - .. t. 200 .. pregaOoI, Coia por centoi 

n - de 201 a soo. trl' por cento, 

ln - de 501 a 1.000, qu.tro por centoi 

IV - Ce 1.001 til Cunt.., cinco por cento. 

I li - a (li.pensa Ce trabaltlaOor rtabilitaOo OU "e d.ficiente habiliU­
fo, ao f;lUl 1St contrato por prazo .,.tRrainll!So de aais de noventa I!!ias, e a ao­
t.1v • ."., 110 tontr~to por prazo 1n"ettrliinaCO, a6 potler' otorrer após " contrata­
~o OI IUbltituto ~e c:onCiçlo ... elhante. 

f 2' - A Pr.viC'rC1A Social Cever.i fornecer ao 11niUcato ou .ntidad. 
feprenntativ. 00& .. pr.gaOOs, ... utra~ente ou quandO SOlicit.da. a relaçao CIo 
t.otal d. "preçaool • cal ".ag&1 pnenehiClaS por r.ab111taeo •• defiei.nte, habi-
11"005, ao prazo ÚltiAO d,t cinco 4511.1. 

SE.Ao VIl 

DA CO/íT AGEII REClfROCA DE TEI/PO DE SE"'I1&O 

Art.. S1 - Para .feito OQI Mnef1eios. preY,tatol no Re;ae Blral de Pr ... 
. _i06nc1a .Social, ti ..... gur."" a contapa reciproca do tl'llpo 6e contr.itlui~o ou 
... erv1~o nas .Gatlft:lltraç~. p(ml1ea. du.ta. indiraUl ou funtsae1Cmal .... au ... 

y!o..de privada. r..-ral e urbaJla. llipOun e" flu, os diferente. li.te .. -• .Ji Puv!" 
"'neia aOCia} •• coepensarlo financeir .. ,nu. 

Par";rafo 6n1eo - A cOllpensa~lo financ.ira Itr" ~V!G& pelol "'''11 
.isU ... 'quel •• que o intere"aClo estiver vinc:ulaClo ao requ.rer o benefiCio • 
na proporçlo dOI raspert,ivoJ t ... po.s '" contrJbuJ,çla ou tI ••• rvJ.ço. na 'cru •• _ 
t.abtlec1Ga .~ re-gul ... nto. 

Art. 92 - ObservaCA a car.neu di trinta e 'UI contribu.1çO.s .. nllia, 
o ,.gura~o ~er" contar. para fins CIe obhnçlo dos b.neUcios 00 IItgae "ral 
de Prev,idlnc!.a 5oc:ial. o tellpc O. nrviço .,rtSUOo " aa&inlltraçlo PUblica fatl.­
ral direta. _utArquica • funcaeio~l. 

Par,agrafo 6niCo - poOtra .er contaOo c tupo d •• erv,iço pre.taClo " .C­
.1niluaÇaO pública direta, .uU,Tquia • funcac.1onal OOs Est.Oc., 00 D1Itrno 
".Otral .. Oos .un1clpiOS, e.sOe que estes anegur .. ao, .tUI •• nl00res a conta-
::i~. t.~po OI' 8ttrviÇO ee aUviClaO_ "inc:ulada .0 "eii.e Geral de 'rI'VilYne.i. 

n - lIt "'ecada • contave. dI tellpo d. s.rvi~o p6bUco coe O ". aUYida­
.de pr.tv,aoa. q1..&ndo concOllit.nt.l, 

eon:e.slo J!! :~::n:::r~:n;:~: :~r: liSte .. o ti_PC Ge ,ervJ.~o Util.1»60 par .. 

IV - o t.u.po de .erv.iço anterior OU posterior 41 ebrJ,v,atOr1ecSaOt de 1.:1.­
l1a,ao 6 PrtviCtnc,u, SOC,u,1 10 lera contaOo aelUant. indeniu;:ao ~ COntr.1bUi~lo 
corr.lponoentt .0 per1C)(1o respectivo, c'* OI acr'scaos legAis: • 

V - o t. ... po 6t •• rv1ço do ,egurado trabalh."or rural. anterior" Gata 

::n!~i~~ :n:;:~~~~:e:t:l;·~~r;:~:"~:~~~dO s.& que leja n.c .... rio o ".ga_ 

Art. 5J5 - OU.nClo a soma GOl tempol de serv~ço t.1O le;uraoo ultrllp.aIHr 
tr1ntll anos, se (lo sexo fellinino, .. trinta .. cinco anol, le do aalculino. o n­
ce.so n~o sera con.iCeral!lo par. q:ualq:uer er.110. 

SEÇAo VIU 

DAS DISfOSIÇDES DIYERSAS RElITIVAS As 'fiEST ACDES 

Art. Sl7 - IIlnhUII bene!1cio ou Itrvi~o C& I'n\'iOfmc:il Soc1al po~er" .er 
Criado, .. jor.~o ou .stenCiCo, ... » • corre'ponCente fonte Oe c:ust.1e totlll • 

Art. 96 - 5n prejuizo 00 (lirtito 110 ~nlfJCio. prescrevI e. cineo &1'IOS 
o fiUr.1to A, pr.sta,,~, nlo pagu nu recle .. dIIl D.I; .poca prôpr.ia. r.lgua.rIJaGQa 
os 4ireitol OOs •• !lores depenC.rote., 001 incapaze, ou dos aUlentes. 

Art. 99 - A perda dA qualiOao. de .eiura"o após o pr.enchaento a. to­
doi 05 requiSitos exi9ivei. par ... eonelSslo ~e apos.nt.Coria ou penSa0 alo b­
porta ee extinçlo 00 Clue1to _ 1"" ~nef1c10s. 

Art. 100 ... o teepo ". .erviço de q:ue trllta o art. 43 desta lAi .erl 
conUClerllCo para cAlculo tio valor da rtnl!lA lIeuU G. qUalquer Nn.lJciO. 

Art. 101 - A coneenlo OI aUIUl10 pau tr.taJnento ou tXAIII fora -'o CIo­
aie1110 "'0 ))entf1ciArio ser" feita na for .... Ist.belaciCe e. regul .... nto. 

Art. 102 - Salvo quanto a valor "ev.100 A Previtllnc!a Social •• de.con­
'te autor1u"c por 111. ou "'er.1v.al5o d. ebr.:Lgaçlc De prestar ala.ntos re::onh.c,iOA 
.~ Ilnten~& jUCitilll, O benlficio nlo poOe ler Objeto Df penbora, arrelto OU 
seqUestro. 

Art. 103 - Ser.l forne::iCo .0 beneHci"rio tlemohurllUvo ainueioso OI.s 
iJlportlneial pagas, tliscriRinanClo-se o valor Oa .ensaUtlaO •• as dif.rençu ev.n­
tu .. 1Jllnte pagas. COltl o perio"o • q:ue se •• fereJt ... o. "esconto. ef.tult(2ol. 

Art.. 104 .. O ~nef1cio em Clinheil"o , pago (liretuente ao beneficiirio, 
aalvo e. c.a.o Cle aUllneU, aollfltU contagiosa OU aposUl)il1C1.tll'" locOllloçlo. 
quanoo • pago ao "eu procunGor cujO un"'to nlo terj prazo super.tor a •• il .t­
.e" pooenco Irjer renov,atlo. 

Art.. lOS - O benefiCio OrviGo ao seguraco ou G'Pf!Mente CivillD.nte in­
capaz .erA feito ao ctmjuge. PAi. alI:', tutor ou curACor, _OI'itinOo-ae. U sua 
fAlta e por perl.oOo nac sUPQ'ríor • .e.15 lIesez. o pAgalllntc .. berdeiro 
nec .. ,irio •• ee!l.&nte terllo Or responUb1liOaOe firuGo no IItO 00 recebiSl.nto, na 
foru ~e re;u:'atnento. 

Art. 106 - O b.neUcie poO«r" I.r paio Jlediant. depOUto .. conta 
corrente. 
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Art. lO'? - o •• gUTIU'C> •• »or 1'013. f.1ruT r.C';bo "'I' bl'1Jl'f.1eJOt jn".p.TI~ 

Clente •• nte ea presençA ~O, P""i5 ou tutor. 

Art. 10B - O valoJ nlo rect:bl00. eU' v.1"". pt:lc "'9ur.~o (I!'v~r" .. r Pl90 
a05 •• UI Oepen"ent .. , ha.bil::.t.~D' .j, p.ndo por aortl' ou. n. f.lt. (lU .. " aos ."\.1, 
lue ... ore' na foru d& 11'1 Civ.ü. inClepend.ntl'Jttpnte tlto invl'TlUr.lo ou 
arrol ... nto. 

Art. 109 - A UU.a (lt' ~oc\IJliI·nt.çlo nle cons;tiUll .o~i\'o pu. fl':::'UU (1,:0 

receba.Tlt.o c" r .. qul'raento C .. beneficio. 

Art. 110 .. A recusa Ot forne:aento "e protocolo ou cOllproV'ar.tl' de '1'­
queral'nto &Ujl'lt.a co servidor rnpondvel 'lO penas aCministr.uv,as c::.ablvei,. 
alflt ea JlulU pnviSU ne ilrt. 19 Outa Lei. 

Art. 111 - A eJ\p, eu. o ainOl.c"tco ou .".ntiO:!!"1P (lI' aJlO,tnuOo (I.vi(l~­
a.nu lf!ogAHuOA po~I!r". apta.nu C'onv.rio eoC' • l'r .... iCfnci. 'Dei.l, Itncure;ar­
" ... relativU\ente • c~u empugar50 ou .'Sociaelo e r.sPI'c::tivos df~nO.nt.'" l!Ie: 

I - procltssar tequltri ... nto Ce benefJc.tO, I'reparan"c--o It instTu1nd~-o 
~I' lJlaneJ.ra a ser t1u~C::h .. t10 p.la Pre1Jit1fnCla Soel&l, 

11 - &ubmpter O trqul':-ltnu • exa ..... fOiCO, incluSive colt'flntntar •• n­
caltihhanOo .. Prl'v;,.O~I'IC1. Soeial o respectivo lauOo. para eflo1to ~. hODlolor;lçla e 
coneen,S!:' tle beneUe.l.o que tlepenoa cle .val:iaçlo Oe incap.acJ.Oa(!Je. 

IV - p:-l'enchU d(;oCUJlentc 15. c .. "utro e e«rteua • cer auU'nt:a.caoa p.la 
.,.ev,Unnc.2.. Social; e 

\' - pr.sur outros SUV.lÇOS • Pnvidtncia SOCial. 

Art .. 112 - o convlnto poc!luA tliSpor sobre o r .. &bolao du Cespnas Oa 
elrlprela. tio &lnIHc,ato OoJ da ent.1UO. de apolentaCO 4.vlca..ntlt legal1!U1cSA, cor­
relponOentlt a:.s servj~OI previctos nos 1nc1&os II a V 00 aruge;, anterior, a:!us­
t.aOO por valor glonal conCoDe c nu.ero tle .Jlprega~o5 cu dt' .'~bel.aOo~, .t'lhante 
Oeau~lo 00 valor Ou cont.rlbu1~~es previ"enr:UriU a serell reeolhiOl:s ~la 
eIDpresa. 

Art. .. 11.3 - O s.guralSo ... 90%.0 Oe btnaf1r:io por i.bcapaCjt!aO" • c penUo­
nict.a lnvi.li"o fie".. ebrig.OoSõ. sob pen. Oe .u~pen,lo ISo beneH.tio. a &\lMieter­
a. ao~ eXilllet> .tl~h,C05 a cargo (la Prev~l1fnci. Scx:ial. bUi CCIIIO .OS traU,III,ntof,; e 
processos li. rNbiliUçlo profiSSional por ela proporeionaOolõ. Ut'eto o cl.rurg:L­
co, que t facult.t1vo~ 

",ar.llgrafo umco - Ao ap:,s.nudo por 1nv.ll.dez que c~plet,ar cl.nqúenu, 
anos Oe iOat1e MO se .phC:~ a noru conti& no Clput Oeste artigo. 

1 - o PAguentQ lIe beraeficio alem 00 OI!VJ,d~; 

11 - o apeno 1St rendi! retiOo na fenU; 

IV ... as c:onlribU:i~ees o.viCols pelO .. gurl~ , PrevitUnC1A Social .. 

Art. 115 ... Rltsul:vatJo o lIirltito .tliquiriOo. nlo cu, ptr&:tt:ufO o ncebl.­
Mnto conjunto tJos seguintu beneficios & I'rwitllncU "tOelal~ 

Il ... eus ou "11 apountatliouasJ • 

111 ... apounUOoria e abono Oe peraanlnci .. ft .. rvi~o. 

i l- - o .... unOo _ 90%0 de eposenta"oria gue yoltar .. exercer aUv1-
oaOe IlbrangiCl,a pelO Jll:egiae Geral de Prn101neia &«;ial far' ~U& ... caso ~ a1:1-

•• nt. 00 t.r&baltlo. al'" Ga r ... biHt.~lo profissional. ao aU"11io-acl0ente e ao' 
peeú11o-aeiOent.rio. 

, 2' - ouanllo O .ciO.nU aearreUr !.nvaUlIu Go aposentaco, este poOtrl: 
optar pela transCoruç&o &I apountatlor1. COIIUll e~ apountaCori& aeident6ri,a. 

S )&: - E1t l:a~o Oe .orte. serA conce"l& • pensA0' aC:Hlent6ria qual'ldD 
aaiS vantaJon, s.~ PUJu!to (lo pt'C"Ul1o-.eie.nt.rl.o~ 

I ,. - O a.-gurado aposentado pelO lIega, Gual li. Prevjt'lênei,a SOCial 
que, tenOo ou nlo retornaOo • atividade. apresentar Ooen~,a proficSional ou ''0 
t.raba1ho relac2oonaO.l Cor!' .. ativ1(SaÓt que antes eXltreia. ter. 4!I.irlt1to , trancfor­
aaçlo da lua apounUOoru fI~ aponntaOoria por invaUdfZ aC.iOenUri., bn Como 
ao pecill1o,aC:iOenUrio. se ateneu' &1 ÇOl'iGi~a.n (lesur. beneUciOI. 

'AI1TE '11 

DAS DISI'DSIÇDES FIlAIS E TRANSITORIAS 

Art~ 116 - A' Oe ... no.. ~uOiei.1s que tiver_ por objeto a' quelt6t. r.­
pladaS n •• ~ Ui ot>e,IJ.cu.lo ao TUo .u-..r.tss.u.o ... erlo .U.nu. f}e p.'go ... nto ",. 
C"IIIUI .. 11qUidilOu U~tu.t .. ente. nlo •• lhas apl1canoo ti ~1apolto no, arts. 
'30 • '31 "0 Cb02ogo O. Pror;ello Civil. 

I 1- - A. at:'~. relaUva,. f!!'JO.nt •• 80 tJ'lll\!Ilho •• rlo pToe .. u~n I' 
~ul ... r!lU pela jUCt1~. dos Estado', 00 "Ihstrito r.Oua! ~ COI 'territ.ÓriOs, pelo 
rito .uur1csuo, correndo "urart •• 1 f'ua. for.l'Is.'~ 

S 2" - Setr l're;:lu.1!:C' 150 tlispo~tt" nptU L"i .. " C6~Jg:, "r Prot'l'UC C~vjl 
,,'rA ap1lc'vel, itJr:luti .... quantc • ~r1tl.. ~.Ihc: •• " a;:3:' dr IIcidrnte (b traba­
lhO, 1'1.111 cor-pr.t'Tlt:l~ li 11;1.0 re"\l.Ucn.!. 

Art. 117 - A autc<n".Of PU1o,io.nr:il.tia dl!'vt':"& fo"'rn~l1t:.11r df't,iGt~n~.la ou 
abster-se O! recorrer no, prc:et.lõ01: ;:Iu01C'ials Sf:rrp"" quI' • a;l!c Vpr(,ar J:.i'Ilfr.ll1 
sobre • qual o Poõ.r "u(!JJ.ci~rio l'Iouver e~p"lhO:- SU'l!<l,.la Cf' JUTi5prU"l'Tl':.lil 
lavOT~v.l ,ao~ bpnefjeJirJD~. 

Art. 11P - O P"9lttltfltr, Pt'lll Pr .... HIl .. nc,l.f1 SO:llll, di'ls 1:'resu;/!.u flOr ,a­
eidrr,te 00 trabi>lho n~'::! excluJ. • rer.por,'.t>lliOlu!lt' C:lVl! Oi! el'lpr.SB ou O" Ou!r",. 

Arto 119 - Tie'" I'xtlntc e Prograt'a OP Prf'\ldf.nr:.la SOCiAl .or. Enu~n­
tes, inttjtu100 Pela t.i ne 1.004, Ot 24 O!' junho ti .. 19S2, JlllnhnOo-n o Jlaga­
"ento [!os !)enefieios tlto f'resta~"c cont1nuaaa tnlt'2oaCl:;, ,aU". entrada elt Vit;or 
dt"st .. LU. 

Parjgrafo Ur.1CC;> - Aque1e q\.!t! VinhA Ccntr.Lb1,.intl" re-çt.HJrl'lente par. e~Ge 
FrOSlr.ar::e fica aUf'g .. ué'lilo • Oevolut:A.;:! da!; contrl.bl,.lç'l:lts. atuaHutSas 
aonetar iuente. 

AMO DE. tHTR1+.D1. 
00 RE;!:JERII!LJl'I'O 

Att 199:) 
Attl! 1P91 
Até 1992 
At. 1993 
il.ttf 1~9'; 

Ate 1995 
At~ 199E- Itr- O;lute 

MESES DE CONTRIDUIÇto 
EXIG1JY.:IS 

Art. 12' - os nCUr$Ol interpostos pel. Prevl.dênC.iil SOCial ezr. processos 
que .nvolvam pr.st~ç'6ts ~estl Lu Str~o r.c.bl~OS excluUvamlnte no efeito d.\'o­
lutivo, cumprindo--se, d.lt1e logo, • Ol'ci"'o ou senUnçol. atra.v'l de proc .. 
p1elltntar ou carta Oe .... ntença. esso au 

P,ar69rafo tnico - :»c:orreneo a reforu ". 0'1:20510. seri lu'penso o bene­
!!~:~o .::~:~::~::,n'UCiirl.C O. restituir valeus nceb.lOo, por ferp .,. lj-

Art. 126 - 'roOu as .pos.nta~rj,a$ " p"n&:Oes r:onc ... (jj(j~s após 5 de outu­
bro ae 199B &ltrlo rev.Uta, ptla Prev106neiA "SOCiAl, ne pra%:o Ihl:dJl'lo Oe nOVenta. 
eias, e.lcul.anlSo-ce e "'ntfiC1o sobre a 1rIt-l!Il.a "0' trinta f' Seis 1 
,ali,ries-Cle-contr.thuiç:lo, COrr.1gido~ aonttar1Utente .C!s a &(05. u tUos 

ParAgrafo '6n1to - Mo prazo Oe nOVentA O~IIS 0& \li9~nc,HI c!lesot L 
!.'rf'viOf.nC.:ia &oC'ial ef~tu.r. ('.\ ~S1alt!f'nto. eerr.:igl.OO .onetArJ.ilurente. Oa e:fe;!~: 
:~~~;o~ o valor d')s btnef,1c,ios PoI90S e o valor re'~:t.sto na forrr.a do ,.put o"s~e 

I l- - O pagu.nto PU'Visto no c"ut (teue aru90 •• ler ef.t.u.~o no 
prazo de noventa e.1.s ca 'Y1"lncia desU Lei. tltUt'I;:!.Jlart, • reqUUl.Ju:!hto CIo in­

ernUlOO, revicao tio cAlculo eo btntUc.l.o _ti CUJo go::!:o se enContre I:) s.iJunoo. 

to .... ,.r:e~: ;';~:Il::;I:.:;e::~ut'.eo epr.gaeo. ineumbe-lhe tamb'lI' o p.a§ber.-
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Art~ 129 - A 'TlrVielneJa Social 'ftcu1nharl. ao C01'l;r.uo .le1oMI rela­
tórios t.ri."tra1l onalblOO, .Obr, a .lIIplantaçlo GI, _'11011 pr .. v1It.a, 1 ... tI 
IA •• 

Art. no - as cont.Ubuiç6t', ant.lrior .... OIu ea .nuac. •• 'Vitor OnU 
lAi. rllaUv", ao peetl110 pr.uato DOI aru. 7S1 a 12 ~I',t.a LI'1. re;en.-., pela 
11'91uaçlo v~gent .. ,. _poc:a 6t .eu recolhal'nt.o. 

Art. 131 - "~l.nu j\llU.Ua~lo proceu.'" ,..r.nu a Prev.l~fne.1a So­
tial, poOerl. .er aupr.tGa • falu o. (loe_ento ou proya~o .to Ge interesse 00 
benl'f!c!I.Uo ou CSa .. pt.sa, 'alvo os IU:tt'itOS • r'Vinro p(l.bl1CO .. 

Par,t,ljJrafo flnlco - PAra c:oaprovolçlo Ge tapo Ct 'trvl~o, • jUIUf1c.~lo 

"penCler. OI' inlc!o Oe prova OOC:UJltntll Oa 6poea • Itr co.prov .. ~, .. Ivo ocor­
rlnc!. de força M10r 0\1 aso fortuito. 

Art. 132 - Ite;,r-,.-I. Pt'la rl'pecU •• llt'il111a~.o .spec!al • apo$lhttCo­
r1a Oos aerOnl!ut.aI, 1501 jornal1st •• prot.UUOflall • 00. eX-C:QIlllatlnte,. 

Art. 13.3. Das ctec.fst5es atin.fnistret1v8s rellUvil5 li 

trata:f~ nesta Lei r caber' .recurso .$ Juntes de Recursos da Pl'ev.fd!n::.fa Social - .JPS 

ou 80 CC"'I!ôelho ~ R~=..,r$os da PrevIdênc.fa SocIal - CRPS, Que o oprec.farlo em prazo 

n10 s.J;Jerior 8 sess!'nta dIas, conforme disposto f!JI r'9Jlamento. 

Art. lJi1. O Poder Executivo regul111!1entar6 o disposto nesta Lei 

no prazo de ce"lto e vinte dia. de suo Pll.>l1caçlo. 

Art. 135. Esta Lei entra ... vigor na data de .ua Pll.>l1c.ç~o. 

Art. l~. Re~ .. a. dIsposIçljes ... contrirI0. 

.JUSTIFICIIÇAo 

t nosso de..,e= fo:nular ti presente 50051 'tutlvo, 

A tnatl!ria foI objeto de minucios! ~ substa,::ial a'lálise pela 

Congresso Naciona:l, QUe conclui pjr sua eprovaçlo, C"" • II'I9nifestaç50 de todos os 

partidoS p:llit.fc;J:;. 

O veto a;>osto pelo PresI(le.,te da Ropúbl1ca afronto cerca de 15 
IIl.lh!le. de _sentados e pensionist •• QUI! pensav .. ver, finoltoente, ... luz no f1ln 

do túnel. 

" presente proposta propiciar' a QIJe OS _~ integran~"," da. 

elas Co ... do Porl~to possam ratificar o projeto de lei já "provlde, levando, com 

hs." a "" rH'''''' por perte do Poder ExecutIvo, sobre temo de ~al relevlncil. 

~r-----------*M~----------~ r 249/90 

jÇ-~ r:-------...... , pio~ J' I I I 

nr---------------------------~--------------------------__, 

Di-Be ao artigo l' ~. MecUd'a Provi.8órie Ui 249, 
de 1990, a .f'guinte redaçeo: 

"Art. 11. A pl'Irtir de 11 de janeiro de 1989 •• 
rflnd. lDfm.al do benefício de preBteçiio continuada. qu .. aubstitui o 8Bll 

rio-4e-contribuiçio ou o rem'u1Dento do trabalho (lo B'eguraOo. nio tere 

inferior .0 aalário-_ínilDO. nem superior ao do limite IUÍxillo da, alllá~ 
rio"'de-contribuiçio" • 

A Dlter.çâo proposi: •• tttnde ao!! principie., ... 

tebelecidoa 'pela nove Constituição. promulgada ... 5 de outubro de 1988. 

r •• io por q\le retroegiaoa 08 efel toa deate lei ao .. xercieio seguinte, 
1'119. 

r.~.,' .~~";':';"4 ,J 

Substitua-se no art 19 da Medlda provlsónB n2 21.19, ce 19 de outuoro 

de 1990 a expressão: 
"12 de janeiro de 1991" 

para 

"1'0 de noverrbl'O de 1990" 

A antecipacllo da data 1je janeiro de 1991 para. 112 de noventlro de 1990, 

beneficiará a todos que recebem 05 beneficios da Previdência social t pois já esta­

r:;o, no mês de oovetroro deste ano certos de que tais beneficios. n~o teI'~o valor 

..ensa1 inferior ao salário minimo • 

n-I' ------------., 
. Z49/90 . I" 
LI· ____ D_EP_UT __ ADO ___ L_U_I_Z_HEN ___ R_IQ~U_E ________________________ jl ~~~ 

í ----..... - ...... ---, r:?--=-t 
_ I I I ~~/--.J 

~----------------------~-----------------------, 

Dê-se ao parágrafo único do anigo Z9 da Medi· 
cia Prov1sória n9 24.9, de 1990, • seluinte redação: 

nparÃ,rafo único - A partir ô.o exeicicio de 
1989, o abono anual será calculado, no que couber, da JaeSlla for­
aa que a gratif:Lcação de natal d05 t.rabalhadores, t.a1 co»o pre­

visto na Lei n9 4.090, de 13 de julho de 1962, e legislação 5ub­

seqUente". 

JUSTIFICACAo 

A alteração aqui proposta teJl COCO objetivo a 

devida adequação ao texto constitucional que, ell. seu artigo 201, 

I 69, dispõe: 

"I 69 A eratificacão natalina dos aposentados 

e pensionistas ter: por b.sé o 'Y810r dos proventos do .~s de de­

~e.bTo de cada ano". 

Ora, se a Con.t:itui~ão Federál foi proaul.a"Ga 
ea 5 de outubro de 1988, nada uis justo que a .radf1~a~ão de 
natal tOS aposentados seja devida a partir do exerclcio sepinte; 
1989, en~endiaento, aliás, con'.'l"a..do pelo Conere5so Nacional ao 

ex .. inar a Il8téri ... 
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I' 
I' 

2.9: 
.. t,,~foIIO'tClMiA 

de19 de oututro de 1990. 

EOUMOO JORCE I ~~;"---

Sup:-ima-se: t:'S BrtiQo5 12 , 2!?, 3º, ~g, 5Q e 6" da r:H~dida 

provisória n!2 269, de 19 dI:' ~utu:';o de 1990. 

• 
Justi flcativ~: ti medida. p:-ovlsória 24S nfio cOfltempla e inclusive 

cont:-°adiz os direItos previstos na c.cnstltuição, assim como. o 

projeto de leI nf<' 2.'7D-C, de 19a9, aprovado pelo COTlgr!'s5D Ne~ 

cional e vttado ~,el0 Presidente da Rt!pública 

_. ___ ._.l~J/~O _____________ _ 

~_O_!p_ 20 únlCO 

Dê-se ao parigrafo únl.CO do artlgo ~o li. .~glll.ntl!' redação: 

Art. 20 ••••••••••••••••••••••••.••• o •••••••••••••••••••••••• ". 

Parágrafo Om.co : ": Ao partlr de 1989, o abono anual será calc.Jlll­
do, no q,J1!! coub@r, da. _.ma forma que a gratl.f:i.clI.cio de natal do!; 

trabalhadores, tendo por b.De o valor da renda ll'Ien~al do btmefí­

ela do :mês de dltzeJnbro de cada ano. 

JUSTIFICATIVA 

Como ,. Conati tU1ção }:'4!'à~ral f 01 promulgad .. em S dê ou­

tubro de 1988, nada "1.8 juato que ll. gratl.fl.caçio de natal aos !. 
pc.entadoa .eja devl.dll a partl.r do exercício ae.gul.nte, 1989, en­

tendllM!nto, a1l.&., cona.grado pelo Congresso Nacl.onal llO eXILml.nar 

a JMtérl. •• 

0C."'3(:]~.E.~ l 
IM~ .. 00:;: __ ~ 

Ir·r---------2-9-9-(9~~------------~1 .~----------------____ --J 

r''-p-li-PIIT-Nl-O-L-U-I-Z-HE-N-R-IQ-ut---------------" C--::"""] 

r----..... -"--, rd---' 
_29 I I I --.J~~ 

~------------------
Inclua-se no art. 29 da Medida Provisória n9 249,. 

de 1190,. o se&uinte parágrafo; 

"s - o abono! a que ce refere este artigo é de-

vida: 

I - ao produtor, .. ,. •• " coa. ajuda eventual de t:e~ 

"ira., o .eeiro e o arrendatário f..tliares: em atividades que abco~ 

v .. aua força de trabalho e lhes larantam a .ub&istência; 

11 - ao &a%'impeiro ou ao peccador e ao aSliemelhado 
qu., ...... vinculo eaprel&t!cio, trabalha ell regime de economia. fami­
li ... , • 

111 - ao l.n'tegrante da !l\milia dn Pf'SS'J,l rpfprl.j;l no 

~nC'n-o 1 ou 11, qUf' com ela trabalha, observado o dlf"po...'::'to nt' Jll' 1<>0 

1 do 5 39 do aT"'t. 2'27 doa Const1tul.ção feCl{>ri11 • 

JUSTIFICAçJ\O 

fiA Con!:tituição FedE'h'!l, ~m Seu art. ]95, § BÇ'~ já 

prev~ a particl.par:âo dE'lr.fC continr,f'nte d~ bT'~,'.:ilr>ir0~ lI(, !"i"tnn d.) 
Pr'e\lld~ncia Social. 

Por lSr.:O, objetJ.\1a.'floG e~tend(>T'df.>Jf:::ol,ot,u anual 

dI:' que trata esta lel., jd' que, em SUa maiOrJ.il, PCT'(E>b(">r, m€'n .... ,lln' ... n­

te, dd PreVIdência Social, benefjcjos deGtlnJ,irn:; a S\lP".1T, {'TJ, pU'1f", 

o seu tu~tento • 

rr-I' ---"---~I L-I ___ , .<_" __ 
• Jlp NO 249 . __ 

h'i-------------------~~------------------~ 
· DE? EUCLIDES SCALCO 

rr=-.... --, r--....... ··---..... ·~ rr-"''''-
L~lD~ _I" I I I ~ /oLde 01 

..-----------------"--" ... ---------------------
Inclua-se art. "g na MedIda Prov1s6ria 09 249/9'0, ~enUllle­

rande-se os de.ais. 

-Art. )Sl - A aposentadoria por idade" no valor de ., (U")5<:' 

1i:-l0 Inlnl.o,. é devld& 80S trebalhado:-es rurais
l 

inclusive aos referI: 

dos no parigraro 82 do Artigo 1.95 da Constituição federal,.aos 60 (ses­

sl!!nta~ anos para o hoal!. e aos 55 (cinqüenta e cInco) para a .ulheI, 
desde que ca-provado o exercício de s.tl vidade rur;;;! dUl'tl.Ote os úl ti.os 
60 (sessenta) aeses ante=lores·...iI data da ent:-ada do reQueri_ento do b,!: 
neflcio, .esllo que de foras desco'!tínua •• 

JUS1IFICAlIVA 

A reduçlo da idade para 8 aposentsdol'ia dos trabalhado!'8s 
rurais está explicitada na Constituiçlo Federal (inciso V, art. 202) 

nlo havendo razlo que justifique p~otelGT a vigi!nci" de benerIcio so~.! 
aI.ente tio justo. . 

n-------------~~,------------~ I' 249/90 

I L"-' ~==~~=~;::_"""~========I r=--' · DEPUTADO LUIZ HEIIIlIQUE . _ ~ 

.... í. ...... -----........ ~~~--, 5 10 a ~3. I I I ~ 001'.9.1 I 

n--------------------------~ 

Dê-.e- &0 ert. 3' da Me-djda Provisória nl- 2 ..... 

de 1990, • aeguinte r."açiio~ 

Art. 31. A pertir de 5 de outubro de 1908, o 

.etário-de-benefício canal.tirá na atécHe aritaética wiaplee d. t,2 

dos o. últillO •• "l'rio.-d. contribuição dos •• e. iftdiate •• nte an 
terior.e ao afaBta •• nto da atividade .. ou da data "a entra"a do r. 
queri •• nto, até o Mxiao "e trin.ta _ aeia, apurado ..... período !lio 

auperior • Quarenta e oi to afl8el!. 
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A novft COht!'tituição "ederal, prOlnulgecfa ~m O~ 
dp outubro de 198f', 8etl!egure apoBf"htedorift calcul.ndo .... " o benf'f1. 

C.lO f!obrt- .a m;di" dOI! trinta ~ e~i~ último!' • .,lério1!l O" contribu1 

çõo. corngiéfoe monetlllrlllmentf" ."ê:f!' •• ~" (.rt. 202'. 

N',b"o Vl!'!mOF razão pera que O novo eietem" venha 
a Vlgorar l!ompnte c partir d .. 11 t!e 1l1neiro de 1991. 

1
'''--' --................. ---., L_,·,~'_~~·~_·'-"'_ 

~S' 249, d~ 19 de outubro de 1990 . _ 

f Lj ________ D_.P~u_t_._d_O_A_R_N_A_L_D_O_F_A_R_I_A __ DE __ S_A ______ ~ ________ ~I r==!~---l 
r-:;:-""----=-::l í"" ... - ........ ·--_ .... ·• P-----, 
L~ 10}9OJ 32 I - I - ( - ~JDl/Ol ( 

n-----------------------------~. 

AcrelJcente ... se ao .rtigo 3v I o seguinte parágrofo: 

Art. 32 - ................................ J .................. . 

f 3' - 't'OOa1! atJ ÇOHnt.&lriu e ptneÕets c:ooc.didas a­
p60 5 ele 0Jt1bro do 19B5 .. rio _iot .... pela _ 
vidinci" Social, no pt'azo NxillO de 90 (noventa) 
dias, calculan&rae O beneficio 8Obl'e a lllédia 
ooe/3€> (trinta e ui!;) últiJl108 Alidos de con­
tribuiçio, corriglcto. IIIOnetarilll!lente Ilêa • Inês. 

JUSTIFICATIVA 

Kilhat'H ae .-guraCk:d: 6a Prevlt5inci. Social, requeur .. auaa 

_taclori .. 1_ .pÕe e _lgaçio do CalIotituiçio, DO intuito de "refi! _fi. 
ele&.!, pelu novas ·rf!gru· &11 Previ5nc::ia .. 1to entanto, ccao o C!lUpoeitivo Ccnati­

tuc:l00al não ~ aut:a-.pUcável, acI'w!IBoe de jUlitiçe incluir iquelH que aponntar.rn­

-H. ÇÓ& o Ctia 5 de- outliXo 6e 1968, ". pnMnt. IIed1da, AaNgUrM1do-lbM o direi­

to de t.r JJe1J benefício corrigido. 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS MFNDES THAME 

26 lO 90 ___ 30 _______________ ~ __ __ OI/OI 

Acrescent.e-se ao Ilrt1.90 39. o seglJ1.ntt! parÂgrafo: 

'-"t. 30 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5 30 '1'oãas as apoeentadorJ.as e J)@nsôes conclt(hd.s após 5 de 0.1-

tubro de 1988 serão reVlstas pela Previdêncl.B Soc)..l, no prazo ~á­

xisno de 90 (noventa) d",Ui , calc.llandô-ae o beneficl.o .obre a médl.lI 

dos 36 (trl.nta e sei .. ) últl.K1oS Balárl.os de contrl.buiçâo, C!orrl.Çll­
dos monet.arl.ame.nte: !li. Ia: Jrtê •• 

JUSTIFICATIVA 

Os aegurados da Prevl.dênCllll SocIal que rt!qllereram 5Ul.l!i aposentedo­

rllllS após a. prom.Jlgllção d3 Constlt.J1Ção não foram bnefl.Clados pela 

nova ",,"r.t~w.i.\.}'C21 d'i" 'Ch\culn nela pT~Vl.S~O, o quP G(>' procura COrrl.­

gl.r com ~ pr&sentf> emenda. 

SuPrima-se no art. 4~ da Medida Provis6ria n9 249, de 19 de outubro de 

1990 B express~o: 
"ficando I!l)minaoo D menor valor-teto do !;alério-de ... beneficlO." 

JUS11F1CA11VA 
====::=;:;:=:;;=== 

A sl.lPress~o Oesta expre$s~o trará maiores beneficios aos aposentados 

Substitua-s. no .rt. •• da Medida Provisória nO 249 de 19 de outUlro de 

1990 • expressa0: 
"os coeficientes da leoislaçllo vigente" 

p.ara~ 

"8 variaç30 do Bc5nus do Tesouro Nacional .. BTN" 

Essa oI ter85'Do do índice' que incidirá sobre ~ valor da renda mensal 

oos beneficiJs prevloenclãrios trará mais vat'ltaget'lS aos aposentaDOS. 

~1' ______________ ·,_';_:_9~_:a_·'_'_<·_-__ -------~ 

LI' ____________ ~~~Rn~~~~~~~PmL __ O _______________ ~ ____ ~ r==:'~7;----1 

r-"'·~ r...,~·-·~ ..... ·-"""·_" .. ,·J ~ ..... ".~ 
61090- .52 ,úr>iCO I _I 111 2, ~ b _ " 

Suprima-se o'parágrafo úr>lco, do >,t. SO, da Medida Provisório nQ 249, 

de 19 de oot\lbtQ de 1m. 
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.. lUS1IFICA1IVA 

A 5Urr. '~:111 ck'!>"p rdTd9iafc' ;iud i'n·a~5f. r .. 'l~ ach3/11O' o lnÓlcí dlJ Cf <. 

ta Bdsh.a SPI Sut-'"tltuidtl tlr}p rn(11(f d~ r:rçr' a(1 ~(lr''''l.ll''laOr, multt- pTf'judJ('la
l 

80S 8pC'~f'nt adCl~ 

.. • .. b 

J 
-------~G~ 

-------------------
" . ':~; . .=J 

Substitua-se nc art. !i~ da ~dida Prov!Són8 02 249, de 19 De outuOTc 

de 1990 a express~o: 
"lndlCf!' da testa Basica, calc\Jladc p~lo IS::;S" 

para 
"lndice dO tU5tO de Vloa de DIEt.SE" 

o iW·.Cl C'< t'Jrf S!: pr:k )ra ssom::'rt. atlJallZar ~eus números otlServat1dt.. 

é lnf);)';tt'::, ( Q LU<"'" C' \)1'': ;:]J t1d:'~> ~1'~ 

~1'-24-~-90---~----------~11~ __________ ~ 
1:':~D:EP:~U:T:A:IlO:~LU~=l~Z~~H:EN~R~l~C)~U~E~_""'_":_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~JI r;=-"J 

wJ/~ 

Dê-se. ao ftrti9c...SQ da \4N\ida provi~;ri& 

n9 24!:l, de 1990, a a:el"lu1ntt!!' redação: 

.. ,:: 19 }. oartir de nove111bro de !.~90, os v!, 

lores: dos benefIcios e'iC manutenção serão reajustado!; se'flpre (lue 

o aalãJ:,:io-"11ni'no for alterado, anlicando-se o ICV-DIJ:ESF e, m! 

falt~ deste, utili?!~r-8e-ã o mesTIlo !ndice dt: correção do Galã -

r1o-JII,lniJ'lo .. 

JJI<TXFXC"clin 

Nos últi"tlos tefl\OOS o !nc!ice da Cesta sãG!. 

ca não ven refletindo com riqor o procer;so de nerda do POder 

Ilc:uisltivo dos: .alir1os .. 

'Dor i550, o Con"1resso Nacional, ao t!lCml­

nl'lr A matéria, estabeleceu ~uc a atualização dos benefIcios 
fOBle efetivada pelo !ndice do Custo de "ida, calcullJdo nelo 

DIEE~E, mais nróxirno da realidade. 

EMENDA NO 

A MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.9/90 

Dê-sE' ao Ari. 5~ da Medhfa Pro'llsória nli 249190 a segulnte 

redaçàe': 

Ar!. - locfos os salárlos-cfe-contribuiçàCJ computados no 

cálculo do valor do beneficjo, CU~18 data de- ln!cio 
ocorra a Nirtlr de JaneHCJ df' 1991, serão atualiza­
dos mOIll'tarlBlT'pnte, m&s a fTlÉ's, dE' acorde com a V! 

rlação intpgral do ]ndicl? dE' Preço" ao Consumidor, 

calculado oflo IBGE, COTl e$oondpndo 80 m~s de Como! 

tef'lcir. de salanc--oE'-cl:'f'\trltulçilc 

JUSTIfICATIVA 

ernorego do ]ndice de Preços da Cesta básica n30 é 

adequadO para corrigir os salários-de-contrlbuiçfto. porque 
sua ft'Ittodologla de 8Puraç~o peSQuIsa consumo de pes!iõoas que 

9uferp,," até !Hllárlo5 m!nimos. O Indice de Preços ao ConsumI 
dor. por st'r mais abrangente, ao pesquisar consumo de pessE. 
as que auferem até oito salários Ininimos, e por ser utlliz.,!. 

tio f\0 reajuste do salário ~os trablflhadores em ativiôade, I 

PTt"!=ta-se com mais adequação a reajusta: os salârios-de-co!! 
tr ib .. d ção. 

SALA DAS SESSOES 

Brasília, 29 de DutUb~O 

~N!O stla 
Deputado federal 

r.r~n-.-2-4-9-.--d-e--19--~~~:;:-d-.--1-9-9-0-----,1 IL-_____ '_'_~_·_~ ___ · __ ··_;_~_· ______ ~ 
I,' -=~~~~ __ -,I r31"'7·00~ _ Deputado ARNALDD FARIA DE S~ _ ~ ~ 

[;''''', 0l/01 

r.-____________________________ Tl~O----------------------------~ 

Suprima-se o Artigo 62 

Art. 6(> Os Vlllores dos 831árioe-de-contribuiçio e dos be-n,! 

ftcios em lIBIlutençio serão relljustAdos, bimestral­

ante, li partir 6e II de noveri:oro de 1990, pela v,! 

daçio integral do 1ndlce da C@.!!t::a ~ica, calc:ol! 

do pelo IBGE, obtI.êrv3das, quanto MS benefícios/M 

resp«tivatl data!J de inIcio. 

JUSIJ'IF1CATIVA 

o Artigo 58 do Ato &os Di.pool~. COn!!tltuclall11. Tronalt2 

r.18l1 cSKermll'lll a forma de reajWJte até o!l ili'plonl:açio de» Plano de I!@neflclos ela Pr,!. 
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vldinei. SOCial. ora, 8~ o Plano MO f 01 implantado, o pt'e.'5ente diapositivo contido 

no artigO 6W deve ser .eupd'llido. 

li pt"Õpria Medida ProvisórÍll, em .,eu artigo 9', eànlte a le­

,1111~ pertinente", vigor, portanto, não me podQ alterar a Constltuição através 

OI> flledida Prov!.eória. 

249/90 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS MENDES THAMF. 

26 10 90 

Supressl. ViS: 

S..lprl.ma-5e o art. 69 

JUSTIFICATIVA 

o artl.go 58 das Dl.SpOSlcõe!õ TranlÔ'il.tórJ.ilS da Constl.tulcão 

Federal eXl.ge a vl.nc.Jlação ao salárl.o minl.mo, do!" indlces df" &­

tuall.~ação dos beneficl.os dp prestação contl.nuada. 

Da forma como eatá redl.gl.do o dl.!'>posl. tl.VO na Medl.da Pro­

Vl.SÓr1.8, o descumprl.mento da Constl.tul.ciío acarreta p(>rdas aos a­

posentados e penfu.onl.stas. 

Até qq~ esteJA em vl.gor A Lel. de Fleneficl.os da Prpvl.dên­

el.. Soc1.81, v~qora o art. 58 dar;. Dl.sposl.CÕPS Trans.1.tórl.as da Con!. 

tl.t:ul.ção Federal. 

janeiro de 1991 com bise na variação Integral do Ir!. 

dite de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE, / 

nas mesmas épocas em Que o saláriCl m1n1",0 for alter! 

do, exceto Q~ando essa alteraç~o tratar unicamente / 
dE> aumentos não dr:'correntes da variação do Indice de 

preços utilizado para sua aI teração e observadas, 

QuantC' aos benefícios as resDPctivas datas de inIcio. 

JUSTlrICATlVA 

o emprego do lndice da Cesta Básica n~o é adequado I 

para corrlgir os salários-de-contribuição e os valores dos 

beneficios, porque sua metodologia de apuraç::!o pesquisa co~ 

sumo ele pessoas que auferem até salários 1I'Iíni",os. O Indice 
tje Preços ao Consumidor, por ser mais abrangente, ao pesQu! 

sar consumo de peSsoas que auferem até oi to salários mln.! 

mos, e por ser utilizado no reajuste do salário dos tra!l!. 

lhadores em atividade, presta-se com mais adequaçfio a reajuJ!. 
tar os sBlárlos-de-c:ontribuiçiío. A utilização do ICe mostra­

se mais inadeQuada para garantir o valor real dos benefícios 

conforme creconiza a Constituição Federal. 

SALA DAS SESSOES -~~7 outubro 

ANTONIO BRITTO 

Deputado Federal 

f
'.---.---- Ml:C.II:U,"'O'tIJOIiII4 ______ -, 

_ 249 

de 1990 

n----"--- • .,'OA'~'''''' •. ~-__, ".~.. '. I' 1 r--OO=O~ 
I' c_-"D"'E~P~ll~TA"'O"O'-"M""!,.IlI!"--'ru.f ... ;__'o.t"'Ifj"',"-----------___ L. 253 I 

249190 

~""--' [.-."'oo6-1-' .... 'u"-I-"'=o-I-"' .. '·~ i' '''''~G'~ 
Ll' ______ IJE=PU::.T::.AOO=..::.3JAO:::..:.::...:..:PAlA.=o:...:..: ___________ ---"1 C~;;'~ pJ 10!w" I - _. . . ~ _ _--.J 

( ';;~"'~ 

Suprima-se o art. 62 da Medida Provisória n2 249, de 19 de outubro de 

1990. 

JUSTIFICATIVA 

NrIo concordamos C:OOI a forma dos reaJustes dos beneficios e nem C:00l o 

Indice utÚlZBOO para seus cálculos. 

EMENDA NO 

A MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.9190 

D~-Ie ao Att. 62 da Medida Provisória "2 249/90 8 seguinte 

redaçlo: 

Art. _ Os valores dos salários-de-contrlbuiçlo e dos ben.! 

rfeios em .anutençlo'serlo reajustadOS, 8 partir de 

Dê-se ao art. 62 a seguinte redôçso: 

§l" - O percent.Jal d~ reajuste minisno 

men!:.ãl u<Jr. oenefh'!o5 de prestação contlnuad~ da Previdência Social 
não será lnferioI ao !ro!c.e "d'e re&jlJstE' Ou 5alár~o mínlmo, .inclui _ 
dt1s os incremEmtt·~ l"C3~~. 

JU5TIr!CA~ 

o artigo 62 das Disposições Transit6-

rias da Constituição Feoera1 exige a vinculação ao salário mínimo, 
dos ínoices de atué!!.izaçiio dos benefício!> de pr(;>taç30 continuada. 

Da forma CClmo está redigido o dispos.!. 
tivo na Medida F'cc.vt&ória, o desc:umprimetlto da Cosntituição acarre­

ta perda., dOS dp ... lsentaGu!. e pcnslunlstas. l:.sluoo realizado pela As­

sociação dos Aposentac.cs de Vc.lta RedunCl3 indica Que, se mantido O 

disposto no pará':4Ii.fo que se pretende alterar, quem hoje recebe de 

aposentadoria quatro sl.lá=lcs mínimos, estará receoendo apenas 1,96 
em apenas dois anos. 

At~ que esteja em vigor a Lei de Ben~ 
fícios da Previdencia Social vigora, co~" estll expresso na eonsti -
tuição. o artigo 58 das Disposições Transltórias. 

s.le das Sessaes. 24 de outuoro de i990 

Deputado Miro Teixeira 
~DT - RJ 
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----2~,;""""'!""----11'__·_· _'"'_"-_"_'_-, 
CHRISTOVAM CHIARADIA I r-'-~ ---i 

r;-;";:7;l ['~;'_I_"",,wo_I_''''''_ ~.""J 1'-"'1;;-1 

MEDIDA PROVlSORIA 249, DE 19 DE OUTUBRO DE 1990. 

EMENTA: "Du;põe sobre Custeio da SCQundadc SorJal e sobrl [t,_,­
nefícJ.os da Prevl.dêncl.a Socl.ãl." 

EIIEIlDA: 

f\rtl.qo 7Q - Suprl.ma-se este dlSpOSl.t.1vo. 

JUS1'.IPlCATIVA: 

1- Pretende o artl.go 70 desta Hedl.da Provisórlil ~levar para 2\ 
(dOlo. por cento) # do allquota de contrJ.bul.ção do FINSOCIAL, através de 
,..lteração no Decreto-Lei nO 1..940, de 25.05.82. Entretanto, esta exl.­
t.;rincia é inconstl.tuC'l.onal, em Vl.sta do dl.sposto no artl.go 56 do Ato 
:1 •• DisposJ.ções Consti tucional.s Transl. tórl.ils. 

• ' 2- Como r;e eVl.dencia desse texto constitucJ.onal, está prevlst.:. 
'" extl.nção do FINSOCIAL, mantl.do a.penas em caráter tranSl.tórlo. 

t certo f nSS1m. que o artl.1;Jo 56 do A.D.C.Ts. preservou arrc­
padação decorrente de parcela da "alíquota da contrl.bUl ção" resultante 
:la.s norma.s que l.n!.tltUl.ram o FINSOCIAL, mas somente "até que a leI 
:llsponha sobre o artlgo 195, lnC1SO I H, da Const.l. tUl.Cão Federal. 

o art~go 56 do A.D.C.Ts •• .aSSlm, nem autorJ.20U o aum~ntq t1(:> 
11iquota, ou ampliação de eXl.gêncl.as, nem facultou se pro"õslqa n., c.·­
prança do FINSOCIAl., al.nda que à mesma alíquota, apãs a. aprovação de 
lei dl.spondo sobre (. artigo 195, 1nC1.50 I, da Magna Carta. 

3- Dl.ante de, .exposto, nio pode a lel. aumentar alíquota do FIN~ 
SOCIAL, que constl.t\.clonalmente só foi mantldo na forma l.nstl.tuida pe­
lo Decreto-Le1 nO 1.940, de 25.05.82. 

4- Não f~gura o FINSOCIAL entre os trlbutos adtnl.tldos no corpo 
1a COn!itJ.tulção (art190s 145 e segUJ.ntes). 

5- Fl.nalmente, o cariter constl.tucl.onal tramatót1Q do FINSQ­
CU.!.. é l.ncompativel com legiSlaçÃo ulterl.or que pretEmda mante-lo e 
até elevar seus' encargos. SOlMnte Vl.gencla tramatórl.a fol. autonzada 
pelo artiqo S6 do A~D~C~TS., nio SUoB: 80brevivência após lel. qu~ dl.spo­
nha .obre o .lnciso I do artigo 195 da Constltu1Ção. 

,- Releva lembrar que Já foram editadas dl.versa.s leu: du:pondo 
aobre o mencl.onado artl..go 195, l.ncl.SO L, a citar: • 

Lei nO 7.689 , artl.qo 10 até 80; LeL nO 7.738, artigos 13, 
22, 23; Le~ nO 1.787, artl.go 10, 212, 30, 40 e 812; e, fl.nal­
mente, e,sta. Medida Pr~vl.sória 249. 

7.. Assim, extl.nto @&ti o PINSOCIAL, não mal.S sobrl!lvl.vendo ã luz 
da Constl.tul.çÃQ Federal. 

Entretanto, caso quelra l.nOvar a Un150, e instltUl.r novamEm­
te sua eXlgêncJ.A, deverá respêl.tar, como para qualquer outro trlbuto, 
.S110 contribuição, os princípJ.os constitucJ.OJ1aUl, dentre os quaJ.s se 
encontra a forma de le:L complementar para. sua inatitul.çãoo 

rr ______ ·I ..... HIO'III6Io ... _~ ____ _, 

I' 249 

nr-------------------~~~~--------------------, r Oeputndo fLOR1CE-NO PAIXAO 

~"'.--:-:-l í ..... '-........ ·----.... ·~ 
I ~ 10~ __ 70 I I, I ~ 

n----------------------------n~.----------------------------

EMENDA SUBSTITUTIVA 

-Art .. 7.0 - Fica alt.rada; a partir de janeiro 
de 1"1, para dois por cento. a allquota da c:ontribui­
çio.para o PIIISOCIlIL (Decreto-Lei nO 1940, de. 25 de 

mdo de 19B2. art. lO, • lO; Lei nO 7.738, de 09 de 

março de- 1989, ftrto 28: Lei n" 7.787. de 30 d. junho 

de 1989. art. 70: c Lel nQ 70894~ de 24 de novembro de 

1999, 8rt. 3Q), pa6s11ndo daquela data a tal contribui­

ção li partJ.:r daguelô rlat.~, a ser arrecadada e fl.aca11-

:ada pelo InstItuto Nacl.onal do Seguro Social - INSS·. 

JDSTIFlCATIVII 

A etr,endd vJ.sa garnntl.r que O!) recursol> fl.nancel.ros de­

corrente~ da arrecadaç30 do fINBf'JCJAL GeJi!ln efetl.va..n;ente apll.cadoa .... 

prograTras dá Segundad( S0c!al, conforme: dlsp&e o texto com;1.l.tucio­

nal. 

1l. prátlca hJ.stórlCú tem õemonGtrado que a Um.ão Fede­

ral, encarregada de ar:recadar e repassar tal.S recursos no Instituto 

Nacional do Seguro Socl.al, nao o tem fel.to na exata _dida do que , 

arrecadado - ao contrário, tra.nsfere parcelas infuus. conforme de­

monstrado largamente Cf!' dl.versos documl!ntoG - provocando, por: falta 

de caixa, a redução sensível dos beneficio~ pecuniáriOS da previdin­

c~a Social ~ a deter.lox-açio dos serviçol'i médicos e .... iatenciai. que 

aio custeado. pelas con~bUl.ci5es ~ClÇ~ 

Regl.&tre-s.e que o INSS possui um sist.ma arrecada· 

dor/fl.scali:r:ador de- boa efJ.ciêncÍl.l., ter;taêJo ao longo do .. anos t, co 

mo 1;al, responsAvel, znedl.ante eonvênJ.o, pela realização da receit • 

de outros õrgãos e E'ntJ.dlldes Q -como seJam O SESI/SERAI, SESC/SENAC. S! 

lãIlo-Educacão. aléf!\ de outr01:l. 

Esta. emenda guarde! absoluto respeJ.to i redacio .obre 

a matéru! cont~da no !'la.no de Custel.O aprovada pelo Congrer,;so Nacio­

nal - J.ntegralment~ vetado pelo Poâcr Execut1vo - e 51gnifJ..ca a 9.! 

rantl.a de que, uma vez por todas, o::> recursos àestl.nadot; i área so­

C1Al, tio carente e maltratado, seJam efeti.vamente apll.cados em aeus 

programas ft1ndamenta~s. 

.:: 

I 
,,'ur ..;: ",-.=~-t.;;l"' 

ITj'---------;;;"""",·--------1 1.. ____ --" _____ --' 

I
L
' __ C_"_R_I_ST_O_V_M __ C_"_!lI_RlI_D_l_lI _____________ -'I CC6~~ 

MEDIDA PROVISORIA 249, DE 19 DE OUTUBRO DE 1990. 

EMENTA: "DJ.&1_Ô,_ scbt'€ CUGtQ2.0 da Segur2.dade Soclal e .obre Be­
neficlos d2 rrev~dénc!.a Sccl.<3L o 

EJlENDA: 

Supr:una-se o artigo 80, renu..rnerando-sc os cleIilaul. 

JDSTIFlCATIVA: 

O aumento dp allquota pretend!.do por este at'tiqq., mod~ fJ.can­
do-a para qUl.nze por CéntO, Já ti. part1r !3o exercicl.o flnanCel.ro de 
1991, ê de caráter nltl.darnente inconEtl tuclona.L 

Com efeit~, fi mencJ.onado alíquota torrará por base de cál;ul:o 
de exação fatos geradores ocorridos durante todo o ano de 1990 .te 31 
de dezembro. 

• Os f fatos gcra.dores do lucro de U!l'õ empresa não oc~rr!::m em 
um único momento f m3S se fOITl3m no cu.r~o de UIn3 f'érl.c d~ aqul~lC'S'Ct; de 
dJ.sponlblll.dlldes C':'if o q'.'lf.=:!q elctivmr>.::nte, t·"ll lucro nao podprü R('r 

at1ngido em rela.çio.;) tQl.!as entradas c sQ.íClos llntcriorr(l ü lei que 
houver maJorado a .llIgl.lota. 

O qUE! àe apura ao fl.m do anQ e llpen~s p 1ucro li.qul.do, qu~ 
foi cOlllpoato através de uma série de aquj.si2oes de dJ..aponibilidad •• 
econõaic:a... o. tatos geradores que o form.am 811.0 .nt..rior~ •• 



Quarta·feira 07 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1990 

A Constituição 40 Brasil, em seu artigo 195, parã9rafo 6, ao 
expre8s.mente deter.inar que não Be a.plica, às contr~bul.ções SOClalS, 
o di.posto no artigo 150, 111, "b", eVldencla, por outro lado, a apll.-
cil.bill.dadt do con1:l.do no mearlo inciso, iIllinea "a". .. 

A di.pos~çio constitucional faz referêncIA ao fato gerador e 
nio i base de cálculo (cuja apuração, de fato; Ocorre no flnal do 
exercicio). Segue-se dai que lel que aumente IIUA alíquota não poderá 
.er ap11ca.da sobrE" fatos geradores que lhe são anterl.ores. 

Por esses lfIotl vos r deve ser suprlml.do o artlgo 80 da M"dlda 
PrOV1BÕrl.a 249, df! 19.10.90, por BUil flagrante lnconstl.tucl.onall.dadc. 

"-1' -2-49 --... --... ---------., L....I ____ _ 

~l'r--------------------~~---------------------, 
. Oeputado rlORjCENO Pf,IXAO 

rr---""----, r-... -----...... -, r ...... -
L~ 10 ~ SO I I 1 lL1, L __ ~l/~l __ _ 

rT""----------------'---------".'D--------------------------

E"'ENO~ SUBS1IlUlIVA 

O .rtiqo '0 da HP-2.(9 passa a ter a seguinte redação: 

-Art. 80 - A partir do exerclcl.o financeiro de 

1991 t aIS instituieões referida .. no art .. 10 Ido Decre­

to-lei nO 2.426, de 7 de abril de 1988, pagario a con 

trib\1l.çio prevista no art. 30 da Lei nO 7.689, de 1; 
de dezeJlbro cle 1988, i. alíquota ele quinze por cento, 

passando a respectiva rece:i tA • .er arrecadada e fiB­

calJ.zada pelo In.ti tuto Nacional do Seguro Social 
INSS". 

JOSTlnCA'fIVA 

A .esma do rINSOC1AL, .penaa mudando o Dmle deJ5te pa­

ra contribuição sobre o lucro daa empre .... s (art:i90 30 da Lei n9 7689, 
de 15 de dezeJllbro de 1988. 

SlblsUtua-se no arL 11 da Medida Provisória nR 2119, de 19 de OLItubro 

dé 1m a expresslio! 
"60 (sessenta)n 

pio"" 

":lO (trinta)" 

:usnnCAHVA 

QuBnta lllais breve for O prazo para se regulamentar as DJdanças. nie­

lhOreS condiçOes teria õs beneficlkiO$ Da PrevIDeN:Ia s..:111.l paro se utili ...... 

00 dispositivo de leL 

MEPIDA PROVISÓRIA NO 2.9. D( 1990 

Dispae sobre 8 orgenlzaçfto da Seguridade 

Social, altera e legislaç1io de benerIcios da PreVl­

dência Social e dá outTBS pTo\ls.tSência~. 

EMrNDA N2 

Incluam-se, no texto da MedIda Provisória, os 

seguintes artigos: 

"Art. PSTa efeito dos benefícios prevlstos no 

Regime Ceral- de Previdência SOcial J é assegurada a 
contageM recíproca do tempo de contribuiçã-o ou de ser 
viço nas administrações públlcBs direta) indlreta oul 

fundacional e ha atividade privada, rural e urbana, I 

hlpótese em Q;;e os di ferentes Slstemas de prevldéncia 

social se com.pensarão financeiramente. 

Parágrafo únlco - A compensação fjnanceira será 

devida pelOS demais sistemas àquele a Que o lnteress~ 

do estiver vinculado ao reQuerer o beneficio, na pro­
porção dos respectivos tempos de contribuição Ou dE. I 
servlço, na forma estabelecida em Regulamento 

Art. Obse1"vada a carência de 36 (trinta e 
seis) contrlbulç~es mensais, o segurado poder;;; contaI, 
para fios de obtenç~o dos beneficios do Regime Gerall 
de Previd!ncia. Social t o tempo de serviço prestado à 

administr8ç~o pública federal direta, ButáI'Quica e 

fundacIonal. 

Par'grafo único - poderá ser contado o tempo de 
serviço prestado à administração pública direta, 8u-1 

t'rQuica e fundacional dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Hunlelpjos, desde Que estes assegurem aos 1 

seus servidores a contagem do tempo de serviço em at! ..,..\ 
vidade vinculada ao REgime Geral de Previd!ncia Social. 

Art. O tempo de contribuiçao o'u de serviço de 

que trat8 este Seçlo será contado, observadas as normas s,! 

guintes: 

J - n~o será adrni tida a contagem em dobro ou em 

outras condições especiais i 

11 _ é vedada a contagem de tempo de serviço pú­

blico COR! o de atividade privada, Quando concomitantes; 

111 - nllo será contado por um sistema o tempo de 

serviço utllizado para concessfto de aposentadoria pelO ou­

tro; 

IV - o telnpo de serviço anterior ou posterior b 

obrigatoriedade de filiaçao à PrevldênCia Social só será 1 

contado mediante indenização da contribulç~o corresponden­
te lO período respectivo, com os acrésclmos legals; e 

v _ o telnpo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior lr data de iníc.1o da vigência desta lei, $! 
rá co",putado sem que seja necessário o pagamento das con-I 

tribulçOes 8 ele correspondentf!. 

Art. A Iposentadorla por tempo de ser\'!ço, 
co- conteve" de te.po na forlna dos .rtlgos antel'lol't:s, se­
gutodO opó. 25 (vinte e cinco) snb. co.pletos de serviço • 

4485 
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ae do l-exa felllnlno, e t se do ,exo lIascul1no, a partir de 
)0 (trÚlt.) anos cOMpletos de serviço, ressalvadas IS hlp.Q 
teses de reduçlo previ,tu e~ lei. 

Art. Quando a soma dos tempos de serviço do I 

segurado ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, 
e 35 (trinta e cinco) anos I se do sexo fIIBsculino, o exces­
so nlo será considerado para qualquer efeito. 

-Art. O beneficio re.ultlnte de contagem de tempo 

de serviço na fOflnS de!.ta Seçlo será concedido e pago pelo 51.§: 
te •• I que o interessado estiver vinculado lO requerf-lo, e I 
calculado na forlla da respectiva legls1Iç.o~ 

JUSTlFICAÇAo 

A presente emenda visa cumprir o ordenamento COO! 

tltucional consubstanciado no S 2Q, do 8rt. 202, da Carta Mag­

nl, que garante. contagell'l reciproca do tellpo de serviço paraI 
IpOHótodoria. A Medida Provisória ora uendada o .. itia • regula­
Mentaçlo desse direito, iJllpedindo, com isso, que os seus efei­
tos fosse In gerados, deixando plra um futuro indefinido a sua I 
eroU.lçlo. 

Nossa proposta ~ que a Medida Provisória, que seI 
propOe a substi tulr o Projeto de Ltd aprovado pelo Congresso I 

Nacional, que dispunha sobre o novo plano de benefícios da Pr! 
vidência, cumpra integralmente o seu papel, nlo permiUndo Que 
lacunas venha a postergar a aplicaçlo de direitos constitucio­
nais. 

Sala da Comlsslo, em de de 1990 

CJC.~wVL-
oepú'iidii ~ldO II1ck.ln Filho 

MEDID~ PROVISÓRIA N_ 2.9 • DE 1990 

Dlspl5e sqbre a organlzaçAo da Seguridade 

Social t aI ter a a legislaçlo de benefícios da 
Previdênc!a Social e dá outras prOVidências 

EMENDA NO 

Incli:an_se, no texto da Medida Provisória, os seguintes 

(cem por cento) t aos ~!; (trinta e cinco) an05 de se,! 
viçoj e 

II - para a mulher: de aOt (oitenta por ce~ 
to) do salário-de-benf'ficio aos 25 (vinte e cinco) I 

anos dp serviço, mais t,X (quatro por cento) de!>te P!I 

ra cada novo ano completo de atividade, até o má:dmo 
de: 'OO~ (cem por cento) 80S 30 (trinta) anos de' ser­
viço." 

JUSTlFICAÇAo 

A presente emenda vi sa cumprir o ordenamcnb, 
constitucional consubstanciado no § ''', do art. 202, da Carta 
Magna, que garante a ap05entadoria proporcional. 

A Medida Provisória ora emendada olrutia a r~ 

gulamentação desse direito, impedindo, com isso, que os seus e-I 

feitos fossem gerados, deixando para um futuro IndefinIdo a sua! 
efetivaç50. 

Nossa proposta é que a Medida Provisória, 
que se propl:ie a substituir o Projeto de Lei aprovado pelo Con- I 

gresso Nacional, que dispunha sobre o novo plano de.. beneficios I 

da Previdência. cumpra integralmente o seu papel, não perml tindo 

que lacunas venha a postergar a aplicaçDo de direitos constitv-I 
cionais. 

/' 

Sala da Comiss!lo, em de de 1990 

~['A~--
Oeputauu ~dO Alchin Filho 

1I 

.;;, ~, 

~MlOrIlA .... OIllSOfi~ 

49 

,o.MI/jO--1>AIU.G!.·O-_IHCI,a ___ 4"", '='<"'~~ 
I I I .-J L '1 .J 

Inclua_se on~e couber' l 
Art. - ~ incorporodo ~os s.lár".,. õ­

posentadorias e p~nsões o abono concedido no mê~ de agosto. 

i único .. O abono de que trata o 
!=aput será corriÚldo na mesma Çlroporção c na mc~m<:. àa.t.a en {, ... e !'.e 

artigos: JU~~!i..lC~ÇAO 

"Art. A aposentadoria por tempo de serviço 

será devida, cumprida a carencia exigida por lei, I 
ao segurado que completar 30 (trinta) anos de servi­
ço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
se lIulher. 

Art. A aposentadoria por tempo de serviço 
consiste nUlna renda mensal: 

I - para o ho.em: de 80X (oitenta por cen­
to) do salário-de-benefícl0.aos 30 (trinta) anos de 
serviço, filais 1411: (Quatro por cento) deste plra cadal 
novo ano cOlllpleto de atividade, .ti o .'x1.0 de 100:t 

o G.Jverna II..'';I'Jr.heccu estarem o!> tr;;b.§. 
lhadores ativos, f.posentados e pensionistas sofrendo os efeito~ de 

arrochl) s;ilarial e procurou reduzir timidamente suas repercussões I 

sociais, conceden~u-lhe!:. o aDono. 

O mesmo pIlrt íjHu Jl,.IstiflCêI 3 rt(.ct;:~r.i 

dade de incorpfJ~ ... ';;lo ao saláricl. A sltuar;dlJ dei País não melhlJr .. n., <J 

inflaç.)c. nüo Cà"J (' os saliirlu!:> n~D tiverarl reajustes. 

S,'ll~ das Sessões I 2L1 de IJutvurú c:; 19$1tJ 

Deputado Miro Telxeira 
PDT - RJ 
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nll~n-'-2-4-9-,-d-.--1--9 ::~O::::;O--d-.-1-9-9-0------'1 IL-_____ ' __ ·· __ ·._~_~_··_··_:·~_:_~ ______ __' 

Lr ______ ....::D:;.P~U::.:t:.:.::à::::O_A:P:::II:::A::L:::":::O_F:.:A::R;:I:::A~~D~E~-5:.;A~~~~~~~~~~~~~~~~~=I n:;'"i 
r .. '''''--·-OOOIO-''' .... :' p-.... , .. ~ 
_ _ I - I - I -~ \0:/01 I 

n---------------------------~.-----------------~---------, 

InC.Lua-a~, onde couber, o at-guinte diBpositivo: 

t facoltada apo8ent.!ulorill proporcionllll, 

após vinte ê cinco anos de trabalho à 
mulher • ~ 

JUSTI.FICATIVA 

o pc.sente diapoBitivo foi transcrito cSa ConBtituiçio. Fo!, 

tanto, achiW:IS de jU$tiça incluI-lo ". ~.eente Medida, UM; vez CJ.1e1 i agUllrdado 

(XaI grande atllSiedade pelas aJlbere-s, oU quaiB aeabeln tefldo duplo. ~, pois,tll!!!, 

., te atividade8 no lar. 

n--------------~~~-------------, r n' 249, de 19 Oe outubro de 1990 

Lr ________ ...!D:::e!:p.:;:u:::t.::d:.:O:....::A:::R::.NA::;L::O:.:;:...:.:::A~R-I::A~~O:E~~5-A::..-_-_-::_-:_-_-_-_-:_-_-_--. .... I C~i .. ,. r ... ""----........... ------....... i p-f\MfIu----, G 10 -;J - I - I - \ - ~ [01101 I 
n-----------------------------~. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dIapositivo: 

• pensão por morte de segurado, homem ou Ilulher, 

ao cônJuge ou cOl'lpAnhetro e dependente., obed,! 

eido o ~i&po.to no § 5' e no art. 202 da Cons­

tituição Fed .. ral •• 

JUSTIFICATIVA 

o presente diapositivo já está eJrlbutido na Consti 

tuiçio, portanto, "chAl1oe de justiça inclui-lo na pre.ente Medida p.! 
ra aanar o problema de várias peneionistas que estio zendo pre)udic!, 

dlls. 

j-'ili <:>"~"'::~ ~ '? 

~~ç'lool,::~ ..:il,..~ 

I 
...... -----------, 
. 2~9/90 

n-li---------------~---------
• DEPuTADO LUIZ IiErlRlqUE I rr44;- . 1\ 

r;;"7o-;;l [--1----1-...... -I ...... J IM'~I: 
nr-----------------------ttm

---

ber, Inclua .. se onde tOU 

Art. • sio se, urados facultativos ~. Prev! 

dência Social: 

1 - o proõutor. aesl:!o coa a ajuda eventual de 
terceIros t o aceiro e o arrenciatÃrio familiares •• ~tivldade5 que 
absorva. sua for,. de trabalho e lh~$ aarant.a. a 5ubsistincia, 

Il - o a:ari~pelro ou o pf:5cador e a.:1assewalha_ 
do que, se. vínculo eçregat.iclo. trabalha em rei:lllc de economia 

faslliar; e-
111 - o lnteerJlnte da família da pessoa referi 

da no inciso ou 11, que com ela traba'-ha t observado o disposto 
no lnciso 1 do J 39 do art. 227 da Constl tuieio Federal. 

JUSTIFICACAo 

Não podemos deixar ã uttuem da seguridade 5,2, 

cia! parcela t.ão SIgnIfIcativa de brasileiros que õesenvolvelit suas 

atlvidades com mUlto sacrifício e dedicaçÃo. 

1! nosso objetivo, pOIS, garJlntir-lhes, B1Daa 

que facultat.iva.ente. o acesso aos benefícias da naturez.& prevlde~ 
ci_n.a. 

249/90 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS HENDJ;:S THAME 

26 10 9-0 _._--- ------"------= 
- .,. -

Adl.tl.va: 

Inclua-se, onde cOLlber, o seg.ll.nte dl.SpOSl.tlVO~ 

1:: fac.,Jl tadll aposentadorl.a proporcIonal após trl.nta anos de 

trabalho. ao homern.e, após vl,nte e CInco anos, à ltl.llher. 

JUSTIFICATIVA 

A Constl. tUl.çÃo Federal JÁ prevê a extensão da aposentador1a 

proporc1onal à m.).lher. 

I' 249.& 19 de ~=::9-90-----------J ____ ,·_'~_~_:_·~_~_>~_:_~_·:_<:;_' ______ _' 

, 
~ CI>mJ:S PAmx:lNIO 

r'----------------·v,~ ___ -=--=f.,~'~"---, 
~ .. ,.~ 
~'\) IC{(> 

l'-AIlTIGO
--,-rA.ll1cMf '-_tI'i'Clso-__ ,,""UA_, r--'k'''A~ 

I , , Ll/2 ----.J . 
9II!Nlr. Xll'l'IVA N9 

Ac:J:'esoente--se, aiIe 

Art. "'rodas cs 

bro de 1988 """"" revistas pela -~ e pe1>9Ões ~ epõs 5 ele wtu 
1'n!Vidõnc1A Social "' !=20 lIlÕx1IID ele 90 (..,..,,;, 

l1iid1a _ 36 (trinta .. 'Seis) últ1nos Balá-dias, ~se o benefIcio JJCbre a 

~ corr1gidoo,.,.., t.ar1arente JrÊs a ri1s, na fama prevista 
artigos 39, 49 e 59 desta Iei. 
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~ Imlix> - o'boDiHd.o -.tD de que __ te ~ ~ 

ri • putir de 19 de ~ de 19!Il • ..., em30 nI:roet1"" i datA do ~ do i!! 
nal1.cW. 

JtJS1"IFLCAÇl\O 

o art. 58 do AbO das ~ oxwUtuc:laIa:Is 'rr.witádas dotaE 
lIÚ'D.1 & am.são de!; valt:nB Ilc& benef1c1oe de _ta;io ~ CICIlOId1Ilc& pela 

~ eodal_ ã ~ da a:not1tu1ção. a f1Jl de.".. fone 

~ o poder IIJlloIdUvo. ~ ... rúnettl de aalãrios ~.".. ~ 
"" _ de ..... ~. _ critério de a~ ~ cbIdoc1c!o. ..,., _ 

do cltalo iIrtl.9O. até a i>pl.ontação do pl.an:> de 0l5t:e10 • 1:>oIlef!c1o.. EirtA> __ 
_ aaII:1t:Qc:1t1lal já foi .bp1..,..,talo. 

Por QUtI:o lalo, a _ ~!" Clbjeto da _te _ alten:u 

a _ de oãJ.OJlo das ~ • ponoões, deI:eminoodo no _ ..-t. 59.".. to 

dc& os eaUr1o& de oont:riI:1uiçã> ~ "' câJ.?ulp do valor c!o benef1clo aeJ'; 
~ JOletadanente, .. a JIIês. CCI'Io _~,; a a.tat.aút.ica - v1gJr &f:!! 

~ JIIpede a ~ ~ dc& 12 (_l _ IIIÜII _. Enb:wbInto. a 

altaaçio 116 __ opll.ci:oel a bInef1c1o. éuja data de ~ """""" a putir de 19 
do ~ de 19!Il. 

EoItá, _. po.tonte • ~ ca>tra .. peaa,uo que fere cu 
_ alJllC ~ cal __ ia Q1 poIIÜ> IX> perlo5o ~ CIt<e 

5 de CIIJááx> de J.986 e 31 de "...,.",..., de 199O. A jlM J>iO .. apl1cm:ã ... & ~ 
rjiD do t.>efIcio MgInIo a var1açii> ao ..uno lO1/l.\JIO .- • atuàJ.luçiio _12 ~) 
úl~ ~. ut1.l1sab! na _ de cãIQüo c!o 1Jodf!cjo. A d1r 

crlainoção é agrava:la pelo fato de .".. os ...,., de 1989 • 1990 ~ as tuas 
de ~ llÚII ~ da /IiatÕr1& c!o ~ais. 

A .,..,.,ma _ta que Virli el.imlJ1ar lISta alli:ca ~ ac:ar­

retm _ inoignifj.clmte de despec.u. pois i I'I'P"" o uni....., cb; beneficiá­

r:l.os • não terá êfeJ.to retroativo. 

r 
-:;--_ -----~I L ____ .,_.~_~_.:_ •.. _:.....:~_,~_~_9 ___ _ 

I' Deputa"" LUIZ 1;;~iO-C-U-la-da-S-il-v-·-.. -----"'1 C;:;~ 
Lrr---.. ,.-::-l--.--....:-=-=r=-d.""...:..-~-, -... ,,-,u,,=-,-""""-' =,="-..... --'l r;:;"'~1 
f 29 J 10 ? I _ _ _ _ L " 

Pf:rá.rafo 2Q - Tratando-ae de sellurado e.prcSlJ'a­
do, I"cuabe-Ih« ta.é. o p ••••• nto da parcela devida ,ala 
c ... r •••• 

JUlTIF1CATI'/jI 

" .,.. ... nt. ..,.d. i"...,...-...... '* conJunto ti_ 
... n'.. apr • ..,ntatl ••• or ..... "t.llo. tio 'art IlIo"os T,..".­lt\........ cuJo oIJJ .. t Jvo con.J.t ••• JttCOf"rorar. ....ct 'da 
Provla.l. NR 2"". de in •• 1I1.,asU I vos tia Plano d ••• " .. -
f'lcfõ .. CtrI.t.lo ti. 'r.vldlnela 8ot:1.l. aprovado •• 10 Con­
.r ••• o Nacional. wt.do ... 10 " ••••• nt. ai. Jtep'úbl":.1' .-­
t •• 1I1."HIt .vo. ref1eh-. a Justa •• plraclo da 'oPulaclo 
'"r •• 'lel .............. cl.' do ."or-. contln •• nte tle .,0 •• ,.-
tatla. d. " ••• CI •••• vias de •• a,o ... ntar •• no •• o ,.1 •. 

,-r_-~~~~~~ __ 2_4_91_90 __ -_-_-_ -_ -_-_-_-_~-'/ LI ___ "_\:_:_:_:_:~_~"_~_I-_~' __ --, 

'c ..... ------., r~::~ DePutado Luiz lhácl0 Lula da Silva _ L.;IN ~ 
~------------------------------~ rr--.... ~ r ...... -----....... , rr-:--~ 
I ~ lOr!"ll I I I ~ jl'l I 

Acresante-se, ~ CIll.ber, o ~1nte artigo, li Mediôa Ptovls6riã nQ 

249, de 19 de oottilro de 1990. 

-ArE:,.:.) - O teIIPQ 'de serviço deve ser provado na forma esta~ 
lecioa !!fi ~ameoto, cmpreetidendo r al~ Do correspondente às nt.lvi-
4ades de OAlQUef das categorias de seguradOs.-

.JUllTlflCATI\lA 

A pr ... nte ..... nd. In .. rlt-." •• ia. conJunto ti .. 
Itanda. .pres.nt.da .. pqr deputado. do Part Ido do'" Traba­
l ... dor..... cuJo obJet IvO- conslst .. _ Inc;or,or.,. a Kcd ida 
PrOVI.',..I. NQ ~~9 ..... 19,., dl.,osltlvos dc Plano d ..... n .. -
f'lcio .. CU1J.te\o da pr.vidlncia Social .... ,rovado ,elo Con­
.r ... c Nac lona1 • ~t.do •• 10 Pr •• ldente d. RR,úbllca ..... -
'te. diapositivos r.tl.t •• a Justa •• ,iração da popula,lo 
br •• n .. lr ...... ftl ...... ,.c'.1 do __ Ror" contin. __ nt .. ri •• ,~ •• n­
t.dO .... de p ••• c •••• vi •• d ..... ,o.entar ea no".o Pa ••• 

I L· ________ ~~~t~a~""~L~u~iZ __ I~ __ Ci_O_L~u_l_a_d_a_s_l_lv_a _________________ I ~~~ 
r;-;:~d [~OO_I '--,--=-,-~"J C~I 

" 

Acrescente-se, onde cat.ber. o seguinte artigo, â Medida ProvIs6ria ('iR 

249, de 19 de outmro de 1990. 

"Art. ( .... , - E prejudlcial ~ saúde o traoalho em turnos inlnte! 
ruptOS oe revezamento, sendO garantida a aposentadoria especial aos 

25 (vlnte e cinco) aros de athlctade." 

,JUllTlFIC"TI\I" 
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P---*----IIf!l!),r,NOwrse-.----- --J 
I 249/90 

LO> _---=.:.:.~'--'---___ ~---' r' -:.5"3"'-J ~ Deputado Luiz lnacio Lula da 511""a ~ _ ~_ _ 

~ Acrncent~-$O. on:' coube., 05 .r.ulntu •• .tl.o. I ia H~dld. P'OviBó.ia 2.9. d~ 19 de Dutubro d. !,991_ 

" Art. - A concessão da pen,,5:o por Morte não sr-

~ 
rã protelada p«la ".lta dr habtl it."ão de outro Jlo •• {vcl 

., 

dlrpendlrntlr p e qualquer inser leio ou hab i1 it ... di.o POs.\tr lor 
~U.. laporte ... exclusão ou inclu •• o de dependente ., ,ro-

I 
duz.lri e"e I to • contar da. data aa tnsel'" 'cio ou h.b illta­
clo_ .. 

Pará.,.af'o til' - O c:5nJuJllc au ... nt .. nio .xcI ... i do 
direito .. pcnslo por Morte o cOM,anhelrA ou cowanheii-•• 
que soacnte fará Jus ao bene"'ic lo • part Ir da data d .. sua 
habll itaç:io Ir Mediante prova de dtpend'nc:ia econ'.ica .. 

Parlls!,. • .,o 22 - O c.ônJu5I11t CS\YOTC , .. do' D\l .tP.r.~o 
JudiclalMcntE ou de fato, 'tUC rltc~bla pe-nsão dc all.cntoa 
c.oncorre Ita tgullldade- de- cond I çilts co. o .. depcndent~ •• o 

Art.. - São cxclurdos da PitO !São os dependentes 
eM .eral nos c~so. de Mort .. ou c .. 1It. .... nto, os 'filho$- não 
i"vál idos ao cOMPleta,.. •• 21 (vinte e UM) lmos de ida.de 2 

os p«noa.iontstu. iny~l 'dos ~uan:do ccss.,. ao Invalidez .. 

Art.. - P.or aarte prESUMida do stgul"ado, d .. -
chlri'da prla autoridadE JudiCial. dt:t:url"'ldos Ó h.lris> .e­
ses de auaEnci;a, s~yá conced.da pcns$:o provlsér-la. 

Parágrafo 12 - Hed 'ante PrOVa do d ... a .. arltc ilHnta 
do segut'"ado eM con.eq",incla de acidente. _." •• trE ou ca­
tã.trof"e •• cus, dePltodtntc," fario à pcn.So provi .. éri. 'ndc­
pcndcnter."te da declaração .. do prazo. 

• paráeraro 22 - .... r lI' 'caodo o reaparee IMoto do 
sC,Slurado .. o Itag •• cnto d;a Pltn.io c~.s. iHdiat.H"t~, de.o­
br",ados os drprndEnt«s d. repo.i~ão do. v .. lrr 11:" recebi­
do •• salvo ."-li. 

, i ___________ J l_ 

o, _ 
Ac:r~5CE'nt~-sC', ondE' coubEr .. os seguintE'. art 1 lOS. 

à "«dida Provisória 2 .. 9. de 19 de outubro de 199 •• 

Art. - IA pensiQ por .orte r devida ao CQnJc.mto 
dos dtependent~. do scgurado 'lUte faleccr aposentado ou não, 
l' contar da data do liPlto ou d~ dec,s • .? Judicial, no c.so 
de .ortlt preSUMida .. 

Art.. - O valor da Ptn~S'o pOr lIIortE' "E'r'" cons-
t Ituldo do valor da .posentador, ... ue o .~gurado nu:.cb\~­
ou a _.1. vantaJosa • qUE tkrla dlrltlto se •• tlvessc apo­
•• ntadD na .po;ca do •• 1.1 f ... twcf.unto ... 

'.III:.raf'.o SO' - .. ca.o .. ac , .... t •• 0 tr"'Jho. 
o ."., .... _ns.l "a ...... 0 .... , ..... 1 ao "o •• 1"'10 tfIt CWl-
trl"'I,1o vl ..... t. "'D .Ia ... acl .... t •• "ID ............ 1 .. _ 
fltf"lor ao ...... 1'rl'-'.-'.n.'lclo. 

x - a Itenslo •• r' rat •• d •• ntrlf todos lItaI part •• 
I ... al., • 

11 - reverter .. favor tio ...... , •• cota •• tlual. 
cuJo direito. It.n.io c ...... 

.IUIITlFlCATJV"" 

li "r •• ent.. .lMn"a In •• re-.. •• u. con) .. nto,. .... 
..... 4.. ..rasnt.ct •• ItDr ..... ut.dos dp ..... \ 'do dos 'Tr~b.­
lbdor •• , cuJo obJet lva eonai.te •• Ilticorporar. "-ditl. 
Provl.4rla NO. 249_ d. S9' •• dlsltositivo. do Plano d. lenllt­
Ircio • eust.lo tia 'revl .. lncla Socl.l, aprovado •• 10 COft­
.r .. so Nacional. vetado plfl0 Pre.I"lItf\t .. da •• ,úbllca .... _ 
t· ... "'.,oslt Ivo. ref'l.t ... Justa •• ,.ira5:io da popul .. slD 
.. .... Il.lr •• e e ••• ,eelal do enorH eontlnaltntlt ti. aposeo-
t .. do_ .. tle ••• ..,. ... ..,1 •• 41 ••• votWntar ... osso •• 1 •• 

I 
Lr ______ ~Â~49_/~ ___ -~_-_-_-_-_-~~1 LI _____ ~_e._~_.~_'2 ____ _ 

r ._-------.. ",.------------" 
Deputado Luiz Inácio Lula OS $11 va . 

r~-353 I 

r.--------------------~,-------------------__; 

Actescente .. se, onde couber, o seguif'lte artigo, à Medloa Provlsôria nQ 

2.9, de 19 de outubro de 1990. 
-Art. ( ..... ) - Todas as aposenuoorlas especl.ais e pet"~s c:onced.,!:. 

das após S de OI.Itooro de 1988 .!erDo revistas pela PrellIdêrcIa Social I 

no prazo !NÍdltlQ de 90 (novemta) dias, cllculQnQo...se D oeneficIO soore 
3 IJIéd.ia oos 36 (tl'lnta e seIS) últilRQS salários oe contnbulçlo, corri 
g1OO5 tllOfletanarrente mês a mês. 

Parágrafo Ú'licO_ No pralo de 90 (noventa) aia. óa Vlgê«:ia desta 

!el.. a Previdência SOCIal efetuará o paga.nento. corl'lgido IO'let.ri~ 
te, da diferença entre o valor dos benefícios pagos e o valor revisto 
Nl forma dO CBput dest.e at"tlgo~· 



f..:t€:;ceilte~!ie, onde ctM.ber, o -;eguinte artigo, à Medida Provisória 

r\l .,::r.) J IY~ 19 c-<€ outubro de 1990. 

"Art. (~ •• ) - O pagamento, pd" PrevicSêf\cia 5ocuü, das pre~ta­

çõ~:.; por aCldente do trabalho nilio (,Jldu! a fE'SPOJ"Isab1l1dade c:s.vil da 

('"'rIre".::J ou de outr~l. '" 

.JUIITlFIC~Tl"'A 

" pr ..... nt.. • ... nda Jn •• ""-•••• u. conJunto ti .. 
U,ItYi~~\.. .pr ••• ntad.' POf" 4!tp"tado. do Part Ido de. Tr .. ""­
l .... ~(Jr~... cujo obJ~t Ivo con.t.te •• Incorporar. fMd Ida 
,,.o,,1~iV'1. )ti 249, .... 19' ... "'apo_alvoa do Plana de a.ne-
4'(r:,o ft Cu.telo da Prevh"nc:Ja Social .. aprDv.do pelo Con-

•• F~S"O N~clon.l Ir vetado ... 10 Pr.ald .. nte d. República .... -
te. dl1ôlpoait Ivo. r .. flete ... Ju.t ••• "Iraclo da popula,S:o 
bf'lIo'lóihtlra, e •••• ,eelal do enor •• contln •• nte de apo.cn­
t!tdt>\'I)v c'C ..... O .. 1\. ... vi •• de ••• ,o.ent.r ct. rUts.o Par ... 

I 

I
N

-_ I 
-----J L-I ___ --.J 249/90 

. ______ OCf'!_LJT~AOO~~_L~U~IZ_.,_~_·~_I-KE~_N-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_--") L-;;~ 

i" 

I B.crescente-sR, onde cOlber, os ~egJ!ntes artigos, ~ ~dida Provisória 

P ~l] :.:." ~ O" 19 u~ wtooro de l.99O. 

II "~' ( ... ) -o valor do benefício é roajustado ."""re que é olt!. 

I 
lado o S3Urio !'Iíllima, com base em índice de inflaçl!io prooo!ito pelo P.Q. 

; OC1." [)Iet"'JUVQ e aprovado pelo Congresso Nacional, a fim de manter o P2. 

U I =i' cquis1ti\lo 1:10 benef'ício na data d-!\ sua concessl!io. 

I 5 10 - '«'ri .... iOef\efício Ql" substitua o saUrio de contr!buiç~o 

'I e 
" 
I 

I 
I , 
I 

. i 
I 

I.JlJ o rendl.lr~l"Ito do trabdlha dCt !ó:f!gurllda terá valor /nen's<ll infenar ao 

S 2'i2 - O pnmeiro reajuste- de "alar do benef1C10, após sua concf!l! 

I ,) ~CP'Jt df!:;te artigo 

S 32 ~ NenhLfl'l benefício r~ajustaáQ pode exceder o lim.1te fl'iánmo 

u<J fJ!1tio de btr.ericio na Clatõ! dO te3justM'ento, respeitados 0$ direi 

i C5 adqUiridos. 

§ ~!2 _ O paga~nto ~ atrQ'So de 03rcelos relativas ti benefícios 
-Grd atu311li!do de D!;ordo CQt1l Q '1ariaç~o do IPC do perIodo comprel!!l"Idi~ 

úD entre () data ~ QUe: se tOf'lOU devido e a data do rll.!spectivo f;lagame!!, 

Art. L •. ) - A At:Ininistr.ç~o da Pr.Yidl!ncia SOCial rtspor,s.billzj! 

r. o c""fi. !lO órglo "'" der c"",. á, despesas de atual1zlÇao, pre.is­
t':iS no § ... ] do artigo ante-riQT I pelo ressarcimento d3S 'f"lf...;mas. 1iI 

.lU8TJFICI,TJUIi 

'" pra'lHIt. Refu'. In.ere-.... U. CDI'IJ"ftto .... 
• ,M.fJtlll<:3 ~pr8'J.1tf'lt.lI •• Por ".putado" "'D P.rt' do do. Traba­
.h~,qor.~11 cujo obJet Ivo cor,slste •• Jm::crporlt" a Httdld& 

'rtNI.4r'. tHI 24'9. de 1.'9., .' ... ow.'t'vo:. "o P\$fi'I") ~I: Sene­
flclo • Custeia "a PrcvLdhc'. lcelall' ~"rolf>!J~CI ~e~o Con­
er ••• o Nachmlll c v_t.do P.l~ ''' •• Idente d. n<!'r.s~f.Jlle5 ••• -
ta. _f.,OI!ttval r.flet.;) a Justa •• pl,.&~lo IJc pcP,~I.ç;.io 
bra .. il .. lra .. _ •• especial do ~nr'lrmt" contingente ~t>!: 1)'"'0 .... 0-
t ... OIõ, ~ .. "P1n'"J;0'll, ... 'I\'bYt dO' es l.<f.>ú,.an't,l' qro ;;<;C'2l~l"..) Ç\'Q(ç.. 

-I 

'-···~_·.:,'·:-~:o~_·· I 
Lr ______ OE_PUT_AOO __ LU_I_l_GlJ-'.SH_I_KE_I_~ _____ ·_-_-_~-_-_-_-_-_J.. ['-;:;" -J 

r;~;'-J 
._-------,"", 

Acrescente .... se 0fIde coUJer, os segui .. tes aTt1go~ 3'o91,c.o I à ~d1d~ Ç'tov,!. 

sória oQ 249. de J9 de outl.tJra de 1m . 
"Art. ( ••• 1 - A reno. """,sal do """"rrelo' de prostaçao contllllJOda 

"'" SI.tlst1t~1 a •• Urlo-dl!-contr!buiçlo ou o roncUllento !lO trabalhO dO 
seg,rado nIIo terá valor líqJldo inr.uor ao soario m!ni", nem :,.ope­
rior ao 00 lilflite llládmo do sel~r!o-de ... contl"lbUiçDo. 

.. Art. ( .... )- No cálculo do valor do benefIcio do contadas as: CQrI­
triouiç&!s devidas, ainda ~e nla recolhidas pela ~resa, sem prejui­
,o da respecti •• CObrança e da llpl!c.~lo das penalidades cabíveis. 

Art. ( ••• ) - Ao seÇIJrado ~regaoo que tema ~rido todas as 
condições para a concess:l6 do benefIcio pleiteado, mas não possa com­
provar Q valor dOs seus ~alános-de ... contr!buiçao no período báslCO oe 
cálculo, é cot>t.dido o """"ficio de valor mínil1lO, oo.el'ldO esta tenda 
ser rec:alculada I l)JandO da apresentõ:!çao de prova dos salários-oe-con­
tribu!çao. 

P'aJ:a(grafo lÍ'Üco. sem prejuízo do disposto neste artigo, cabe ao 
sistema de ptevi~ncl.-a manter no cm:1astro t\o contribuinte segurado to­
dOs os informes nec:essJrios para o d.lculo d3 renda mensal dos benefí­
cios. 

Art. ( ..... ) - Para os seguraClos ~ugaOO$ C"JctI'ésticos e uaoalha­
dor avulso ~, tendo sathf'eito as CQf!d!Çtle5 edgld35 para a. conces­
do do brenefIcio rt!qJerldo, nSQ c~rovem o efetivo recolhimento du 
COI'ltribuiçlles devioas, será cDr'iCedldo o beneficio de valOl mínill'lCl r de­
vendo sua rl!nda ser recalculada quando da aorest!ntaç~o da prO\l3 do re­
COlhI_to das contrIIJU!ç~s • 

~. { ••• ) - ~ seqstaoo ~ ~(], <1e. QÇl(l~et'\tadoti.a .. Quxilio-doença 
ou auxílio--acidente e ao dependente qrfl dlJrante o ano receneu peosl;o 
0tJ auxilio--recluslO r é de'lido o abono aruaL _ 

P'arigrato irlico. O abOno anual é calculaço, no Que cOli;!e:r, da ~ 
Msma forma CJJe a Gratiricar;~o de Natal dOs trsbalh3C1ore5, tal corr.o 
previsto na Lei nO 4.090, de 13 de julho de 1962, • legislnçM subse­
"",nte. 

Art. ( .... ) - E garantida a cor\Cess~D de aposentaoon3 Dor idade 
0lJ por il"waltooz, oe auxíliQ-dcer>ça~ do audlio-reclus~Q ou de Def\5~o. 
1"10 valor de t.JII'I Stõliirio Wll"líllO, pata o!. trac":llhaoore":i !"Ul'J.1S 

A pr •• ente .... nda 'n.erft'-.~ ... u. c:onJunto de 
... nda. ap,. .... nt.d •• por deputados do '.rt ida dos Traba­
lhador..... c:uJo NJ .. t l-vo consiste •• Incorporar li Medida 
Provl.drla Mil 249 .. de 19ge .. dispo.ltlvos do P11.no de a.n .. -
f'(clo • Custeio da Pr.vidfncla laelal .. aprovado 1'«10 Con­
sr •• sa Hacional .. vetado p~lCl Pr.slden'tlt da Re",úbUcli, •• -
te. dl.poa.ttlvos r.flet.a li Justa ", .. plração da ,oPul.çio 
b .... o:;; ioRlr:m ...... _.pec: '.1 do .. nOr .... cont: inltnt .. d ... Ptt ... n~ 
t.dc .... dI!" ~e.tlCl'a. em vlnG d~ eq f\ .... OIl1l:0ttF Ir;:) ncsSoo P"le .. 

(:.~ ----;:;;~~~1C~~·--------1 

'~r-_____ -_---__ ==== __ ~~~t~a:~a_I~nM~~~P~:-~ss:~~i:===================J r===~~ 
r-,;;";~7:õJ ['---I ",,",,"",O_,-""'-'-,-'""'-J C~~ 
r-, 
I 1 



Quarta-feira 07 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1990 4491 

r_h 

•• ndol 

.) 2 (doi.> rl'pr .... nt.nt •• dos .,o.entados I' 

, .. nslonlsta.: 

b) 2 (doia> repr ... ltntanh:1> dos tr.lJ.lh.do,. ...... 
at Ivldade' 

d) 3 (trilo) ".Plrelal h,tas tlfl arta5 dt conhtcl­
_ .. nto Ptrtintntes, e. eSPEcial, política social _lIn'r • ., t 
direito prevldtncillrlo. 

Parágrafo U? - O Conselho Nacional de Prtvldfn­
cla Social será pre.idido por u. tios seus inttlrant .. s a 
.IPr dtsllnado .. tIo Prtsldtntt da Repúbltca. 

P.rágraf'o 2Q - Todo .. os .~.bros s .. rio no .... dos 
,.10 Pr ... idtnte da R .. publlca, tendo o. repl"t .... ntant .. s da 
soc I .. dad.. civil •• ndato dt 2 (dois) ano., podtndo •• 1" r .. -
conduzidos u •• únlc. VtZ t. cont lnuldade. 

Par_lraf'o 3R - O. repre ... nt.nt •• do. tr.b.lh.do .... 
r ... , .postnt.do., do .... ,r •• árlo. e .eus r ... ,cct Ivo •• u-
"l .. nt •••• rio Indlc.do ..... t •• centrai. sindical. e canf' .. -
der.~ic. nacionais rC.l'cctlvas. 

P.rá.rafo 4g - O Con ... lho H.c lon.l tle Pr .. vldln­
el. Social raun{r-•• -á ordln .. ria •• nte a c.da trl .... tr. OU 
• Mtr.ordln.rl .... nt .... Por Iniciativa d .. s.u "r •• ldente, a 
r ... uar I.ento da 1/3 (u. t.rço) d ... cu .... bros .. c •• o eM 
ttue o ,r •• ideht .. convocará r .. unllo no ,razo _áxlMo de 15 
('1ulnzc) dia •• 

Parágraf'o ~R - "lo dcspr ••• p .... oa's par. o c:oa­
•• r.c\acnto .. ~ raunla •• do Con .. elh.o con.tltuirio Inu. da. 
.. nt III.dc. r .. pr •• tntad.s. 

jIIrt. 
"'ncla SDc'.11 

I - eata.belecer ... diretriz ... laral .. e a,rcclar 
a. dccl ....... polCtlca. apllcávcl." Prcvidlnel. Socl.l, 

XI - aCOllPllnhar .. avall.r .I.t ••• t Ic .... nt. • 
••• tlo pr"vld .. nclárla, •• r.laclo ... /lci'ncla no uso dos 
recur.o ..... ~Icác I. aoeia]. 

J IJ - .pr .. c t.r e .,rovar a. ,ra,ost as oreaMnt á­
ri ••• d ••• I. pl.no ... Itro5lr •••• d. Pr.vldlncl. Sae'.l, 

JY - .]abor.r .eu R •• _Mento rnt .. rnD. 

.JIlIITIFlCl'lTlU" 

,. ,r« ... nt... • ... nd. In ... r .. - ... e. ua conJunto de 
••• nd.. apresent.da. por dttputado. do 'art Ido do. Traba­
lh.dor ... , cuJo obJ .. t Ivo conal.t .... Incorpor.r .. lledlda 
'rovi .. ór'. teR 249, clt lHe, "'_osltlve ... 0 Plane de ,.nt­
"'Clo «Cuat .. lo da P'r .. vldlncla Bocl.l .. aprovado ... 10 Con-
11"« •• 0 H.c: lon.l .. vetado , .. lo Pr ... ldlrnt .. da R.públlca ..... -
t ... dia,osltlvo. r .. ~l.te. a Justa •• ,iracIQ ti. po"ulacio 
brasll.lra ........ p .. clal lia .nqr.1r cont Inllrnt .. de a,o.en-
tado •• dlr , ••• oa .... vi •• d ••• a,o.tntar IrM no •• o "ars. 

• _______ L.l:':: ..... :)~:5:~~-------~ L 249190 

Acr •• cent.-.... on". couber, o ... ulnt •• rt '.0, .. 
"edid. Provla'rl. Hg 249, ... l' d. outubro _ .. 1'"1 

Art. - li a,o ... ntadorla par tellPo de •• rvlco 
con.lat .. nu •• renda ....... 11 

1 - ,.r. o ba.t." dt e.x (oitanta 'OI" cento) do 
•• lárlo-da-ben.ficlo ao. 3. <trlnt.) ano. de .crviç:o, .at. 
04% (fluatro por cento) ••• t .. ,ar. cada novo ano d ... at lvlda­
.... , até o .'MIIIO ti. l"X (c •• por c"nto) .. ao. 35 (trlnt •• 
: Inco) anos _e a.rv'co, • 

I' 

xx - ,ara a ItUlhe,.1 ~ •• 'X (oitenta pior cento) 
do •• lár lo--de-bene,ic I" aos 2:i (vinte « c: Inco) anos dtr 
•• rvlco. ..Ia 4% (tluatro por cento) d.str ,ara cada novo 
ano COMPlltto de at IvicSada, .ti o •• )(lao dI' l'.X tc.. por 
cento) a05 ,3' Ur Jnta) ano. dI!' •• ,.v',o • 

... ,.'"r."o tR - O .... ur.do "UIr,. tendo direito à 
.po.entadorla ,ar t ... po de •• "vl,o, optar p .. lo pro •••• ul ... 
.!tnto na atividade f'az Jus ao abono dI: ,e,. •• nlnel ..... "1"-
vico aroa.l. "U~ nio ... Incorpora à .po •• ntadorla " ... . 
,. .. nslio .. corr •• pendendo aI 

I - 2eX (yinte ,or cento> do •• lár10 de b.o.f'l­
cio para " st5lurado 'lU'" cont .. tntr .. 31 (trinta" • 3~ 
(trinta t 'Iuatro) anolo dt strvlç:o, t para .. .,tgurada ~uc 

contt tntrt 25 <vinte c cinco) .. 29 (vint ... navlE) ano. de 
.. .. rvl$o, .. 

II - 25% (vlntt .. cinco por ~C'nto) do •• 1árlo­
dt-benef"icl0 para. O scgurado COM 35 (trinta t c\nto) ou 
..Is anos dt' ... rvlco .. para a .tlUrada COM 3. (tI" Inta) ou 
•• 1 •• na. de ... rvl$a. 

P.r'51r.f'o 22 - O abono d« pera.nine.a .... trvls:o 
fi devido .. contar da d.t. dc tntr.da do r .... ut'lae-nto, nlo 
varia de- acordo COM a cvolus:lo do •• lárlo-d .. -contribulcio 
do segurado.' r .... Ju.t.do na for •• do. d .... I. b.nefh:ios 
d .. pr •• taclo cont Inu.d ... 

.JU1ITlFlC"TlI/" 

" ,r •• ente e .. nd. In •• r.-.c ... u. conjunto ... 
... nda. .,re.entad •• par deputado. do 'art Ido do. Traba­
l".tlor ... , f:uJo obJet Ivo consiste- e. Incorporar a Ka-dld. 
Provl.lrla ,.51 249 .. de 19M, dl.po.ltlvo. do Plano d ..... n .. -
f'lelo • C".t .. lo da 'revldlncla Socl.l, .,rovado pclo Con­
.r .... o Nacional e vetado ,elo Pre.ldente da República, •• -
t •• dispositivos r .. ,I .. te-M a Justa a.plr.$lo da po,,,la$lo 
"ra.ne1ra, .. e .... peclal do .nor ... cont In.ente d .. 1Ipos .. n­
tado ... de pes.s.oas e. vi ... d« .c apo"entar •• no ... o PaCs. 

249/90 

"cr.scente-•• , onde couber, o .... ulnt. art 1.0, li. 
Hedlda Provlalrla NR 249. de 19 de outubro ~e 1".' 

Ar"t. - ~ a"osentadorl. por" t ... ,o d ... ervlc:o 
•• rá devld., cu~rida .. carincla .. )(1.14a c. Lei, ao ••• u'" 
rado flue co-.plttar 3' (trinta) ano. dlr .erv',o, ~ .. hQ ••• , 
OU 2S (vinte e cinco) ano. d ... srrvlco, .... ulher .. 

JUSTlFlCATI\lA • 

A ,r ••• nte ... nd. In ... r.-s ••• u. conJunto 41r 
bmd.. apre .. "tad •• ,or deputado. cio 'art 'do dos Tra".-
1hador... cuJo obJet Ivo const.te •• Incorporar a Mttd Itfa 
Provl.lrla HQ 24', d .. 19", _'.,05It .vo. do 'l.no de Itne­
f{clo ... Cu.t.lo da Prlrvldincia Social. aprovado , .. lo Con­
gr .... O Nacional t v.tado ... 10 Pr .... dent. d. Rtpubl 'ca, ... _ t... . ... 'o.it Ivo. re'l .. t •• a Ju.ta a.p Ir.,Io d. ,apllla,Io 
bra.fI.lra, .......... c •• l tio .nor .... coot In.ent ... ti ... a,o.en-
ta.o •• ti. p ••• o •• e. vi •• li .... a,os.ntar •• no •• o 'ai •• 
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EMENDA HO 

A MEDIO~ PROVISORIA NO 249/90 

Inclua-se Or'ide coublÕ:f na Medida Provisor!a nCo 249/90 o seguinte 

Art Jg.,' 

- t' in.:::t ituldo o Con'$.e-lho Nacional d~ Seguridade Soc-ial t 

6rgão superior de deliberação colegiada, com a particip! 
çõo dw UnUo, dos Estados, da Distrito Federal, dos ,",uni 

CIp.lOS e de Respresentant~s da socledade CIvil. 

§ 112 - O Const>lho Nacional de Seguridade Social tem como 
membros. 

.. Io(Quatro) representantes do Governo federal, dentre 

os quais, obrigatorililmente, l(um) da área da saúde,1 (I.ITI) 

da área da previd~ncla social e Hum) da área de a!isist~ 

ela sodal; 
II - Hum) representante dos governos estaduais e 1( um) 
das prefeituras lI'Iuhicipais. indicados pelas ~ntidades r!:, 

presentatlvas deSSAS esferas de governo; 
IlI- 6{seis) representantes da sociedade c!vilCz 

a) 3(três trabalhadores, sendo Hum) deles r@!pre~enta!! 

te do.!'> aposentados; e 
b) 3{trésl empresários, 

IV - )(três) representantes dos conselhos setorials, se!! 
do Hum) de cada área da Seguridade Social, conforme 
disposto nas leis específicas ou no Regimento do Com;.! 

lho Nacional de Seguridade Social. 

§ 2Q - O Conselho "'acionaI de Segurldad~ SocIal será pr! 
sidido por um dos integrantes do mesmo a ser designado I 

pelo Presidente da República e disDorá de uma Secretaria 
Executiva, que se arlculará com os conselhos setoriais I 
de caca área 

ç 3$2 _ Os rtPr~sentantes dos trabalhadores. dos ~lIpres! 

rios e seus respecth·os suplentes r se rio indicados pelas 

respec:tlvas centrais sindicais e confederaçZies nacionais 
e teria Mandato de 2(dolS) 8nos, podendo ser reconduZl­

dos um; única vez. 

§ 40 _ As áreas de slúde, previdincil social e asslst~!! 

c!a social organizar-M!-fto em conselhos sfl!toriais de c,! 
da área, COI'/'! representantes da Unll0, dos Estados, do 

Distrito rederal, dos lo4unicipios e da socIedade civil , 
sendo suas atribuições estabelecidas no Regimento do C~ 

selho Nacional de Seguridade SociaL 

§ 52 _ Todos os membros do Conselho Nacional de Seguri­

dade Soe1;1 serio noml!'ados pelo Presidente da RepÚblica. 

ç t;G' .,.. I) Conselho Nacional de Seguric:tade Social reunir­

GC-J ordin~rlilf"iente a cada trimestre, por convocaçAo de 

seu f.l!e~identet oU t extraordinarilMente, por convocaçlo 

de seu presidente. ou por UII\ terço de seus Membros. 

§ 71;/ _ As àl!&Pl!sas porventura exigidas para o compareci 

mente às rf'uniões do conselho consti tuirlo ônus das re,! 

pectlvas entidades representadas. 

flrl. 29 - Coftlpe-te ao C:onselhc H.c!nn.l de Seguridade Social: 

! _ e.labelecer a. dIretrIzes geroio e as l>ol!ticas ae 
!ntcgraçla entre 85 ireas. observado o dJsposto no 1nc1 
&0 VU do Artigo 19. da ConstJ.tulçlo Fooerol: 

Il- apreciar e aprovar os termos dos conv@nlos fitllados 

entre a Seguridade Soc}al e a f~de bancária para I Pfe! 
taçlo de serviços; 

111- acompanhar e avallar B gesti!lo I!'conõmlca, f1n.nce.fr. 
e socIal dos recursos e o desempenho dos programas re!, 

lizados, 
IV- apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais 

da Seguridade Social; 
V _ propor ao Presidente da Repüblica o orçamento da S~ 

guridade Social; e 

Vl _ elaborar o seu regimento interno. 

JUSTIfICATIVA 

A instltuiçlo do Cons,lho Nacional de Seguridade Social, 
órglo superior de deliberaçlo colegiada, obje:,tiva de!ftacratl -
zar e descentralizar a gest~o administrativa da segurldllde s.Q. 
cial, com a partlclpaçla de aellbros dos goveJ'nos federal I e,! 
tadual e municipal e de representantes da sociedade civil :tr!. 

balhadores, empresários e aposentados. 

Com a adoção desta medida será signl ffcatIvamente ape.! 

feiçoado o sistema de seguro social brasileiro, pois ao Cons,! 
lho serlio atribuldss compet~ncia$' de estabelecer IS diretrizes 
gerais e as políticas de integrlçlo entre as áreas de saúde t 

previdéncla e assistência $oclal. acompanhar e avaliar age! 
tio econômica, financeira e socill dos recjJrsos e o dtserrperilo 
dos programas implantadOS f além de propor ao Presidente da RJ!. 

pública o orçamento da Seguridade Social, garantindo ao 51st,! 

ma a unidade indispensável ao seu desenvoivimento e eflciência. 

SALA DAS SESsOES 

Brasília ~ 29 de outubro de 1990 

ANT@ij/ 
Deputado Federal 

r nr-2-4-9/-9-0--- .,[l)~~.-------, 

I ~i----------~~--~------~ . Deputado Eduardo Jorge 
r----j 
Im 

r=::= .... ? r ... ...,-........ ·---· h_---, ,r--~ 
~IO~ __ I I I ~LO' 

Mr---------·--~_,'_--- I 
Inclua-se n. MP 24!l/90, . de- couber" os seguintes artigos: 

Art. 1R_·O auxilio-doença ser' devido ao segurado que. após cUlllpt'lda, 

quando for o caso, o "orencia exigido nesta lei, fiCa! ineoplcl "do ' 
pora o .eu trobalho ou para I IUI aUvidade hab1t~.l por oo1s de 15 
dias. 

, I •• Nlo li devIdo lud11o- doença lO segurado qVe se f111. 00 

RegI., Ceral de Providtncll 50cial J' portador da doençl ou leolo in­
vocada COItO eausa par. <J~ban~r!ejo,.s.lvo quando a tncap·.c.1dlde ao ... 
bre-vE. por .0U VO. de progresslo ou agr.v_"to de .. 1 doença ou 1 .. 10 
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§ 22- o auxilia-doença é devido ao segurada I empregado ou empresá­

rio, a c.ontaf do 162 dia de afastamento da atividade e , no caso dCls 

demi!Us s~ºurados I a contar da data do inicio da irtcapacidade e enqtJa~ 

to ele permanecer incapaz. 
§- 32- ·Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais 

JUSTlnCATIVA 

Esta emende visa garantir o valor real dos beneficios. 

de :50 dIas, o auxílio-doença é devido 8 contar da data da entrada ÓCIo I 
requer lmento .. 

Art. 2g~tlO Buxillo-doençs, consiste numa renda mensal oe 80~ do salá- ~1,r------- ... rDltl"'PI'OYIS:)JIII"'-------'1 
rio-benefício, m2is de ,,, deste por grupo de 12 CDntribuiç~es mensalS . 249/90 . _ 
realizadas até o máxlmo de 10"." '--------------

• '-1':1 '. ,' ... ~ -. ,~ ,~, 

L' ______ =--________ --.JI [;32'2°"'-Deputado Eduardo Jorge 
Art. ,g."O valor mensal do auxílio-doença, no caso de aCldente do t:r~ 

balho, ~ de 100% do seláI"lo contrlbulçAo do segurado, em v1 9(\or
O 

no ~el~ rr-
29 

I "1"O~' Ó r' .ullGO--I-'J.UGM'O-I-I>fCll0--I-AU~t.~ '~'~~·O-;-
do acidente, n~c podendO ser inferior a igual porcentBgeTl" ~ .... I ~9' ~ _ . _ _ ---.J L 
salário de beneficio 
Parágrafo único- Após a cessaç:J.o do auxIlio-doença por acidente 

trabalho e ccnsequentei:'etorno ao trabalho, havendo agravamento 

de- contribuição será considerado no _cálculo, se Ilais vant~joso." 

do 

d. 

Art. 4g_"OurBnte os primeiros 15 dias de afastamenta_ d.B atividade por 

.ativo de doença, incumbe à empresa pagar 80 segurado empregado o seu 

salár ia ou ," ao segurado ellpreslhio t 8 sua remuneraçAo." 

Art 52_"0 segurado em gozo de aU>cIlio-doença, inusceptvel de recupe-

raçllo para sua ati vidade habitual, deverá submeter .. se a processo de 
reabilitaçlo profissional para o exercéio de outra atividade, não 
cessando o beneficio at~ Que seJa dado habilitado ou, QuandO conside­

rado n~o recuperável, seja aposentado por invalide: ~ 

Art. 62_'"0 segurado empregado em gozo de aux.ilio-doença é considerado 

pela empresa como llcenc::iado." 

Art. 7g-"A empresa Que garantir ao segurado licença remunerada ficará 

obrigada a pagar-lhe durante o períOdO de auxilio-doença a eventual ' 
di ferença entre o valor deste e a importrlOcla garantida pela lieen1;a. 

JUSTlFICATIVA 

Essa eltlenda tenta regulamentar os direitos já adlQuirIdos 

na Constuiçfto. 

J
~I-----_ .. tD~JtIOVISOas.t.------~ 

249/90 

~1'_D_e~p_u_t_ad_o_E_d_u_a_rd_o_J_o_r~ge ___________________ I ~~~ 

~n,,---------------_____ __ 

Inclua-se na Medida Provisória 249/90 o seguinte arbgo: 

"I!, criado o Conselho Nacional de Prevldência Social, órgão superior' 

de deliberaçlo colegiada, Que terá como menbros: 

1- 4(quatro) representantes do Governo federal; 

11- .'O(dez) repres-entantes da Sociedade Civil, sendo: 

a) 2 (dol.s) representantes dos aposentados e oensionistas, 

b) 2 (dois) representantes dos trabalhadores em ativ.ldadej 
c) 3 (três) empresáriosj 

d) :3 <três) especialistas em áreas de conheclmento pertlnentes, em 

especial, Politica Social, Atuâ:ria e Oineito PTev~denCláT.lc 

§ 111 O Conselho Nacional de Previdência SOcial SErá presldldo por 

um de seus integrantes a ser desigl"lado pelo Presidente da Republ lca. 

§ 22 Todos os membros serão nomeados pelo Presidente da Repúbllca. 

tendo os representa.ntes da sociedade civil mandato de dois anos • 
podendo ser reconduzidos uma única ''Yez em continuidade 

§ 312 Os representantes dos trabalhadores, aposentados,.. dos empresá 

rlOS e seus respectivos suplentes ser~o indl.cados pelas centralS si~ 
dicals e confederações nacl.onais respectivas. -

§ 411 O Conselho Nacional de Previdência Social reunir-se-á ordlna .. 

:damente a cada trimestre ou extraordinariamente, por iniCIativa de 

seu Presidente, a requerimento de um terço de seus membros I caso em 

Que o Presidente convocará reunilo no prazo máximo de 15 dias 
§ sg Às despesas pessoais para o comparecimento às reuniões do Con 

selho constituirD.o fmus das entidades representadas. " 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa garantir Que a gestão da Previdência Social 

seja mais democrática. 

~ .. ,.~ rAA'~-""'~'---"''''''1 r-::: ..... ~. 
I~'o~ L I I I ~ ~deü1Jl' .". 
rr--------------

1UTO 
I 249, de 19 de clIt'I11ro de 1990 

Inclua-se na MP 249/90, ·onde couber, os seguinte artigos: 

Art. 1~ .. "Todas .s aposent.dorias e pensOes concedidas após ~ de outu-/ t ----_::1"" ':.. --J 
bro de 1988 serlo revistes pela Previdência Social, no prazo .áximo de _ .t? ~ . .!Q.~.9Ç 
90 dias, calculando-se o bl'!Oeficlo sobre a média dos 3-6 últimos sa16 ... ' . ' ,a-- -- -- --

rios de con~ribuiçftD, corrigidos .ês • !Rês. 
Parligrafo Único- No pr~zo dI!!' 90 dias da VigênCia desta lei, 8 preVidlon_l

i 
IncJu2-se: 

cia Social efetuará o pagamento, corrioido lIonetáriamente, da diferença 
entre {) valor dos beneficlos pagos e Q valor revisto na forma do caput·] Ar~.1. O valor do benefício será reajustado 5emrre qL'e fo= alter,! 

deste artlgo." 

Art. 211_"A gratlficaçfto natalina dos benefícios da Previdênci8 SocJal f I 
r~l.t1va lO .no de 1989, terá por base a renda do II!S de dezeMbro, ,1< -

vendo ser paga ell sessenta dias após a publlcaçlo desta lei, corri::rlda I 

aonetaria.ente4" )1 

do c salá:-io mínimo, a fim de menter o poder r.r;:'JiSltivO do cenefl 
cio na datá de sua concessã.Ô. 

!t10 A atual17.aç~o do võ.lor das contril;uições o~ ;-revidêncla 

e 0"" renda .ensa} dQ! beneficios será feita sem'lrr C;ue o sellr!Q­
e!nií.\O for alterado, açlicando-se o iCV-OIEESE e. nê falte deste, 
utilla.r-se-á o If\~Stl\O índice de ccrreç~ü de sei~rio minimo. 
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S2" Nenhun benefício que sucsUt1ua s<.lljrJ=-de-c:mtrJ~"lcf(' 

0\..0 o rendi mente &0 tr~halhc De se']Jradr.. ter: c vdor mensal infe_ 

rior BO sali!ric n.ínimo. 

53" O prir.leirc rea.!usteo ce valor -d~ ~ene"'ic!ot a~ós $',a 
concess:l:::, ter.,. nor ~sse a v;;riaç:f:o acumt..'la(jí: ~? fndlce refE>rjôD 

nc. t l' deste e!'tl~C 

~42 Nenhull'l benefício rel-.• ~ust:ld~ poderE' e>'ceder o ) 1m! te 

má .... lnc do salá!!o-de-benefíclo na data do rea5ustament::, rrspeiti'd:;! 

os direitos ad~uirloos 
t:S2 C 1)S:;:IH'I\ento err ~ltra'!JCI de p&rcelas relativa.::; a tlenefjclcs 

ser"; atuEtU.7ado de acordo cor.! a variaç~o de lPC dO periado cOr'.pre­
endldo entre li data em !iLJe se tornou devid::- e li data do res;;e.:tJVC 

na3"mento: 

Art.''? A AdinlnlstraÇ"ão da PrevidêncJa Soc.ial resçonsetllJzari e 
chefia do õr310 que der ceUSll. 60s despesas de atual1zaç~o, r:lreVJS­

tas no §5 g , do erti~o anterior, pelo ressarcil"lent:l dt!s mesrrtas 

Justificetivs: 8 nedidE provisória 249 n~c lnccf:,lOrou en selo t~)'t.: 

ArL 2Q_"No cáJcuJo do \lãlor do btmerido S~D contadas ti!> contr! 
buiçOes devidas, ainda que n~o recolhidas pela empresa !>em pre _ 

juízo da respectiva cobrança e da apllcaç~o das penalidades eabI 

vPIS 

Art. 32_"Ao segurado empregado Que tenah C'umpridc. todas as condl­

çOe~ para a cQ"lcessllo do beneficio peliteado, mas n~o POSSéJ com -
provar o valor dos seus salários-dE-contribuir;~o no período bésl­

co de cálculo, é concedido o benefício de valor mirdmo, devendo, 

está renda ser recal colada, quando da apreos:entaçãe· de prova dos. 
saláTlos de contribuiç~o. 
Parágrafo Únlco- Sem preJu!zo do dISposto neste artigo. cabe 

sistema de previdência manter no Cadastro do contribUInte segurado 

todos os informes necessárIOS para o cálculo da renda lJ,ensal do~ I 

beneficlOs. 

O projeto de lei nQ 2.570-C; aprovado pelo Connresso Nacional e 

nlo contempla o disposto na Constltuiçio Brasileira 

Art. i!.2_"Para os segurados empregados domésticos e trabalhador 

9vulso Que, tendo satisfeito as COndições exigidas para a conee ss!o 

do beneficio requeridO, não comprovem o efetivo recolhimento das 

contribuições devjdas, será concedido C benefício de valor mrtimc. 
devendo sus renda ser recalculada Quando da apres~ntaçJjo da prova! 

recolhImento da:. contribUIções . 

I: 249/90 

/' Deputado 

"'lC!t)J.~1IJ.I. 

... ", 
Eduardo Jorge 

[W'''.'''.-

Art. ~2_n Ao segl.lr .::do em gozo de aposentadoria, auxilIo_doença ou ao 

xilio-acidente e ao dependente que durante o ano recebelJ pens~o 

BuxUio-reclusila, é devado ao abano anual 

r:=~~'7:J ["'~--I-'''''''''O-I-w'''''--I-''~''J C~;--

parágrafO Uni co- o abono anual é calculado, no Que coubtr r da mesma 

fcrlliB Que a graU flcaç30 de natal dos trabalhadores, tal como 
previsto na lei 4.090, de 13 de Julho de 1962, e legIslação su!:lseQu 

te. 

Art. $"_"~gerantida a concessl/iQ de aposentadoria por idade ou p 
invalidez, de auxilio-doença, do .... uxilio-reclus~o ou d", pensão, 
valor de um salárJ.o minimo, para o;: trabalhadores rurals. 

Inclua-se na Medlda ProYis'ria 249/90, os seguinte artigos. 

Art. l.t:!_"A renda Inensal do benefício de prestaç:Jo continuada Que 

subsitutiu o salário de contribuiçl.o ou do rendimento do trabdtn 

do segurado nlo terá valor líquido inferior ao salário .óimo 
ne. superior ao lillllite .áxl.o do salério-de-contrlbuiçlo. 

JUSTIfICATIVA 

Essa emenda vem garantlr os prlncíplos aprovadOS na Cont 

tuiçio e previstos no f:lL 2.S70-C, vetado pelo Presidente dâ Repúbll 

EMENDAS APRESENTADAS, PERANTE A COHISSÃO MISTA, 

DE MEDIDA PROVISÕRIA N9 250, 

1990, QUE "MODIFICA A LEI N9 

19 DE OUTUBRO 

6.649, DE 16 DE 

DE 

MAIO 

E D1\ DE 1979, QUE REGULA A LOCAÇÃO PREDIAL URBANA 

OUTRAS PROVID~NCIAS.1t 

Deputado 

Deputado 

Deputado 

Deputado 

Deput:ada 

Deputado 

CONGRESSISTAS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • EDUARDO JORGE 

FRANCISCO DORNELLES ••••••• e •••••• e_e. 

JOst GENOíNO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
LUIZ GUSHIKEN • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • LURDINHA SAVIGNON 

ROBERTO FREIRE • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Deputado WALDECK ORNELAS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~1ENDAS N9s. 

09,10,11,12 

04 

08 

01 

05,06,07 

03 

02 
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" 

250 
: . f 

-,.--~ 

Gushiken 
,.4G!H4 ).,cresça..õLae nO a3t. 49 da. Lei n9 6.649, l'tIodificado pelo art. 19 

r-- ~ da Mech,da Provisória n9 250, o seguinte: 

L 01 ~ "§79 - A regra estabelecida nos paragraíos 49 e 59 Dplic.)-"~ 
aos contratos de locação de imó"ej 5 COtrl três quartos 

F'lCAII ALTERADOS os ter..,. da Medida Provis6ria 250/90 nestes .oldes: 

" ... (art.la ) 
" ••• (art.15) 
•••• (par4lJraro único) 
.... (art •• ') 
.••• (s. la) 
.... (5 2a) 
., •• (5 3a ) 
.... (5 .a), 

, 5a _ N~o tendo havido acordo. nos ter.os do par6grafo ante-
. dor. o locador ou o 10caUrio. ap6s tr6~ anos de vig!ncia do contrato, 

poded pedir á rev!slo j!'díclal do- aluguei. que obedecerá 8, ,regra do ar 
tlgo 58 da I,ei (decorrente da MP 2!íO/9D), "pl1cando-se o disposto nos 

SS 211 .; 311 do ardgo 5', conforae o caso. 
.... (art.2a) 

ou mais c, cUD'ulati\1alPente, uni mínimo de 100m2 (cem In!:, 

tros quadrados) da área construida, observado o prilZO 

minirr,o de seis meses da assinatura do contrato ou úl ti 
ma revisão judicial. 

Acresça-se ao art. 49 da Medida Provisória n9 250, o seguinte 

paragrafo único; 

Paragrafo único - O disposto nest' artigo não se aplica aos 

casos a que se refere o §79 do art. 49 da lei n9 6.649, com n 

redação que lhe foL dada pela Medida Provisóriria n9 250 • 
JIlSTlFlCAÇ1iO 

O governo federal tem tido uma clara intenção 

desregulamen~adora e liberalizante em relação à econotria. A 
política de alugaaia representa talvez um dos aspectos ~als 
contrblados por lei, t natural que assim seJa, considerando­

se que o paIs não consegui o até o presente ter urr.a agressiva 
polttica habitacional, em especial para as camadas de mais 

baixa renda da população. O mesmo não se )ustif1ca en relação 

art. lD _ Na 8çllo de revislo de aluguel reslndenclal, o locador a imóveis de mais elevado padrão, área ~ ltii de quartos, que 

OU O locat'rl0 podef' pedir que o juiz, ao despnch8 ... a petiçAo InicIal, .. ituarl-se nUlia outra faixa de JI'Iercado e condições de invest! 
• cO.'bàse nos pr!nlcfplos processuais que rege. a5 .edldas cautelares. menta dos proprietários e de pagamento dos inquilinos. A ecte 

lhe arbitre, desde logo,'~ vista dos do';Ullentos indispe~",ve1s .. co.pr,2 segmento popÕe-se, na emenda, a l1bera~ização mais ampla, ob­

vaçlo do valor locativo no ere.do da sltuaçlo do i.óvel, _as consideran Ijervado apenas o interstic10 minimo de seis meses para novo 
do COIIO rulo de decidlr a esguRclo do artigo 5a desta lei! o aluguel acordo ou revisÃo de valores. 

provisório. Sala das ses.~-e m 25 de outubro de 1990. 

Deputa~~'d\.~~ ... (5 la) 
... (5 2 8 ) 

... (5 311) 

••• (art .... ~ 

;::'( liic."í) 
'" (inc.Il) 

Art. 58 _ Nos processos judicials de rev islo de alguel resi­
""nclal de que trata esta lel necessaria.ente o Juiz decldid segundo 
O fundaaento de equidade expo;to n05 par4grafoS seg!Jlntes:, d i 

\ 

, I _ de ua lado, a tenda .ensal do inquiHno, visando., ec _ • 
slo a nlo lhe causar ruptura no equilíbrio .econo.lco da sua vida so,:ia~ 

II _ de outro lado. o valor de llercado da si tu.~lio do ,i.oye 
5 la _ O inquilino de locaçlo residencial te. 11'll1.U.ldade o 

Uva para· ajuizar o processo de' revislo do alguel de que tfata esta/~rnl.r-------·I""""'."~ ~ 
t 21il A produçlo da prova para apurar 8 equaçlo de que a a n!;! 25D, de 22 de outu~~rc' de 1990 

os i~c1sos I e li deste artigo sed regulada pelos slsteaa do C6digo de '-_______________ . 
EMENDA NQ 3 

Processo Civil vigente. 

Art. 6a 
(antigo artigo 58) 

"rt. 711 _ 
(antigo artigo 6a 

J U S'T I r I C A ç R O 

Est. alltlnda te. O objetivo de aperfeiçoar a Medida provis6-

rla ~50, acrescentando-lhe u.a diaenslo social! na a .. dHla ". que rela­
ciona a r"vido do preço dos aluguéis coa a re.nda ."nsal do inquilino, 
sea contudo punir o locadoi, cujos direi tos s.o resguardadOs por "s~ .. 

•• enda. 

=11 ===========_''''_''============1 [,-,'0"3'OO-J 
_ Deputado RDBER1D FREIRE . _ ~ 

rr-""~ \ 29,lOr Ol/CI ry"C"'~ 
r.----------~-----T[~O-----------------

Su~.ti tua-se, no C8IJut CO art. '~t a expre5.sao 11 sem aud.! 
ênc!a do requerido" pela eoxpressáo"após a contestação do requerido" 

J;;:j1!FICA~M 

Da forlna como está redigido, o caput do art. -,3Q incorre fl,! 

graratemente no grave vício da lnconstl tuclonal!dade. Com efe 1 to I a não 
.ud!~nc1a dO,requeric!o ps!'a a f!YsC;áo da alu~lIel prcv!s6rto vlt)la as 

~arafltlas const"itucionals dO ccntradit6r!o e da aM~la defesa em pro-' 
te55~ judicial. cOnforme está ex~l!c!to no art. 5~, inciso LX do 
Carta M8g,na. 

Dessa maneiraJ a pre~ent! Emenda ~usca sanar o vícIo em telo 
·.0 restabecer as ~arantias aludidas . 
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r-------------------------. I 

L· __________ ~2~50~/~'~O ______________ ~~1 L _______ ~__ .9 4 .--- ~r~~~~~~~.:::2-S;;0::..:/;:.::-_-__ -_ -_ -:_ -_ -_ -_ -:_ -'-JII -~~ ~-1L-__ ---l:1 

~p =====-==--===;...:;."""";;;:;;_-_-_-~_ -_ --'---,1 r' ..... L- Deputado FRANCISCO DORN~LLES _ ____ 
"I:r--o-e-p-u-t-.-d.--L-u-r-d-l-n-h-.--s-.-vl-g-n::~------------------------~I ~;:;-~ 

r""? r=----""'IO-"'-'."J r--...... _,.--.. ,.~ r= ...... -...........,-""""-.. _--, 
~ lO~ L I I I _ ~1I0l ~ t0}'Ol L ,. I I I _ _' Gí~:J 
,------- - ----_TlIlTO ____________________ • ..--------------~-____ TDTo----------------------------, 

Inelua-•• , onde coUber, o diapoilti.vo cora a aeguinte redação: 

Art. Aplic .... -." as nOl'lllas pertinentes do CÓdiqo 
Civil, exclulda a 1ncidincia da. leis especiais '!lU extravlIgZln­
til!& sobre locação predial urbana, aos contrato!; d@ locaçio que 
tenhaa por objeto imóveis, re.idenciais ou não, de propriedade 
ela Previdência Social, de sociedades e fundações beneficentes 
ou filantrópicas" de instituições de educação, de pesquisas 
cientIficaR ou de cultura, que atendalft aos requisitos e condi­
çÕe. estabelecidas no art. 14 da Lei n9 5_172, de 25 d .. outu _ 
bro de 1966. 

JUSTIFICACAO 

As nor.as excepcionais sobre locacão reBidencial tem 
finalidade .... inentemente social. OUando, entr .. tanto, o iaóve~ é 
de propriedade de pesaoas juridic." que a .. """,,., d .. aintere .... d!. 

.ente, re.ponsabilidade. própria. do ~Btado, o intere .... públi­

co .. 1& amplo da coletividade deve prevalecer, até porque e.se 

é o único Objetivo do patrt.õnio 1.obiliario adquirido. 2 d .. 
convir, aliá., que, sob a invocaçio da Lei do Inquilinato, se 

t_, na hipótese ell exalle, beneficiado da. legislação .oclal ve!, 
dadeiros neqociante., em detriwento doe Berviço~ de lntQr~Bsc 

'1 público que as instituicães proprietárias dos imóveis se propõ­
- de •• nvolvêr .. 

Sugere-se, assim, acrescentar dlsI,?Ositivo capaz de 

evitar .ituaçõe. dessa natureza, desde que. no caso, .e aaniE«!,! 
te claramente a presença de interesse público que se pretende 
pre.enu. 

DE-SE ao art. ~9 C~ L~I N9 6.6~9. dE 16 dE .a,o dI:' t979 •• 0-
dlflcado IJtElo art. 12 d~ MEdica Provlsorla ~Q 250, de 19 d~ outubro 
dt: 1990, a SEgUintE rEdacão: 

Aft. ~9 •••••••••••••••• 
far. lQ ................. . 
P~r. 2Q ................. . 
:!t:J.r. 32 ................ ~ ....... " 
Pi!'r. ~Q .... Oo .... "Oo ........... . 

~:~~g~:f'~"" 69"':" ô"~; 1~;·; n:adc nos t ~rMOS CIO t.>aráSl"'a;o ant~-
1"101" nio pODErá ehcrdrl" .. o valor elo ~lIJPUEl na data do u.lt 11110 atordo 
Ou rt'vlsão JUdiCial. ou. "a'falta d .. stt. na data do InIC.IO do cort­
trata, corrlSl.do peja v.,rlat;;'o no pEr iodo de s~a~WIO, soldo, vttnc'­
Mrnto, PEnsão ou Quala.ultr rEmuneracão cr natur .. za r~Slular que CO'i­
slsta na prinCipal f'ontE CE renda ao locatá",o. não co;,nt:.!ados os 
.ur .. ~ntos d~corl"EntEs OE ascen5ão. f'unc lona1. 

Parágr1\-ro 72 - Nos casos dE rendlltlrntó Irregular, II IJdanc:a ne 
~MPrego ou qualqu~r outra .ituar;ão esUE UIPOSSlblllt.r· .. apllca,io 20 
disposto no caráSlrafo antErior, o v~lor ao aluSluE: ~IX~tlO na r"vlsaO 
nio pocl:rá .. )!CeQEr ao v1t.ior dc aluguel na dat.a ao ,-!lt 'II!0 acordo ou 
rEVisão JUcllclal. ou, "l' f'aH. ÓEste:. n" data do IniCIo do contrato, 
corrig,oo ';I;c:la "'~\o'" v .. r{a~i() no períOdo entrE os, IndlCES a "tIut SE 
"rf~rf: o paragrafo un ICO ao art. 15." 

JUSTIFICATIVA 

A pr~srntt Emenda i lJtart~ Int~9r.ntt ót um conJ~nto Ó~ três 
~rltnd.s cUJO obJet tVO i 1 hlitar o rraJustr dos. aiu9ur,. ao rra,Ju5tr 
s..lar lal do loc:at?"'lo. 011' fato r~conhrcr.o5 quI:' Ea: MUItos casos QS 
ail.1gut:IS SI! EnCQntril.M dr.fasados, o qU~ ,JUstlf'tCa. U.,lI rtYlsiío d. ,,..­
Slsl;l,I;:io. Entretanto. trndo Eftl Vista o car .. tE'r so=ial qUI: rE'';::l:'stc. 

::rã\ l\l~:u~~~~,~:::~~~;:~:d':~!~ !O::~c~i:::~t~ :~~c:~~~~~~.: ~:ra::~~: 
dos locatár lOS. .. 

I ~.-----------------~ _ 2S0 

..2--'-------, 
• ; I!HEHDA N9 7 f, 

J 

~r:~~O~.,~P~U~h~d~.~~L~u~r~d~l~n~h~a~S~.~v~l~lI~n..;::-:.:.n_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-,I C=7J 
"I'~-----------~~------------~ 
_ 250/90 L" ~ .... ~ r=----...,-.. -----,·r-~ 

- -~_:"_'A_-N_~_5_-___ ln~--~~--,:-I;-tO-·-~_'_-~_'-___ L __ '_g _____ I ____ ~--~----I------'----~---'-/~' __ ~ __ 1 

I L~J~~~~:::::=::=~~-_--__ -__ --_-__ -_--__ --__ -_--__ ~~I ~--_ Depuhda Lurdlnha Savignon _ ~ 

~T'---;;;;' r= ..... ---, ---.. _~ rr-;-n--
,~o~ L 'R I I ___ LI ___ ---'I L:: 
n-----------------------~------------------------

DÊ-~E ao P;\r;tgra .. ro 39 do art. 49 da LE. N2 6.6~9, ,dE lê dE' 
1\\&\0 d~ i979., I\.\add·te~co pcle art. 12 da "1~dlca Prov'sór.a tJº 251, 
ot! 19 cC' oubJbro dE !99Q, a sl'gulntE rtdat;io: 

• F"''''",gr iI:f o 32 - I='ar-s~-á o r~~Ju~tf!' ao alugu,! r.,~élantt a 
a~ll c~.:ão drsdE o MÊS de- In ic I o d~ locaç:io ou CIO ül t • 'llCt rf:"Justf!'. do 
if't ICE corresPOl"tlt:I"'T.' ao r .. aJustt co ~ .. a)"rlt.. ve:nCl"E"nto, s.oldo. 
r;.~n5i\o.. ou c;~i\lql.lt:r C'utro rt:nd II1Ento dE natur~2a r .... gula .. Coa locatá-
!" ío I' «fUI!: corst .tua sua It'rlnc'pal .fontE' d~ rt:nda, d ... contaooE o~ au-
TentOI: õtccrrtr.~cs dI: asc:rns.o Tuncion~l, cu. na I.POS~lbllla.cfr dE' 
iIlpllcõlç:i.o dE'~t~, t.c (ndlC:t llvrrMEnt~ pactuado entre ar. ..... tttr nos. 
:rrmos. co parágrafo ún ICO QO iIlrt. l~.· 

prt:se;nte C'lftl:nda i ~ .... tE In1:e-prar,tr DE u .. conJunto dI! três 
C'cnrndaf cUJO obJctlvo r tutlt?r o rtáJuste cos ;"lugu':ls .. o rraJIJstc 
salar.: do iocatár It:>. DE' fato r~connKE"Ds' dUE E" MU itOf casos os 
alUtlUC'IS .r .ncontr .... dEf'asaaos, c auto Justlfte. u." rrvlsio da lr-l 
,.~l~!;io. Entretanto, tendo •• vl~ta o ·caráter SOC1.'i ItUIt revts1:!_ 
OI- alupufl5, nio .,arec~ JUS'CO tOMar apena.s o .arcado COMO .arâMrtro 1Jt...... OS reaJu§tll:s. per.it inDO o tfrscoia.anto ODE alIJ,ui •• da renda 
001. toeatarlos .. 

Dt-s~ ~o Par'gr • .fo único do art. !5 da Lei NQ 6.6~9, dE 16 de 
f\lalO dI:' S,979. nlodd',cado DEle art. 12 c. MEdIca Provlsórna N2 :!z •• 
tE 19 dI:: cutut.ro oe- i99fJ ... Sf!91J.tntl!: I"'llo .. çic.: 

·Parigril.fo únlcc. S':1rI prl:Ju'zo do .dISposto no art. 31 do Oe­
c ... t!'to Nr! 2-4.l~e, CI' 2. OI:' abr I '1 de 1934, o rtajustl: do .. lUDUt1 .0-
~tt::l1:~ 'poderá SEI" C')d~ido Quando o cont .... to o Itst I~ula ..... fur"noo a 
tPoc;. EIl que Iocr .. 1.'T'l.'tuado, Alrdlantt: l\pllcaçio d~ 'ndiel! corr~spon 
d~nte ~c rraJ~5tr dos ~«nd'M~ntO& do lo~at.r,o,-confor.e ser. ~Ixado 
no cont .... to. OIJ i1.1t.rnat Iva.,ntt', quando nio for PD551·y~1. o re-aJustl' 
Pr!os ye-ndl.Entos ao locatário •• "dlante aPlic'a,io dE índICE .!ivrt­
Mente Dac:tu.do tntrt as part .. s. dEn'C"'~ 05 eU i tado~ pela FundaÇ"!O Gr­
i:Õ!ICl Vl\rliaS (i=GV), pl.'la Fundação Instituto de" PC'sqUrsas Eeon •• lc •• 
(F"IPf;'. Pf..IO OEPartalne"nto IntC'rsinctc.al dI. Estatística e Estudos 50-
C1o-Econôlfdcps'(OJEESE), o!:, por: órgfí~ oficial ... exceto 05 de VaI" ação 
da taHa caMbial .. do salário MlnIMO. 

JUSTIFICATIVA 

t.. prftentl.' "'lIrflP.- i partE Integrante dt UM conJuntC' dE t:ris 
Rnlendas cujo ObJEt IVO r l'Mltar IJ rl:'ajustE' dDs alugtJctl5 ao rtaJu.te 
•• larial co )oc.tarJO .. DI:' fato rl!conhl.'cr.os qlJ~ Irl" "uitoS' casos CJ" 
alusuils SI: I:"contra .. dtl!:f'ar.ados, o qyl: JIJ.~If'ic .. ':iN" revl.io CSa le­
gislação. Entr.tanto, ttndo ... vista D caratrr SOCial "uI' r"vIsfcZJ 
o. .lu.ui,s, não ,.ar.cc Ju.to tõ.ar .PE"." o Mercaoo coa0 parS .. Et-:o 
~ara os r.aJustES ... ereitindo Q d .. scol •• cnto aos alu.Q4ls aa r&n'. 
dos locat1&iQs. 
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~ UJ ~, ---'o, , , _ L lIl • L::.!. 10~ _ 1 , , .-J 
n------------------------------nnD 

"Art. 3< - Na açDo de revisDo de alU!P'l residencial, o locador ou· locat! 

rio, poderá pedn ao juiz. cr-oe fixe desde logo um elUQUl!l provisório. 
§ 10 _ Para a fixaçDo do aluguel provisório, o juiz, servir-se-á de perito 

avaliador r aoe Deverá apresentar o lBuctJ no prazo máximo de cinco dias. ,. 
§ ~ _ Após 8 mani feslaçAo das partes, dentro do prazo de 118 horas dê I!! 

ti .. çDo do laudo, o juiz fixará o aluguel proviSÓriO, que em sendo. a açfto proposta 
• pelo locador, 010 poderá exceder" r:m; do valor !nd>cado na petiçlo inicial e vigor! 
rá até o trAnsito em julgado da deeislo que fixará o valor definitlvo do aluguel. 

S 30 - As diferenças de a1uguel Pagas a maior pelo loéaUrio, em virtude 
da fixaçlo do aluguel proviSÓrio, seria corrigidas monetariamente ceIes indicos ,de 

variaçllo do etnJS do Tesouro Naciona'l e restitu!oos em parçelas ....,."is·, fixadaS ~ 
lo juiz, até o lllllxi;'" de seis, após o tri\nsito em .1uiQ8llO da decislo tenoinatlva . do 

proce~". 

~--------~-----------------1 

o parágrafo JO do Artigo 49 da lei, 6~A9179,. lIidif1cado pela 

MP ~50/90, passa a ter a seguinte redaç50: 
"Parágrafo 3Q( ••• ) do indicI!' de variaçfto da ·BTN ",ens .. l.~nte· 

fixada pe,1.o Go,!erno Federal." 

JÚSTlf'lCIITIVII 

Este ~l!eJnda tente assegurar UI! teto para o calculo dos 

Te.justes dos duguHs" para que os ..... às nlo sej."',flJp.~ribHS • 

inflaçlo' •• 

~rr'~u~ I 
A Me'l!da Provisó"ia NO 2);0/90. tal cano apresentada. 80 permitir a f Ix! nlL-I~~~~~2:5:0:/~9~0~~~_ ... _ .... _-___ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_...;..,J', 'LI __ EMEIID ___ A_N_9_1_1 __ --" __ ....J1 

çfto' dê 'aluguel provisório sem 8 oitiva da parte contrária, deixa o locatário 8 me,!. AU'frJII----------__ -_ 
cf; do locador. permitindo rue este fixe, 80 talante, o limite máxilOO previsto nÓ ~ I' Deputado Eduardo JOrge :I r-~ 
'1", bastando para isso exagerar na sua pretensllo inicial. 

Respeita o princIpio da equ!dade e co Ctlntradit6rio, que devem pautar as 
'rel~& contratuais e processuais, o estabelecinoento de aluguel provisório fíXado 

lpÓS .... pedcia sumária e após a oitiva de -.. a. partes, já que SÓ depDl': de 
provid!ncias o juiz terii elementos IliniftlOs para a formaçfto de seu COI'lwnclmento. 

IC"'A7J [-~~, .......... -j ...-0-, "-J C-~ 
rr------------------------~------~--------------__, 

O Art. 6g da MP 250/90 passa a ter a seguinte redaçlo: 

Art. 6g "Revogam-se o Parágrafo 20 do Art 27 e o Art. 28 da ld 

~~49/79· 

JUSTlFICIlTTVII 

. 56 na cidade de' 510 t'aulo, segundo dados da prefeitura •• x'1"stea 

,I n,.--2-50-/-9-0---"'----------., l_____________ 3,5 1I1lhlieS de pessoas residiMo em cortiços(h.b1ta,,~es coletivas) 
• .' EMENDA N9 9 s.em que exista qualqüer .dispositivo legal que assegure os direitos 

dessas pessoas. O objetl vo desse emenda é g-aTantlr que os _nradare. • 

li Deputado Eduardo Jorge I r--- .em habitaçl5es coleJ:iv8s,possam pelO _enos recOrrer ti Justiça, caso s! 
. . L jam pr.ejudicados. 

C"'A7J [~--, ..... ""0-, """"-, '''-J.C--I. 
• TEXTO 

O parágrafO único acrescido 8" Art. lS da lei 15649/79 

.odificado pela MP 250/90, passa a ter a seguinte redaçlo: 

• Par6grafo Ilnico( ••• ) .. ediante aplicaçlo do !ndi7e ' 

de verlaç~o da BTN aens~l",ente fixada pela Governo f.mml." 

JUSTifICATIVA 

Ess'a e.enda tenta garantir Que os reajustes dos .luguEis, 

010 sej .. supe~iores a inUaçlo. 

--L 

nr-----------~· ~~~------------~ r 250/90 
: EMENDA N9 12 

In,r-o-e-p-u-t-a-d-o-E-d-u-.-r-d-O-,-J-o-r-g-e--~------------------------~ 

",.---r=-... ----------AL~---, , 
___ I , I ~ '--__ -I 

ttl·~----------------------~--~~----~----------_4 
Inclua-se na Medida.ProvIsória 250/90 o sueguinte artigo: 

. ~ 

Os IirUllo5 lO, 1.:24 e 26 da lei ND 6.649 de 16 de _alo' 

de 1?79. pass ... vigorar I!QII. seguinte redaçlo: 
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Art, 10 • A cesslo de locaçlo, sub- locaçlo e o emprhti­
-o de pr~d!os • .!ejarrr tctaJs ou parciais nlo deprndem do consen­
ti.tonto prévio do locador." 

Parágrafo ,Único:"A sub- locaçlo, em habitaçOes coletiv .. , 
ser'.collprovada por H documentos e pela Inanifestaçllio, por escrito, 
e duas tes.tf!munhas. 

Art. 14 ••••••••.••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••• 

Parágrafo Único-"Em se tratando de habitaçOes coletivas, 
ou demonstrando o locatário SUB permsnencla no im6vel por lIals ' 

de 10 anos, o novo proprieUrl0 deverá oferecer o 1móvel a 10C8-
çlo. ou quando essa nlo interessar IIs partes para desocupar o 
1.6vel em 12 meses." • 

Art. 24 .•.. o ••••• o ........... o. o •••••• o •••••• o ••• o ..... o. 

S 60"No C8S0 de habit8ç~es' coletivas, os sub- locatário.' 

EMENDAS APRESENTADAS, 

poderio exercer e5Je direitc coletiva .. ente nu .. prazo de 180 dias 
desdI': que- de,"on5tr~Jt interesse 118edlato em razt!-lo." 

Art. 2,6 "O 10caUrio ou 5ub- 10caUrio, no caso de habit! 

çOes cole ti vos, somente pOderá reter o pr~dio alugado, no caso ' 
da real1zaçlo por 51 ou pelo poder público de benfeitorias úteis 
ou necessárias para conservaçfto e segurança do pr~dio. 

JUSTIFICATIVA 

Essa emenda tenta assegurar miniMos direi tos aos Morado­
re •• 11 h~b1t8ÇD.s coletiva. para que eles nlo fique" 8 .erc! dos sub­
locatários. 

PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

A MEDIDA PROVISÕRIA N9 256, DE 26 DE OUTUBRO DE 

1990, QUE "DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE, ,SArARIO 

EFETIVO E D1t OUTRAS PROVID~NCIAS." 

CONGRESSISTAS 

Deputado ANTERO DE BARROS •••••••••• ti ••••• 

Deputada 

Deputado 

Deputado 

Deputado 

BENEDITA DA SILVA ............... 
EDUARDO JORGE • •••••••••••••••••• 
FLORESTAN FERNANDES ••••••••••••• 

LUIZ GUSHIKEN • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Deputada LURDINHA SAVIGNON 

Deputado NELTON FRIEDRICH 
• • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

Deputado 

Deputado 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • PAULO DELGADO 

TARSO·GENRO ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EMENDAS N9s 

06 

07,28' 

21 

10 

08,12.(19,20 

01,02,1:1,17 

03,04,05,13,14,15.16, 

18,24,25,26,27 

09,23 

22 

Deputado VLADIMIR PALMEIRA ••••••••••••••• 29,30,31 
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r MlDlO4f11Ovlsn
JII_---------l 

256/90 _ 

rr- 1Y1OUI',.-----

... . ~ ... ~) . ~ .. 

Art. 7Q. Os débit05. r.latlvo. ao •• r.t:". dt:" 
.arço a a.o.to dr 19ge, r •• ultant •• da apllc.~.D dos 
arts. 3Q • 62 der.ta lri ,.odC'rio Srr 4IIultado. atravia 
do •• canl •• o d. convEr.ão dr cruzados novo ••• cru­
z.,'roa .. 

Art. SQ. RE'vogam-sr a. dl.poslçôrs eM con­
tr'rlo • 

Art.. 92. E.t~ lri entra CM vigor na datM dr 
Sua pub 1 tcação. 

I' ___ --'I r~:;o-
L ____________ ~~PU~T_~~~l_um_I~ ___ SA_V_I~__ _ ~ 

.JUSTIFICATIVA 

rr=--"" -:::::-l I ~11}'JO I 
[A~~O--I- ........ O-I- .""0 ---IN'A] C'··'NA-1/3 Esta EmEnda Subst itut Iva traduz dr forll'lift clll.­

ra 05 anatlOS do. trabalhadorlE's br.silElros por UMa 

Política S.l.rl~l .. Trata'-"'5E dE um. c6pla atualizadil 
do ,.roJe-to dI! política salarial dE' autoria da COMis­
são dr Trabalho d. C'tnara dos DEPutados. por esta 
aprovado no f i na 1 do pr ""E' I ro SEIIIE'strr df:st E ano. r 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 11 MP NQ 256/90 

Art. 12. A Política NaCional dE SalárIos. 
"C'sPE,tado o princípio da IrrEdutibilidade do salil­
rio rEal. terá co~o fund~~rnto • llYr~ nrgocl.~io 
colrt IVil E 51: reQrra p~l .. s norlnll,s estôllbElrc Idas nes­
ta lEI. 

Par_graTo Ui! - As vantôll.9e-ns ass .. guradas a05 
trabalhadorEs nas nOrlnilS colt:t .vas Incorporaln-slr aos 
contratos Individuais di: trabalho, constituindo-sE 
em direito dO! categorIa,. .. sonu~ntE pod~rão ser ,.rdt.J­
Z I dil5 ou supr ,., das por ConvlE'nç:i\o ou Acorç!o Coltt IVO 
de Trabalho po!ttE'r lor,. qUE' disponha rXprt55i1.lnE,'ntt a 
rrspe,tb. 

Pará9rafo 22 - EM qualquer ca50 serão resptl­
tadõft.s ,-.S, dl5poslções ,colrtlvil.5 .... IS vantaJoS:iiR5 e- a5 
lE9i1ls· MínIMõ!\s, contra C'1~s nio prE'valect:ndo' dl!'CI­

sões de pol ít ICiil sóc lo-t:conÔ.,lca do Poder EXE'cut IYo. 

Art. 2Q.. Os salárlos~ VenCIInEntos~ soldos, 
proventos E' demaiS verbas salar lalS, SErão reaJusta­
dos autolliilt Ica r MEnsalmente pelo ind ICI: de Preços 
~o Consuln,ldor (IPC) do I1ÇS t:I'R curso. 

Par;ágrafo- único - Na rcvlsão salarial anual, 
que ocorrerá por Convençio ou Acordo Colet Ivo, por 
arbltragE'1III ou sentença norlnat IVjõl, srrá assf:gurad~ a 
• aDutrnçio do podt:r aqUisitivo rral.txlstentr ·nas 
datas-basE' anter iores, cOMPutado'o aUlÍe'nto' do' custo 
de Vida dI: todo o períOdO, inclUSIVE o do .is da da­
ta-baSE, sendo vedado o «xpurgo no c;álculo de índi­
ces I nflac I onár j os. 

Art.. 3Q. Fica aSSE'9Urado aos trabalhadores 
reaJuste salar ial correspondente à var lação acumula­
da do indlce dr PrEços ao Consumidor'rI~C) de .arço 
a outubro de- 1990, drscontados os rraJustes conced 1.­
dos. a Pilrt I r de abr 11 dE 1996 r sel1 r~paS5E para 
preços., , . 

Art. 4Q. Os aUMt:"nt05 reais r a MElhoria- das 
condlçõ~s de trabalho serão f'ixados ~. Convenções e 
Acordos .Coletlyos r laudos arbitrais ou srntrnças 
nonnat IvaSr observados dEntrE' outros rf'atore~, a COM­

patibilização COM o MErcado de trabalho, a produti­
Vidade? ~ a lucrat iVldadr: do SEtor ou da E.prEsa. 

.... -----r;IiQun .... ------, 

"I'~------ MtDIOAI'A()VlSÓIlU ... -------, 

_ 256/90 

I :" ======~-==-==-==""':=O·:;==========I r=;o~, _ ~PUTADA l~OINHA SAVIGNON _ ~ ~ 

rr--OATA---::::I r-~~o--,"'RA.CiUJ'O-- ""'"O---Al.lru .... l 
. 05 ,11 ,90 I ~a 62 I I I _ 

SupriMam-se os artigos 1º a 6g da Medida Provl~órla 
H2 256" d~ 26 d~ outubro de 19ge • 

.JUSTIFICATIVA 

Os art 1905 12 a 62 da HP 234 cansaI idall'l ... sisteMát Ica 
de reposlç:io de p~rdas salariais pela Midia dos salários 
r~ais (pElo conceito de caixa) dos últl.os 12 Meses anterio­
r«s .. data-bast .. Essa Metodologia. na Medida Ir" qur IMPEdE a 
reco~posi.i~ do poder de co~pra dos salários na últiMa data­
base. ferE frorrtal.entl':·o pr I nc íp lo da' l'rredut ib Illdade dos 
salár, os .. consubstanc I ado no ~ nc 150.vI do art. 7Q da Const 1-
tuição Federal .. E nlZ'l'I mesmo E' posslvel argul1l!ntar-sE que SE' 

trata de UMa pol ít ica de r~CuPEração dE perdas adequada para 
UM pEr íodo -de translçio, como i o Plano Collor, UMa VEZ que 
se aplica" inclUSIVE, para di\tas-basE' posteriorES a .b~il de 
1991" cujas pt:rda~ qUE' seriam f"rpos~as pela Metodologia da 
MP 211 são todas poster iores a aarço de 1990. Deste ~onto de 
YII.t .. ~ a MP nio i UMa polít~c ... salarial de translI;:ao, .as 
claraMrnte UMa pol ít Ica dE arrocho salar lal. 

Art. 52. As c-ntidadc-s SindicaiS poderão atuar 
COMO subst Itutos processua.ls dos intc-grantf:5 da ca-
trgoria. ~----------------------------------------------------------------~I 

P.rá9ra~0 único - Nas hipót~5E5 dE coação ou 
a.~aça dI! deMissão, cabr, ao Juizo CO.PEt~nt~ para 
processa.r e Julgar a ação, negar vaI idade à renún-
cia., dEsistÊnc::ia ou transa.ção IndiViduaiS. rr-----'--'----"...,.,A----- ' 

Art ... 612 .. ,O valor do sal;ário .ínIMo" de que 
trata o inciso IV do .rtl!Jb 7Q da ConstltuJçio Fede-
ral, fica estipulado, ea todo o trr:-ritlÍrlo nacional. 
a part ir de U;Z d~ noveMbro de 199. no valor «stabe­
lecldo para o Mis ode .arço dt: 1998, corrigido pela. 
varlac;:ão aCUMulada do :indJcr dE Preços ao Consullldor 

~~~i~sã~oS dr .;~E~t~is·~~~o c:n~~~U:~o a~:E!::·;r;~: e: "1'~------IIEDlDAPIIOVlS6fI .... -~------, 
cada .is. a part ir de .arqo de 1998, inclusive.. 256/90 

Parágrafo 12 - O valor do saláriO ainiao, es- L-__________ ~~~ __________________ ~ 

pelos :índIce de Prrc;:os ao ConSUMidor <IPC) do ais rm 
tipulado neste: artigo" será corrigido aEnsalMente" I' --------------, 
~urSD. DEPUTADO .NELTON FRIEDRICH 

P~rágrafo 22 - A partir dE 12 dE noveMbro d~ 
1990, o saláriO aín,ao será calc"lado COM basr no 
disposto nestr art i SIlO acrESC Ido dr 3X <trÊs por cen­
to) .a 'Cada Mis. 

Parágrafo 3Q - Fica vEdada ... vinculação do 
salário .ínlMo para qualqUEr fll1, ressa.lvados os be-
nefícios dE prestação continuada prla Pr~Yldincla 
Social e YalDr~S salarjais. 

Parágrafo ~2 _"'JJ salár lo .;n IMO hor;ár io fi 
•• ual ao 4IIuociente do valor do saláriO Mínieo".dc qur 
trata esta lei por 22. (duzentos ~ vint,«) e o salá­
rio aíniao diário" por 3. <trinta). 

rr-:--"TA~ C' """""-..........,-""""-"' ..... l 
I ~10~_ I I I _ 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Sc:bstituarn-se os incisos, parágrafos e os artigos 19
t 2Q, JQ. AQ, 

50 e 60 do If' 256190, pelos seguintes dispositivos: 
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Art. ,g _ Re~jt.do o princIpio do irndutibiHdado do .. 16rio 

rell. ter' """'" r..-to • livr~ nogocilÇlo caI~t1v •• se rOO'"r4 ~las norm .... s­

tabelecidas nesta Medido Provisória. 
Parigrafo ... 1"" _ A nogocilÇlo col~Uva ser' .. ~rcldI ~los Sind.!. 

catos das c.taoorllS eccrbdc. tlU prDfinl_l. CQIOJ •• ecutOI~S dls doc1 s!les IPI""! 
das IM .n~I~io geral dos int.r~ .. ados. ou. se por elo autorlzadls. ~l.s r~spec­

tiv •• fedoroçlles. confodorIÇ1Ies ~ c~tr.h sindicals. 
Art. 211 _ As normas. condiç1les pactuadas "'" convenç1les ~ acordos 

caletivos constituem lei das part~so As vantagons lOS tr...,.,lhlldores neles ... toMle­
cldlS, aS5111\ cc:rno nas decisões na11l8t1vas. seria asseguradas,atual1zados os seus V! 
lo .... ~ .6 podem ser reduzidas ou ",-"ri_idas por convençlo tlU ocordo col~t1vo pos­

t~rlor. contra elos pr~valecendo dec1s1les de poliUc. s6cio-econlllll!ca do Poder Exe­

cutivo. 
Parigrafo Ú"lIca - Em "",lquer caso ... rlo rospei tadas a. disposi­

çlSes convencionais col!'tivas mls vantajosas fi! as lege1s minlln8s de proteçlo ao tr! 

bolho. 

Art. 3D _ Os OlJllefltos .alarids e a "",lhoria das condiçiles de tr,!! 

talho serlo fixados em convenções e acordos. col~tiv(]s ou decisôes rormat1vas t obse,!. 

vados dentre out.<os fatoros •• ~atlbUiz.çlo t:OIII o ""'rcado de trAbalho •• produ­

tividade e o lucratividade do setor ou da ~resa. 
Art~ .0 _ Os salários, venclJrlefltos, soldos, proventos e demais 

verbas salariais, inclusive os beneficIos previdenciários em manuterçfto, seria rnen­
sel..."to t~ajustados com o objetivo de ropor as ~rdas salariais ocorridas no peri2 

do. inclusive no ~s da_ data-b~'\ 

Parigrafo Ú"lIco - O reajuste de "'" trata o caput deste artigo s! 
ri outOlllático. fixado mensalmente pelo .",,;"'" indexador e nas condiçõés estipuladas 

para a atualizaç50 dos valores depositados em Caderneta de Poupança. 
Art .. sa _ Na revls~D salarial 8l'kJSl, deveroi ser observada B pre­

~r\llÇlo do poder aquiSitivo real exlst~te na data-base anterior • sendo assegurado. 

no minimo. o reajuste salarial COlll base no """",to do custo de vida do podado, in­
d!pr:ndImtl!ft'lente do lit.1flefltO real. 

Art. fi' - A reposiç~D das perdas salariais decorrentes da aplica­
çDo do Decreto-LOl nO 2.283. de 28 de fevereiro de 1986 a da legislRÇ§o .alarial 
subset:p!flte, será efetuada na data-base de cada categorIa profissional, restabele_ 

cendo-~ o poder aquisitivo selarial .xi.t~te na data-base lMdiat"""",t. ""terior 

~ ediçlo do Decreto-Lei ociooa rererido. conro","" se dispuser em convençlo ou acordo 

COletivo. ou decislo r1Qrmatlva. 

A presente l!tMtlda teftl por objetivo assf!gJI'ar a preservaç~o do po_ 

der aquiSitivo real, já "'" o sa16r1o no Brasll ~ lJII dos IIIBis baixos do l!IIrodo e o 
..nof da nossa história. 

Art. ,. - A PollUc. Noelonol de s.o16rlos. respeit.do o principio 

di lrrodutlb1l1~ do .. I'rio .. aI. tar' COlllO r.m-nto • 11vre negocilÇlo colet1~ 
v •• se r~r' ~las no",,"s •• tabt'Ieeidls nesta Medida Provis6rlo. 

, ,o _ As vantlgPns .s~rldas 80S trllb.lhedcres nas norm .. col.­

Uvas lncorpor_s. 80S contratos individuais de trabalho. const1tulr.c1o-1o~ direito 

da cote<JOr1o. ~ *'-<It. poderio • ." reduzidos ou .uprh,idas por Convenslo ou Acordo 

ColeUvo de TrAbalho posterior. que disponha express~te a respeito. 

S 2" - E" ~lquer caso 5.rlo re~1tldas as dlsposiç1les coleUvas 
.... !. vlllt5JOSBS • a. legaIs .. Inl .... s. contra el •• nlo prevIlecendo decls~s de polIt1 

ca s6cio-ItConIlIIIica do Poder ExecuU vo. -

Art. 2" - Os sal'rios. v.,.,1""",to •• soldos. prov~tos ~ _h ver 
vos salari81 •• serlo r.aJustados outClllOtlClIII!I!nt. ~ """,s.l""",t. ~lo indice de preço~ 
lO ConslJllidor (IPC) do ~s em curso. incluindo-se o. percentual do 3!; (tr~s por cen­
to) o titulo de incremento real. 

ParigrIIfo a)'dco - Na revlslo salarial .rua!, que ocorred por CC!! 

vençlo ou Acordo Col~tlvo. por Irbltragen ou .~tença normativa. ...ri! assegurado a 

"",nutençAo do poder aquisitivo real .x1st~te nas dotas-base anteriores. computando 

o au:r.ento do custo de vida de todo o período, inclusIve o do mês da data-:;ase. sen­

do vedado o expur,o no cálculo do Indices inflacionários. 

Art. ,.. - Fica .ssegurado aos trabalhadores reajuste salarial cor 

respondente 00 1n,l1ce de Preços ao ConslJIIidor (IPC) dos MeS.' elo jlToho. julho e Ago~ 
to de 1990, sem repaS5e' para os preços. 

Art. "" - Os IIUIIefltos reais. o "",lhoria das eondlç1les de trabalho 
serlo fixados em Conv~slo e Acordos Col.U vos. llUdos ar~1tra1s ou _tenças not1lll­

Uvas, observada!; dentre outros fatores, I!I CCIIPAUb!l1::açfto cem o Mrcado de trata­
lho, a prOÓJtivldade e a lucratividade do setor da errpreSB. 

Art. 5" - Em r:;ualquer circunsUncio nlo se datá efe1to suspensivo 

aos recursos lnt~rpostos em processo de dissídio c~letlvo. inclusive so:., a forma de 

medida cautelar. 

Art. 6" - As ~t1dades sindicais poderio atuar COIIIO substitutos 

processuais dos Integrantes da categoria. 
Parigrafo Ú"l!CO - Nas hipóteses de coaçRo ou ... aça ée domi.510. 

cabe, BO juizo coopetente para processar e julgar SI açfto,regar v&lidade à renúncia, 

desistência ou transaçlo individuais. 

Esta emenda ter. por objetivo resgatar 8S prerrogativas constitu­

ciOnais do Congresso Nacional para a forrulaçlo da poUtlca salarial. 

~ cor.joso e t~stivo. aproveitanoo oportfJI1àade em 'lU'! o oove.!: 
no shusa de sua força terr.erg,ria e anule a legislaçlo da politica salarial, uti11z1l!! 
do-se de lnstl't..Jl'lentos inadequados ctJnO esta lledida provisória. 

A questlo s.larial em nosso pais ~ a mais ~rversa e injusta. A 1----------------------------------1 
concenttlÇlo de renda e riquezas apre~ta tJII quadro de indignidade e agresslo sa-
cial. 

Assim sendo precislrIIOs de decisiva vontade pol1tica de Mar esta 
foce cruel da sociedade brasileira, 

..------r..:. .. t· ... ------

~----".....,.,----...:I nl'r-----2-~-6/:_;-------~ 
I' ==-===:-:.p--;::::: ...... = 

00<;ojoe~ .. ~ IT"lt---... ,.,..----I°l-_____ _ 
_ 256/90 _ 

r DEPUTADO 'NELTON FRIEDRICH 

~"TA~ í"""""-.......... - ..... - ... -~ ~ ...... -
I ~ 10}9ol _ I I. I -.l j01 - 02 

EMEIIIlA SUIlSTITUTIVA 

SWst1~U8IO-se os inclscs, parágrafos e os artigos '0. 2". )O. 4l>. 

5" • 6" di W nuSlO. ~los ~lnte. dispositivos, 

_ DEPUTADO NELTON FRIEORI~C~H__________________ I 437 
rr--"TA~ ["---0----... ---"-1 rr-......... -
I ~ 10~ _ I I ~-, I --.l ~ - 02 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

~ Sc.bstituem-se os inCisos, parigra~os e os artigo$' 1Q , .20, :O' 4!2, 

51! e 6" da K' 2S&ISIO. ~los ~lnt". dispositivos: 

Art. '0 - A polIUca Nacional de SRlários. rospeitado o princIpio 
da irreOOtibil1dac1e do salário r~a1. terá CCJIIIO f..-to a lÍvre ~iRÇIo coie\!. 

va e se regerá pelas norus estabelecidas neste Medida ProvIsória. 

Art. 2" - A negociaçlo cal~tiVB será exercida ~los sl.l1CIicatm dos 
eotegari85 ec:onOmica. ou profis510n0l. CCJIIIO exllCUtores das decisl5es IIProvadas l!iII 8.! 

5MbI61a gera! dos intere~$ •• DU. se por elo artorizada. ~l .. respectivos fede­

~s. confedereç1!es .. cmtra1s sind1ca1s. 
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Art. )li - As no~s e condlçOes pectuedas lO! converçOes e IICOrdos 

coletJYOS consUt ..... leI dos partes. As VlIIltagens eos trlblolhldores neles estlbele­

cldas, assl .. COI!'<l ""s declsl1es not1llltlvas, •• " asseguredas, atuaUzados os seus va 
lores e s6 podem ser reduzIdas ou suprl .. idas por convençlo ou ,",ordo coletlvo post~ 
terior, contra elas nlo prevalecendo declsOes de política sócio-econômIca do Poder 
E~ecutlvo. 

Par6gnofo mIco - Em qualCjlJer caso serRo respeitadas as disposl­

çOes convencionais coletivas mais vantajosas e as lege1s .. inlmas de proteçRo 80 tr! 

belho. 
Art. 411 _ Os auoentos salarlals e a ... lhori. das condlçOes de tr! 

balho serGo fixados em convençOes e acordos coletlvos ou declsOes normatlvas, obse! 
v_das, dentre outros fatores, 111 cCl11JsUb1l1zeçfto com o nM!'rcado de trabalho, a pr~ 

U vidade e • lucratl vidade do setor 00 da ""1Jres •. 
Art. 5" - Enquanto perduraI e lnflaçAo, os salários, vencimentos, 

soldos, proventos e demaIs verb.s sal.rials, Inclusive os benefic:.ios previdencIá­
rios em ma"-ltenç§o, s.rDo """,salmente reajustados com o objetivo de repor as perdas 

salarIais ocorridas no período, incl~. no mês da data-base. 

JUBTlFlCIITlIIII 

COIt •• ta eaenda pretendeaos r.estabe­
lecer o 11.lt .. de r.,osl;.o triaestral d ... , .. rd.s •• larlal. 
.HI.tente n. ,olltlca •• larl.l ."rovad1l. no t11tl.o ano pelo 
Conar .... o .. ~UIf L de 2 •• alárlos ./nlaos. Ao acalrlo teapo •• -
tabrlltceaos IIUR' .. independenteMcnte do valor dos .alárl05, 
.I:U pOder de cOl!lpra será Integral.ll'nt .. reposto .. uando da dl\­
ta base:' d. categoria. 

" DEPUTADA 8E~DlTA DA SILVA I ,-;;;;001 
Parágrafo lilico - o reajuste de que trata o cap.rt. deste artigo s!, L----.. -,.---~r:_=_='l.:..::-• .:..n::.6~::..O~::.-=-::., =-....... ::.::.b~'O==----,----'"""'--------I :::'=-U-'·-"-l---' rl/'l~NA -~ 

rá automático, fixado mensalmente pelo rpc rr;-,11 ~ 11v _ _ L-: ~ 
Art. 6lI _ Na revis~o salarial ."-Ial, que ocorrerá por convenção ~ !""I 

ou acordo coletivo, por arbitragem ou sentença normativa, será assegurada a manute.!:!, r.,---------------TUTO----------~------, 

çAo do poder aquiSitivo real l!xistente nas datas bases anteriores cortpJtado o aune.!:!, 
to do custo de vida dE" todo pedodo, inclusive o do mês da data base,sendo vedado o 

expurgo no cálculo de índice infl.cionáno. 

A presente emenda visa assegurar as garantias jurIdicas sem qual­

qJeI implicação de natureza econêxnic8, taIs como, o efeito suspensivo, produtivida­

de • irredutivldade dos salários. 
A quesUl.o salarial em nosso Pais é 8 mais perversa e injusta. Es­

tlllnOS entre os povos de menor salário do nuncio. A concentraç~o de renda e riquezas 
IIPresenta lJI1 quadro de indignidade e agressDo social. AssIm sendo precisamos de de­

cisiva vontade poHtica de IlUdar esta face cruel da sociedade brasUeira. 

il"-- --

r nc-------.=;; ... lSolI""------~1 

8ubst ItU"'-5~ 05 art igos 12 • 62 da HP 256/96 pelo SE­
Slulnte- art Igo .. d~ NQ 1Q. rEnuJI'I~r.ndo-sE os Sub'5EQUentEs. 

-Art. 1º o. saláriOS. ve-nci.entos. soldos, proventos 
e deM;lls verbas salarlills strio rllaJustados MensillMrnte pela 
var I.~iio do ind I cr dE Preços ao COOSUM .. dor - IfC no ais EM 
curso. 

Par;lgrilfo 12 Na reVisão salar lal anual .. "UI: ocorr .. r. 
por Conven~io D~ Acordo ColEt Ivo, por arb ItrageM ou .Entença 
noraat Iva, SlEril assegurada a Manutc-nç:io do podtr aquisit IVO 
rtal ExistEntE nas datas base anter forlrs. cOMPutado o aUMen­
to do custo dE vida de todo o per iodo. incluslvlr o do .fs da 
data baSE .. SEndo ve-dado o expurgo no cálculo de- índices In­
.,t.c lonár i05_ 

Parágraf0t"29 O índice dE Preços ao ConSUMidor .. de qUE' 
trata este art Iso .. strá. c.alculado pcla Fundaçio Inst Itufo 
Brasileiro de Geografia .. Estat íst leia - IBGE.-

JUSTIFICATIVA 

Com .. presentt eMenda .. prEtEndeMOS re­
cuperar a redação Rstabeleclda no proJeto dE lei N2 5.171 .. 
éte autorl" da COMlssio de Trabalho .. Adainistração E Servlço 
Público que. a "'n05S0 ver .. atEnde de form. aals satisfatória 
qUE o projeto de lei e. Piluta os anseios da populaçio traba­
lhadora brasileira. 

,----- - ., : ... 0: ... -------

r;-;~~~ r?~-'-""""""'-I _ONOSO-,_UW"] Llí;~- ::1:' ==========_ . ..:~=_OA=_:;-:.::..._-_-_~~~~~~~~-,I 
__ mm> '",·-----OEPUT--AOO--LU-r-z-QJSIj-:::---------------,1 C=""7l 

Subst itua.-s~ os art I.os U! a j§g da HP 256191 pelo 
sR5Iuintc artigo, d~ N2 12. renu.crando-sc 05 subslP:qurntcs. 

-Art. 12 Os s~lárlo5. venci.tntos. soldos prOVEntos 
c de.als vltrbas .. alari~ls serio rcaJustildos MEnsalMEnte- pela 
variac;io do :indice de Preç:os ao Consu.idor - IPC verificada 
no .is anterior .. ati o valor de 5 (clncô) salàrlos .inl.os; 
a parcela lIue excedEr essr valor .. ati 2_ (vinte) salários 
.(nl.os.. _erií. rcaJustadil trl.rstr .. l.cntc pela variação do 
IPC no tri.cstrtr f"indo no .ê5 antrrlor .. garilntindo-SE UIrI 
adlanta.rnto .ensal correspondcRjc à dlf"crcnç:a entre a va­
r iaç:io do 1PC ver Ifieada no ais anter iar e o percentual de 
5X (cinco por cento), a parcela qUI: I:xcedl:r a 2. (vinte) sa­
lários .ini.os ter' o valor c .. periodicidade de seus rea­
Justes llvrtraente negociados .. sarantida na data basa. ".'0-
.I~io Intesral do poder aqul.1t Ivo real existente nas dat •• 
base anter lores. 

I..---.. "~ C' """""---':"""--'-'] r"------"l 
05 , ~l ,!lO I _ 31>, I I - L 1/1 --.J 

~,.----------------------------~-------------------

SUprirna-~e O art. ,. da Medida Provisória 256, de 26 de rutLtlro 

1!l9O. 

.l.ISTIFICATIVA 

D art. 3. constante da Medida Provisórr., reduz o salário, e, para 
isto, IIPresentano5 esta _, suprlll1ndo o referido artigo. 

de 
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-- -- .",u ... -------- -1.-------__ ......... -1 

" ~u • ~t Q(,!o~, •• ,.." .. ~'" s."\~ • -z,.""" .. ,,":- ,6 

...... ,-~ ... " ... '1'~' rr-_______ MIIMO .. ~-------, .. ~~ ...... , •• ~ .;"~ 

~ ___________________ ILI ____________ ~2~~_/~~~ ____________ _J 

C _____ DE_PU_TAOO __ PAll-__ O_DE_L_GAOO __________ --'1 r;;-r n.---------IlEP\JT--A/lO--LU;OOQJSH--IKE-N---------J' [7;;"3 
.......,------....... , rr-...... --. 

[eo I I . I ~ 1-111 ~ 
... ,. r-=---flUA.CU'O--- :CIO ---"MA] 

4° I I I 
n---------------~ 

I 

r 
I' 

Suprima-se o ort. 40 da Medida Provis6ria 256, de 26 de outubro de 

1990_ 

.J.JSTIFICATIVA 

o art. 42 constante da Medida Provisória, reduz o salário, e, para 

isto, apresentamos esta emenda, suprimindo-o. 

" ,,<:'u ~~Ji .;, , 

"'EO'O" '1II0\l!SCIf~ 

I 256/90 -
'-'UTOII-

1 [ -;2';--
DEPUTAOO FUlRESTI\N FERNMOES 

[;7 .... -;;] [ ... =-.........,-""""-"~ .. ] 
os (11' l~" 52' , , 

C·~HA-
111 

m<TO . 
SUprima-se o art .. 552 da Medida Provisória 256, de 26 de outubro de 

1990_ 

.J.JSTlFICA TIVA 

o art. 52 da Medida Provisória, reduz o'salário, e, para isto, apre-

sentamos esta emenda, suprimIndo-o. 

"","nA 

..... ·H 1I<;"""'l.ft!:",,~-=.·~:.é1 

~.~",_,,, d lL "~ 

I' 
MltItOAl'JIO'ItSÓIIIA 

2561~ I -
r """'" I r ;;--

DEPUTADA LU<OIf<IiA SAVIGNlN 

r-""~ _ 5{ ll~ 
[~-"""""""-""-"MA] 

60' , I r--__ 111 

""'" 
Suprin'La-se o art. 62 da Medida Provis6ria 2~, de 26 de outubro de 

l!l9O_ 

.JJSTIFICATIVA 

o artigo 6Q da.t.tedida Provisória, reciJZ o salário, I!,. para isto, apr! 

sentamos esta emenda, ",-"ri .. !ndo-o_ 

r 
I' 

Suprl •• -sr o artigo 82 da Medida Provl., ... I. NR 256. 

de 26 de outubro de 19" • 

pois 
XXVI. 
,.a1. 

.JUSTIFICATIVA 

_o artigo •• trla i .b~Dhlt •• ~nt. Inconstitucional. 
se choca COM o •• tabrl~cido no art:. 82. 111 .. art. 72. 

COMbl('ado co. o art. 52, XXXVI da. Con.t rtulcão Fadl:-

nOolru, 

HrilL!Io025oê;' 

G:~0(·/I'i... :3 
IIIIGloa IItIO'IISÓIUA 

2Só;:;D I 
""'0' I r:--DEPUT I- DO r!EL - 1.,:. rt~_iDP.!CH b.37 

~ .... ~ 
~1u~ 

[;0-, .......,O--,-- ..... -,-"-J ju--
__ U1-C1 

=0 -
EI'IEND~ SUBSTITUTIVA 

Sutlsti tUI;.-~e CI Ertigo aR e. seus incisos pel~ seguinte re-

d;;"çlio e disposiç:o: 
Art- 80 _ R~spcit .. do o princípio da lrredutlbilidc.de s&l,,!. 

rial, terá como fundc:.r.tento e 11 vre negoc1aç§o coletiva, todo e qut.lque: 

xeajuste salariaL 
Pór&gr;:fl.) ünico - Os sálarios dos trabalh~dores St=~c re:: .. 

just&doS mensalmente pelo Indice de Preços ao Consumidor (IPC, que se=t 

!:alculado pelo IBGE) do Mês anterior até o velar de 5 (cinco) selér ias 

Mínimos; a p&:rccla cue e)"ceder· esse valor até 10 (dez) salários r:línir:lo~ 

será reljustsdL triQestrclmente pelo IPC do trillestre findo do IIh cnt! 

rior, gerantindo-se Uril Ediantamento lIensal do percentual. do IPC do li!' 

,!nterior, superior a 5'" (cinco por cento); a parcela que e~ceder e 11 

(dez) ssUrlos mínl110s teri seus reajustes livremente negociados. 

JUSTIfICAÇIlO 
A presente ."enda visa garantir aos trabalhadores o cumpr~ 

Mente das conquistes constitucionaIs, ao lteSIlO te.po Que apresenta rDVO 

dispositivos que aDjetiva assegurar a preservaçlo do poder aquisitivo 

real, jl qua o sôlá=io l'lG B=::s!l é UII dos lIais _ baixos do .undo e o .enor dz 

nossa história. 
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r""u: ' .... .,.";,,,...- ~~ ,~~ 11'-'11' • """~ -'io,. ~ .. ".' • 

... • ( .")0 ~ ..-' ~ 

~--------------

"\',--_____ MltMDA"'DV"O'IA ______ -. 

. 2~6/90 

:~~_=__=__=_~~~-_-___ -_-_-_~""'_ .. :_-_-_ -_-_ -__ --_ -_ -_ -:_ -_-_ -'-,1 r ...... -tTl'======:=====~==_.",...: .. ::::~:~~~~~~~~:_=J r=:-'-7 --I~EPUTAOO NELTON FRIEDRICH • ~ __ DEPUTADO NELTON FRIEDRICH _ ~~ 
rr--.... ----, [ ...... - ........ O-.... O-...... ~ ...... rr-.... ----, 
I ~ lo}9Oj ._ 90 I I I ~ G -01-~ loJ90 I 

r:,---
~ - 01 

r-________________ ~ ___ n~. ______________________ nr_----------------~no-----------------~----
EMEIIO,. ADITIVA 

lnclua-se no art. 9D da MP 2!J6/90, os meses de "'setembro, outubJ 
e noveMbro", ficando com a seguinte dJ sposiçlio: 

Art. 9 g - E. devido &OS trIbal Adores, nos meses de agosto, seten 

oro t outubro e novembro de 1990, U", .Jbano ..• 

JUSlIf1C~CI\? 

A presente emenda, viSa assegurar 80S trabalhdores ~ais três me­

ses, além de agosto no perceblfRento do abono. 

rr-------rrlóatJn ... ------

"1'.--2-5'-'-9-0-------------, 

:I'==============_~ __ -_-_-_-_-_-_-_-_-_~-_-_~~.I ~~7--• DEPUTADO NELTON FRIEDRICH . L q , 

p::-"'":--:::l 1": ...... ---""""-...... , r-;;:-....... --
I ~ 1~ j90 'I 10 I I ~ ~_O' 

n_-------------------------~-------------------------
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se no art. 90 e no parágrafo ,. da MP 256/90, os v~ 
lor~s cr$ 3.000.00 (tres mil cruzeiros) e cr$ 26.o17,3~ (vinte e s~is 
.il e dezessete cruzeiros e trinta centavos) pelos seguintes: 

Art. 90 ••• um abono no valor de cr$ 4.500.00 (quatro mil e 

quinhentos cruzeiros) •.•• nlo ultrapasse a cr$ 27.517,30 (Vinte e sete 
.11 " quinhentos e dezessete cruzeiros e trinta ".ntevos). 

S 1 •.•• deste artigo ultrapassar a c~$ 27.517.)0 (vinte e 
sete Mil e quinhentos e dezessete cruzeiros e trinta centavos) o abono ••• 

JUSTIFICAÇ~O 

SubsUtUll-se o artigo 9Q e. seu PBr4graro 10 pela seguinte reda-
çlo: 

Art. 9Q - Será as~ado a todos trabalhadores. aos aposentados 

e pensionistas. nos meses de agosto, setembro e outubro, ~ abono no valor de CR$ 

4.300,00 (QUStro .. 11 e ""Imentos cruzeiros) desde que o .8!or do sa16rio rererente 
a cada mês CMsecutiva'ftll!nte, sanado ao valor do abono concedido .. nIo ultrllPQsse 8 

CR$ 27.517.30 (vinte e sete I1U, quinhentos e dezusete cruzeiros" trinta cent,! 

vos). 
s ,. - Se a SOII3 rererida no CIIJIUt deste arUgo ultrapassar a 

CR$ 27.517,30 (vinte e sete mil, ,,-,irnentos e dezessete cruzeiros e trinta centa­

vos), o abono serã reduzido de forma 8 garantir a condiçlo estabelecida no CIIJIUt· 

A presente emenda visa estender aos aposentados e pensioniftas o 

abono. 
O Governo esU desrespeitando nao SÓ o aposentado. IIIIS tMbbn. 

ConsUtuiçlo, que prv! un prazo de 06 lleses • contar da posse PBra que o atueI G0-

verno corrIgisse as dIstorç!les salariais surgidas durante o perIodo 1Il.11tar. 
Quanto as lncluslles dos ""'ses de setembro e outubro ~ fácil de eo! 

pl!car. pais sabemos que num govérno tio confuso e volúvel ~ III&lhor se precaver li! 
rantindo "" lIIeOOS .. 15 dois ... ses de abono. 

No "'" se rerere aos valores. propolllOs o amnto do valor do lIJ:t? 
, no bem como do teto, pais sanas sabedores que COI1 B proposta do Governo, nIo pode­

Il105 80 """"'. ~reer os produtos da cesta básica. 

n--------...,.,...-------, 

·IL-.. ·=======_~_-_===~~~~~I ~. L" 

A ~resel'\V " .. enda tea por objetivo aUll1entar o v8.lor do abOM ", • .-----------------..... ----------------'\ C."" ~~ 
be .. co .. o valor do teto. L. ______ .:;IE'UT::..::.:.MA:.::;:..;L=lI1D::.::;I::.IIiA:..:..:...:SA:.;V;,:I:.:.GIOI..:.:... _________ --l. E-=' ~ 

~ O valor proposto pelo texto de MP 231l/90. trata-se de um VB- ~,:"u.~ ~"""---------"""J ~ ....... ---, 
lor fictício na atual conjuntura econômica. onde o preço d. cesta básico ro:rJ~ ~ L9Q I I I _ L 1I~ I 
já ultrapassou 8 cr$ 3.000.00 (trb 1111 cruzeiros). n---------------------------m=-------------------------, 

Da-s.. ao art. 92 t .. cus • .,rágra/Qs a selulnte 
red;a<;ãol 

."Art. 99 li ••• RSlurado ao. trabalhadores. a part Ir do 
.1. de aga.to d~ 1'9 •• abono nD valor da- CrS 3 ••••••• (três 
.11 cru%~iros). 
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'.r'gr.~õ ~g o ü~~po~tn "~~t~ ~~ti~o spllc.~we aos 
... rvldor.~ públlcofi, l:ll'~\J (! fJI1~tci"ft~p do AdMlfiltstrac::lo Pú­
blica e:cdwral rllrli"ta, .ut"r~,jlc~ Q' furcd~t: Aon~l .. b~. COMO .o~ 
apCtseni:lfH1oc. 'i Ptrnslonlf}tQs, ~2]::'l Pr~·/Dcl&m:ll;. E'Jcl~l ou "rI_ 
UnISio.-

JUSTIFICATIV" 

Co. • presrnt« •• tnda t •• os eM vista UM conjunto de 
trl .. obJet IvOSI 

I 0;0 A •• nutan,ão do aboilo t .UfiI "o_ter lor Intorpor.':: 
"lo ao& •• lárlos .. Esta li UMa Ií~dfd. Indlapl'n.ávtl, porilluanto 
•• 11.ln.C::~D do abono .. "artlr dE sete.bro .~ri. fr~nt.).rn­
tR contrária ao prlnchdo constitue,on.) da ""redutibHldadt 
fias •• lárl05 <art. 19. '11)1' •• PEciat.tntlf quando t •• os .In 
conta qUE o art. 457, ".rágrafo 22 da CLT disPÕE qUe:" o abono 
Inttgra, d~ ".to", o s.lário do trabalhador. 

11 - A .xt~n .. ;o do abono para todos os trabalhadorEs, 
fnd~Pl!'ndEntc-M«ntt' d.: sua falHa .alarial. Esta ti UMa .rd.da 
Justa n .. stl' conte-xto dI: arrocho .a1." •• 1, «-spc:"c .alMrnte St 

considtrar.os IIUe- u. abono de valor 'ixo para todos os tra­
balnadort5 Já • u.~ ardJda ~rog,.tSS'V., ~I.to ~Uf: pc-rcrn­
tual.~nt. rtpnr~f!nt& UM aUMf'nt.o salar lal MU I to a.lor para os. 
trabalhador.s de bahc. renda tlur par. a~urtes, dE" alta r .. nd-a. 

111 - A t'xtensio do abono para os apo.entado ... prn­
sionl.tas. 

.-----, ..... ~ "'-- ----

n\:r-----
2

-

5

-

W

-9Q-w .. ". """""~-------, 

I 

I nj-----------------~~----------------_, . DEPUTADO NELTON ~RIEORIC« c:co~"--437 

P--""~ ["'"""'-_o-_-., .... ~ rr--...... -
I W 10;?Ol _90 I 2' I I ~ ~ - 01 

nr-----------------------------nno------------------------------

EMENDA SlIf'RESSllI1l 

Suprima-se no par'grafo 20 do .art. 90 r O termo "nlo" e 

o termo "nem fl
" 

A presente emenda tem por objetivo incorporar o abono 

aos salários e proventos pagos pela Previdência Social ou UnU';. 

Se o Governo co",provou as perdas salariais. pagando "!­
te pequeno abono, porque nlo o incorporá-lo, j' que os salários de t.,!! 

dos estio defasados e sem aUOIentós? I 

I 
nJ~----------~~-----------, 

_ 256190 

1:'===============IlEPUT===I\DO===L=U_;;_~_-_-_I-KEN_-:_-:_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-::_-_-_'-', r:;~ 
~-~ rr---~---..-.~ ~ ...... ~ 
I~~ ~J la • 17 I I I ~ L 1I5 I 

Acrescorot .. -a .. li Hcdlda Proll'4Nrla Mil 256. 11 .. 26 oi" 
IMItu.aro ti. 19ft,. os ••• ufntes art f.os,. dt NQs 14 • f.7~ retJU1. 
-.ran~o-sc .. ~.~quentes. 

·,.,.t. 14 O valor do •• lár lo aln lao. nae lanalaante 
unl'lcado, •• r. "Nado •• ltl Coa ba •• no cu.to .0. ~rodu.t •• 
• ..rvlco. Indl., .. nsáv«l. ao atendl.enta d.. n~c ••• ldad •• 
vital. básica. d~ trabalhador. dt su. r •• illa co •• oradla, 
all •• ntacio t .duc.~lo, .a~d~, la%~r, va.tuárlo, h'lltn., 
tran.porte .. "r"vldlnc:'. soclal, na to ..... do art. 'Si, Inc.iso 
lU da Const ltul~lo Fed .. ral. 

Parálra"o único. O valor do •• lárlo .inlao •• rá 
r~.Ju.t.do ,~r'odlcaMtnt. eOM b .... na varl.~IQ do custo dos 
produtos .. s~rvJco5 de "UE trata o ·caput· deste art 'lO. 

Art. 15 Coap~t •• u •• cOMa •• lo t ... ,orárla, for.a­
da por-·3 <trf.l representante .. do Poder Excc.ut Ivo, 3 (t1""l",) 

r.pr ..... ntant ... d •• C"ntral. Sindicais ... 3 Ctr's) r.pr .... n~ 
tant.. da ... nt.ldade ... atrona's, a •• e •• orada pel.. Inst Itul­
~;e. orlclals t sindicais COMPEtente.,. elaborar projeto dE 
lrl drf"lnlndo' 

I - o conjunto d~ bens .. serviços cujo custo d.'l­
ne o valor do salário .iniMo, no. t.rMOs do art. 14, 

11 - os critirlos de cálculo do valor salário .i­
nlao, b.a COMO os procedl.Rntos a s.r ... obsrrvados eM Stu 
r .. aJustt per i 6d Icor 

lI! - .. os proced lal!:ntos a sere. adotados para a 
ad~quaçiQ do valor .~.tiyo do .. ~l'r'o _ínlao ...... u valor nos 
teraos definidos no art. 14, ob5~rvado UM per iodo de adaPta­
ção Inrerlor a 5 (cinco) anos~ 

IV - olJtras .atér r.s r€lat Ivas ao salár lo ain lao 
que a cOMJ.sio Ju1g~r n«ce§sirias e convrnJ~ntes. 

. P.rágra~o 12 A co.i.são éR ~U~ trat. este artl.o 
•• ri Instalada no pra:!!o .',ciilo dI: 31 (trinta) dia. a contar 
da pUbllcaÇ.io desta Lei

4
• 

Parágrafo 22 Os rt'prestntant~s do Poder Executivo 
ser lo no.~ados p~lo Pre~Jdrnte da República, 

Par~grafo 39 Os r~prtsrntantt5 da. eantra\s sindi­
cal. srrão por elas nON~ad~s dI: coaua a:ordo. 

Pará§ra~o ~º Os rapre.tntantt~das entldadt$ pa­
tronais serão por ela. nbarado. de coau. acordo. 

Parigraf"o 52 D Hlnlstérlo do Trabalho r Prevldln­
efa Social f'orntcc,.. o apolo I)eccssárla ao .,,,nclona ... nto da 
eOllfssi~.· 

Parágra/o 62 D proJeto II~ lei de ~UR trata estr 
artlDo s.rá ~nvlado ao Con.r .... o Nacional, atravis 40 'r.sl­
d .. ntc da R"públlca, no prazo MáKI.o de 12e (cento t vinte) 

-dias a cont .. r da publlcac::io.dasta Ltrl. 

Art. 16 Atá ~Ot seJa aprovado e publicado o proJt­
to de lei a ~ue se refere o artigo anterior, o valor do sa­
lário a,"niMo será "Ixado coa base nos se.uintes critiriosl 

I - no ais da publlca,io d~sta Lal, o valor do sa­
lário .ínlMo corresponderá a CrS t'.S",.' (dez: .il e lIui­
nh~ntos cruze-;ros). corrigidos pela variação acu.ulada do 
indic~ de Custo d~ Vtdil. do Oe:parta.''!Rto Intersindlcal de Es­
tat íst Ica c Estudos Sóc lo-Econõ.icos (ICV-DIEESE), calculado 
p~r~ a ~alxa de rEnda de 1 (u.) a 3 (tris) .. alários ainiMos, 
~ntra agosto dI: 1998 t o .is laediata.ante anterior à publi­
cação dtst a l~ f, 

11 - nos .ases subst:~uen~tcs".p valor do .al1Í.rio Mi­
niao stri corrlgído pela va~ia~io do ICU-DIEESE no ais iat­
diat •• ent€ anterior, acr«-scido d~ u. Incr«aanta real de 3t 
(três por cento) ao ais • 

. Art. 17·' O Poder Exécutlvo r •• ulaaentará o diS-
Posto nesta Lei no prazo de 1S ("ulnzt) di ••• • . 

.JUSTIFIC/lTIU/I 

la pr ..... ntt .... nd. visa dar cUMPrl.cnto ao disposto 
no art. 72, inciso lU. da Constituição Federal. se.undo o 
~ual ~ dlr~ltD dos trabalhadores urbanos e rurala' ·salárlo 
.inl.o, fheado .. 1.1" nacional.ente unl'lca1fo, capaz •• 
atender a sua. n.ce •• idades vitais básica. t •• de su ...... í-
1 ia co. .õradla, a11' .. nt&(;lo, .ducac;lo •. sadde, lazer, vcs­
tuárlo, hlflena, transporte « previdincia social, co. rea­
Justes .. eri'dlca .... ue lhe p,.es«rve. o poder a,ulsltlvo,. .en­
do vedada sua vinculação para "u.l~u«r ~i.~. . 

li Const Itulc:l:o fi «)Cp 1 (cita ao viftcular " valor do 
salário .{nlao a u •• cesta de p~odutos e .ervi~os, o ~ue R 
ua critRrJo obJetivo, UM. vtZ ~u. está cesta de produtos « 
servico5 esteja derlnida. EntretantD, o ~U .. te.os visto seJa 
n., Iniciativas do LegiSlativo ••• Ja nas inlctativ ... do Exe­
cutlvo, i u.a dlscussio centrada nos crltRrios de r.aJuste 
do salário .{niMo, ou. quando aulto,. uaa discus.ão absoluta­
.entr subjetiva do valor do salário .(ni.o. Assl. t .. ue a 
Lri 1.189 def"lnlu aubJrtlva.ente u. valor dr NCz5 121." pa­
ra o saláriD .rnl.o. alia de llrev«r corr.clo aon«t'ria Iten­
•• 1 pelo ·I~C, « .a~ho real de ',.9% ao bi ••• tr~. No .. ..o 
•• ntldo" a Lei 8 •• 3. vincula as r •• Just.s '0 .al".o .lnl.a 

.l.varlaclo oID cuato d~ u.a ceata ~e proolutos ~áalc" ..... _o 
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entanto vlncula,..- li' ·y.lor do •• 1'rlo .Inlao ao custo ..... ul­
.Iclo ... ta cHta. 

Enttu.anto InaMlst Ir ... ,arl •• tro. obJ .. t Ivos d .. ,ln'n-
tio o valor do •• 1'rlo .(nlao .sta" •• oll "lo .pcna. d ... ,csp.'-
tal>dD a C"".tltuld:o, ,,"ao "u.!tllo" a ua .. "r 111 Itt ... nl"uh.-
t:1 ... Ir dl.cu •• r .... obr. IlRU valor Ir ."U5 cr't.rloll de r.a­
Juste, tOMO oc:orr .. u ,. .. eent ... rnt .. tOM o IrWPUrlD do Ire dI: 
•• ";0 Ir dI: abrl1 d05 ,. .. aJu.t •• do •• 1árlo .rnl.o. 

E. ,,\.,t. do .... r'lu.tn\.a& .. c.l .... tftttndc-." a. p, •• 'n­
ela ... anor.r laportlncla d •• te dl.,1a.Ulvo, IIUIl' dete,.Mlna 
o cu."rl ... nto da Con.tltul~S:o Ir • dat.,..lnaç;ão do valor do 
•• 1árlo .lnlao coa basil' no custo de- u •• ce.ta de ,roduto. c 

s.rvl,o. C~!::c~·!:;nd .. coaplt)('dadt ,ua tn'Vb\V .... d.tfh\lç,to 
de u.a c •• ta bá.lca dt "roduto. t .lfrvl~o •• be. coa0 do. 
crltá,.los d. co,.,.eção do .alárlo .{nlao COM b •• ~ no valor 
da.ta ce.ta ... ",. •• trnte .... nd. dtrltr"a a u.a coafasro - COtll­
posta POl" •• MbrO. do EMec:ut Ivo .. da. central." .indical •• da. 
ent IdadC's patronal ... e •••••• or.d. "pelo DIEESE .. palo IBGE -
a IncuMblncla de elaborar. r ••• ter ao Conlr.s.o Nacional .... 
proJlI'to dll' I .. , sobre a •• t~rl •• ~o •••• 0 t~.po def'lnJJlo. UM 

prazo .')(Iao d. 12. dia. para o envio d.stil' proJ.to dtr 1 .. 1 
ao Con,r .... 0 Nac: \ on .. \ • 

Tttndo con.cl'ncla d. dl/lculdad. d •• d.pt .. ~io I.r 
dlata do valor .. , .. t'VD do •• lário atnl.o •• ItU valor constl­
tue lonal ... mte deteraloado ... stabeltc.llos ua prazo, de cinco 
anos para "ue ocorra .. s,.adualalfnte .. esta adequ;ar;io. 

PaI"" fia .. e COMO a.dl-da de tllergtnela .. fh( •• 05 d~ 
... nC'lra "rovI5'rla ~ arbltr.arl"Ente O valor do saláriO .(­
nlao até- quC'·seJa .provada • lei que vlncul. seu ".101"" ao 
custo dos produtos .. SErviços prRvlstos na Cõnstitulção. Os 
cr'i.ttr los. adotados fora_ os segu Intesa 

.) f'hca~io do s.lárlo aínlMo e. CrS 1 •• :5." .. _. em 
agosto.. corrigindo-sf: este valol"" p~lo ICV-OIEfSE attr o aês 
de publicação dtsta lei, 

b) correção do .alárlo a(nl.o nos .CSR5 .ubstqu~n­
tes pelO lC'l-DlEESE .. a'\.t1l\ d'2 u. aU.tt\\O r,,,1. de. 3X -'0 .és • 

• bs .otivos 4IIur nos lC'vam _ .rste:- aUMento ,.ediato 
~o .... lárIO .{nl.o sio evidentesl C: .. bora este- tanh ... ~ncorpo­
r ... do au.entos de: 6 .. '9X ao bhlestrc .c:: i.a da ,:ol""rcÇ:ao .on~­
tárla" a accleJ""ão da Inf'laç'o ao longo do ano passado foi 
tão bruta] 'fur o podrr d .. CO.Pr'. do salário .ill).o talU br\1-
t.l.ente. Segundo o DlEESE .. tt salir.C' .(niMo _tinsdu, t'm 

abril de 1990. seu valor r .. ;al aalS baixo, desde 'tUE' fo, 
criado n 194 •• 

O c.r itir io ut illz.ado para ... de:tc:rai"ação do valor' 
de CrS 11.5.0,'. f'oi a atual h::a~io .. p,.lo lev do DIEESE.. do 
•• lárlo aíniao dr NCzS 121 .... lixado ,elo L~gisl.tlvo Par. 

Junho dr 1999 .. não se Gonsid«rando sEqu.r os auaentos reais, 
~C: 3% aO ais a IIIU.t o sjflár.o .;nJao t.erJ. d.r .. Jto pela 1 .. -
,islaç;So "nterlorMente •• vlgor~ 

" .scolha do lev do PIEESE COMO inf'lator deveu-se 
.. credibilidade desta instituição .. c aO f'ato de que. acto­
dOlog la de cálculo dest •• "nd I ce ve. s ... antendo constante ao 
101\90 do. últi.os anos p ao cont('á.rio dos (ndices oficiais da 
Infla;ia. -

Por •• tes c:~lculos .. O salãr ,o .íniao e. JunhO dlt I 
89.. corrigido aon .. t.ria.cnt~ ... cor,.esponderia a CrS 
$ .... 37.89.. a pre~os de ilSlosto de 199 ... donde o valor .,.ixado 
~. nossa proltos\:'" d .. CrS 1t.St., •• p .. r .. agosto d.tstt '&.'1\(10. 

r..,--------r'''''''''.--------

.,.----------_ ........... --------.., 

[------

c------........... --_D---"~~J 
I I· I 

nr---------------------------""'o-----------------------------l 

r 

-Art. FiCa •• segurado aos trabalha-
dor~. rt.ju~\~ •• \'r\a\ corr •• po~dtnt •• v.r\.~;o ... ~u.~\ad. 
do lPC do .is de- •• r~o d~ 199. ao .Ês ia«dlata.entE' anter lar 
ã pUbllca;io desta Lei. 

Panls,rilf'o único.. D r~aJuste de qUE' 
tr.ta este art 1;0 sera creditado .os salários "'M quatro par­
cela. atn.ais iguais C: SUCt5SIVj\lti, a partir do ais sub se­
quent~ à publicação desta Ltl ... rndo vedado o repasse aos 
prc~oç. 

.)USTlFlCATlVA 

" repo!tlc;::ão da. pcrdils salarJals ante­
rlClres ~ postrrlores ao Plano Collor .. d~vido à Mudan~lk da 
Pol it ica $alarl;ll i dirEito Inviolável dos tr.balh .. dol""~s • 
Não i por outro .atlvo qUE' •• aio..-Ia dos tribuna,s regionais 
do trabalflp estio reco.pondo estas perd.s. Desta lar...... o 
.'nla<l quw: c. .. bt .. o CQa.grlJt~"''O N-.c\on&l t S;l.rant ir .. repot.iç.io 
d.sta$ p~rdas aos .alárlos de nOS~05 trabilllhadores. 

~ ________ 'I..:Al'l1A ______ , 

a.!(OlllArtIO'o'I$ÓIt .... ---------,1 
256/90 _ 

2%190 
~ .. ,.~ 

~~~~ _______________ ~ ll~ 

L-____________ ~~=-~Nn~~W~IZ~GEffi~~~~N __________________ ~J ~~---
[ ..... -----. ......~ r--
-;-' , I _J)./l 

nr-----------------------nuo 

"cre.cente-se à "P 256191 o 'seguinte di5posittvo· 

-Art. Fica autorizada a convtrslo d .. cruzados novos 
... cruz"lr",s "ara fins de ~ulta~ia d" dibltos trabalhistas. 

'decorrentes dr aç;lo na Just Iça do Trabalho a n"'vel de pr I­
a. Ira In.tlnc la.-

.JUSTIFICATIVA 

trR .':rR:-.:::a :U:"':~:::~c:i::c:o:·!!i!!t~~ o .,:~~!: e~; 
Trabalho_ Entandlhtos lJue ser ia u.a soluçlo ad .. quada, e lJu.e 
sOIIenta poder'.,ocorrcr eIÍ .. r, ... I~r. 'ft.t'n~'a_ 

-Art. Será concedido .. a título de antecipação .. ua 
reajuste ... larial la.dlato de ".X (quarenta por cento) a to­
dos oS servidores públicos federai5,. civis. alllt.,..es .. da 
.d.'ni.t,.a~ão dfrRta.. autâr4uica e #undacional.. inclusive 
dos PQderes LeSlislatlvo e .Judiciário,. b ... a .. si. aos r"sptc­
t Ivos proventos de aposentadoria • p~nsão de seus benef'iciá­
rio",,· 

.JUSTlFlCA1'IVA 

A propos.\çio v\ ... ~ ... u. 1"'.ju~tt $ .. lar ' .. 1 •• crgcnclat 
dõs servidores públ ico5 leder .. is .. ailiores vit l_as da paI ít 1-
ca de arrocho salar ial do Governo Col tor .. na .ed idi ~a quI' 
não t Jvc:raM qu.lqu~r reajuste salar lal desde .;arço de 1996 .. 
pcríodo ... ~ue a 10'1.cão .. ~dfda ~elo5 índicRs .afs otl.I.­
tas .. ·supcrou lar5l'a.rnt..c a 4.X. 



4506 Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-fei,j '07 

L 
.'P<I)AIIiliID~,.()iIi,. 

2~/90 

-----------
Lr_-____ -_-_-_--_-:.Ilf:.:PU..:.::TAI:X::::.:.~.:.P.::AU::.:;_.:::.:..~:..:GA: __ - :.;no~_-___ -_-_·_-_-_-_-_ _'l r --;: --J 

I ,. ... "'.1 ...... llrl.1 _I • ...,. IICOrrtr' por ~I<. Q' ~ 

tord<o COl.lI,o, por .tbllraQl"lll>J ...,' ...... no_li ...... r6 '."'IJJTado a .... ' ....... • 
Ik. podf-r ~bltlvo nal .dstl'nlr nu dlla. be.' 1n1~'lor.~. ~Id<. (I ..-.1" 
Ik. custo di' vida di' todu (I PPrlodo. Incluol"" (I do ",.. do l1li1. be~ •• 1I'ndI. v.dod<. (I 

f.purO'. no dlculo di' Jndl ... lnrltcl""'rlo$. 
I ". . O 'ndlr. di' Pr~o. 10 C"",,,,,ldor, Il'IV' tr.l •• '1. Irtlgo. •• 

~r' calculldo pelo r.n:oçlo Incttluto .rulldro dP Çeograllt • UtttlJI'CI - 11Cl, 

[o~:;. -,-;; -j C_LI_ .... _ ... _··_-_-J.I-___ ""_""_--'I_-_-"_'"'_._-_-JI r 1';;'" - J e .... o pr~5tn:p .... ">da. p~tenrJ!llos ~rar • redlçl" •• t..,.,locl 
_________________ __ !la no proJelo do- lei nO ~,171. dP IUtorll di Caoisslo dP trtollJho. Aónlnhtroç.o" 

Inclu .... .: na H~d Ida Provi •• ,. I .. NP ;!56. dt 26 dI: 
outubro d .. 199. O SClulnt. "'.PD.'t 'VOl 

*Art. O. d ...... Jlr"l.do. 'lo". Justa eaus. IJU~ não 
prctnchl'r .. 1I todo. 0& 'I'''U I ... t 0'1 tM I1I dos para a conc ••• ;o do 
S"IUyo-drs ... prl'lo. dr ~Ul' trata. LI'I NQ 7.'98. dr 11 dI: Ja­
nl'rro dI: 199 ... pOdErão tr" .c ...... o C')(c.r:pclon~l.('ntl''' ."tl' 
It .. n .. f{elo. 1I.'IodlE' _uI' atrndallt'l 010 d .... ls r .... ulsitolo dI: tlUf" 

trata. refl'rida La!. txcetuados' 

1 - .. I'ul.fnc la dI' co.rrova,S:o dI: •• prC'go dur.f\t~ 
pI:l0 _ .. nos 15 < .. ulnz.,) .co.,," nolo últ laos ~~ (vlntl' t ~uatro) 
.r .. I'~, prcvt.t .. no inc , .. O 11 do art. 3º da l~i r.-f'rY hb, no 
·caput· drstt artigo; 

11 - o .rriodo d~ carincia dr ~ut trata o art. ~Q 
da Ltl r.ftrid~ no ·caput e drstt artigo. 

'ar"gr_f'o 1Q Fica tltvado de 'Iuatro para Oito o 
nú.ero de' "arcrla" do btntf'ic lo do sr!Juro-dt'50l!'lI'lprtgo conc.~ 
dldo nos ttr.os da Lei NQ 7.998. br~ co.o nos tl'r.o~ dt"t~ 
arll,o. . 

rarágrato 29 O Podl'r EMrcut Ivo provldcncia,-á. no 
prazo dt 15 (~uln2:l') di .. ". o .nvlo dI' f'roJf:to de 11'1 intro­
duzindo as alt.raç:ir .. orç •• rntár la" 4tUE' SE' flze-rl'lI nrcl's,,;i­
rias Para O cu.pri.rnto do dls~05to ntstE artiGO. 

',rJigraf'o 3Q O dl.posto ncst~ artiGo aplIca-s.€' 
e)(clu .. lv •• ~ntr .a~ btntf"iclo5 do .tluro-dtsrMPrtgo tlUI' Já 
tenha. Sido rt~urrldos. ou "UI' vtnha. a "tr rt .. utrldo5 .t~ 
3. dI' Junho dt 1991. 

JUSTIFICIITIVII 

Os I.pactos rtC«"SSlV05 do Plano Collor ti_ .. ,do 
sentidos nlo apenas no •• lário aos tr.b.lhadDr~~r .as t •• b~. 
na •• pllac;:ão do desc_prelo. ~ur te. dtucado nUMa situação 
R)(trc ••• rntc dcl 'cada U. cnorar cont ln ... nt .. d .. trabalh.dorC'5 
«tue PC'rd~f" •• scos •• pre.os a" •• o ,.lano, ou .. ut Já cst JVR"S­
.... dr .... prc.ados .ntes do 'l.no. Para .inlMizar os cu.tos 
soci.i. d .. sta .Ituação •• pr ..... nt •• os esta •• cnda redUZindo 
t •• porariaHnte al.uns dos requiSitos n .. ecs.ários, para a 
conccssSo do .e.urD-d •••• pr.'os. t •• pllando - t •• b~. teapo­
raf" ia.rnfr - de .ti para 8 al'Sr5 o per iodo d~ conctssão do bt­
nrficlo do .rguro-dtsc.prt.o. 

~rvlçLO Público CIUI', • nossu vpr, atendo- .. Is SI,lsf.t6ria IV' o projplo de Ipi ... 
pauta os ." •• 10. "" populoç.u tr_lhldora br •• lleJra. 

~.~ ____ I1~ .. ll. ___ • __ _ 

1-------lIIlf1IOA....,..,III'>11A ______ ~ 

I 236190 

..,. .. -----------~ r-::;---
DEPUTADO NELTON rRIEDRICH I L 7 

- .... ~ 
3D /10 YO 

[UT~---""""'.-_""' __ -"N'J 
I I I 

r;, ..... -
0l-01 

!------------------ftno--_____________ -
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à MP 256/90, o seguinte dispositivo: 

IMA'tt. Os r.aláTics, venci.entos, soldos, pl'oventos e demais ver 

ba. salarial. serlo reajustados .enslll.ente pela varia. lo do Indlce de 
Preço; 80 Consumidor (IPC), 'verificada ,no .és anterior, até o valor de 

S (cinco) salários ~!nimos; a pire"l. que exceder esse valor, até 20 
(vintel salários 111nlO105. serlÍ uajustada trimestral .. ente pela variaçlo 

rr _____ .,. .... t .. ______ i do lPC no trilllestre findo no lIés anterior, garantindo-se UIfI adlant."en .. 

r------...... -~-------, 
_ 256190 

nIJ~-----------------~----------------~ 
_ DEpUTADO IlEL TOH FRIEDRICH I 
r .. ··~ r--.......... ---..... ] 
I WTO~_ I I I _ 

to lI.ns.l correspondente a diferença entre a variaçilo do IPC verificada 

no .. és anterior e o percentual de Si; (cinco por cento); 8 parcela que 
exceder a 20 (vinte) salários .lÍnillos terá o valor e perIodicidade de 
seus reajustes livre.ente negocIados, garantida na data base a reposlçlt 

integral do pOder aquisitivo real existente na. datas base .nterio~es_· 

JUSTlfICACIIO 

~-- . I 43' Com esta ellleMa pretende-se, independente .. ente do vaior dos s! 
U7 lsrios, DUlnentar in~egral.ete o poder de compra Quando da "data base da 

r----- categoria. 

~-01 

n----------------------~-----------------------

Acrescente_'" • If' ~90.,o seguinte dispositivo: 

"Art. OS u16dos, WI1Cb.mt05, soldos. proventos e _15 ver 

lias selarIa!s seria reajl4t.dos ~ pela varloçlo do tndice de PHços ;;, 

C~dor - IPC no IOf. ... C1Jl'SO_· 
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n-------.tT~I1 ... ------

r'r-------IiIIIIDIOA ""''o'1&6III1A ---------, 

_ 256/90 

r DEPUTADO NELTON FRIEORICH ..... 
r;--

437 

r·'·---, r ...... - ......... ·---...... -=' r-::- ...... -
~'O~ _ I I I .-J ~'-O' 
n------------------n.~----------------

EMENDA ADITIVA 

Adicione-se à MP 25&190 o seguinte dispositivo: 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Na dato de publicação desta Lel, o salário mínimo será 

fixado em cr$ 13.500,00 (tre~e m11 e Quinhentos cruzeiros), corrigidos 
Monetariamente pela variação acumulada do IPC de Julho de 1990 até o 

mês anterior ao reajuste. 
Parágrafo llnico - ttos lI.eses subsequentes, o salário mínima 

será corrigido mensalmente P"-!8 variação do IPC no mês anterior. acre~ 
cido de um incremento real de 3X (três por cento) ao mês." 

JUSTInCAç~O 

o salário mínimo está em seu nível mais baixo desde que foi 
criado. E indispensável que o projeto de política 5a1arial preveja a 

recomposição do poder de compra do salário mínimo. nos termos da Lei 

nQ 7.788/89, aprovada pelO Congresso Nacional no ano passado_ 

rr,-----nlO)~n"--___ _ 

A r~po.lçlo das p~rd'5 ularlels InterIores e pOltario 
res lO Plano Collor, d~vldo • Mudança da Polltlcl Salarill ~ direito 

lnvloUvel dos trabllhadores. Nlo ~ por outro MotIvo"", I mo1orlo dO$ 
tribunaIs do trabalho estio recompondo estas perdls. Desta for .... o OI.! 

nl000 que clbe lO Congresso Nacional ~ garant1r a r~poslçlo destas per 
das lOS Sll~r1os de nossos trabalhadores. 

,-----' o!",t,l" ---- --

-rl'.------- .. lOIO ... "OV!SOIlIA--------,1 

_ 256/90 . 

1"-' ====~;;::;;;;;;=.":.::..:'O·==========I CZO""7°O---"-J __ DEPUTADA SENEOITA DA SILVA _ L- ~ 
[ .. ,~--I'AJlACiIlA'O--""""---~~ .. J 

I I I 
", _______________ TtXTO _______________ , 

Fica revogao/Ol o Decreto-Lei nO 779, de 21 de agosto de 1969 . 

.JJSTIFICATIVA 

Nl!o se justifica mais o privilégio dado às entidades e órgãos cita­

dos M Decreto_ 

n\,,.-------MlOIGA NOVlI6II1.I.----___ ' 
.. 
_____________ / r;,,.-------... T> .. """""~------~-, 256/90 

256/90 

,n-. -----..... ------, r:::~7 "-/'-, ------- 1 C' cá2!)"""'I""J 
_ DEPUT~OO NELTON FRIEDRICH I 4; 

DEPUTADO VLADIMIR PALIE:IRA 

~
.,.~ [_ ... -_.-""""-...... ] r;,...... . 

-~"T'~ [' ....... _ • ..;...,._""""_AÚ ... ] LL' 1/·1 ..... ~ ~ 10~ I I I ~ - 01~ I 11 i 90 
__________ L-_____ ~ -I I I 

Adicione_se b MP 256/90 o seguinte artigo: 

• Art. - Fica assegulCado aos tubalh.dores reajuste salar ial corrE! 
pondente à variaçl!o aculllU18da do IPC dd .. !s de lIalCço de 1990 ao IIh 1-
",e<liatomente anterior à publicação <lesta Lei. 

Parágrafo único - O reajuste de Que trata este artigo 
será credi tudo aos salários em três parcelas ~ens8t; e sucessi VBS, a . 
partir do Jr1ês subseqü~nte à publicaçlo desta Lei, senda vedado o repas 
se aos preços.· T 

n---------------~ --------------, 
AcrESCEnte-sE ti. MP 256/9. o 5ESluint .. dl.poslt IVOI 

-Art. O salário .inlao SErá reaJustado .... partir do 
.is dE publicação dE5.ta L.-I .. COM base na variat;.$.o do indiclr 
ar Praoços aO Consu.idor - IPC regi.trada no .is dt aarc:o dr 
1998. 

Parágraf"o ún.ico. O reiljustr de ~"ur trata o ·caf)ut· 
de.t .. artigo .eri creditado ao .alirio .(nl.o ea tri. pat"cc-

• Ia .. a .. nsais .. suces"iY;ts, a.nt idos. todos os d ... aJs r .. aJustr .. 
do sa.lário .iniao preVistos e. lel.-
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,JIlSTJFICATIVA JUSTIFICATIVA 

li •• rnda vi •• r •••• t.r u ••• randa InJust Ic». COMat Ida 
contra o •• 1árlo .lnaao .. Várl •• cat.gorl •• "ro" •• lona'. tI. 
obtido •• nR.ocla,; •• ou na Ju.tlça a '.'0.1,10 do IPC d. 
.arco. ~U ... ulto. tribunais ti. consldR ... ado COMO UM dlr .. lto 
.d~ulrldo dos trabalhador ••• 'ac. ~ In«xl.tlnel. dR U •• c.~ 
t •• orla •• p.c{'lc. ~ur repre.enta o. Int.r ••••• dos traba­
lhadora. ~ur perceba ••• lárlo .inlao. da'MDu-s" d .. discutir 
• r.pos'cão ,.1" .... t. do IPC d .... rco que corre.ponda, d. 
fato, .. UM direito adquirido anttrlOrMtrnt. ao Plano Collor .. 
'ara •• ., ...... t. gF'and. InJu.t 1 .. &, propOMOS" pr .... nt ....... n" 
da, dl.t,..bulndo ainda o rlr.Justa eM três ,arcela •• dr 4'0 .... ;\ 

EII toda. d Ilcu ••• o ~u .. v •• lendo tra­
vada .obr~ recoapo.\,io d. PRró ••• PD\{\\ta •• \.~\.\. 0'.­
lárlo ./nlllD tlrM .'do esquecido. Oeorr.: qu&, o •• l.rlo .(nlllo 
•• tá. hoJ ••• di. eM .tU n(v~l Mais b.lxo dt.d~ ~U~ '01 
Cr lado. li lridl'Plrnsáv.,l, portanto, IIIUIl' o proJeto dI' polft Ica 
..larl ... l Pr'~v .. J. li rtcoIIIPo"lr;io do podr:r de- CQMpr* dos •• la­
r lo .ínIMo, no~ t .. raos;. da Lei N2 7.788/89, aprovada p .. lo 
Con§r ..... o foI.c lonal no ano p •••• do. 

•• loi.I~.r ... u I.pacto sobre .. econoM'a. 

256/90 

,,>0 .. -----_______ , r-eoo,o- -1 
OCFUTAOO VLADIMIR PALMEIRA ~2"1 ,- -- ---- _:;:;~MO .. -----l 

-.,.,.~ í' ""''''-'''''',,>0_''''''''-'-',.'''] r''''W'-1 l, ___ ~-_ ____'-
> I 11 ~ _ I I I _ ~/l _ " -- - - -- -
--------------""0----________. DEpUTADO VLADIMIR PALMEIRA 

Adlc::lonr-.r .. HP 25619. o .tgulntt dl.pocltlvo: 
["-~"::-;J ['''''0 -,-""""0-,- 'u -,-"""]' L :~~:.-

__ UlCTO 

·"rt. Na tlata de publll::a,io desta Lei, o valor do 
.alá~ID .(nlao será fixado Coa ba.e no .alário .ín.ao dr 
.ar~o de 1991 .. corrigido ptla variação acu.uIada do :indJc~ 
de 'rct;ós ao Con.u.idor - IPC .. d.: Março de 1998 ati o Mês 
ant«r lor ao rcajustr, acrlt~C ido d~ UM "auaEnto real de 3X 
(tr's por CEnto) ao aÊs. 

fica. :re'logada o 3rl. 482 do Qecreto-Lel n2 5~45Z, de 12 de mal o de 

19"3. 

'_ralgr.f'o único.. Nos arsrs subsequrntts .. o valor do 
salário .(nIMo "ltr~ corrigido arnsõll.ente pela var.aç:io do 
IPC no .. is anterior, acrescido de" u. lncr"Mf!nto real dE' 3X 
(tris por cento) ao ais.-

A emenda visa coibir abusos nas dispensãs de empregados. 

PARECER NQ 77, DE 1990-CN 

Da Comissão Diretora, so­
bre o Projeto de Resolução 
do Congresso Nacional nQ 5, 
de 1990, que "dá o nome 
'Senador Auro de Moura 
Andrade' ao hall da entrada 
subterrânea do edlfício 
principal do Congresso 
Nacional" . 

Relator: Senador Mendes Cana­
le 

I Relatóno 

O projeto de resolução sob 
exame tem por obJetivo dar o 
nome de "Senador Auro de Moura 
Andrade" ao hall da entrada 
subterrânea do edifício Prin­
cipal do Congresso Nacional. 

O proj eto, de autor i a do De-, 
putado Francisco Amaral, trazl 
o apo; o de 144 par 1 amentares,' 
dentre os quais 20 senadores. 

Em sua justificação, é apre-
I 

sentada uma pequena biografia 
do homenageado, com as prlnci­
pais reallzações de sua vlda. 
pública. 

É O relatório. 

II - Parecer 

A vlda pÚblica do Senador 
Auro de Moura Andrade é conhe­
clda e admlrada por todos. 

Advogado, jornalista, indUS­
trial, comerciante e agricul~ 
tor, foi como político. entre­
tanto, que Auro de Moura An­
drade prestaria os maiores 
serviços à Nação brasilelra. 

Deputado Estadual, Federal e 
Senador duas vezes. alcançou, 
por sua competênci~, cargos de 
destaque nesta Casa, como a 
presldêncla do Senado e, por 
conseqüência, do Congresso 
Nacional. 

A homenagem que se busca 
prestar pelo projeto de reso­
lução do Congresso. sob exame. 
é das mais justas e oportunas. 
motlVo pelo qual s6 pode ser 
favorável a nossa manlfestação 
sobre o proJeto, que merece 
ser aprovado. 

É o parecer, Sr. Presldente. 

Em 25 de outubro de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Pre­
sidente Senador Mendes 
Canale, Relator - Senador Ale­
xandre Costa - Senador POmPeu 
de Sousa - Senador Antônio 
Luiz Maya. 

PARECER NQ 78, DE 1990-CN 

Da Mesa da Câmara dos De­
putados L sobre o Projeto de 
Resol~çao nQ 5, de 1990-CN, 
que da o nome de "Senador 
Aura de Moura Andrade" , 
ao hall da entrada subter­
rânea do edifício principal 
do Congresso Nacional. 

A Mesa, na reunião de hoje, 
presentes os Senhores Deputa­
dos Paes de Andrade, Presiden­
te, Inocênclo Oliveira, 1.0.­
Vice-Presldente, Wilson Cam­
pos. 2.o.-Vice-Presidente (rela­
tor), LU1Z Henrique, 1.0.-' 
Secretário, Carlos Cotta, 3.0.­
Secretário e Ruberval Pilotto, 
4.o.-Secretário, aprovou, o pare-, 
cer do relator favorável ao 
Projeto de Resolução n.o. 5/90-
CN, que "dá o nome de 'Senador 
Auro de Moura Andrade" 
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ao hall da entrada subterrânea 
do edifíclO princlpal do Con­
gresso Nacional". 

Sala das Reuniões, 22 de a­
gosto de 1990. - Deputado Paes 
de Andrade, Presidente da Câ­
mara dos Deputados. 

I - Relatório 

Anexo ao Ofício CN/225, de 6 
de julho último, o Presidente 
do Congresso Nacional, Senador 
Nelson Carneiro, enviou ao 
Presidente da Câmara dos Depu­
tados, Deputado Paes de Andra­
de, o texto do Projeto de Re­
solução n~ 5, de 1990-CN, de 
autorla do Deputado Francisco 
Amara 1, que," Dá o nome de 
'Senador Auro de Moura 
Andrade' ao hall da entrada 
subterrânea do edifício prln­
cipal do Congresso Nacional". 

O texto da citada proposição 
está redigido de forma clara e 
precisa e destaca, na sua jus­
tificação, a personalldade do 
honrado homem públlCO do Esta­
do de São Paulo, Auro Soares 
de Moura Andrade, sobretudo 
quando da sua atuação como De­
putado Estadual, Deputado Fe­
deral e Senador da República, 
em inúmeros mandatos exercidos 
a partir de 1950. 

O autor da iniciatlva regis­
tra, ainda, outros pontos da 
brilhante trajetória do home­
nageado, sobressaindo a sua 
atuação como estudante do Cen­
tro Acadêmico XI de Agosto, 
advogado, jornalista, lndus­
trial, comerciante e agriCUl­
tor, no Estado de São Paulo. 

Todqvia, foi como pOlítico 
que Auro de Moura Andrade es­
teve presente aos malS lmpor­
tantes eventos do atribulado 
período da História do Brasil 
compreendido entre 1950 e 
1980, deixando neles a sua 
marca de equilíbrio e de reco­
nhecido amor à Pátria. 

se reveste a inlciatlva, con­
cluímos pela aprovação inte­
gral do Projeto de Resolução 
n~ 05, de 1990-CN, de autoria 
do nobre Deputado Francisco 
Amaral. 

Sala das Reuniões, 22 de a-
gosto de 1990. Depu-
tado Wilson Campos, Relator. 

PARECER NQ 79, DE 1990-CN 

Da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, 
ao recurso interposto pelo 
Deputado Nelton Friedrich 
contra decisão da Presidên­
cia que deixou de receb~r 
requerimento dos Líderes do 
PSDB, PTB, PSDB, PTB, PSB, 
PT, PMN PC do B, PCB e 
PDT, solicitando apreciação 
preliminar da constituc10-
nalidade da Medida Provisó­
ria nQ 27/89. 

Relator: Senador Afonso San­
cho 

O llustre Deputado Nelton 
Friedrich, coroando esforço 
demonstrado durante toda a 
presente legislatura, no seu 
fervor democrátlco entendeu, 
durante a Sessão Conjunta rea­
lizada a partir das 14 horas 
do dia 14 de fevereiro de 
1989, de encamlnhar à Mesa re­
querlmento, subscrito por li­
deranças partldárias, solicl­
tando apreciação prelimlnar da 
constitucionalidade da Medida 
Provlsórla n~ 27, de 15 de Ja­
neiro daquele ano "que extln­
gue órgãos da Admlnlstração 
federal direta e dá outras 
provi dênci as" . 

S. ExA fundou a pretensão no 
parecer do relator da medida, 
nobre Deputado Virglldásio de 
Senna. 

A matéria pode receber, de 
nossa parte, trato slmplista, 
pois que do ânQulo meramente 
regimental não ha questões po-
1êmlcas cercando-a. 

No final da justificação, as-
sim se expressa o nobre Depu- IV - Conclusões 
tado Francisco Amaral: , . 

"Tratando-se o presente_ ~o merlto, entendemos preJu­
projeto de resolução de uma dlcado o reçu~so inter~o~to 
medida legal e plenamente contra a.declsao da Pres~de~­
justa, esperamos contar com cia, ~011cltando apr~claç~o 
o apolo de nossos ilustres pre11mlnar ~a consti~uçl~na1l; 
Pares, a fim de que possa- .dade da Medlda Provlsorla .n 
mos alcançar nosso objeti- 27, de 1989, por haver perdldo 
vo, denomlnando o hall de a.oportunldade'Qem face da e­
entrada subterrânea do edi- dlçao da Lel n 8.029, de 12-
fício prlncipal do Congres- 4-90. 
so Nacional, 'Senador Auro 
de Moura Andrade', ex­
Presldente do congresso Na­
cional e um dos maiores ex­
poentes da história contem­
porânea da Nação 
brasileira." 

11 - Voto do Relator 

Diante do exposto, e conside­
rando ~ alta relevância de que 

Embora contraproducente e ex­
temporâneo, os signatários do 
requerimento examlnado conser­
vam o direito de recorrer ao 
Poder Judiciário, nos termos 
do art. 103, VI I I, da ConSlJ:.i -
tui ção Federal., através de 
seus partidos, argüindo a in­
constitucionalidade da medida. 

É o que nos parece. 
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Sala das Comlssões, 30 de ou­
tubro de 1990. - Cid Sabóia de 
Carvalho Afonso Sancho 
João Calmon - Nabor Júnior 
Antônio Alves - Antônio Luiz 
Maya - Francisco Rollemberg 
José Paulo Bisol - Chagas Ro­
drigues - Wilson Martins - Ro­
naldo Aragão. 

PROJETO DE LEI 
NQ 19, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NQ 138, DE 1990 (CN) 
(NQ 634/90, na origem) 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DE~PESA DA UNIÃO PARA O 

EXERCI CIO FINANCEIRO DE 1991 

PARECER PRELIMINAR 

COMISSÃO MISTA PERMANENTE 
DE ORÇAMENTO 

Parecer preliminar sobre 
o Projeto de Lei nQ 19 1 de 
1990 (CN), que "est1ma a 
Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício fi­
nanceiro de 1991". 

Relator-Geral: Deputado João 
Alves 

Com a Mensagm nQ 138, de 
1990-CN (n~ 634/90, na origem) 
o Senhor Presidente da Repú­
blica encaminhou ao Congresso 
Nacional o Projeto de Lei nQ 
19, de 1990, CN que "estlma a 
Recelta e fixa a Despesa da 
União para o exercício finan­
ceiro de 1991" em Cr$ 
8.677.826.000.000,00 (oito 
trilhões, seiscentos e setenta 
e sete bilhões e oitocentos e 
vlnte e seis mllhões de cru­
zeiros) a preços de maio do 
corrente ano, como determina o 
art. 3Q da Lei nQ 8.074, de 31 
de Julho de 1990 (Lei de Dire­
trizes Orçamentárias para 
1991 ) . 
O Senhor Presidente da Comis­

são Mista Permanente de Orça­
mento, em atenção aos disposi­
tivos reglmentais, procedeu 
nossa indicação como Re1ator­
Geral da Proposição bem como 
do Projeto de Lei nQ 20, de 
1990 (CN) que "dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o 
qüinqüênio 1991/1995". De a­
cordo com os "Procedimentos 
Relatlvos à Análise destes 
Projetos" estabelecidos pela 
Comissão Mista Permanente a­
presentamos este Parecer Pre­
liminar, que deverá orientar e 
condicionar o trabalho dos i-
lustres Relatores-Parciais 
(itens 1.2 e I.4, dos 

-"Procedimentos"). 

É importante destacar que 
este Projeto de Lei 
Orçamentária é o primeiro a 
ser apresentado ao Congresso 
Nacional por um Presidente da 
República eleito pelo povo, 
nos últimos 25 anos. Ressalte­
se também a conjuntura de fi­
nal de mandato para os que 
irão apreciar a matéria. Em 
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igual posição encontra-se o 
primelro Projeto de Plano Plu­
rianual preparado pelo mesmo 
Governo para vlger durante 
todo o seu mandato, nos termos 
da nova Constituição. Não se 
trata apenas de malS um orça­
mento a ser anallsado pelo 
Congresso. Temos um Orçamento 
especial, inserido, pela pri­
meira vez na nossa tradição 
republicana, em um Plano de 
Governo r que seré apreciado 
paralelamente ao Orçamento 
anual. 

Essas circunstâncias e mais a 
falta de leis complementares 
que orientem o processo, indl­
cam as dificuldades tanto para 
o Executlvo quanto para o 
Legislativo. 

A Lel Com~lementar a que se 
refere o § 9 Q do art. 165 da 
ConstltulÇão Federal, que 
deverá "d1spor sobre o exercí­
cio financeiro, a vigência, os 
prazos, a elaboração e a orga­
nização do plano plurlanual, 
da le1 de diretrlzes orçamen­
térlas e da lei orçamentárla 
anual", a1nda não f 01 
aprovada. 

O novo Regimento Comum ?O 
Congresso Nacional adaptado as 
novas determlnações constitu­
cionals, sequer f 01 elaborado. 

A Lel de Dlretrizes 
Orçamentárlas para 1991 só f 01 
sancionada em 31 de julho, de­
pois de aprovada pelo Congres­
so Nacional em pleno recesso 
parlamentar, mesmo aSSlm por 
interferência do Poder 
Judiclário. A complicar mais 
ainda teve ela vários de seus 
dlSpositivos vetados pelo Se­
nhor Presidente da Repúbllca. 
veto este que não f 01 apreCia­
do pelO Congresso, e nem se 
pode prever quando o será. em 
face do acúmulo de vetos e me­
dldas provlsórias em pauta. O 
exíguo tempo após a posse do 
novo Presidente da Repúbllca, 
em 15 de março, também contri­
buiu para dificultar a elabo­
ração completa da LDO. Em 
conseqüênCla, a determlnação 
de metas e prioridades da ad­
ministração pública federal 
foi transferida para o Plano 
Pl uri anua 1. 

Junte-se a tudo isso o vício 
e a ignorância de vários seto­
res da administração federa' 
responsáveis pelo atendimento 
às novas regras constitucio­
nalS e legais do País. desres­
peitandO e ferlndo a Lei 
Orçamentária. Há setores que 
invertem. revertem e subvertem 
as interpretações. e na dúvida 
e receio de errar. refazem 
duas ou três vezes um mesmo 
instrumento de contrato ou a­
ditivo. e ao final está tudo 
errado. não é nada do que foi 
feito. Até convênios. do mais 
difíCl1 e complicado atendi~ 
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mento. pela documentação exi­
gida, impõem para liberar pe­
quenas dotações. com finalida­
de específica. dos órgãos pú­
bllCOS. consignações em nome 
deles. no orçamento em curso. 
Exigência absurda baseada em 
instruções internas que a elas 
não se ap 11 cam-. porque dest i -
nadas a dotações globals. Em 
conseqüêr~ia. o dlreito asse­
gurado aos parlamentares pela 
ConstltulÇão de emendar o or­
çamento tornou-se um sonho: só 
por exceção. despesa e muito 
trabalho. tendo que concordar 
com erros grosselros, consegue 
o deputado ou senador liberar 
parcela de dotação para algum 
no município seu. Com isso, 
tornaram-se inexeqüívelS a 
quase totalidade das emendas 
dos parlamentares aprovadas o 
ano passado pelo Congresso e 
constantes do orçamento para 
1990. constitulndo um entrave 
ao próprio desenvolvlmento do 
País Talvez por 1SS0 ou ape­
sar d1SS0 os senhores parla­
mentares já apresentaram este 
ano emendas cUJO valor supera 
o da Recelta estlmada no orça­
mento anual para 1991, encami­
nhado ao Congresso, pelo Se­
nhor Presidente da Repúbllca. 

É desse quadro que devemos 
tirar uma Lei Orçamentária 
respeltada por todos. corri­
glndo e disciplinando os dois 
lados, se isso permitlrem os 
nobres colegas da Comlssão 
Mista de Orçamento. 

Mas, em meio a esse pandemô­
nio. salva-se o condicionante 
da atual pOlítica econômica 
manifestada nos dois prOJetos 
em questão: o combate perma­
nente à inflação mediante o 
controle do déficlt públlCO, a 
reorganização da administração 
com efetlvo aumento da produ­
t1vldade. o rígido controle 
monetário e a modernização da 
economia. 

Neste contexto, o Poder Le­
gislatlvo teve papel relevante 
com a aprovação da Lei de Di­
retrizes Orçamentár1as para 
1991. que dlspõe: 

"Art. 5 A A lei orçamentária 
observará. na estimativa da 
Receita e na flxação da Despe­
sa. os efeitos econômicos de­
correntes da ação governamen­
tal orlentada pelos seguintes 
pr1ncípios básicos: 

I redução da partlclpação 
do Estado na economia: 

11 - modernização e raciona­
lização da adminlstração pú­
bllca; 

II1 - alienação de entidades 
pÚblicas federais que não de­
sempenham atribulções que a 
Constituição Federal estabele­
ce como de competência da u­
mão: 

IV extinção ou dissolução 
de órgãos e entldades da Un­
-ião; 

v - alienação de imóveis. bem 
como de outros bens e direitos 
integrantes do ativo permanen­
te de órgãos e entidades; 

VI descentralização de a-
ções governamentais para os 
estados. Dlstrito Federal e 
munlcípios, inclusive com 
transferêncla de recursos pa­
trlmonlals, financeiros e hU­
manos; 

VII fortaleclmento do in-
vestimento público federal, em 
partiCUlar os voltados para a 
área soclal e para a lnfra­
estrutura econômlca básica. 
acompanhado de redução dos 
custos unitár10s das metas." 

É neste panorama que o atual 
Congresso deve apreciar os 
projetos de orçamento e de 
plano plurianual. até porque o 
Gov~rno vem cumprindO esses 
prlncípios numa demonstração 
de respelto à lei, respelto 
que deve ser mútuo entre os 
d01S Poderes. A seguir trans­
crevemos outras determinações 
da LDO para observação dos re­
latores parcials e demals par­
lamentares. quanto às emendas: 

"Art. 6 A Não poderão ser des­
tinados recursos para atender 
despesas com: 

I aquisição, início de o-
bras para construção. amplla­
ção. novas locações ou arren­
damentos de imóveis. inclusive 
resldenciais; 

11 - aquislção de mobiliário 
e equlpamento para unidades 
resldencials de representação 
funcional; 

111 - aquislçào e manutenção 
de automóveis de representa­
ção, ressalvadas as de manu­
tenção referentes ao Presiden­
te e Vice-Pres1dente da Repú­
blica. aos presidentes do~ ór­
gãos do Poder Legislativo. aos 
mlnistros de Estado e dos Tri­
bunais Superiores; 

IV - aquisição de aeronaves e 
outros veículos de representa­
ção; 

V locação e renovação dos 
contratos de locação de quais­
quer veículos de representação 
pessoal; 

VÍ - obras e serviços locais. 
assim como outras ações típi­
cas das a~ministrações pÚbli­
cas estadualS e munlcipais. 
ressalvados os casos 
amparados: 

a) pelas disposições 
arts. 30. inciso VII. e 
da Constituição Federal; 

dos 
200. 
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b) pelo estabelecido no art. 
204, inciso I, da Constituição 
Federa 1 ; 

c) pelo disposto no art. 30, 
inciso VI, da Constituição 
Federal; 

d) por autorizações específi­
cas e anter10rmente concedidas 
por lei. 

§ 1~ Excluem-se das vedações 
de que tratam os inc1sos I e 
11 deste artigo, desde que es­
pecif1camente 1dentificadas 
nos orçamentos: 

I no caso do inc1so I, as 
despesas relativas: 

a) a unidades essenciais à 
ação das organizações milita­
res já programadas de 1990; 

b) a atividade de saúde, edu­
cação, reforma agrária e pes­
qU1sa em setores de tecnologia 
de ponta; 

11 - no caso do inciso lI, as 
despesas custeadas com recur­
sos dos fundos m1litares. 

§ 4~ As despesas de que tra­
tam as alíneas do inc1so VI 
do caput deste artigo serão 
orçadas em categoria de pro­
gramação específica, classifi­
cadas, quanto à'mOdalidade de 
apl1cação, exclusivamente, 
como transferências a Estados 
e ao Distrito Federal ou 
transferências a municípios, 
conforme o caso. 

Art. 7~ Na programação de in­
vest1mentos da adm1nistração 
pública, d1reta e indireta, 
serão observadas as seguintes 
regras: 

I - SUbprojetos em fase de 
execução terão preferênc1a so­
bre novos subprojetos; e 

11 - não poderão ser progra­
mados novos subproJetos: 

a) à conta de anulação de do­
tações destinadas a sUbproje­
tos em andamento, cUJa execu­
ção financeira, até o exercí­
cio de 1990, tenha Ultrapassa­
do 20% (vinte por cento) do 
seu custo total est1mado; 

b) que não tenham sua viabi­
lidade técn1ca, econômica e 
financeira previamente 
comprovada. 

Parágrafo ún1co. Acompanharão 
os proJetos de le1 de orçamen­
to, bem como as propostas para 
sua alteração, informações 
sintéticas que permftam ava­
liar o cumprimento do disposto 
neste artigo. 

Art. 8~ As receitas própr1as 
de órgãos, fundos, autarquias, 

inclusive as especiais, funda~ 
ções instituídas e mant1das 
pelo poder público, bem como 
das empresas públicas e SOC1e­
dades de economia mista a que 
se refere o art. 33 desta lei, 
somente poderão ser programa­
das para atender despesas com 
1nvestimentos e inversões fi­
nance1ras depo1s de atender, 
integralmente, suas necessida­
des relativas a custeio admi­
nistrativo e operacional, in­
clusive pessoal e encargos so­
ciôis, bem como ao pagamento 
de juros, encargos e amortiza­
ção de dívida. 

Parágrafo único. Na destina­
ção dos recursos de que trata 
o caput deste artigo para a­
tender despesas com invest1-
mentos serão pr10r1zadas as 
contrapartidas de f1nanC1amen­
tos de agências e organ1smos 
internac10nais. 

Art. 11. O montante das'des­
pesas dos orçamentos f1scal e 
da segur1dade soc1al não 
de"erá ser superlor ao das re­
celtas, excluídos. 

I - nas despesas: 

a) a amortização da dív1da 
pÚblica federal, lnclus1ve a 
assumlda pela União em decor­
rência da ext1nção ou dissolu­
ção de entldades da admlnis­
tração federal, conforme Le1 
n~ 8.029, de 1990, e Decreto 
n~ 99.226, de 27 de abril de 
1990, esta última a ser reali­
zada, nos respectivos venci­
mentos, com títulos do Tesouro 
Nac10nal, emltldos com prazos 
de venClmento distrlbuídos en­
tre 2 (dois) e 5 (cinco) anos 
e cláusula de inallenabilldade 
até o vençlmento, e excluslve 
aquela decorrente da emissão 
dos títulos a que se refere o 
art. 1~, da Lei n~ 8 018, de 
11 de abril de 1990; 

b) o reflnanciamento da dívi­
da externa garantida pelo Te­
souro Nacional e de responsa­
bilidade de empresas e. socie­
dades em que a União detenha a 
mal0ria do capital social com 
dlreito a voto, tendo como 11-
mite super10r a parcela do 
prlnclpal v1ncendo em 1991; 

C) o aumento de capital das 
empresaS é sociedades em que a 
Un1ão detenha a ma10rla do ca­
pital social com direito a vo­
to, realizado à conta de re­
cursos decorrentes da emissão 
de títUlos do Tesouro Nac1ó­
na1, com cláusula de inaliena­
bi11dade até o vencimento, 
para venda junto a essas 
entidades; 

d) a parcela do programa de 
reforma agrária financ1ada 
pela em1ssão de títulos da dí­
vida agrária; e 

Novembro de 1990 4511 

e) os investimentos priorltá­
rios à conta dos recursos da 
emissão dos títulos a que se 
refere a Lel n~ 8.018, de 11 
de abril de 1990; 

11 - nas rece1tas, os recur­
sos decorrentes de emissão de 
títulos da dívida pÚblica fe­
deral, inc1uslve aqueles a que 
se refere a Lel n~ 8.018, de 
1990. 

§ 1~ O disposto neste artigo 
prevalecerá sobre as demais 
diretrlzes estabelecidas nesta 
lei. 

§ 2~ A emissão de títulos da 
dívida púb11ca federal será 
11mitada à necess1dade de re­
cursos para atender às despe­
sas orçamentár1as menclonadas 
no inc1so I do caput deste ar­
tigo, sendo que os recursos 
decorrentes da emlssão dos tí­
tulos de que trata o art. 1~, 
da Lei n~ 8.018, de 1990, ain­
da que relativos às emlssões 
rea11zadas no exercíc10 de 
1990 e não comprometldos nesse 
exercício, serão destinados, 
exc1uslvamente, ao atendimento 
de despesas com lnvestimentos 
prlorltários e partlcipações 
societárias no âmbito do orça­
mento fiscal, bem como com a­
mort1zação da dívlda públ1ca 
mobl1iária da Un1ão. 

Art. 13. Não poderão ser des­
tinados qualsquer recursos 
para atender despesas com: 

I - pagamento, a qualquer tí­
tulo, a servidor da adminis­
tração dlreta ou lndireta por 
serviços de consultoria ou as­
sistência técn1ca custeados 
com recursos decorrentes de 
convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres firma­
dos com ór~ãos ou entidades de 
direito pUblico ou privado, 
naciona1s ou internaclonals, 
pelo órgão ou ent1dade a que 
pertencer o servidor ou por 
aquele em que estiver even­
tualmente lotado; 

11 - clubes e associações de 
servidores ou quaisquer outras 
ent1dades congêneres, excetua­
das creches e escolas para o 
atendimento pré-escolar. 

Art. 14 Sem ~rejuízo do dis­
posto na Lei n~ 8.020, de 12 
de abril de 1990, somente po­
derão ser destinados recursos 
dos orçamentos fiscal e da se­
gur1dade social, 1ncluslve de 
receitas próprlas das entida­
des, fundações, empresas e so­
ciedades referidas no art. 10 
desta 1el, para entldades de 
previdênCla privada, ou congê­
nere, caso: 

I - a entidade, ou congênere, 
já estiver legalmente consti-
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tuída e em funcionamento até 
10 de julho de 1989; 

11 não aumente, para cada 
entidade, ou congênere, a par­
ticipação relativa da União, 
inclusive de suas entldades, 
fundações, empresas e socleda­
des a que se refere 
o ca~ut deste artigo, em rela­
ção a contribuição dos seus 
particlpantes, verificada no 
exercíclo de 1990; 

111 o total dos recursos 
não seja superior, para cada 
entidade, ou congênere, aos 
recursos destinados no exercí­
cio de 1990, atualizado pela 
variação do IPC. 

Parágrafo único. As entldades 
fechadas de previdênc18 prlva­
da ajustarão os seus atos 
constltutlvoS e planos de cus­
telo e benefícios, em decor­
rêncla do dlSpoSto nos lncisos 
deste artlgo. 

Art. 15. É vedada a lnclusão 
nos orçamentos de dotações a 
títulos de sUbvenções soclals, 
ressalvadas as destinações a 
municíplOS referldas no art. 
6Jl., inciso VI, alíneas "a" e 
"b", desta lei, e as transfe­
rênclas de recursos a entlda­
des privadas, sem flns lucra­
tlVOS, desde que: 

I - sejam reglstradas no Con­
selho Nacional de Servlço So­
clal; ou 

11 atendam ao dlSPOStO no 
art. 61 do Ato das D1Sposições 
Constitucionais Transitórlss; 
ou 

111 sejam vlnculadss a or-
gsnlsmos internacionais. 

Parágrafo único. É vedada, 
t~mbém, a lnclusão de dota­
çoes, a título de auxílios, 
para entidades privadas. 

.. ............................. . 
Art. 19. A inclusão de dota­

ções orçamentárias para aten­
der despesas com empréstlmos, 
flnanclamentos e refinancia­
mentos nos orçamentos de que 
trata esta seção está sUbordl­
nada ao cumprlmento das se­
gUlntes regras: 

I os saldos devedores das 
operações serão, obrigatoria­
mente, atualizados segundo o 
índlce oficial de inflação ou 
da variação da taxa camblal; 

11 serão cobrados jur~s 
calculaqos a taxas que perml­
tam, pelo menos, a cobertura 
dos custos reais de captação 
dos recursos que deram amparo 
às operações; e 

111 - eventuais subsídlOS so­
mente poderão ocorrer mediante 
autorização específica em lei 
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e caso estejam expressamente 
conslgnados na própria lel 
orç-amentárl a. 

Art. 21. A dotação consignada 
à Reserva de Contlngêncla, na 
le) orçamentária, será flxada 
em montante não lnferior ao 
valor equlvalente a 2% (dois 
por cento) da recelta global 
de lmpostos, excluídas as 
transferênc1as constituciona1s 
para Estados, Dlstrito Federal 
e Mun1cíp10S e a vinculação de 
que trata o art. 212 da Cons­
tltU1Ção Federal. 

Art. 23. Integrarão programa­
ção a cargo de uma unldade 
orçamentár1a específica, deno­
m1nada Operações Ofic1ais de 
Crédito - Recursos sob Super­
visão do Ministérlo da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, 
todas as todas as dotações 
destlnadas a atender, no âmbi­
to do orçamento de que trata 
esta Subseção, despesas rela­
clonadas com: 

! - o reflnamento de dívlda 
externa garantlda pelo Tesouro 
Nacl ona 1 ; 

11 - o f1nanclamento de pro­
gramas de custelos e lnvesti­
mento agropecuáruo e de 1nves­
t1mento agro1ndustrial; 

111 - a aqu1s1ção e o flnan­
c1amento da comerclal1zação de 
produtos agrícolas; 

IV o flnanc1amento para a 
formação de estoques regulado­
res de produtos agropecuárl0s; 
e 

V o financiamento de 
exportações. 

Parágrafo Ún1co. As despesas 
de que trata este artigo con­
tarão com recursos provenlen­
tes de: 

I reallzação de operações 
de crédito; 

11 retornos de apl1cações 
efetuadas dentro dos programas 
de flnanclamento e quis~ção de 
produtos referldos nos lnC1SOS 
11 a V do caput , deste art1-
go; 

111 retornos de créditos 
concedldos para o reflnanC1a­
mento de dívlda externa com 
aval do Tesouro Nacional; 

IV retorno de outros em-
préstlmos e financ1amentos 
conced1dos com recursos do Te­
souro Nac10nal. no âmblco do 
antlgo Orçamento das Operações 
Oficials de créditos; e 

V receitas de Tesouro de 
que trata o art. 20 da Lei n~ 
8.023. de 12 de abril de 1990. 

"Art. 29. A destlnação de re­
cursos para atender despesas 
com construção e pav1mentação 
de rodovias somente poderá o­
correr após atend1das as ne­
cess1dades relativas à conser­
vação e à restauração do pa­
trlmõnio rodovlárlo federal já 
construído, ressalvado o dis­
posto no art. 7Jl. desta lel." 

Vale ainda relembrar o que 
d1spõe a Const1tu1Ção Federal 
em seu art. 166, § 3Jl.: 

"Art. 166 ................ .. 

§ 3~ As emendas ao projeto de 
lel do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem so­
mente podem ser aprovadas 
caso: 

I sejam compativé1s com o 
plano plurlanual e com a lel 
de dlretr1zes orçamentárias; 

11 ind1quem os recursos 
necessár1os, admltldos apenas 
os provenlentes de anulação de 
despesa, excluídas as que 1n­
dlcam sobre: 

a) dotações para pessoal e 
seu encargos; 

b) serv1ço da dív1da; 

c) transrerênC1as tr1butárias 
const1tuclona1s para Estados, 
Municíp10S e Distrito Federal; 
ou 

111 sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou 
omissões; ou 

b) com os dispOS1tlVOS do 
texto do projetos de lei." 

Da anál1se prellm1nar do Pro­
jeto de Le1 Orça~entária 
depreende-se algumas questões 
que deverão ser objeto de a­
preciação detalhada, pelos Re­
latores Parciais e por esta 
Relatoria-Geral, quando da a­
presentação do Parecer Flnal à 
esta Com1ssão Mlsta, dentre as 
quais destacamos: 

I - da corr~ão dos valores 
orçamentários: de acordo com o 
dlSPOStO no art. 3Jl. da LDO 
para 1991, as receltas e des­
pesas estão orçadas a preços 
de ma10 de 1990 - e é por isto 
que todas as emendas devem es­
tar com seus valores referldos 
a esta base - os quais serão 
atual1zados na le1 
orçamentárla para, no mínlmo, 
preços de ]anelrO de 1991, 
consideraQdo a variação pre­
vista do Indice de Preços ao 
Consumldor - IPC, do 1nst1tuto 
Brasileiro de Geografia e Es-
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tatfstica IBGE, no período 
correspondente entre os meses 
de maio e dezembro de 1990, 
incluídos os meses extremos do 
período (LDO, art. 3~, § 2~). 

A partlr daí, a LDO, delxa ao 
Congresso Nacional o estabele­
cimento do critério de corre­
ção dos valores (atualizados 
até ~aneiro de 1991) para o 
exerClcio vindouro. A expe­
riência anterior, colocada na 
Lei Orçamentária para 1990, de 
indexação orçamentária, 
mostrou-se contraindicada tec­
nlcamente, com repercurssões 
negatlvas na admlnistração fi­
nanceira, tanto é que, depols 
de aplicado apenas em dois me­
ses, foi deflnitivamente en­
cerrada pelo Poder Executivo e 
pelo Poder Legls1ativo com a 
aprovação do Projeto de Lei n~ 
15, de 1990-CN (que fez a re­
visão orçamentárla da Lel de 
Melos para 1990), com base, 
também, nos dispositivos cons­
titucionais que vedam qualquer 
mecanismo indexador. Entende­
mos que o Congresso Nacional, 
a teor do lnciso I do § 3~ do 
art. 3~ da LDO para 1991, 
corrlgirá aqueles valores pela 
variação estimada entre o IPC 
médlO de 1991 e o IPC de de­
zembro de 1990. Esta 
Re1atorla-Gera1 por ocasião da 
apresentação do parecer flna1 
nos últimos dlas de novembro, 
indicará, com base nos dados 
mais recentes, o índice a ser 
utl11zado. 

11 - Dos orçamentos do Poder 
Judiciário, do Mlnlstério Pú­
blico e, em conseqüêncla, dos 
órgãos do Poder Legislatlvo: a 
exemplo· do ano anterl0r, na 
falta de Lei complementar a 
que se refere o art. 165 da 
Constituição Federal foram en­
camlnhadas ao Congresso Nacl0-
na1, Junto com o Projeto de 
Lei Orçamentária, as propostas 
ori~inais apresentadas pelo 
órgaos do Poder Judiciárlo e 
pelo Minlstérlo PúbllCOS da 
União, em atenção à lnterpre­
tação do texto constitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal. 
A par deste procedimento, o 
Poder Executivo apresentou, 
também, sua própria posição 
para os orçamentos dos órgaos 
em referêncla. No atendlmento 
das necessidades dos Poderes 
JUdlciários e Legislativo bem 
como do Ministério Público da 
Unlão, poderão ser destinados 
a diferença do valor dos pre­
catórios que, pela legislação 
vigente não pOdem ser corrigi­
das, em relação ao valor a que 
se chegarla caso fosse a eles 
aplicado o índice de atua,íza­
ção de maio/1990 para 
janeiro/1991, dando-se, assim, 
solução intermediária e pací­
fica às duas propostas, que 
têm elevada dlferença de uma 
para outra (da ordem de 58 bi­
lhões de cruzeiros). 

111 Dos gastos com a 
educação: o art. 212 da Cons­
tituição Federal estabeleceu 
que a "União aplicará, anual­
mente, nunca menos de dezolto, 
e os Estados, o Dlstrlto Fede­
ral e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impos­
tos, compreendlda a provenien­
te de transferência, na manu­
tenção e desenvolvimento do 
ensino". A destinação dos 18% 
pela Unlão vem sendo cumprida 
e o próprio ProJeto de Lei 
Orçamentárla prevê o atendl­
mento dessa exigênc1a, como 
comprova demonstrativo apre­
sentado em anexo à Mensagem. 
Ocorre que o art. 60, do Ato 
das Disposições Constitucio­
nais TranSltorias, dispõe que 
"nos dez primeiros anos da 
promulgação da Constituição, o 
Poder Púb11CO desenvolverá es­
forços, com a mobilização de 
todos os setores organlzados 
da sociedade e com aplicação 
de, pelo menos, cinqüenta por 

não f 01 apreciado ainda pelo 
Congresso. Por outro lado, e­
xiste no Supremo Tribunal Fe­
deral, questão sobre a incons­
tituciona11dade da atual Lei 
Orçamentária, ainda não julga­
da, relativa ao assunto. As­
sim, considerando que a maLé­
ria está pendente de aprecia­
ção pelo Congresso NaClona1 
(caso do veto presidencial à 
LDO) e pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos abstemos de um 
pronunciamento conclusivo ago­
ra, delxando as providências a 
serem adotadas em função do 
pronunciamento destas lnstân­
cias superl0res, aplicando-se 
provisorlamente o entendlmento 
de que o art. 60, do Ato das 
D1Sposições ConstiLucionais 
Transitorlas, se refere a todo 
o Poder PúbllCO e não a cada 
um de seus níveis especlfica­
mente, coerentemente com o que 
foi apresentado no Projeto de 
Lei Orçamentárla para 1991, 
pelo Executivo. 

cento dos recursos a que se IV Do reflnanciamento de 
refere o art. 212 da Constl- dívlda de responsabilidade de 
tuição, para eliminar o ana1- Estados e Município com aval 
fabetlsmo e universalizar o da Unlão: o atual Projeto de 
enSlno fundamental". A inter- Lei Orçamentárla não tem a10-
pretação do disposto neste ar- cações específlcas para o a­
tigo tem sido po1êmlca, tanto tendlmento da ro1agem da díVl­
no âmbito do Poder Executivo da dos Estados e Munlcípios, 
quanto no Poder Le~ls1a~ivo, com aval da Unlão, vincendas 
inclusive por ocasiao da dis- em 1991. O Projeto de Lei de 
cussão da Lei Orçamentária Vi- Dlret~l~es Orçamentár1as para 
gente e da LDO para 1991. Um o proxlmo ano, apresentado 
corrente considera que o art.r pelo Poder Executivo, trazia 
60, do Ato das Disposlções dispOSltivo que proibia a co­
Constitucionais Transitór1as, locação de recursos com esta 
determina que a União deverá finalidade. O substitutivo a­
aplicar 9% (metade dos 18% a provaao pelo Congresso excluiu 
que se refere o art. 212, da esta norma. ASSlm, a únlca de­
Constltu1Ção) da recelta de terminação legal sobre o as­
imposto para a e11minação do sunto está na Lei n~ 7.976, de 
ana1fabetlsmo e na universa1i- 27 de dezembro de 1989, que, 
zação do enSlmo fundamental. no seu art. 2 Q determ1na que 
Outra corrente considera que "observados os l1mites fixados 
esta interpretação não é cor- nos respectivos Orçamentos da 
reta p01S além de inviabilizar Unlão, será objeto de finan­
a manuteção das Universidades ciamento, ô partir de 1990, 
ou da própria Administração nas condições previstas nesta 
Federal, estaria contratando o 1e1, o montante da dívida ex­
dlSPOStO no art. 211 da Cons- terna, vencível em cada exer­
tltU1Çáo que estabelece a com- cício C1Vll, das entldades re­
petência da União e dos Munl- feridas no artlgo anterior, 
cípios em relação à educação contratada até 31 de dezembro 
(os Municípios atuarão priori- de 1988, com a garantla do Te­
tariamente no ensino fundamen- souro Nacional e prazo supe­
tal e pré-escolar - § 2~ deste rior a 360 (trezentos e ses­
art. 211). Além d1SS0, o texto senta) dias." Assim, em face à 
constitucional ao se referlr a comp1exldade da matéria cujo 
Poder Público, pretenderia estudo demandará mais tempo e 
considerar o conjunto das três informações detalhadas sobre a 
esferas de Governo. O Projeto composlção, por Estado e Muni­
da LDO aprovado pelo Congresso cípio, desta dívida, 
incluía dlSpositlvO determl- reservando~nos o dlreito de só 
nando que o Projeto de Lel nos pronunciarmos quando da 
Orçamentária para 1991 const"a.- apreciação do re1atór10 do 
r1a demonstrativos da ap11ca- relator-parclal e no parecer 
ção dos recursos segundo a final que apresentaremos. 
destinação do'art. 60, do Ato 
das Disposições Constitucio­
nais Transitorlas. Esse dispo­
SitlVO foi vetado pelo Senhor 
Presidente da República sob 
alegação de que pOderia permi­
tir a primelra interpretação e 
que serla danoso para a Admi­
nistração Pública. Este veto 

V Da Reserva de 
Contlngência: o art. 21 da Lel 
de Diretrizes Orçamentárias 
para 1991 estabeleceu que 
"adotação consignada à Reserva 
de Contlngêncla, na Lei 
Orçamentária, será flxadas em 
montante não inferior ao valor 
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equivalente a 2% (dois por Estados, Distrito Federal e 
cento) da receita global de Munlcípio e a vinculação de 
impostos, excluídas as trans- que trata o art. 212 da Cons­
ferências constitucionais para 

1. Receita Global de Impostos 

tituição Federal". As informa­
ções a segulr mostram estes 
dados (em Cr$ 1.000,00), cons­
tante do Projeto em discussão: 

2.102.000.800 

2. Transferências Constitucionais a Estados e Municipios: 
Fundo de Participação dos Estados e do DF: 
Fundo de Participação dos Municipios: 
Cota-parte dos Estados e DF exportadores 

na arrecadação do IPI: 
Transferência do Imposto sobre Operações 
Financeiras incidentes sobre o ouro: 

3. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 

4. SUBTOTAL (+1-2-3): 

5. 2\ de 4: 

Considerando que o projeto de 
lei estabelece o valor de Cr$ 
27.600.000.00 (vlnte e sete 
bilhões e seiscentos milhões 
de cruzeiros) para a Reserva 
de contlngência, ter-se-ia um 
excesso além do mínimo estabe­
lecldo na LDO da ordem de Cr$ 
6.808.533.000,00, que poderlam 
ser utlllzados, pelo menos 
parcialmente, no atendimentos 
de emendas apresentadas pelos 
senhores parlamentares ou ain­
da na complementação das ne­
cessidades dos orgãos, espe­
cialmente do Poder Judiciárlo, 
do Poder Legislativo e do Mi­
nistérlo Público da União. 

VI Da regionalização da 
despesa orçamentária: a exem­
plo da discussão ensejada 
quando da apreclação do Proje­
to de Lei Orçamentária para 
1990 e das duas Leis de Dire­
trizes Orçamentárias eXlsten­
tes (para 1990 e para 1991), a 
questão da regionalização dos 
gastos pÚblicos se reveste da 
maior im~ortância, mormente em 
relação as regiões menos de­
senvolvidas do País: o Nordes­
te, no Norte e o Centro-Oeste. 
Considerando que esta discus­
são passa pela anállse do Pro­
jeto de Plano Plurianual e, 
ainda, a complexidade do as­
sunto, esta Relatoria-Geral 
deixará para abordar o tema, 
com mais detalhes, por ocasião 
da apresentação do Parecer 
Final. 

VII - Dos fundos não ratlfi­
, cados pelo Congresso na forma 

do art. 36, do Ato das Dispo­
sições Constituclonais 
Transitórlas: o artlgo em re­
ferência determina que "os 
fundos existentes na data de 
promulgação da Constituição, 
excetuados os resultantes de 
lnsenções flscais que passem a 
integrar patrimônio privado e 
os que interessem à defesa na­
clonal, extingüir-se-ão, se 
não forem ratificados pelo 
Congresso Nacional no prazo de 
d01S anos". Corre que a maior 
parte não obteve ratificação 
explícita do Poder Legislativo 
no prazo hábil, ou por não ter 
havido tempo para a votação 
dos respectivos projetos ou 
por não apresentação das res­
pectivas proposiçoes. O Senhor 
Presidente da RepÚblica enca­
mlnhou Mensagem que foi lida 
na Sessão do Congresso Nacio­
nal do dia 16 do corrente mês, 
oferecendo interpretação de 
que todo~ os ~undo~ que cons­
tam da Lel Orçamentarla vigen­
te ou do Projeto de Lel de 
Meios para 1991 estariam rati­
ficados pelo Congresso. Essa 
interpretação não é evidente 
pois a Lel de Meios,. por ser 
ânua, temporária, não serla 
instrumento para efetivar nor­
ma permanente. Por out~o lado, 
os fundos constam de Lei 
Orçamentária vlgente pois ela 
foi elaborada em 1989, e cons­
tam do projeto para 1991 p01S 
este fOl preparado em agosto, 
quando ainda não haVla vencido 
o prazo constitucional para 
sua r~tificação. Ressalte-se 

356.520.000 
383.259.000 

65.662.000 

790.000 

256.196.452 

1. 039.573.348 

20.791.467 

que varlOS deles tiveram inl­
ciada a tramltação legislatlva 
e só não foram aprovados por 
absoluta f~lta de tempo no 
Congresso. E pois matéria para 
ser tratada no f1nal da elabo­
ração dos Pareceres, se antes 
não houve o Congresso dado so­
lução ao assunto. 

VIII - Do Finor e do Finam: o 
Projeto de Lel não apresenta a 
programação do Finor e do Fi­
nam conslderando que lei de­
corrente de medlda provisória 
aprovada pelo Congresso sus­
pender a aplicação de incenti­
vos f1SCS1S. Temos informações 
entretanto que o próprio Poder 
Executivo está ultimando estu­
dos sobre possibilidade de re­
ativação destes Fundos, em 
face à lmportância para o de­
senvolvimento regional. Assim, 
aguardamos a conclusão destas 
análises para melhor orientar 
os relatores. 

Feitas estas considerações, é 
importante destacar, ainda, as 
signiflcativas alterações 
constantes na estrutura dos 
gastos pÚblicos e nas receitas 
orçamentárlas, se compararmos 
a Lei Orçamentárla para 1990, 
apresentada pelo último Gover­
no, e o atual projeto de le1. 
os dados a se~uir ilustram a 
nova orientaçao voltada para o 
controle dos gastos públicos 
com o objetivos, com já sa­
lientamos, de minimizar a ln­
flação e max1mizar o desenvol­
vimento socls1 nas condições 
possíveis pela conjuntura. 
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QUADRO I 
Estrutura da Despesa do Tesouro 

Especificação 

DESPESA CORRENTES 
Pessoal e Encargos Sociais 
Encargos da Dívida 

Dívida Interna 
Divida Externa 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 
Amortização da Divida 

Divida Interna 
Dívida Externa 

Outras Despesas de Capital 

RESERVA DE CONTINGtNCIA 

Total 

Orçamento/90 

1.110,5 
225,9 
315,7 
301,5 

14,2 
568,9 

1.930,6 
1.710,7 
1.683,2 

27,5 
219,9 

0,9 

3.042,0 

QUADRO II 

% 

36,51 
7,43 

10,38 
9.91 
0,47 

18,70 

63,46 
56,24. 
55,33 
0,91 
7,23 

0,03 

100 

Cr$ 1.000.000.000,00 

Proposta/91 

4.589,2 
1.307,2 

166,4 
84,2 
82,2 

3.115,6 

2.454,2 
2.270.7 
2.102,6 

168,1 
1.183,5 

27,6 

8.071,0 

% 

56,86 
16,20 
2,06 
1,04 
1,02 

38,60 

42,88-
28,13 
26,05 
2,08 

14,66 

0,34 

100 

Composição da Receita do Tesouro 

Especificação Orçamento/90 % 

RECEITAS CORRENTES 809,8 26,6 
Receita Tributária 301,4 9,9 
Receita de Contribuições 470,7 15,5 
Outras 37,7 1,2 

RECEITAS DE CAPITAL 2.232,2 73,4 
Operações de Crédito 1.951,6 64,2 

Operações de Crédito 
Internas 1.936,8 63.7 
Operações de Crédito 
Externas 14,8 0,5 

Amortização de Empréstimos 92,4 3,0 
Outras 

Total 

Assim, pode-se verificar que 
o presente quadro orçamentárlo 
se caracteriza pela redução 
dos gastos com os encargos da 
dívida e pela diminuição sig­
nificatlva das receitas de o­
perações de crédito, trazendo 
de volta a verdade 
orçamentária para a Adminis­
tração Federal, cuja expecta­
tiva para o próxlmo ano, con­
dizente com o quadro macroeco­
nômico por que passa o País. 
mostra grande escassez de re­
cursos que devem ser otimiza­
dos essencialmente para aten­
der os gastos com pessoal e 
manutenção e funcionamento dos 
órgãos públicos, bem como com 
a destinação mínima 
indispensável para o setor so-

188,1 6,2 

3.042,0 100 

cia1 e para a restrita conti­
nUldade dos lnvestlmentos pú­
bllCOS já inlciados. 

Do estudo que o curto espaço 
de tempo nos permltiu reallzar 
sobre o complexo Projeto de 
Lei orçamentária para 1991 e 
da analise cuidadosa e inte­
ressada que f1zemos das 
"Indicações" apresentadas pe­
los nobres membros desta Co­
missão Mista Permanente. con­
cluímos çom a apresentação dos 
parâmetros a serem adotados 
pelas Re1atorias Parcia1s na 
elaboração de seus re1atór10s 
para a Comissão. 

PARÂMETROS P~RA APRESENTAÇÃO 
DOS RELATaRIaS PARCIAIS 

E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 
DO PROJETO DE LEI 

Cr$ 1.000.000.000,00 

Proposta/91 % 

4.986,6 61,8 
2.115,0 26,2 
2.715,7 33,7 

155,8 1,9 

3.084,4 38,2 
2.354,4 29,2 

2.246,2 27,8 

108,2 1,3 
441,1 5,5 
288,9 3,6 

8.071,0 100 

1. No atendimento de emendas 
só podará haver remanejamentos 
de dotações dentro do próprio 
Anexo, Subanexo ou parte que 
compete a cada Re1ator­
Parcla1, e desde que: 

1.1. Não sejam canceladas 
dotações classificadas como 
Investimentos para atender ou­
tros tipos de despesas; 

1.2. Seja respeitado o li­
mite máximo para cancelamento 
de 5% (cinco por cento) de 
cada dotação alocada no proje­
to de 1e1 a título de 
"Inversões Flnanceiras" ou de 
"Outras Despesas Correntes" 
caso não fique inviabi11zada a 
manutenção e funcionamento dos 
órgãos e entidades da Adminis­
tração PÚblica; 
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1.3. Sejam respeitadas as 
limitações const1tuc1onals e 
as estabelecidas na Le1 de 01-
retr1zes Orçamentárlas para 
1991 . 

2. As necesS1dades do Poder 
JUdiC1ário e do Ministério Pú­
bl1CO da União serão atend1-
das. no possível, por valor 
correspondente a atualização 
das dotações para os 
~precatór1os" pela variação do 
Indice de Preços ao Consum1dor 
- IPC. do Inst1tuto Bras1le1ro 
de Geograf1a e Estatística -
IBGE. no períOdo compreendido 

Órgão/Destinação 

entre os meses de maio e outu­
bro de 1990 (incluídos esses 
meses). sendo 95% para o Poder 
Judiciár10 e 5% para o Min1s­
tério Público da União. 
3. As dos ór9ãos do Poder Le­

gislat1vo serao atendidas pelo 
valor correspondente a atuali­
zação das dotações para os 
"precatór10s". na forma do 
item anterior. no período com­
preendido pelos meses de no­
vembro e dezembro. conforme as 
est1mativas mais recentes por 
ocasião da apresentação do Pa­
recer F1nal pela Relator1a Ge­
ral. obedecida a seguinte dis-

Presidência da República 
Secretaria da Ciência e Tecnologia 

Ministério da Agricultura 
Parte Geral (Irrigação, Eletrificação 
Rural e Pesquisa Agropecuária) 

Ministério da Agricultura 
DNDCS/Codevasp 

Ministério da Ação Social 

Ministério da Infra-Estrutura 
Parte Geral (Ferrovias e Portos) 

Ministério da Infra-Estrutura 
DNER 

Ministério da Infra-Estrutura (Empresa Estatais) 
Sistema Eletrobrás 

A complementação dessa dife­
rença poderá ser utilizada no 
atendimento das necessidades 
dos órgãos do Poder JUdiciário 
e do Ministério Público da U­
nião. na mesma proporção indl­
cada no item 2, se necessárlo. 
Os respectivos Relatores­
parciais farão as ind1cações. 
nos seus relatórios, dos 
subprojetos/subatividades que 
poderão ser beneficiados. 

Conclusão 

sem desfigurar o direlto do 
Poder Leglslativo de int~rvir 
no processo. em consonanCla 
com o Poder Executivo. em face 
da nova orlentação da eocno­
mia. aplaudida pela maioria do 
povo brasileiro. A Le1 
Orçamentária não obriga e Slm 
autorlza o Governo a executar 
o que nela se contém. daí a 
cautela que tivemos para man­
ter o Congresso Nacional res­
peltado, sem extravasar de 
suas atribuições nem expô-lO a 
críticas menos dignas. 

Em anexo apresentamos 
comentários sucintos sobre as 
"Indicações" apresentadas pe­
los nobres colegas da 
Comissão. 

crlbulção percentual: Câmara 
dos Deputados 40%; Senado 
Federal 40% e Tr1bunal de 
Contas da União 20%. Os 
R~latores-Parc1ais destes ór­
gaos deverão. no respectivo 
relatórlo. indicar quais os 
subproJetos/subatividades de­
verão ter prlorldade e até em 
que percentua 1 . 

4. A diferença a malor entre_ 
o alocado pelo projeto de le1 
para a Reserva de Cont1ngênc1a 
e o estabeleC1do pelo art. 21. 
da Lei de Diretrizes Orça­
mentár1as para 1991, será Ut1-
llzada no atendimento de emen­
das. da seguinte forma: 

Cr$ 1.000,00 

Valor a ser 
Acrescido 

250.000 

350.000 

400.000 

300.000 

500.000 

1.000.000 

1.000.000 

ANEXO AO PARECER PRELIMI­
NAR DA COMISSÃO MISTA PER­
MANENTE DE ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI NQ 19. DE 
1990 (CN), QUE "ESTIMA A 
REC~ITA E FIXA A DE~PESA DA 
UNIAO PARA O EXERCIClq FI­
NANCEIRO DE 1991/1. ANALISE 
SUCINTA DAS INDICAÇÕES 
APRESENTADAS. 

Na impossibilidade de escoi­
mar as imperfeições da LDO e 
da própria Const1tulÇão, a­
lheias a vontade do legisla­
dor. procuramos com ambas sin­
tonizar este Relatório preli­
minar. de modo a permitlr sua 
apreciação sem atropelos pela 
Comlssão Mlsta Permanente de 
Orçamento. editando regras e 
d1sciplinando as "proibições" 

1. Indicação n~ 1: apresenta­
da pelo nobre Deputado Paes 
Landim obJetlva o cancelamento 
de investlmentos da Petrobrás 
Distribuidora S/A para evitar 
a entrada da estatal no merca­
do de distribuição de Gás Li­
quefeito de Petróleo (GLP). 
Trata-se de assunto que deve 
ser tratado especialmente pelo 

Sala da Com1ssão Mista Perma- - Relator parC1al que analisará 
nente. 31 de outubro de 1990. a programação da empresa. Pela 

Deputado Cid Carva- re]elção. 
lhoL Presidente - Deputado 2. Indicações n~s 2. 3. 4, 5. 
~oao Alves, Relator-Geral. 6. 50, 51 e 52: apresentadas 
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pelos ilustres Deputados Gldel 
Dantas, as primeiras, e Nyder 
Barbosa, as três últlmas, ob­
jetivam o cancelamento de do­
tações. relacionadas com Ciên­
cia e Tecnologla, Educação, 
projetos reglonais ou do Ml­
nlstério da Economia. Fazenda 
e Planejamento, para reforço 
da programação a cargo do Ins­
tituto Brasileiro do Meio Am­
blente e dos Recursos Naturals 
Renováveis ou para a própria 
Secretarla do Meio Amblente, 
supervlsora do Ibama. Em que 
pese a importância dos progra­
mas relacionados com o melO 
ambiente não podemos acatar as 
sugestões, pois contrarlam os 
parâmetros que indicamos. Por 
outro lado, reforço das dota­
ções ind1cadas é tarefa do. Re­
lator parcial na anállse do 
orçamento do órgão e no estudo 
das emendas. Pela reJe1ção. 

3. Indicação n Q 7: do nobre 
Deputado Manoel Moreira. tem 
por final1dade a inClusão de 
recursos para a rol agem da dí­
vida dos estados e municíploS. 
com aval da Unlão, vencívels 
em 1991, de no mínimo 75%. 
Conslderando que abordamos o 
assunto no corpo do Parecer 
Preliminar, somos pela reJel­
ção, vez que a matéria deverá 
ser definitivamente tratada no 
parecer parcial e no Parecer 
Final. 
4. Indicações nQs 8 e 9: de 

autorla do ilustre Deputado 
Eraldo Tinoco, pretende a alo­
cação de recursos vultosos 
para a Ciência e Tecnologia. 
Por entedermos a importância 
do programa para o desenvolvi­
mento econômico e social do 
País é que. acatando parcial­
mente estas 1 ndlcações , in­
cluímos a CiênCla e Tecnologia 
como setor que deverá ser be­
neficiado. na medida do possí­
vel, com os recursos passíveis 
de cancelamento na reserva de 
Contlngência. Pela aprovação 
parcial. 

5. Indicações nQs 10, 19, 20, 
21. 23, 24. 25, 26, 27, 29. 
30, 31. 32, 53, 54, 55 e 56: 
seus autores, os nobres Depu­
tados Tidei de Lima, Jovani 
Masini, Lúcio Alcântara. Délio 
Bráz, José Luiz Mala e Israel 
Plnhelro Filho, e Senador Man­
sueto de Lavor, procuram des­
,tlnar recursos para programa­
ção específica. tendo caracte­
'rísticas de emendas que devem 
ser aprecladas pelos Relatores 
parciais. De mane1ra geral 
pretendem beneficiar ações de 
pesquisa agropecuárla, rOdo­
vias e ferrov1as, irrigação e 
eletrificação rural. assuntos 
que privilegiamos na distri­
buição dos recursos 
canceláve1s da reserva de 
contlngêncla. As que se rela­
cionam com saúde e com a área 
cultural (nAs 23, 24 e 25) de­
verão ser objeto de análise, 
sob a forma de emendas, na 

próxima etapa dos trabalhos 
desta comissão. Consiaeramos 
rejeitadas as de mAs 23, 24 e 
25 e parcialmente atendidas as 
demais. 

6. Indicação n Q 11. seu au­
tor. o ilustre Deputado Ubira­
tan Aguiar, pretende o cance­
lamento de Cr$ 7.441,3 milhões 
da reserva de contin~ênc1a 
para atender a programaçao do 
setor transportes. Como este 
segmento fOl o malS 
prlvllegiádo na distrlbuição 
dos saldos da reserva de con­
tingência, no Parecer Prellmi­
nar, em face da importância do 
setor para o desenvolvlmento e 
integração nacional. conside­
ramos aprovada parcialmente a 
1ndicação. 

7. Indicações nQs 12,13,18 
e 49: propostas pelos nobres 
DeputadOS Ublratan Aguiar, Ar­
naldo Prieto e Manoel Moreira, 
pretendem o cancelamento de 
recursos alocados para atender 
o resgate de títUlos da Dívlda 
Pública Mobiliár1a Federal e 
crlar uma "programação 
especial" o para atend1mento 
de emendas, em anexo à Lei 
Orçamentárla. Tal mecanlsmo 
representa um mero artificio 
que tenta contornar o disposi­
tivo constitucional que veda 
expressamente o cancelamento 
de recursos apropriados à a-
mortização de dívida para o 
atend1mento de emendas. Por 
outro lado, qualquer redução 
destes recursos, 1StO é, qual­
quer diminuição do resgate de 
titulo da dívida tem repercus­
são desfavorável na inflação 
por preSS10nar os gastos pú­
blicos (pelos juros destes tí­
tulos que deveriam continuar a 
ser pagos). o que prejudicaria 
a meta fundamental da política 
governamental, qual seja, a 
eliminação do déficit. 
Resêalte-se, ainda, que a ele­
vaçao dos pagamentos dos ju­
ros, no peri0do seguinte, a­
carretarla a diminuição dos 
próprios recursos para 
investimentos. Assim, conside­
rando a proibição constitucio­
nal. as razões de ordem econô­
mica e lembrando que as expe­
riências anter10res de 
"programação especial" (nos 
orçamentos de 1989 e 1990) não 
tlyeram resultago prático, 
p01S nen~uma açao f 01 imple­
mentada. somos pela rejeição 
dessas indicações. 

8. Indicações nQs 14, 15, 16 
e 22: apresentada pelO ilustre 
Senador Ronaldo Aragão e pe)o 
nobre Deputado Lúcio Alcântara 
(a de nA 22), pretendem voltar 
a discut1r, agora no âmbito da 
Comissão de Orçamento, o con­
ceito de seguridade social e 
suas fontes de flnanciamento. 
A discussão conceltual, inter­
pretatlva da leglslação atl­
nente, é função específlca das 
Comissões Tecnicas das Casas 
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do Congresso NaClonal e não 
desta Comissão M1sta Permanen­
te de Orçamento. Aqui. o 
máximo que se pode permitir é 
a discussão da propriedade e 
legalidade da alocação de re­
cursos e isto deve ser feito, 
dentro das limltações consti­
tucionais e legals que a con­
diClonam, pelos relatores par­
cia1s na apresentação da 
análise da programação e cada 
parte em que a Presidência da 
Comlssão Mista houve por bem 
divldlr o projeto de lei de 
meios. Pela rejelção. 

9. Indlcação nA 17: apresen­
tada pela nobre Deputada Lúcia 
Vânla. pretende cancelar dl­
versos recursos alocados a 
projetos/atlvidades sem 1nd1-
car os órgãos e unidades aos 
quais estão subordinados os 
prOJetos. Alguns, além desta 
lndicação, como "Ativldades a 
Cargo de Entidades SuperviSlo­
nadas" e "Partlclpação da U­
nlão no Capital de Empresas" 
dependem de indetificação es­
pecífica para seu 
entendimento. A llustre autora 
justifica argumentando que es~ 
tes cancelamentos servirão 
como suporte a emendas que se­
rão apresentadas 
oportunamente. Para que se 
possa aval lar as prioridades é 
fundamental que se conheça os 
dois lados da questão, isto é, 
programação específica a ser 
cancelada e a programação gue 
a substituirá. Pela reJelçao. 

10. Indicações nAs 33 a 45: 
todas de autoria da ilustre 
Deputada Irma Passoni, objeti­
vam o cancelamento de recursos 
dos setores militar e de segu-' 
rança nacional, da ordem de 
Cr$ 35,8 bllhões e da reserva 
de contlngência (Cr$ 16,0 bi­
lhões) para suplementação de 
recursos para a educação, saú­
de, habita9ão. colonização e 
reforma agraria, meio ambien­
te, bem como clência e 
tecnOlogia Os setores indica­
dos para cancelamento também' 
são prl0ritários, tanto quant~ 
os indicados para suplementa­
ção. prlncipalmente se conSl­
derarmos as restrições que 
lhes têm sido aplicados nos 
últimos anos e se compararmos. 
os recursos que lhes são des­
tlnados com os dos demals paí­
ses do mundo, especlalmente, 
aqueles em cond1ções semelhan­
tes à nossa. Entretanto, con­
siderando as necessldades de 
alguns dos se~mentos lndica~ 
dos, os inclu1mos nos que de­
verão ser beneficiados com a 
destinação dos recursos d1SPO­
nívels da reserva da contin­
gênCla (da ordem de apenas Cr$ 
6,B o1lhões, como demonscrado, 
no texto do parecer prelim1-
nar em dade da restrições da 
LDO). Asslm, conslderamos par­
clalmente atendldas as Indlca­
ções nQs 38, 41, 44 e 45 e re­
jeitadas as demais. 
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11. Indlcaão n Q 46: também de 
autoria da ilustre Deputada 
Irma Passoni. pretende destl­
nar 1/3 (um terço) dos recur­
sos da seguridade soclal para 
as ações de saúde. DispOSltivo 
semelhante foi incluído no 
Projeto de Lei de Diretrlzes 
Orçamentárias para 1991 apro­
vado pelo Congresso. tendo 
sldo vetado pelo Senhor Presi­
dente da República. Conside­
rando que o veto alnda não foi 
apreclado. estando. 
portanto. sub jUdiee, enten­
demos prejudicada a indicação. 

12. Indicação n Q 47: apresen­
tada pelo nobre Deputado Mano-

EMENDA 
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el Morelra. objetiva o reforço 
de dotações da Câmara dos 
Deputados. Como o assunto Já 
foi tratado de forma favorável 
no texto do parecer prelimi­
nar. entendemos como aprovada 
parcialmente esta ind1cação. 

13. Indicação nQ 48: também 
da lavra do nobre Deputado Ma­
noel Moreira. sugere o cance­
lamento de Cr$ 7.441.3 milhões 
da reserva de contlngência 
para o atendlmento dos 
setores: transportes, energia, 
desenvolvimento re~ional, sa­
neamento e irrlgaçao. Conside­
rando que adotamos procedlmen­
to bastante assemelhado ao 

proposto, entendemos como a­
provada parcialmente a 
indicação. 

(*) EMENDAS 

(*) Serão pUblicadas em suple­
mento à presente edlção. 

PROJETO DE LEI 
NQ 28, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NQ 191, DE 1990-CN 
(nQ 734/90. na origem) 

EMENDAS 

FONTE DE CANCELAM.ETO : 

11. 007.0031.2171 - FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INVEe 

TlMENTO AGROINDUSTRIAL. 

JUSTIFlCAÇliQ 

c-~~~~;-;;;;; _____ u - - ---'-lE~-] - ~~~~'_-_~ TENDO E~ VISTA 0UE O MUNIClpIO DE B~M JESUS DO NORTE/ES, 

TEM UMA PEcuARIA E AGRICULTURA, DUAS DE SUAS P.RINCIPAIS 

FONTES DE RENDA, A CONSTRUçAO DE UMA PARQUE DE El.POSIÇAo 

2 FATOR PRIMORDIAL, DE MODO A DIRECIONAR OS GRANDES E p~ 

QUE NOS PECUARISTAS E AGRICULTORES, 9E MODO A CENTRALIZAR 

TODA A SUA PRODUÇAo. 

'fUTO JI.5

T

,.,:.a;1.:;, ------ -A IMP-ORT"~C-IlA ! 
INCLUA-SE ONDE COUBER, NO PL N9 28 DE 1990-CN, "" 

DE CR$ 30.000 (TRINTA MILHCES DE CRUZEIROS) PARA A CONSTRUçAo 

DE PARQUE DE EXPOSIÇAQ, NO MUNIClpIO DE PIOMA/ES. 

FONTE DE CNlCELMENTO: 

11.007.0031.2171 FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INVESTI 

MENTO AGROiNDUSTRIAL. 
-'-'111111 

28-00003-0 

JUSTIFICAÇXO ---------------1 [C--~_3"0'_:" __ '-J' [:--L _'N'_-,:!'_'2'_8'_I_'D!::'-_Yl!9'_:9-0-~';:J [~-:'.lp:,'_·O_-l 
___ ~~~ .. I;;{B ~o_~~.::..-_ _ ~ ~ __ .. 

TENDO EM VISTA QUE O HUNIClpIO Dl! pIUMA/ES, NO ESTADO DO 

ESPlRITO SANTO, TEM UMA PECUAAIA • AGRICULTURA, DUAS DE 

SUAS PRINCIPAIS FONTES DE IlENDA, A CONSTRUÇXO DE UM. PAE 

QUE DE EXPOSIçAo 2 FATOR PRIMORDIAL, DE MODO A DlRECIONA~ 

OS GRANDES E PEQUENOS PECUARISTAS E AGRICULTORES, DE HOT'AJ 

A CENTRALIZAR TODA A SUA PRODUÇXO. 

_'IHIIt 

28-00002-:1. 

r-
I 

J 
C:~S~~~~;; ~.' V"~=J [ C,\;~Yw"l [~~~~2a" ~'e :-~y9Õ':~J [~:}~,:~o~-] i 
EMENDA 

~-;~~ros;r;EmJ:;"~' ---.-- ----=rE~·--pSÕB'=JI 

~HCLUA_SE ON~-=,T::'~'~"::1'28 DE 1990-CN, A I:ORT::: l 
DE CR$ 30.000 (TRINTA KILHCES DE CRUZEIROS) P~ A CONSTRg 

~ DE PA1UlUE DE EXPOSIÇJ.O , NO MllNlctnO DE BOI! .n:SUS DO 

JIOIITE/tS • 

.------- Tiro '1.:<-,w':,..;J.::t _ •• __ ~ ________ _ 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL N9 28 DE 1990-CN. A IMPORTXNCIA 

DE CR$ 100.000 (CEM KItHCES DE CRUZEIROS) PARA AQUISlçAO DE 

MlIQUINAS E IMPLEMENTaS AGR!COLAS, "ARA O MUNICtPIO DE VILA 

VELHA/ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE A?OIO 00 PEQUENO PRQ 

DUTOR PAPP 

VALOR: CR$ 100.000 

JUSTIFICAÇAO 

2 DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA A A'lUISIÇAo DE MÂ'lUINAS E Itl 

PLEMENTOS AGR!COLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUMENTO DA PRODg 

TIVIDADE E CONSEOUENTEMENTE DA PRODUÇÃO DOS PEQUENOS AGRI 

CULTORES DO MIlNICtPIO, NUl-I TRABALHO COMUllIlI:ARIO COM A P~ 

FEITURA. 
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-------------- '11.'-:> Ji.'.s-"";l!) -----

NDA 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL N9 28 DE 1990-CN, A IMPORTANCIA 

DE CR$ 100.000 (CEM MILHÕES DE CRUZEIROS) PARA AQUISIÇXO DE 

HAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PARA o MUNICIpIO DE PRES! 

DENTE KENNEDY/ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE APOIO DO PEQUENO PROD!! 

TOR - PAPP 

VALOR: CR$ 100.000 

JVSTIFICAÇÃO 

l!! DE FUNDl\!!ENTAL IMPORTANCIA A A'lUISIÇXO DE HA~UINAS E I~ 

PLEMENTOS AGRICOLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUMENTO DA PROO!! 

TIVIDADE l: COIiSEQUENTEMENTE DA PRODUçXO DOS PEf)ÜENOS AGR! 

CULTORES DO IlUNICIPIO, NUM TRAIIALHO COMUNITlIRIO COM A PI!! 

FEITURA. 

_:11lJIt 

:2a-0~005-6 

--~~~~~~;-;~;AB ---- ------:J~J- Fi?~~~·-..-=-
- 1'1,~O .k.l5-;"'e,...;~o _________ ~ ___ • __ _ 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL N9 28 DE 1990-aN, A IMPORTANCIA 

DE CRS 100.000 (CEM MILHOES DE CRUZEIROS) PARA AQU1SIÇXO 

DE HA'2UINAS E IMPLEMEKTeS AGRICOLAS, PARA O IlUNICIpIO DE 

'VIANA/ES. 

FOII'1'E DE Cl\IICELl\!!ENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE APOIO DO PEQUENO PRQ 

DUTOR - PAPP 

VALOR: CR~ 100.000 

JUSTIFICAÇ1iO 

E DE FUNDAMENTAL IKDORTANcIA A AQUISIÇAo DE MAQUINAS E I~ 

PLEMENTOS AGRICOLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUMENTO DA PROO!! 

TIVIDADE E CONSEOUENTEMENTE OA PRODUÇÃO DOS PE'lUENOS AGR! 

CULTORES DO MUNIClpIO, NUM TRABALHO COMUNITARIO COM A PI!! 

FEITURA. 

[

-- ------------- 10..,-0"' ___________ • __ U' _ ___ '_:-::1 __ 

_ DEPUTADA ROSE ~..!REITAS _______ . ________ .=.15 __ L -"~~ __ 
-------.----- T' .... O.·.s·,·,:.,..:;.i:l ________________ _ 

"Inclui-se onde couber, no PL NO 28, de 199D-CN , a importância de 

CR$ 30.000 (Trinta milhDes) para a ConstruçDo de Parque de 

ExposiçDo, no Ilunicípio de Vila VelhotES. 

~ ~ CONHECIMENTO 

11.007.0031.2171- Financiamento de Programas de Investimenti:ls Agr~ 
industrial. 

.JUSTlFlCACAO 

Tendo em vista que o MunicIpio de Vila Velha, no Estado do Espírito 

Santo, tem uma pecuária e Agricultura, duas de suas principais fOr! 
tes de renda, a construçllo de um Parque de Exposição é fator pr! 

mordiai .' de modo de direcionar os grandes e pequenos pecuar istas 
e agricultorest~ de modo a centrllzar toda a sua produçãc. 
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...... 'IIiII. l 28-0000007-2 

DEPUTADA ROSE DE FREITAS 
---*--~--

. _~ ___ ,.(.~o ,~t .r_,.1.- ~ ______ . ___ - -- ----

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL NÇ> 28 DE 1.990-CN, A IMPORTANCIA 

DE CRS 100.000 (CEI< I<ILH!:iES DE CRUZEIROSl PARA AQUISIÇÃO 

DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PARA O MUNIClpIO DE MQ 

NIZ FREIRE/ES. 

FONTE DE CANCEL!lMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE APOIO DO PEQUENO PRQ 

DOTOR - PAPP 

VALOR: CR$ 100.000 

JUSTIFICAÇM 

~ DE FUNDAMENTAL IMPORTlINCIA A AnUISIçÃO DE MAQUINAS E I~ 

PLEHENTOS AGR!COLAS, COMO INSWRUMENTO DE AUMENTO DA PROD!:.! 

TIVIDADE E CONSEQUENTEMENTE DA PRODUÇl\O DOS PEQiJE:NOS AGIl! 

CULTORES DO MUNICIPIO, NUI< TRABALHO COMUNITARIO COM A 

PREFEITURA. 

l. _ 
....... :11l1li 

~e-0000e-:I. 

•• ____________________ - 1'('-0 'l."'-,~_";l.:. ________ - ------

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL 11" 28 DE 1990-CN, A IMPORTl\NCIA 

DE CR$ 100.000 (CEM IIILH1)ES PE CRUZEIROS) PM\A AQUISIÇJ.O DE 

MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PARA O MUNIClpIO DE- DOIII!!­

GOS MARTINS/ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE APOIO DO PEQUENO PRODQ 

TOR - PAPP 

VALOR: CR' 100.000 

JUSTIFICAÇl\O 

~ DE FUNDAMENTAL IMDORTlINCIA A IIQ!lISIÇÃO DE MAQUINAS E I~ 

PLEMENTOS AGRICOLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUMENTO DA PRODQ 

TIVIDADE E CONSEQUENTEMENTE DA PRODUçAO DOS PEQUENOS ~ 

GRICULTORES DO MUNIClpIO, NUM TRABALHO COMUNICTARIO COM 

A PREFEITURA. 

[ 
______ mwnA __________ __ 

....... '1fIIIt 

~e-00009-9 

r--""'l r-NOJnO.I.II ...... .,--"l r-.......... -
1-_1NITI\UÇOu ____ IIO_\'IIISO __ --l1 1301 ~ N9 28 DE 199!l-C!t In Qf 91 

EMENDA 

,-----------------------...- ---------------- "TE'"S=r=pS"D"B""'--
DEPUTADA ROSE DE FREITAS .l.. ~ 

,----------------____________ Tl,, _______________________ _ 

INCLUA-SE ONDE COUBER 110 ?L N9 28 DE 1990-CN, A IlIPORTA..iCIA 

DE CR' 100.000 (CEM MILH~ES DE CRUZEIROS) ~ARA AQUISIÇXO DE 

MA~UINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, ~ARA O MUNICIpIO DE ~U! 

çul/Es. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - ~ROGRAMA DE APOIO DO PE~UZNO PRODQ 

TOR - ?APP 

VALOR: CR' 100.000 

JUSTIFICAÇÃO 

~ DE FUNDAMENTAL IMPORTAl/CIA A AQUISIÇAo PE MA~UINAS E I~ 
• !'LEMENTOS A~RICOLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUMENTO DA PRQ 

DUTl'JI.DADE E CONSEQUENTEMENTE DA "RODUçAo DOS PEnUENOS ! 
GRICULTORES DO ~UNICI!'IO, NUM TRABALHO COMUNITARIO ~OM A 

!'Jm!'EITURl\. 
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l 
'--'1II1II 

2B-0002.e-2 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL N9 28 DE 1990-CN, A IMPORTANCIA 

DE CRS 100.000 (CEM MILHCES DE CRUZEIROS) PARA A'lUISIÇAo DE 

!!)\QUINAS E IM1'LEMENTOS AGRIcOLAS, PARA O MUNICIPIO DE PIOHA/ 

ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE APOIO DO PEQUENO PROD~ 

TOR - PAPP 

VALOR. CR$ 100.000 

JUSTIFICAÇ1\O 

Il DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA A A'lUISIÇAo DE II1iQUINAS E l!i 

PLEMENTOS AGRICOLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUHENTÔ DA PRO 

DIlTIVIDADE E CONSEQUENTEMENTE DA PRODUçAo DOS PEQUENOS ! 
GRICULTORES DO MUNICIPIO, NUM TRABALHO CQMUNITARIO COM A 

PREFEITURA. 

l 
" ---~ --- -- --J L"· ... ~ ,. ........... J L !-~_"N' ~.'·~2b.8,_·.t~'E·_'.·1':9:_'9.~_-_~ [ • :·O·:··D:'I:"'~'l-.·~ .;::.::~~'~ ~O...:~'~"_ _ .1~E:. __ _ T _ _ u-:r, _ , ~ 

:lA 

INCLUA-SE CNDE COUBER NO PL N9 28 DE 1990-CN, A IMPORTANCIA 

DE CR$ 100.000 (CEM MILHCr;S DE CRUZEIROS) "ARA A'lUISIÇAo DE 

M1.QUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PARA ° ~UNICIPZO DE BOM 

JESUS DO NORTEIES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

04.008.0031.2167.0003 - PROGRAMA DE APOIO DO PEOUENO PROD~ 

TOR - PAPP 

VALOR. CR$ 100.000 

JUS TI FI CAÇA0 

Il DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA A AQUISIÇAO DE !!)\'lUINAS E IMP~ 

MENTOS AGRlCOLAS, COMO INSTRUMENTO DE AUMENTO DA PRODUTIY! 

DADE E CONIEOUENTEHENTE DA PRODUçAo DOS 1>E'lUENOS AGRICULTORES 

DO MUNICIP;rO, NUM TRABALHO COMUNITARIO COM A PREFEITURA. 

-- --------.-------_ Tll-~ .s·;~.;l~ __________ _ 

Inclui-se onde couber, no PL NO 28, de 1990-CN, a illlporUncia de 
CR$ )0.000 (Trinta MilhOes) para a Construçlo de Parque de 
Exposiçlo , no Município de Viana/ES. 

FONTE DE CONHECIMENTO 

".007.00)1.2171- tinanr .... ento de Programas de Investimentos !! 
groindustrial. 

JUSTIFlCACAO 

do 
suas 

de 

Tendo em vista que o Municlpio de Viana no Estado 
Espírito Santo, tern uma Pecuária c ilgl'icultura, duas de 

principais fontes de renda, a cinstruçfto de um Parque 
Exposiçfto é rator primordial, de 01000 de direcionar os grandes 

e agricultores, de modo a centralizar te e pequenos pecuaristas 
da 8 sua produçlo. 
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PROJETO DE LEI 
NQ 30, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NQ 193, DE 1990-CN 
(nQ 736/90, na origem) 

EMENDAS 

[-- . WI'fJWÇllU IID VIlISO 

EMENDA 

.------------~.--------~-, 

...-------------- ------ """"'- -------------------, 
~ do Projeto/AtivIdade do Anexo I - 15.0II2.0.'2.1oo,.0022-Con! 
truçlo do posto de BenefIcios de Sobradinho - asa-DF, a i~ort'ncia de 

CII$ 5.000.000,00 e do Projeto/Atividade do Anexo I - 15.0112.0"2.1003. 

JUSTIFJCAÇRU 
E DE GRANDE IMPORTANCIA A AQUISIÇftO DE EQUIPAMENTOS HOSPI­

TALARES, POIS O SETOR DE SAOOE PASSA POR UMA CRIsr POR 

FALTII 005 MESMOS, OBRIGANDO ASSIM AS PESSOAS SE DESLOCAREM 

DE S';us MUNICIPIO A PROCURA DE UM ATENDIMEMTD MEDICO NDS 

GRANDES CENTROS URBANOS, QUE POR SUA VEZ TAMBEM NIlO TEM 

CONOIÇOES DE FORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPA -
MENTOS. 

<l046 - eonstruçlo do Edlffclo-Sede da Iuperlntendtnela Regional-MS, a Er.~E~DA 
,1I111ortlnc1a de CR$ .'.000.000,00. C---------- ..,.0' - - .----

I DEPUTADA ROSE DE FREITAS INCLUIR, no Anaxo I, Projeto/At!vlC/1lde no valor de CR$ 411.000.000,00 • --- .. :.:.::...._--
"eu Concluslo dos Postos de lenanc!os construIdos nos Bairros de C! . - ""'0 Jur,· .... ", ------.-----. 
~~~!rlnha, Slo Jorge. CIdade Nova e Slo JDS~, .. Manaus(AM). 

.JUSTIFICATIVA 

1\ eonstruçlo dos Postos de beneficios, nos Bairros de 

ch!!e1rlnha, Slo Jorge ,Cidade Nova e Slo JOII, na cidade de Manaus, foi 

devld!!ll~nte contratada CCHI • Construçlo S6lida Ltda, ainda no lnIc!o de 

1989, CQ~ o antigo INPS, parA sere. rntregues •• deze.bro desse aes_o 
~nD. 

A .. presa respondve! pelas obras fo! real!zando a ... Sl. e 

::ecebendo as parcf!l.~ contratad.~ ... edlda " que era. feitas 8$ re,!. 
oectlv8s aedIçaes. 

Ocorre entretanto que, terlinadas as obras ante5 do prazo 
eantratado, _ eonstrutura fez _ entl'ega das .".5, se_ que recebesse 

as perceba rIOs tenha • pela Inexisttnei8 de verba orçalentirla para e. 
"'1.11' bis paga.,.ntos alnda no ano de ,,,,,. . -

No orça.,.nto de 1"0, nlo for.a Ilocados recursos coe essa 
finaUdade. E, no curse da ex .. cuçlo orçuenUria do co~rente ano,apesar 

dos insIstentes apelas da Superlntendtncla Reglon~l do Aaazonas, esses 

recursos t ....... nlo for .. alocados,lncluse no' projeto -de leI de que ma 
SI trata. 

,. ''!ce dIsso e considerando o}lNf>o de entrega da obra-qu.! 
se ... ano - a _resa construtura esU prestes • quebrar • E isso pode 

ocn'ft!T a lIuUquer 10lento, COlIO consequ!ncb de haver cUIIPrldo coa o 

{;f!U "",ver. o que nRo ~ justo. Por Isso, 'conno na aprovaçlo desta -.da 

EMENDA 

-------------_ TLf·OJt.SVfC:'--'::I ___________ v ~ __ _ 

INCLUE-SE ONDE COUBER, NO PIlIlDE 19!/0 -CM A IMPORTANCIA DE 

CR$ 10.000 (DEZ NILHDES DE CIlUZEIROS), AQUISIÇIlO DE EQUI­

PAMENTOS HOSPITALARES PARA O MUNICIPIO DE PIOMA/ES. 

F~TE DE CANCELAMENO 

15.00821.0021.5005. PROJETOS 11 CRRGD 00 INSTITUTO NACIONAL 
Df: SEGUROS SOCIAL. 

11"'.00: 10.000 

INCLUE-SE ONDE COUBER, NO plJIllE 1~90 - eN A IIFORTANCIA DE 

CR$ 10.000 (DEZ NILHOES DE CRUZEIROS ) , AQUISIÇftO DE EQUI­

PAMENTOS HOSPITALARES PARA O MUNIC1PlO DE GUIIÇUl/ES 

FONTE DE CANCELAMENTO 

1500821.0021.3005. PROJETOS Ã CARGO Oll INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGUROS SOCIAL 

VALOR 10.000 

JUSTlFlCAÇIlO 

E DE GRANDE IMPORTANCIA A AQUISIÇIlO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA­
RES, POIS O SETOR DE SAODE PASSA POR UMA CRISE POR FALTR OOS 

MESMOS, OBRIGANDD ASSIM AS PESSOAS SE DESlOCAREM DE SEUS IIU -

MIC1PIOS A PROCURA DE UM IITEIIOIMENTO MEDICO 1IOS GRANDES CENTROS 
URBIINOS, QUE POR SUA VEZ TAMBEM NIlO TEM CONOIÇoeS DE FORNECER ' 

ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPAMENTOS. 

~""""·-lIo!Rtn:m", 
~004-:1 

-- r=---..... _--, ,-....... --, 
'--=:...,.".,çIIIs::;.::::.;.:.::...IOO __ WMO ___ --l1 r 1301 1 ~30 DE 1990 - ENJ IOL Df Ojl 

EMENDA 

INCLUE-SE ONDE COUBER, NO PL~E 1990 -til A IMPORTANCIA DE 

CR$- 10.000 (DEZ HILHOES DE CRUZEIROS), AQUISIÇRO DE EQUI­

PAHENTOS HOSPITALARES PARA o MUNICIPIO DE PRESIDENTE KEN­

NEDY/ES. 

15.00821.0021.3005. PROJETOS A CARGO 00 I1ISTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL. 

VALOR: 10.001? 
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JUSTIflCAÇIlO 

E DE GRANDE IMPORTANCIA A AQUISIÇIlO DE EQUIPAMENTOS HDSPI­

TALARES, POIS O SETOR DE SAIlOE PASSA POR UMA CRISE POR FA~ 

TA DOS MESMOS, OBRIGANDO ASSIM AS PESSOAS SE DESLOCAREM DE 

SEUS MUNICIPIOS A PROCURA DE UM ATENDIMENTO IÉDICO MOS 

GRAMOES CENTROS URBANOS, QUE POR SUA VEZ TAMBEM MIIO TEM 

CONDIÇDES DE FORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPA _ 

MENTOS. 

... -"''''1 I'IIOJI'TODlLlIM����IlO----, r-~-' I [ 1301 r;;;D DE 1990-CN~ ~ DE DJ I 

OA 

..... -----,-... -.--- -1 
CEPUTI',r.~ ROSE DE FRE lT Ç,S ~PS[lR _ 

-----------~ ------------
INCLUE-SE ONDE COUBER, 1.0 PL 3D CE 1~90 -c.. A IMPORTANCIA DE 

CR$ 10.000 (DEZ MIL~OES CE CRUZEIROS), AQUISIÇ~O DE E~UIPA -

MEIHOS HOSPlTkLr-RES PAR(. c MUIHClpIO CE ROM JESUS DO NORTEIES 

FOIHE DE Cf.NCELliMENTO 

1!S.OOE21.0C21.3005. PRGJETOS f. C"RGO DC II~ST!TUTO 

DE SEGURO SO~IhL. 

NA~IbNAL 

VIoLOR: 10.000 

JUSTIflCAÇIlO 

E DE GRANCE IM?ORTANC!A ~ "~UISIC~G CE E~UIPAMENTGS HOSPlTA -

LARES, POIS o SETCR DE SAllOE PASSr. POR UMA CRISE POR FALT/. 

DOS MESMOS, 06RIGAIJOO l;SSIM AS PESSOl;S SE OESLOCr.REM DE SEUS 

MUNICIPIO A PROCURr. DE UM ATEHOIMENTO MEDICO NOS GRANOES CEN­

TROS URSr.NDS, ~UE POR SUr. VEZ Tr.t.l8EM NAO TEM CONDIÇOES DE 

FORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPAMEHTOS_ 

"",,,,,,'lIJl!I 
30-00006-8 

----- -- - --J ~"'3D'1-'-'" -"J ~Nii-30'''DE''-' °l'':;'O'-·~-C-N- -J- ~O-' - , •• "0-1 - -;_T"'_'ÇÔ~S __ ";) \E"_~C_ _ 77 _ __ _.____ _____ _ __ P1i. __ 

)A 

----------- Tl.ro ... ".s··,c,.a.;;1.~ ________________ _ 

INCLUE-SE. ONDE COUBER, NO PJ;j[J)E 1!1!10 -CN A IMPORTANCIA DE 

CR$ 10.000 (DEZ MILHIlES DE CRUZEIROS) , AQUISIÇIlO DE EQU! 

PAHENTOS HOSPITALARES PARA O MUNIC!PIO DE DOMINGOS MARTI­

NS IES. 

FONTE DE CANCELAMENTO 

1500821.0021.3005. PROJETOS A CIIRGO CJ 'I'''TITIITO NACIONAL 

DE SEGUROS SOCIAL. 

VALOR 10.000 

JUSTIfICAÇIlO 

E DE IlRANDE JIIPORTAMCIA A AQUISIÇIlO:DE EQUIPAMEMOS HOSPI­

TALARES, POIS O SETOR DE SAIlOE PASSA POR UMA CRISE - POR 

FALTA 005 MESMOS, OBRIGANDO ASSIM AS. PESSOAS SE DESLOCA -

REM DE SEUS _ICIPIO A PROCURA DE ~ ATENDIMENTO - 1lE0ICO 

NOS IlRANDES CENTROS URBANOS, QUE POR -~A VEZ, TIlllllEM NilO 

TEM CONOJÇOES DE FORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE E-

QUIPAMENTOS • 

EMENDA 

[ DEPUTADA ROSE DE'~~~~-S-------"]-;;G~""OO--
_ ____________ nl('TolJur.r,::,&;l~ ______ _ 

EMEN::>A 

INCLUE-SE ONDE COUBER, NO PL 30 DE 1990 -CN A .IMPORTANCIA DE 

CR$ 10.000(DEZ MILHOES DE CRUZEIROS), AQUISIÇIlO DE EQUIPAME~ 

TOS HOSPITALARES PARA O MUNICtPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

IES 

FONTE DE CANCELAMENTO 

15.00821.0021.3005. PROJETOS A CARGO 00 INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL. 

VALOR : CR$ 10.000 

JUSTIFICAÇIlO 

E DE GRANDE JIIPORTANCIA A AQUJSIÇIlO DE EIIlIIPAMENTOS HOSPITA -

LARES, POIS O SETOR DE SAllOE PASSA POR UMA CRISE POR FALTA 

DOS MESMOS, OBRIGANDO ASSIM AS PESSOAS SE DESLOCAREM DE SEUS 

IIIINIClpIO A PROCURA DE UM ATENDIMENO MEDICO MOS C\ulNDES CEN­

TROS IIRBAMOS, QUE POR SUA VEZ TAMBEM NIlO TEM CON,DIÇDES DE 

FORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPAMENOS. 

"115ft' II3J!I 

30-00008-4 

[;;E;~i";;;; ROSE -;;~--;;;;;;;; ''''0' 
---__________ nlf'fO .h.ST."ca",-:. 

INCLUE-SE ONDE COUBER, NO PL 30 DE 1990 - CN A IMPORTANCIA DE 

CR$ 10.000 (DEZ HILHOES DE CRUZEIROS), AQUISIÇAO DE EQUIPAME!! 

TOS HOSPITALARES PARA O HUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE/ES 

FONTE DE CANCELAMENTO 

15.00821.0021.3005. PROJETOS A CARGO DO INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL. 

VALOR: CR$ 10.000 
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JUSTIfICIICIIIO 

E DE GRANDE IMPORTANeIA A AQlIISIÇIlO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA. 

RES, POIS o SETOR DE SAUOE PASSA POR UMA CRISE POR FALTA DOS 

MESMOS, OBRIGANDO ASSIM AS PESSOAS SE DESLOCAREM DE SEUS MUNI­

C!PIO A PROCURA DE UM ATENDIMENTO M!DICO ND5 GRANDES CENTROS 

URBANOS, QUE POR SUA VEZ TAHB~M NAO TEM CONDIÇOES OE FORNECER 

ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPAMENTOS. 

l IIrrsun:lfllH 

---- ----___ AII"(l1I ____ _ 

DEPUTADA IlOSE DE FREITAS 

-----------

IRCUA-SE ONDE COUBER RO PL R9 30 DE 1990-CN A IMPORTANCIA 

DE CR$ 3.000 (TRl!S IlJiLH1)ES DE CRUZEIROS) PARA AQUISIÇl\O DE 

UMA ~ULANCIA NO MUNIC1PIO DE VILA VELHA/EE_ 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

15.008.0021.3005 - PROJETOS. CARGO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL. 

VALOR: CR' 3.000 

JUSTIFICAÇ~ 

A FALTA DE AHBULANCIA NO MUNIC1PIO DE ViLA VELHA, ESTADO DO E~ 

PtRJ:'rO SANTO, VEM CAUSANDO ERORME TRANSTORNO A POPllLAçl\o, PRI!! 

CiPALMEIlTE A MAIS C~1lENTE. POR ISSO, BUSCO ATRAV2S DA PRESENTE 

EIlENDA lUlQUIRIRIM. AHBULANCIA, VISANDO PERMITIR O ATENDIMENTO 

AOS SEUS HABITANTES DE TODO E QUlIL?UER MEIO EM PROL DA SADDE. 

l 
------------- TLP'OJ .. s-·:.a;.l~ ______________ _ 

INCUII-SE ONDE COUBER NO Pl N2 3D DE 1990 -CN A IHPDIlTANCIA DE 

CR$ 3.000 (lRES MILIIOES DE CRUZEIROS) PARA IIQUISIÇI\O DE UMA 

AMBUlANCIA NO MUNICIPIO OE PIOHA/ES 

rONTE DE CANCELAMENTO: 

'5.00e_00~.'_300.5- PROJETOS li CIIRGO 00 INSTTUTO NACIONAL 

SEGURO SOCIAL 

VALOR. CR$ 3_000 

DO 

JUSTlFICIICIIO 

li rllLTII DE IIMBULANCJII NO NUNJClPJO DE PldNII ESTIIDO 00 ESPJRITO 

SIINTO, VEM CIIUSllHOO ENORME TRIINSTORNO " PDPULIICIID, PRINCIPAL _ 

MENTE li MAIS CIIRENTE. POR ISSO, BUSCO IITRIIVlôS DII PRESENTE EME!! 

DA II0QUIRIR 01 AMBUI:"NCIA, VISIINDO PERMITIR o IITENDIMENTO 1105 

SEUS HIIBlTIINTES DE TODO E QUALQUER MEIO EM PROL 011 SAODE. 

" ...... 0 J!:S·'·':"";l:I _______ _ 

INCUII-SE ONDE COUBER NO PL NIl 30 DE 1990 -CN " IMPORT«JcCIII DE 

CR$ 3.000 (TRES MILNOES DE CRUZEIROS) PIIRA IIQUISIÇIllO DE UMA 

IIMBUlIlNCIA NO MUNICIpIO DE GUAÇUI/ES 

FONTE DE CIINCElII~NTO: 

15.008.0021.3005 - PROJETOS A CARGO 00 INSTITUTO NACIONAL 00 

SEGURO SOCIAL 

VALOR. CR$ 3.000 

JUSTIFlCACI\O 

li FALTA DE IIMBULANCIA NO HUNICIPIO OE GUAÇUI, ESTIIDD DO ESPIRITO 

SANTO, VEM CAUSANDO ENORME TRANSTORNO A PDPULAÇIllO, PRINCIPALMEN­

TE 11 MAIS CIIRENTE. POR ISSO, SU5ÇO IITRAVlôs 011 PRESENTE EMENOA ~ 

QUIRIR 01 AMBULIINCIII, VISANDO PERMITIR O IITENDIMENTO' AOS SEUS 

HABITIINTES DE TOOO E QUALQUER MEIO EM PROL DA SIIOOE_ 

'--.. 

INCUII-SE ONDE COUBER MO PL NR 30 DE 1990 :CN A IMPORTIINCIA DE 

CR$ 3.000 (TRES MILHDES DE CRUZEIROS) PARA AQUISIÇIlO DEi UMA 

IIMBUlIINCIII NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTEIES 

rONTE DE CANCELAMENTO: 

15.008.0021_3005 - ·PROJETOS A CARGO 00 INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

VALOR: CR$ 3.000 
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JUSTJfICIICJlO 

A FALTA OE AMBULANCIII ND MUNICIPIO OE BOM JESUS DO NORTE I ES 

VEM CAUSANDO EMORME TRAMSTORIIO A POPULIICIIO. PRINCIPIILMENTE A 

MAIS CARENTE. POR ISSO. BUSCO ÀTRAVI':S 011 PRESENTE EMENDA AO -

QUIRIR 01 AMBULJlNCIII. VISANDO PERMITIR o ATENDIMENTO 1105 SEUS 

tlllBITANTES OE TDOD E QUALQUER III!IO EM PROL 011 SIIDDE. 

~'-=l 
3<.·-000~ :,-,-7 i 

I r ~3~·"·1 r:::-: MoOJrTO li li' .ÚMI":-:::l r-::: ...... :---1 
,-_IIIS_TllU __ IÇOI;....U_IIO_IIIIIIO ___ ..s. _ _ ! PLN9 30 DE 1990~ ~ lU 01 1 

EMENDA l ____ ~:~0_0 ~~~ ___ :~~~~~~DE~_p-_tJ'l'-_-_lIIlA;-_-_-_:IRO-_-_-S~E~~DE~~~F~RE_"""_IT_AS_ nxTO.<JUIT ________ "'E_L! ___ P_;-"_D_B_~ _ ___, 

C~r~u~~ttO~E;~ __ J [CO~;~-~y!~-~.J ~--~~ r;~:~~:~~~O~~ ~~:~~~--~ 

EMENDA 

~~-;;-;~~-;;E~;- -----------=r~S] - pS~~T,~~~= 

EMENDA 

TlX"lO JUST",ca.y1:t ____________ _ 

INCLUA-SE OIIDE COUBER NO PL N9 30 DE 1990TCIi, A IMPORTANCIA 

DE CR$ 3.000 (TRES MILHIlEl!' DE CRUZEIROS) PARA AQUISlçXo DE 

UMA AllBULANCIA NO MUliIC!PIO DE VIANA/ES. 

15.008.0021.3005 - PROJETOS A CARGO DO INST~TU'1'O NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL. 

VALOR: CR$ 3.000 

JUSTIFICAÇAO 

A FALTA DE AllBULANCIA NO MUliICIpIO DE VIANA/ES I VEM CAUS1l!i 

DO ENORHE TRlINSTOIlNO A POPuLAÇXo, PRINCIPALMENTE A MAIS C!! 
RENTE. POR ISSO, BUSCO A'JRAVl!S DA PRESENTÊ EMENDA ADQUIRIR 

01 AllBULANCIA, VISANDO PERMITIR O ATENPIMENTO AOS SEUS H!! 

BITANTES DE TODO E QUALQUER MEIO EM PROL DA SAUDE. 

~OTADA ROS:::=E~D=E_F~RE~~~T~~~' ____________________ '_-JI __ ~_sr--L_ p~~~~-== 
_________________ lt.l(10JJUS~I·.;A;.10 -------

INCLUA-SE ONDE CQCBER PL N9 30 DE 1990-CIi, A IMPORTANCIA DE 

CR$ 3.000 (TR2S MILHÕES DE CRUZEIROS) PARA AQUISIÇXO DE UMA 

AMBULANCIA NO MUNICtPIO DE PRESIDENTE XENNEDY/ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

15.008.0021.3005 - PROJETOS A CARGO DO INSTRITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL 

VALOR: CR$ 3.000 

JUSTIFICAÇ1.tl 

A FALTA DE AMBULANCIA NO MUNICIpIO DE PRESIDENTE XENNEDY/B&. 

VEM CAUSANDO ENElRHE TRANSTORNO A POPULAÇll.O i PRINCIPALMENTE 

A MAIS CARENTE. POR ISSO, BUSCO ATRAVl!S DA PRESENTE EIIE 'lA 

ADQUIRIII 01 AMBULANCIA, VISANDO PERMITIR O ATENDIMENTO AOS 

SEUS ~ITANTES DO TODO E QUALQUER MEIO EM PROL DA SADDE. 

INCLUA-SE ONDE COUBER 110 PL N9 30 DE 1990-CIi, A IMPORTANCIA 

DE CR$ 3.000 (TREs MILHCEs DE CRUZEIROS) PARA AQUISIÇll.p DE 

UMA AMBULANcIÀ NO MUNICIpIO DE MUNIZ FRElRE/ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

15.008.0021.3005 - PROJETOS A CARGO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL. 

VALOR: CRS 3.000 

JUSTIFICAÇAO 

A FALTA DE AHBULANCIA NO MUNICIpIO DE MUNIZ FREIRE/ES, VEM 

CAUSANDO ENORHE TRANSTORNO A POPULAÇAO, PRINCIPALMENTE A 

MAIS ~NTE. POR ISSO, BUSCO ATRAVl!s DA .PRESENTE EMENDA' 

ADQUIRIR O~ AHBULANCIA, VISANDO "ERMITIR O ATENDIMENTO AOS 

SEUS HABITANTES DE TODO E QUAUlUER MEIO EM PROL DA SADDE. 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PL N9 30 DE 1990-CIi, A IMPORTANCIA 

DE CR$ 3.000 (TR2S MILHÕES DE CRUZEIROS) PARA AQUISIÇÃO DE 

UMA AMBULANCIA NO MUNIC!PIO DE VILA VELHA/ES. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 

15.008.0021.3005 

DO SEGURO SOCIAL. 

VALOR: CR$ 3.000 

PROJETOS A CARGO DO INSTITUTO NACIONAL 

JUSTIFICJ.Çll.o 

A FALTA DE AMBuLANCIA NO MUNICIpIO D~ VILA VELHA/ES, VEM 

CAUSANDO ENORME TRANSTORNO A POPULAÇXO.'PRlNCIPALMENTE A 

MAIS CARENTE. POR ISSO, BUSCO ATRAVl!S DA PRESENTE EMENDA 

ADQUIRIR Dl AMBuLANCIA, VISANDO PERMITIR O ATENDIMENTO AOS 

SEUS HABITANTES DE TODO E 'lUALQUER MEIO EM PROL DA SAODE 4 
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rllDOMIUoIIIIItTAA ~MOJnDIIILIlM.IIIIIlO--, r--......... -
...... _~ _____ NO __ -__ --JI 1301 1 INOODE 199()-CN~ loL RiOl\ '-...:O:.::E;:.P.:.._P:.;Ac:E:.::S:....::L:.:.A;;.ND::;I:.:M-=--_______________________ L...:.;;~.L:P~f.::L=--_:_-_-~' 

EMENDA C-:J C-:JC L....._-__ -==-~~~~~ __ -_-_ ..... ~~~~~== 
....... -------------,-"':-= ....... -- .. ------------------""", ......... '---------------------------; 

P"pulbpn ROSE DE EBEIJAr, E~ÇC' I 
r---------------------- -..v_ ------------------------ INCLUA-SE, ONDE COUBER, NO PROJETO DE LEI NQ )0/90_CN, A IMPORTANCIA DE 

INCLUE-SE ONDE ouem, NO PL 30 DE 1990 _ CN "IMPORTANé;IA CR$ B.OOO,OOO,OO(OITO MILHOES DE CRUZEIROS), PARA ATENDER o SEGUINTE 

DE CR: 10.000 (DEZ MILHOES DE CRUZEIROS), AQUlSIÇ~O DE E - SUBPRDJETO: 

QUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA D MUNIClPIO DE VIANA/ES - CONSTRUÇAO 00 POSTO DE BENEfICIOS DE PICOS - PI. 

FONTE DE CANCELAMENTO 

'5.00821.0021.3005. PROJETOS· A CARGO DO INSTITUTO NACIO -

NAL DE SEGURO SOCIAL. 

VALOR: '0.000 

JUSTIFICAÇIlO 

E DE GRANDE IMPORTANCIA A AQUISICkO DE EQUIPAMENOS HOSPI -

TALARES, POIS o SETOR DE SAOOE PASSA POR UMA CRISE POR 

FALTA DOS MESMOS, IlIlRIGAIIOO ASSIM AS PESSOAS SE DESLOCAREM 

DE SEUS MUNIC1PIOS A PROCURA DE UI4 ATENDIMENTO MEDICO NOS 

CIIANDES CENTROS URBANOS, QUE POR SUA VEZ TAM&M 14110 TEM 

CONCIÇOES DE fORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALTA DE EQUIPA -

MENTOS. 

l .·AIII·!~ 
, _____ ~0-000~a-:i-

[ .. -_. -- .. ----J L~_' '.·,_':;_'o",' __ "·'J [---'''N''g''!3'O''D'E''','9''9:0--C-N] [·0·-' •• ". -01·-
_._'.~_._TF __ ';):;u_"~S~O.VE>~? ~ . ~ _ • _~ ___ •. _._ __ __,_.I1L, __ 

EMEN~A 

L OEPu~~TiíõSE DE FREITAr"--=--===---r~-=[·p-s~~·"-= 
INCLUE_SE ONDE COUBER, NO PL 30DE 1990 -CN A IMPORTANCIA DE 

CR$ '0.000 (DEZ MILHDOES DE CRUZEIROS), AQUISIÇM DE EQUIPA­

MENTOS tlOSPITALARES PARA O MUNICIPIO DE VILA VELHA IES,. 1
-'------ """oM'.,",,;,-, ----------

FONTE DE CANCELAMENTO 

15.00821.002'.3005. PROJETOS A CARGO DO INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL. 

VALOR: CR$ 10.000 

JUSTIFICACIIO 

" DE GRANDE IMPORTANCIA A AQUISICIIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITA­

LARES, POIS O SETOR DE SAODE ~ASSA POR UMA CRISE POR FALTA 

DOS MESMOS, OBRIGANDO ASSIM AS PESSOAS SE DESLOCAREM DE SEUS 

MUNICIPIOS A PROCURA DE UM ATENDIMENTO MEDICO NOS GRANDES 

CENTROS URBANOS, QUE POR SUA VEZ lAMBEM NAO TEM CONDICOES 

DE FORNECER ESSES SERVIÇOS POR FALtA DE EQUIPAMENTOS. 

fONTE DE RECURSOS 

15.08~ n492. '003.0028 - CONSTRUÇIlD DO EOHIClO-SEDE DA SUPERINTENOENCIA 

REGI~NAL-AM. 

VALOR CR$ 8.000.000,oo(ono MILHOES DE CRUZEIROS). 

JUSTlflCACAO 

ABSURDO QUE MUNICIPIO DESSE PORTE, COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES, CE_ 

LEIRO ECONOMICO 00 ESTADO NilO DlSPONHA DE POSTO DE BENEfICIOS. 

EMENDA 

I DEP. PAES l1lNDIM 

..--------------------------~/~-----------------------------, 
INCLUA-SE, ONDE COUBER, NO PROJETO DE LEI NO 30/90-CN, A lMPORTANCIA DE 

CRS 8.00D.000,OO(OITO MILHOES DE CRUZEIROS), PARA ATENDER o SEGUINTE 

SUBPROJETO: 

- CONSTRUCM DO POSTO DE BENEFICIOS DE S~O JOItO 00 PIAU! - PI. 

FONTE DE RECURSOS 

15.082.0492. '003.0046 - CONSTRUÇIlO 00 ECIFICIO-SEOE CA SUPERINTENOENCIA 

REGIONAL-MS, 

VALOR CRS 6.000.000,OO(SEIS MILHOES DE CRUZEIROS). 

JUSTlFICAÇI\O 

ABSURDO QUE MUNICIPIO DESSE PORTE, COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES, NilO 

DISPONHA DE POSTO DE BENEf leIOS. 

11 ... ",,::13'" 

EMENDA 

\ DEP. P~ES LANDIM 

C:J C-:J [--.--.------~-
INCLUA-SE, ONDE COUBER. NO PRO~{~'=E~I~N~g~3~0~/~90~-~C~N~,~A-I~M~P~0~R~T~A~NC~I~A~~D~E 

CR$ 6.00D.DOO,OO(5E1S MIlHOES DE CRUZEIROS), PARA A1ENDER o SEGUINTE 

SUBPROJETO: 

_ CONSTRUÇIlO DE POSTO DE POSTO DE BENEfICIOS DE PAULISTANA-PI 

FONTE DE RECURSOS 

15.082.0492.1003.0027 - CONSTRUÇIlO DA UNIDADE INTEGRADA-CENTRO DE REA_ 

BILlTAÇJlO PROFISSIONAL/POSTO DE BENEfICIOS - MACEI O - AL. 

VALÓR CR$ 6.00D.OOÓ.00(SÉlS MILHOE;'i DE CRUZEIROS). 

JU<TIF ICAÇIlO 

'ABSURDO QUE I4UNIC1PIO DESSE PORTE, COM MAIS DE 50 Ml.L HABITANTES, NilO 

DISPONHA DE POSTO DE BENEfICIOS. 
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PROJETO IJE LEI 
NO 32, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NO 195, DE 1990-CN 
(nO 738/90, na o~tgem) 

EMENDAS 

L-=-0"0004':".., 
c=-_ ....... ---, 101",:,; 

L000:L--" 
r=---.... =---, [õ) .... -lL-----______________ ~ ____ ._' 01 _ 01 

-------------,. ,----:: ...... -
Il'q~l4oB I'r-'------- ,"''---:---l.Jo(~P~U~lA~O~D~~M~AR~C~D~S~Q~U~r11~R~U2~ ______________________ ~_~-------~--------,l _ _2D~E~P~ur~A~DD~N=A~X~R~O~SE~NH~A~N~N ________________ ~ ______ ~~~P~R~:~~ __ n-~~PA~N~ __ 

__ , .. "....--'-T------....... In .... ------- ---t'---------""""--~----r-""""] C ~ L807D6 , I r __ -~ C..:::J rL....:::;,~;;:::.6_1L..:.,_~ ___ ......:...._ __ _ 
.-______ --------n..,.' .. · .. IILItl!-

lUTO _ ~..,lUll-se ondr CO<ber no Progr ... de lr8balho da r.nlac1o Naclonal peta Edu- ! 
eaçlo de Joyens ~ Adultos, 118.047.0187.2296.!IIlI, I> Slbprojelo de lIpoio a Ma~ençlo 
de Classe~ de ensIno, no C#J<' se rererr a [~ipMleOlo, ItlbllUrlos, no tvlicipl0 de 

l1ab.úba, [st.do d~ PernB~Duco. 

!!!J!!! - CR$ B.DOO.OOO,OOIOlTO I4ILHOES Dr CRUZEIRO~) 

-------*---------------
L:.0002-~ 

,-______ .--_______ ._,,..,.c.cl.e 

J!E!! - l..,luo-se onde ctIIber no PnIg:!-... de T~ho do FtnJoçIo NoclOlllll pm1I &b-' 

c:açI:l de Jovens ~ MJltos, 118.0Ií2.D187.2296.llIl1, o Stqlrojeto de IIpolo 8 NIn!t.~ 

de Classes de II\5Ino, no liU" SI! refere 8 Eq.JlpMentos Itlblllllrlos, m IUl1clpl0 de 
Mandlrltuba, Estado do farani. 

VALIJl _ Cr$10.~.Wl, JJ (De. IÚlh!ies de eruzell'OS) 

C--_ .... ---, [õ1-:o,-
.JJSTlFl~ _ A carencla de _111ir10 nas tnidades escolares, prlnclpal .... te I!-~ 

peq""",s ~sttJlas IU'liclpa1s, onde a falto de recursos finarulros para .~slç!les 

do. r:!SIDS, E IUIto graooc, gera desconforto ~ falta de se~oça aos .,s!.trlantes. 

di".~n.Jindo I> de. ~lD e ~to de SOJa 8pre:lClizagen, • 

o(PUTAOO MARCOS QUURU2 • 
.,~ .... _--

Il'i~t40B 

;------, c-.. ~ [;;;--r---------... --.. --------
,... _________________ ... rI., ... , .... 1: 

lEXTO - lrcl .. -se onde c:<>.ber m Progr'" de lr8balho da FlJ'Gtçlo Moclonal para Edu­
.- de .bvens e MJltos, 118.0Ií2.0IB7.2296.!lDI, o 5<bprojeto de lIpoio a "'~ençAo 
* Classes de ensino, m C#J<' se rer~re a E~ipMleOtos 1tlb1l16rlos,. no lUl1c1pio - de 

ILrre!rus, Estcd~ de Pe.n •• ~~cü. 

lli!!!! - CR$ 8.ODO.OOo,oolono NJLHOES DE CRUZEIROS) 

.JJSTJrJCAC~ - A car&1ci. de lI:l!>iJi6rio nas tnidades ~sr:olares, prlrcipalooente t!!I. 

peq.rnas ~scol8s anic11"'15, <nde • f.lta de recursos finrv::elros pata aq..lsiçr,cs 

cbs RSM:J~, t. II'Ctt!' gra"'lO:., g:ra de:'=O-'l~crto e f.t.Jta Ô! seg.a8fl;'ü ao!. c!:.!u:S?')1.~5., 

diC'lru;nd:· o d::!.ern.."''!~:'O e renc.iir Joto d~ sua ef':L -yji~ê!~..:tr • 

........ -
lIrpUTADO MAX ROSf'HHANII 

,--------------"m'.' ... ". 
E!!Q - Incluo-se onde ,ro..t>er no Progr_ de Tr .... lho do FIIIda"o NIoci .... J pera fd.s.. 

r:açlo de ~ ~ MJltos, 118.Gl2.01B7.2296.!IIlI, o Stqlrojeto de """lu 8 MooutIlnçIIo 

'" Classes de ensIno, m ~ se ref~ a ~QS Itlblllllrlos, m IUl1clplo de 
Santo Inicio, Estado 'do Parani. 

de Classes de _ino, no ~ se rer~ a ~ ItlblUllrlos, 11> IUl1clpl0 6!! 

Adrlanópoll5, Lstado do ~.r.ná. 

c-.... _ .... :=J Gt;·õ 
_ - ~ - cr$10.!IIl.IIIJ,OO (Dez allhl!es de cruzeiros) 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 

c .... =::J C------, C;,;;--.------------
.-________________ u

n
., ... , .. *"" 

lEXTO - Inclua-R onde CO<ber no l'Jograa de Tnbalho da r&n:laçlo ,..,Iona1 pera Edu­

;;ç;;; ar JovenS ~ MJltos, 1II.Gl2.0187.2296.1IIJ1, " StqJrojeto de lIpo.lo a MIrUed<> 

;g;rrr~ - A ea,.,,.,J.. de .ooUJ'do nas .-.i_. escolares, prlnclpall!Cflle lI!lI 

pctp:!n8~ escol, s IILIniclpals, lJrI:IP • falta de rer:ursos fil18'l<.·P1ros para ~islt!le' 

do5 EAOS, i ... lIto graod<', ocra descmforto ~ falta de ae;pJrIlnÇB 80S eEtudntcs, 
dilolruindo o des~nho ~ i'e:lCli ... nto do: sua II;>rI!'ldizaÕjlS'. 
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~ _ crS10.1XIJ.IXIJ,OO (Dez 1Illhl!es de cruzeiros) 

.:llSTJF"]CAQIIO - li carblcla de .00111"10 nas 1611dodes escolares, prlnc1palll!!flte "'" 

I * tI ..... * -.JI'ID, I'ID fP' ~ "feft I l~~o. IlabJU'rlo.. I'ID tullclplo * 
'1~.6b., lltldo ~ Pernaabuco • 

peqJ<'fl<l' escolas ounic1pa1s, onde a falta de recursos finonceiros para Iqíl.1ç1les yALOR - CII$ •• OOO.ooO.oo(OnO MJLHOES li[ tIlUlUIIOS) 

dos ""'5I!OS, ~ ..,ito grande, lI"ra desconforto f! falto de 5f!9Jl'ança lOS estudantes. 
dln.l'l.Jindo o desl!'1ÇIenho e rendllllCnto de sua aprendizagem. ~ - "cartncl. Clt IIObUI'rI0 na. ,"Idades escolares, prIncIpal .... te ... 

~ •• lCeIl •• IU'Ilclplb. cnde • f.ltl 11< fec.lf1DS fl~"f1rDt par. Iq.JUI~5 

.,. ~, t IUUO grand:;, cr-ra dt~conrortCl e fl<lta Clt ~.,.~ .~s c~~u:Io·.tt:S, 

32-1100006-5 

DEPUTADO MAX ROSENNANN 

- ---r---------~-------_, r= ~ r-~~e~02~06~L_ ____________________ ~ L····;!!-2 
~-------------~/~----------------------; 

TEXTO - Inclua-ae onde CIUler no Progr.- de T.-J.ho do FlIldIIçIo Hlclor'ti para E:4J­

~ de .lDYMs to AI1Iltos, oe.DU.D187 .229Ifi.1XIJ1, o ~jeto de lIpo1o a lIInJtIInçIo 

de 1:1_ de _!no, no "'" li! refere a ~ _111"105, no Ml611cIplo 

lIuatro aarras, Estado do "aran'. 

r== ....... ~.,.==J r;;--':.~ 

- .... ::1 C-~-:J [;,;;--r-----------
--------------'11".,.'.,&11.1: 

VAUJI - CrS10.1XIJ.IXIJ,OO (Dez 1Illhl!es de cruzeIros) 

.:aJSTlF"]C!!ÇJ!J - A cadncla de .00111"10 nas 16I1dIdes' eaoolues, pr~ _ 

peq.JeIWS eaool .. .mc1pa1s, onde. falta de recunos fiIw1ce1ros para ~~ 

dos ....... , 16 uto grnIe, geri' desconforto e falt8 '" ~ ~ estudlntes, 
d1IIlru1ndo o ...."..,..., " ~to de _ ~. 

12m - lncl .. -se onde caober no I'togr.a Clt tubalho di FlIldIIçIo MleI_l para EClJ­

~ de ~ • tilltos, oe.W.0187.229Ifi.OOO1. o ~jeto Clt IIpOlo. MftJtençlo 

* Classes de _II'ID. I'ID f#Je ae refere • E~I~os 1labJ116rlos, I'ID tu1Iclp!o Clt 
Búrre!r~s, Estcd~ de Pe6n •• J~rG~ 

~ _ CR$ 8.ooo.oo0,00(OJTO MJLHOES DE CRUZEIROS) 

MTJrJ~ - A cartncia .... .tIil1'rl0 na. I6I1dlldes escolues, pr!nclpal-.te 81. 

~s .scoles -.n!clpth. 0"Ide • f.lta Clt recursos flnl'Y!t!1ro:; para Iq.JIsJ~s 

~ ~~, t ..,tt" grn:l:!, ~ .. dE:::o..,rcrto e falta Clt 1f!JJf~.$ c~!u:III ... tt:s. 
l!i .. jf\.J;nd~ ., "".e<\.=.'l:l lO re:'lclirznto "" _ arrt'ld!~~ .... 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 

I 3;!-•••• 3-:L 

C----=-:J (J»"':o,­

I,.';r=,.;--

r---------------------------.~/~ 

DEPUtADO MARCOS QUEIROZ 

L····-4 

m!!!! - Inclua-se - caober .., ~ de lnbalhD .. FUIdI!;Io ~ parà [ClJ­

~ *.lI:Mn5. MIltos. oe.W.D1I7.22f6.0D0l •• !UIproJetII. 1Ipolo. ~ .0_ de _1m, .., f#Je _ nfaft • ~ IIItIllUrJ05, ,.; tu1Idp1ó •• 
I Aclril!l6polls, [atado do "ar."'. 

r:== ........ _.'M~ ."-01-. 0-1 -_--'--- -----' I ~1 ....... CrSl0.000.000,0D (Dez lIllt&s de _110&) 

'C-=:J C--:J [~~....,...---_-_~M'----
r---------:::~~~~-'----------------~~ - "carfncla de .00111"Jo nas l6I1dIdes escolares. pr1nclpal.me .. 

u~.'M!'''c.ch 

1!!!!! - InclUi-se onde CO<bI!r no Progr_ de tubalho di F.nIII!;Io Hlclonal Pera [ClJ­

e.çlo de ~ • IIô..olt05, oe.DI:'>.01e7.~.OOO1. o Sobprojeto de IIpOl0 • MftJtençlo 

lIf!Ci.IC'IH ascol." IU1Iclplls. onde • flllta de __ fJnrulros,ar. ..n,slçlles 
tio!; IW:AOS, IIUIto grwot-, ar:re desconforto. hlta de ~ _ atudlntes, 
ct1IJMndD o ""-""" .. _ • .ntD dE _ wpreId1n;p;. 



Quarta-feira 07 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1990 4529 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 

L.=_.e.0~_-"" 

C-----:-:=J ú»'":"; 
Ip~r=;;--

C-':J C"-==:J [;;,~--.----------
,...--------------...... ' .. ' .. IIC .. 

!!2:!!! - InclUI-se onde co.tJer ... I'rogr_ de Tr.tlalho di FlI'doçlo Nllcicnal parI ~ 

caçl~ de Jovens " MJltos. 1l8.0l2.0187.2296.!XIIT. o Sttlprojelo de lIpolo I M;nrtonçlo 

de Cllsses de ensino .... "-'" se refere I ~tos ItlbUiúios .... IUllc,(pio de 

Mlhdiriluba. Estado do Parln'. 

!!!:!!! - CrSl0.!XII.!XII,.Il (~lOllhlies de ~1ms) 

~ - CrSl0.!XII.!XII.OO (Dez IOll/iles de cruzeiros) 

.1ISTlfICN;!!O' - A carfncia de abil1irlo ~ .mdodes' ~~~. P,r1rc1p&IJoente -, 

peq.JeIlIIS escolas lUlic1pal.s. onde I falta de f!'CUl'sos f,bW>cei~ par~ ~s1ç1!es 

dos .......as. 'aJi1o grande. geri desalnforto ". falU; do ~ aos estudlntes. 
d1IOlnuindo o deseIopeMo e ~1o de _ opnnIl.zageII. 

PROJETO DE LEI 
NQ 34, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NQ 197, DE 1990-CN 
(nQ 740/90. na origem) 

EMENDAS' 

...... ·1111!t 

3~-e000s.-1 

;tJSTJrICA!2\? - A car6'lcia de 1Ól1lliido nas ... i<lades escolares. prlnclpel-.te .. • EMENDA 
peq""" ",oabs .,..,lcipais, Órde • falta de- :reéursÕ' fi~lrõs para aqulsiçlles 
dot r:!'""';"'. é- IllUlto gril'1dc, gera deSCOnforlo " falta de ~."ça IIOS est.Y.!a.'lles. 
di0:4 .... 1ndo o de. ~IO e rend1oento de 5·.... Ílpre:.diz.gerr •• 

......,IMI 

1 
32-&00105-7 

"L..--._ 

r--------------------------..,,.."'.,--__ --
Deputada Marcos Queiroz IPE ~PMD9 

C-:J C"-:JC L....::.:-::.:';-:::.:01~ __ _:__------~-----_-_-____ -_-

r----------------~,_,~----------______________ ~' ____ _ 
~ - Inclu.-s~ onde couber. na PrograMa de Trabalho ao Minist~rio da 
Açlo Social. lq.O~9.DI81.1350.0aOI, o ~ubproJeto de infraestrutura ura! 
na no Hun!clpl0 de Jaooatlu dcs Cu,r.r.~es. Estado de Per~.mLUCQ. 

==. :-: -. -.-=--' ~-L-- _I I~OT" 
VALOR - Cr$ 2~.ODO.000,OO (Vinte e cJnco ~ilhaes de cruzeIros) 

r-----,,---:---------:,- ------,-..,.---------r" -,---;- - .. --I OfPUTAOD MAX ROSENMANII IPR~RN 
- r-----, C---.------r= ~ I I ~e~02~D6~! ____________________ __ 

r-----------------------------n~/-'~~~-------------------------------

1EJ(t0 _ InclUII-se onde co.tJer no Progr_ de Traball'D cio r,"",çIo Ieclonal para ~ 

CllÇIo de Jovens e M..J.tos. 06.OU.0187.2296.!Xlll, o Sttlprojeto de Apoio o lIor,)uI:ençIo 

de Classes de ensino, no C#-'" se rereze I ~tos 1tlb1l1irlos. no IUllcIpio de 

Santo Inicio, Estado'~o ~.ran'. 

~ _ crS1D.tID.tID.DO (Ocr IÜlt>õc. de cruzciro~) 

.lJSllrlCAg~ - A carência de 1IOb1111lrio "''' lOiidadP. """01 are" r>rincipó!"""tr .". 
pe~""o e-""las ","lcipal~, ond<' o falia dc recursos fln.11l<c!ros pata ,oqJlslçôc~ 
dos w.:PIOSo, ~ -..:Ho grande. gnra desconforto f! '.ltu (k' st"~lr.nnça .0:-. e-s.h.J1a.,tf:!,.,J 

dl.,l .... Jrdo o de"""fIC:-I1O e r~n'H""',nto dc sua aprendlz_g<'!! •• 

32'-000006-::; 

JUS 1 J F'i tA ç R O 

A presente EMend. teM par objetivo Melherar IS condiçOes de 
vida da popullçlo de bol •• renda na 'rea urbana. 

O MunicIpio de J,t".oatlio (PE). por tratar-se de munic!pio e!! 
cravado no inhrior. do Estada de Pernambuco, se ressente de eQuipamen _ 
tos adequadas e suficientes que possibilitem a açlo de desenvolvimen _ 
~o mais dlnAm1co no $~~or u~bano Mun1c1pal~ 

......1171!t 

3 ..... =-000002-0 

r==--_ .... ~ [õ"l ...... - -~ __ ~ 01. DI I Deputado~Marcos QueIroz 

C=-__ "M-:=J W-;·~ 

Ip;==;;;~B-

.. {-::DE:::.:.;PU~T:.::A=D:.O..:M.::;A:.::X...:R:.::D:.:S:::;EH:::tH::::II:.::H::.H ____________ .J1.!:p·~R.JrL_-~p~;-~H_-_ -.:. C-:J c--:] C 1.-=.;;::.;-!!0!.!1~=';:-~:::::_-_-_-_-_""_-_~_-___ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-

C-:J C-"""][ ~...;;-::.:O:::.:;;,-:.:.6'=_:_=__=__=__=__=__=__=__=__=_-_-_-_-_-___ -_-_-_-_-_- ... ------~--- ..... , ........ ----------
!I!!Q - Inclua-se onde couber. no Programa de Trabalho da Minlst~rl0 d. 

r-----------------------------~/-'~ 

:!!!!!! - lnc1 .. -se II'ÓI! caoJ:>er ... ~ de Trabalho de fm<laçCo IEclonal para fdJ- • 

C8ÇIIo de Jovens e JIWltos. Il8.OU,0187.2296.!Xlll. o SttlproJe1o de Apolo • lDlltenç{o 

de Clas .... de _1Jlc. ftO "-'" se refere a Eq,JI"""""tos MDblliirlos. no IU\1cSpIo de 
Ouatro Barras, Estado do ~.r.n'. 

Açlo Social. 10.059:0181.1)50.0001, o subprojeto de Infraestrutura urb! 
na no Município de~~Jm~aúbaJ Estado de Perna=uuco. 

~ _ CrS 2~.000:ÕbO.OO (Vinte e cinco ~llhaes de cruzeiros) 
" 
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JUS T I r I c A ç R o 

A presente EMenda teM por objetivo ~elhcrar as condiçCes d' 
vida di populaçlo de bli.1 rendi, na 'rei urbanl. 

e O MunieIpio de TiMbaúoa (PE~, por trltlr-se de Munic!pio e, 
crav.dQ'no 1nterior do Estado de Pernambuco. se ressente de eQuipamen 

I 
tos ~dequldos e suficientes que possibilitem. açlo de desenvolvir.en 
to M.l. dlnl.ico no '~tor urbano ~unicipal. 

_IIlM 

34-00003-1:. 

,-______ ...... r. ______ _ 

_1fI1II 

EMENDA 

CT:J C--:J C;~--'r---l-O.-O-59-.0-1-3;':7;;--_l-
~ I 

~MENDA r .. ··_·;-] 
_ 19719Q.. I -----.,. I f7,-~' 

~ .01 Aloca-.., li[) ~ ...... bo à:> MinUltério da 1ç'iD SOCial O$lo.~l 
de.UnacD& à (Dlstnç;" de .,.. as JXt>Ula:res no 1IU1ic!pia de QW>J.llI', tx:6 , 

I - --,--- no .atado de tlato GtouO. 
Deputado Marcos Queiroz IPEPMDfI ; , JUSTln!.?QD 

C--""] r-- ---C-~ I 'rorna-se dispensável destacar" mportãncia do, ações ,i'Llicas ~, 43101 
I .. de _.arun o 9""'" prol>laM l>abitao.O'lal que viVI! o PaI~. O rruúciP10 de: 

...:_, .. trcIIde 0IN'"Hl' D:6 QJ~, na esta:b de Hato GI'C:&!'õO, a ~lo de varies outzos, .afro 
caa.Q déficit l>abitacima!. ~ CD11 a questa:> SOClal, afere""""'" a presen\:ê I 

lli!!! - Inclu.-se ~nde couber, no Pr~grama de Trabalho do MInistério d. ~ cbjetivonà>, a nr",l n:ru.cipal, :edllZir o ilIpac:to que a carellCla de nonodias ! 
A;lo 50th.l, 10.0~9.01el.1)50.0001, o subproJeto de lnrraestrutura urb~ I 

'WII; eauc.o:ncb através d:l5 &lzmnmtes índices de faw.larento. violência e criJaina1!da- j 

nl no HunJclpl0 d~ Bnrrelro$, Estldo de Pern.~buco. I de. A E<h.da _rd.aIari, taxbém, aensi",,1 m<\Jçã,,.,,,,,, c:ust08 de atendlJ1e>to a I 
~. . , 

~ _ Cr$ 25.0ÓO'.oOO,oc (vinte" cinco .. 1lhOe. de cruzeiros) 

JUS T J r I c A ç R o .......,1fI111 

A presente E~enda tem por Objetivo aelhcrar as condiçCes de 
vida da populaçlo de baixa renda na 'ru urb.nd. I . 

O Munic!pio de ear:rlros-PE • por tratar-se de município en EME;NDA ri;,] - ~""'-..... ~ r7,-'-
'-- ---' I Dl • Dl 

cravado no lnteri'or,do Estado de Pernamtluco, se r~ssente de eQulpiilJI'Ien _ 
tos adequados e suficientes que possibilitem • açlo dc desenvol.imen -
to lIais dinAmico no sl::tor uroano alunicipal. 

----------------

I 
_:1r7M 

34-00004-6-

I .-
liEIWXlR WJre!fi:ffi tuel lI:lCllA 

rTi r--""] r-;--_43101 
--r-------------... ~~---------------

10.059.0131.1350 

~.~-------------------------------

~ 

Aloca-... li[) OIÇ 
deati.n;;!!lo& i const=ção de ~ 
no ataã> ele Mato GmGl:o. 

""",bo à:> !!mistério.da lIç'iD SDc1al, CRtIO.OOO.OOO.OO 
os p:lpUlams no JIUlnl.el.Pl.O Qe ~ 

EMENDA '··--l I -_ .... I I?~m- JUSTIn 
_'97/90_ 

!.?QD 

iMOI oostacar a mportfu.cla ã>-oçOOs públicas ~ 
I - It'~, t'R;---MAX ROSENMANN 

r-I ,-""] r;;;~ I --- I 

'--,-""""'" 
!!!!Q - Inclua-se onde eouoer, no Programa de Trabalho do Ministério da 

'roma-se disperu; -
lena habitaClOOal que vive o Pais. O mUI'llclpio de '""" de O1I.rrlJniZart!1\ o 9r ...... prol> 

de Mato Grosso, a exett'lQ de VM-100 outros. sofre 
Preocup.xbs a:In a qtlest.OO GOClal, ofeI'eCBTJ'JG a p~nte 

paI, teduzlr o ir.pacto qtE a carenca de nvrachas 
s ÍIld1~ de fmmlarrento, VJ.orenCl.a e criJru.nalida­

t5tiJfs:l, sensível .redu:;ão no& eusto& de at:.end;ure.~to ã I 

ro::xN: • no estaà:> 
con O déf1cit habitaClO'lal. 
lI1II!nda cbjetivanà>, a nrvel lI1.lrUo. 
VII!Ift CII.lsalOO atraWs c:'bs alannttlte 
de. A 
üicle. 

Jlll!dida proporcicnarã, -

Açio Social, 10.059.0181.1350.0001, o suoprojeto de infra-estrutura urb~ ________________________________ _ 

na. no MunlclpiD de AdTian6polis, Estado do ~aTaná. 

~ _ Cr$ 30.000.000,00 (TRINTA MILHOES DE CRUZEIROS) 

l'!EQ2 

-'-'1"111 
34-00007-5. 

JIloc:a-se ao OIÇim!nto à:> Ministério da lIçÕt, SOCial Cl!$lO.OOO.OOD,OO 
oosUnad:!f; li p:ru;t=çoo & m:>ramas pcpulams nQ municipio & lWlRA ro ~ 
no ut.acb tE Mato Gl."t::IGso. 
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JUSTlnC!lÇ1D 

, 'lOma-se dispensável à>stacar a ilrportância à> ações públicas capa-
zes à> lllinimizaro:m o graye problema habltaciooal que vive o País. O Jn<Jniclpio à> 
B.\RRA 00 B..GRES , no es~ &- IoHto Grosso, a e.xenplo de vários out.ros, sofre 
CXlm o déficit habitacimal. pmocupacb; C01I "questiio 5OC1al. ofere="" a prescnu. 
enenda obJeUvan<b, " nível m.midpal, reduzir o illpaC"".o que " careIlCla à> noradl.as 
VBn caJSaI1à:> através c:bs alatrn2ntes índl.CES de favelamnto, V10lênClil e crlltll.nalid.êl­
de. A medida pXl:p:>«:l.cnari, tatbém, ...... !vel redur;ão nos OlStcs de Atendimento i 

saúde. " 
EMENDA 

r----------------'a..~ ______________ __ 

~:If1/11 

34-eees-e-s-

09'-J C--~ ,[õ1':';ol-;-

~----------------------------------------------------------------------~III~ __ ~g&OO~~R~~~.~~~~~~~ ________ ~ ________ ~I~;~~L_~~~--____ --____ -

EMENDA 

_:111/11 

34-00008- 9 

C---=:J Qi':ôT] 

I~rm--=:J 
r----,---------'---
L~311l1 10.059.0131.1350 

Ir--------------------x-/~-------------------~~_, 

C7'=:J c--, CL-'4-",,3l~;-~1_-_-":-,--_ -----....:1~O.:.!-.O~59;:.~-01~3~t":..!.1~;;-~0!..--_-_-_-_-_-_~-_~~~~-
r-----------------------~/~--------------------------

~ 

. Al.oca-ae ao OIÇarento éb Hinistério da lIÇão &Jdal ~lO.OOO,ooo,OO 
'der;tinad:JG à <D1S!:ru<i>;, de noradias JlOI>llaI1!S no IUÚcípio de Ji:HX:tO?cLIS 
h:) esta<b de Mato Grosso. 

JIlSTIFla.ç1o -

'lOma-se dispensável destacar a iJIFortânda de ações públicas capa­
zes de lllinimizaren o grave problema habitaamal que vive o país. O Jn<Jniclpio de 
~ , no estad:> de Ma.to GIosso, a exarplo de vãr10S outzos, sofre 
CDU o défiat habitacimal. l'l:eOaJpadcG <XJn a questão SOClal. ofereCB1lOG a presente 

,..,.,nela ,ob)etivanéb! a nível l1UÚapa!. reduzir o urpacto que a carênaa de noradlas 
wm c:ausondo .. traves cb; al~tes !nd1ces de favela!rento. violéncia e a_nalida­

.de.· A Edida proporcionará, tamén, sensível ~ão nos 0lSt06 'de atendlltenfo à 
saúde. • . • • . • ".. 

Aloca-se ao orç...,.,to éb Ministério da lIÇão Social Cl!$10.000.000,OO :s::.' ==~ n=achas populares no município de PRlMAVEIlA !Xl = r 
JUSTlrICIQ,:> 

__ dispensável destacar a lnportânda <b ações públicas ca;=-
zes cE rnuWt\izarem D C}--ra.ve p.rt:blema hahltaCJ.01a1 q\lC' Vl. ve o pars~ O muru.cipl.o de: 
PRIMAVERA. 00 USlE • no esta:b de l-Sato Grosso, a exat910 de \f"'d.I'l.06 outros, sofre 
a:rn o cÉ!lCl.t habitAd.oo.al. Pxeocupados CDll a questOO SOCl.al, oferec:em::lG a presente 
enenda objetivaruh., ~ JtÍwl IfllJ'llCl.pal, reduzir o inpact.o ~ a carênCJ.a Ü! noradJ.as 
Vt3n ~?:> através dls ,ala.r:rnmtes inãlces de favel..ancnto, VJ.olênc.a e cnru.nahda­
de. A mchda pXópoa:>ooará, tamén, sensível ~ão nos OlStcs de atendiJTento ã 

_:117/11 

34-C&00S,S.-9 

""Üde.· . ' . 

EMENDA 

----,' r-----,' .--_.-,--....:..;...~-.... _-----. 
I I I I ~U~43"'1"'O"-1 _-'-______ '..:I~'O"'. 0",5",9",. O",1!;:3:=1",.1::3:;:5::,0 ________________ .,---l 

--------------------,~------------------, 

~ 
Aloc:a-ae .., orç""""to éb M1nistério da l\ç;" Social OlSlO.OOO.OOO,OO 

de$~ li CDlStru:;ão ele IIlClradias JlOI>lluu no llmicípio de Gll~ 
.-------._ .. --------- no .. tn<h de Mato Groosso. 

"'-:IIIM" 

3 .. -e0009-7 ..' . ~ citll!","sãve1 destacar'. ~rtância à:> lIÇÕeS públicas .,..,..-
zes de m.nJJn1zanm o qDNe ptt:blana habltaCl.mal que vive o paIs. O m.n1cipl0 ~ 
~nt:iA , no. eata:b de Mato G:roGso •• a exenplo de vãrip!i çutr05. aoín' I, 

'--...;...-..:.-----------can o déficit habitadOlal. P~ CD!I .. questão social, ofereceooG "presente 
.--__ .......... --, r;;; ...... - emenda obJetivanCb, li nIvel Jn.lI'1iclpal, leduzir o inl-~cto q\r a ca.rêno.a à:.. rrorildJ.~ , 
I J I 01 Dl ven ca.usa\ID através cbs alant\altes índi~ de favel.armnto, Vl.olência # criml.nalid.J-. 

• de. A JleChda propoxd,cnari, talilém ....... íve1 Dewção nos custoB di, a~to à ' 

I~TYm--- saúde. 

r----,----------
I 43101 10.059.0131.1350 

r-------~--------------------.-/~--------------------------- r--------.'""',.~--------

~ 

Aloc:a-se ao orçarmto éb M1nistério da' lIÇ;" Social 01S10.0oo./IOn nn 
clesUnackw à a:nstru:;ão de 1Im'IIdi_ JlOI>ll ..... no IlUÚcípio de JUSCIMElRA 
h:) eotaeb cr K.oto Grosso. 

_:\17/11 

34-00es-2-7 

----------------~'--------~,~-----------------------------, 

, ~ ( 
clestinad:l6 a CXXlStruçOO de DOrOOias populares no _cípio'" ICf! ~lN) 
, _ ~ .., orçarento éb Ministério ela lIçi>;, Social 01S10.ooo.000,001 

-1-______________________________________ ....:. _____ no .... taéb de Mato Glt>6so. 
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JUSTIF1~ I 
Toma-ce clispensãvel clestAcar a llIportãncia de "";;"5 pl:bllcas capa-

zes de minimizarem o grave pr:c:blema habltacicnal que Vl.\Ie o País. O mu:uclpl.o cle-! 
IXJ! 1QlIN) , 00 estirl:> de Mato Grosso, a exenpIo de vária; 00=, sofre 
<XIII ° oof>n.t habitacicnal. PreooJpacbs c:J11 a quest:d:J social, ofere=--os a ptescnte 
emenda ob,iQtiVllllOO, a nIvel nunici.pal, ~uzir o irrpacto qtE a carência OCo lIDr.:cilas: 
VBn c:31lSlIlcb atraws d:Js alZllJl\irltes índices de favel.m:ento, VJ.olênCJ.a e cri.ttu.nal.1d.!-j 
~. llle<hda proporclcnarã, tlIlbém, """,,{vel n!<ição llO6 OlStoG de at:imdinento .ii 

...... 1tI11t 

PROJETO DE LEI 
NQ 35, DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NQ 19B, DE 1990-CN 
(nQ 741/90, na origem) 

EMENDAS 

---------------------- r--------,·-.. -- ---, 
"'-'1II1II 

C=---".--=-:J r;;--:'Y!l 

EMENDA [~9;-J 
... ~O~[~P~U~I~A~D~D~~~H~R~C~OS~Q~U~l~I~R~O~l ________________________ 1~p~~-1I ___ ;::OU I r==----.. -----., r;;;--;;--, . 

L- ----1 I Dl .0!I C_o -:J C--:J G;-,;'-~----
I!jW/IIXlR !.C!Jf!Ml! I{; tlNLS RJOI1I-----------rI~r=Pm--:J '-=~~__lL_. ______________ ...J 

I[Xl0 - lnclu.-s~ onde couber, no Progr.~a de lrabalho do Minis­
t~rio da AçDo Social, 07.0}O.0ICll}49.0001, o Su~projeto de S.n~ C7':J C-~ C4-;;;;--T""---1-O.-O-S-q-.O-1-3~l;---------' 

r--~-------------~/-"~-----------------., 

~ 

Moca-se ao cm;-arento do Hinistério da lIçã:> 5oc1al CR$lO.OOO.OOO,OD 
clesUnacb; i oonstru;"ão de ..,,-aiUas pqmams no JmnIcíplO de l'fDRA PreTA 
no .. t:Acb ó:! Mato Gro""o. 

.nmnCN;1D 
'lbma-se dir:pensâwl desUicar Il ~rtânclA de -;CrI> pltJllca5 ~ 

~ &: Jtd.n.l.ndzlllX!rn o gri!\l'e prdJlana habitaCl.cnal qtl(' Vl.W o Pai!. O IUliclpio de 
fEtRII, PlETl\. , no êStado à;o Mato Grosso, a ~lo de varias ootros. sofre 
CDII O oof1o. t habi tacicnal. Prrocupaà::<; """ a questm soc.tal, ofert!C1!!Ia; a presenu. 
emenda oo}eti'vnndJ, B nr~l JrUnic1pul, reduzir o i.ntlact:.o qm a c.arêncJ.A de noradias 
van cZllW:l."ub atravé"õ cb!; ali!ll.'lll.:rltcs índioo5 de favclc:vn:'nt.o, violência ~ cruru.nal!da­
ele. A III<!didil proporccnarã, taroérn, oensível redu;ão na; =tori de ati!n<lintilto a 
AÚde. 

....... It7/1t 

3 .... -0005. .... -3 

.~ento Rural, ~ar. o MunlcJpio de Barreiros, Est~d~ de Pe~n~m~u -
co. 

V-'lOR, C~~ 12.000.000,00 (O~:e •. !!h~es cle c~ ... :e!:os) 

JUS1IFICACAO _ O sanes.ento Rural vIsa .elhorar as condlç~es de 
vida dos .oradores das zonas rurais, rvitando uma 
enças trans_itldls atra.is de 'guI nlo tratada ou 
ciu aberto. 

série de 
dos .. sgotos 

do-

Os ele .... dos lndlces de .ortalldades infantIs, 510 na sua llalorla. 

frutos de USO d~ 'guIs conta.Inadas e de contatos co~ In­
setos e Micróbios existentes e_ esgotos. 

.......'1II1II 

C---:=J r;;--':'i"fi"i) 
EMENDA [i97] C---=:=1 [ôi,",:ôTJ ...,O",E"-P-"U,,-I-,,A,,-DD!!-"=H!!;RC~O~S~Q~U~E.!!IR!!!O~Z'-_____________________ J!Ip~;~y=-.L_ ;;8 I 

!jE!WQB Lgl!mlf:1{; tl.H:S JI)O-I1I-------r-I~rm-:=J C-=:J C-:J L..G::.:;-,-,-,I';",,-,-l~J~~~_-_-_-_ ---_-_-_-_-_-_-_-_-___ - .-J-' 
"",'--...M 

C7:J C-~C; L.-,4-",31"";-~~",,,:-_-_-_-~-lO;:.~O-S~9.::01~3~t'c:!;;13~;-~_-_-_-___ - ___ -_-_-_---,-" 
r-~--------------~/~------------------, 

~ 

Moca-se ao cm;-anento <b Ministério da AçiD Social CR$lO.OOO.OOO.OO 
do!sUnaebI i a:nstru;"ão de wcradi"" pcpllams no IlUdcípio de PCr<t:Rlo 
no ut:acb de Mato GIOOSO. . 

.:umnCN;!D 

To.,......, dispens;""'l destacar .. ioportãncia do! ações pl:bllca:; ""P"­
aes ó:! lllinimizaren ° grave pIdJlana habltAacoal que VJ.ve ° PIÚs. O I!U1icíplo cr 
~ , no .. stirl:> de Mato Grosso, li exmplo de vános rutros. ocfre 
CDII O déficit habitAcimal. ~ """ .. questm social, ofeream:u a prerente 
emenda objetivanib, a nIvel mmicipal, redllZJ.r o 1II1?acto que A carência cr norachas 
\I'B'Il caus31ro atraws 00s alannmte$ IndiO?!f de favel.mcnto, v101énci.a e Crl .. nn.na.h.(b­
~. oe<:hda propord.cnarã, tlIlbém, .."".ivel reàJçiio noc ~tori de atencllJnl>nto i 

1f!!Q - InclUI-se onde couber, no Progra.a de Trebalho do Minis­
tt!rio da Açlo SocIal, 07.0)D.01611)~9.0001, o SubproJeto de Sane 
•• ento Rural. para o Municipio de Ti.oaú~a, Estado de Pernam~co: 

V~LOR: C~~ 12.000.000,00 (Oo~e .!lh~es de c~u~e!.os) 

JUSTJrlCACAO _ O sanes.ento Rural visa aelhorar as condlç~es de 
vida dos .~r.dores das zonas rurais, evitando u •• 5~rle de do­
enças transaitidas através de 'gua nlo tratada OU dos esgotos a 
ciu aberto. 
Os elevados !ndices de .ortalidad.s infantIs, slo na sua .. lorl, 
trutos de USD de 'guls conta~lnada$ e de contatos co- in­
setos e alcr6bJos existentes e. esgoto$~ 



Quarta-feira 07 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1990 4533 

r"·-·l I 151S/5I0 

..... :1-

35--00003 __ ~ 

....... :111111 

3!:',,-0000!"·-l' 

l ..... OE=p"'u.:..T A",D",O"-"M",,,,,,X_R,,,O~S!!E:::N,,,M:::A!!NN:!.-___________ ...J!lp:!:;~G.J....--!P::!R~-;-!.....--'_...J I DEPU1"OO MIIX ROSENMANN 

C---:=J rm-:'Y1l 
Ip~GR-;-~ 

C-~ C-"-J LG~.";o.!.lIÕ,-,-I========:_-_-_-____ -.J1 C-~ C-"-J ,-G""";o.!.ll;-!.!.l========~_-_-_==~~~_-_-..J 
r--------------------------~~,-~---------------------------~ 

ID.lQ .. Inclua-se onde couber, no Prograll8 de lrataJho do .. 1nI5-
tfrl0 d. 11,10 Social, 07.0JO.01DllJ.5I.0001, o SubproJeto de San~ 
•• ento Rural, para o Munlc.s:plo de Mand1rltuDa, Estado do ".ran'. 

VIILOR: Cr$10.000.000,OO(Oez .llhDes de cruzeiros) 

JusTI'ncIICllo _ O .aneuento Rural visa •• lhorar as condlçDes de 
v1da dos .oradores das zonas rurais, evlt8ndo U •• s~rle de da­
anças trans.itldas atr.v~s de 'guI n;o tratada ou dos esgotos I 
ciu aberto. 
Os elevados Indlces de .orhlldsdes lnfanÜs, alo na sua -.larl .. 
frutos de uso de 'gu8S cont •• inadas e de contatos coa in­

setos e alcr6blos existentes e. esgotos. 

DEPUTllDO MAX ROSENMANN 

r---------~--------~ 

C:--=::::J If-:'YlJ 
Ip~r-;R7"-::J 

c-~ C-"-J LG~.";:.!!lÕ~l==::======~_-_·'_-_'-:-=--=--====~ 
r----------------------------,~,----------------------------~ 
~ - Inclua-se onde couber, no progn .. de Trabalho do Minis­
tlrJo da Açlo Social, 07.0JO.018l1J.9.0001, o Subprojeto de San~ 
a.ento Rural, para o Munlclpl0 de Quatro Sarras, Estado do ~ara­

ni. 

VIILOR: Cr$10.000.000,OO(Oez .ilhDes de cruzeiros) 

JUsnf"ICACIIO _ O sanesllento Rural visa .elhorar as condlçlh:s d. 
vld. dos .oradores das zonas rurais, evitando u •• sirie de do­
.n;.s trans.itidas .trav~s de 'gua nlo tratada ou dos esgotos a 
cll!u ab!,rto. 
Os elendos Inclle." d •• orhl1dades Infantis, slo na sua .. larl .. 
fzutos de. uso de 'guas conta.lnadas e de contatos co. in­
s.tos e .lcr6blos existêntes e. esgotos. 

r---------------------------W-'-~ 
TrXTO - Inclua-se onde couber, no Progra ... de Tratalho do "1n15-
Url0 da IIçlo Soclol, 07.0JO.01Dl!J49.0001, o SulJpToJelo de S8·n~ 

•• ento Rural, par. o MunlcIpio deAdrlanópolis, Estado do ~ar.n~ • 

VALOR: Cr$10.000.000,OO(Oez .1lhDes de cruzeIros) 

JUSTJFICACRO _ O sanes.ento Rural visa .elhorar as condlç~es de 
vida dos .oradores das zonas rurais, evitando uma s~rle de do­
enças trans.ltldas atraY~s de 'gua nlo tratada ou dos esgotos a 
c~u aberto. 
Os elevados índices de .ortalldades infantis, 510 na sua aalorl~ 

frutos da uso de 'guls conta.lnadas e de contatos com in­
setos e .lcr6bios existentes e. esgotos. 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 

r-----·· ........ llIIII 
I 35--00006-6 

I 

C--=-:J (M':'yt) 

Ip~TJR7"=:J 

.c-::::J C-::::J ,-G"".";o.!.ll;-~l'==:===~~_"_-_· __ -===~~~~~ 
r--------------------------~,~,----------------------------~ 

TEXTO - Inclua-se onde ~ouber, no pzogra.a de Trabalho do Mlnls­
t~rlo da IIçlo Social, 07.0JO.01BllJ.5I.0001, o SubproJeto de Sane 
a.ento Rural, pera o Munlelpl0 de MunhOI de Mello, Estsdo do ~; 
ranã. 

VALOR. Cl"$ID.OOO.OOD,OO(Dez .ilhDes de cruze$ros) 

JUSTJFICIIÇKO _ O sanes.ento Rural v!sa ~lhorer a$ condlçbes de 
vida dos .oradores das zonas rurais, evItando u.a sirle de do­
ençu tnns.l tidas atrevls de 'gua nlo tntada ou dos esgotas a 
cfu aberto. 
Os elevados .Indlces de .ortalldades lnf.ntl5, slo na sua .-lar! .. 
frutos de uso d~ 'guas contaalnada. e de contatos COM in­
setos e alcr6blos exishn"s •• esgotos. 
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[MENDA 

Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE LEI 
NQ 36. DE 1990 (CN) 

MENSAGEM NQ 199. DE 1990-CN 
(nQ 742/90, na origem) 

EMENDAS 
36-0000:lo -9 --11 

'----------------------~'EMENDA rl::I'JO~-u·J 
C~;;;;ü) C--_·· .. -----, [õ"1-:'D,!,-___________ IJ_" -

Quarta-feira 07 

36-0eee::t-I!:., 

--- ... ---- ------', . T--- _. --l ... I-,DE=-PU::.;T""A::::DO~M::;:AX~II::::OS:!!E:.!:N::;:M:::AN!!CN~ ___________ J.!IP~~!....r-.L_...!;-~R!!!;_--l 
c---'~~ Moreto' Ou.j,,,: I PI_ PMO~ ~ -

r--'--Il-~ I r~'-~-l'- _.,. -"~".'."" ,- , ··---IC --:1 C"--:1G '-".:::..:.;;9=7_-...:-_-_-_-_-~~_ ... _ ... _-_~-_·_=__=_===:; 
- ia ... , .. , .. c.c.a.----------_____ -i 

I 

_______________ ,.. ••• 1 .. ''' ...... --______________ , 

1~Xl0 - lnclu.~,p onde cou~tr. no Proor.~, dt lr.~.lho di Stcrttlrlc da 
Cultura 08.0.8.0021.2800.0123, o 5ubproj.to Oe EQulpl~ent~s MoolllórlLs 
~Ir, • BJoliotttl ~ 11M~.Úu., E~t~dv J( Pe:n~m,~(~. 

hLO~ - Cr$ •• 000.000,0[' (Ounr~ ",Ilh~es o. cruzolros) 

JUS 1 1 r 1 c A C A O 

A pT.sent~ E~end. aojetiva alocar recursos fin.nce1r~s p~ 
,. un.· apl1cldos n. IQuhlçlo de ",oollUrlos pau I Blul1ot.cl Munlcl 
paI QUO ,e ress.nte d •• qüIPI~ento •• O.~UIOOS e suficientes ~.r •• ten -
Derl OeSlnal de e$tud.noo~ Qur a procura eo~ o intuIto de re.llz •• e~ ~ 
qulsas olollogriflcl., .ssl~ co",c, u~ luo.r aproprl.d~ pl~. d.senvolve­
re_ SUIS oDr~Olç~es escol.r •• , t.is co~o. _onoorlf10., a.ver.s a. caso, 
1.:rauIlho5 RI! equipes. etC. 

~- Inclua-se onde couber, no Prograaa de Trabalho da SecretarIa Oa 
Cultura 08.048.0021.2800.0123, o SubproJeto d~ Equlpaaento MObili'rlo 
para Biblioteca Municipal de. JaboU, Est_ do Parn. 

VALOR - CrS5.DOO.000,OO (Cinco allhçoes de eruzejros) 

JUSTIFICACKO - A presente eaenda vi," o atendiaento de aObil1'rlos , 
para a tlloliotecl MunicipIl, que ,,"tnnta .. J1tas di ficuldades de aten­
di.ento adequado, face .$ p~ssl.as condições que se enmn~. haJ. wl~ 
a, o longo te.po de uso, se ••• nutençlo ou troca dos .esaos. 

O incentivo i leitura e pesquisa i funda.ental, para isso ré necesdrl0 
~a estrutúra eapa% de d.r aos usu'rios conforto e coaodldade. 

!EMENDA I 36-8'0002 -7( r-DE-pu-T-A-O-O-M-A-X-II-O-S-E-NM-AN-N---

C----=:J [õ!"';'"õ!] 

jp;r=;;;-j 

'------------l'C-"""] c-----, G;,'97--r------------t1 
~--_ .... ---, r-:-----, '-=="---'---____ ----1. 
I I I D' 01 J ~'~~------______________________ ~ 15\1/\lU 01. 01 

- I;E j po;;-J Dellutldo Mucos Queiroz ---,--:1 ,--:1 C-- I I :mm! - Inclua-se onde couber, n o Progra •• de Trabalho da secretaria da 

""./~ 

TEXTO - InclUI-se .,nd. couoe:r, no ProQnlO. de Tue.lhe Oa S"tr~tarll Oa 
Cultura 08.0411.0021.2800.012'. o suDproj.to de ~QUIPa;;.ntc.s MoollUrlr.s 
para a BIDUot.CI Oe Barrelro~. Estado de PernamDuco. 

VALOR - Cr$ •• 000.000,00 (Quatro allh~ .. d. cruzeiros) 

JUS T 1 r 1 C A ç R o 

A presente Eaendl oOJ.tlva aloclt recursos flnlnceircs Pi 
ra sereM aplIcados na Iqul.içlo de aool11'rl05 plr. a Bl~llotec. Munlc! 
pal qut se ressenh ae eQüip .... ntos IdeGueoos e suficientes ~on lten -
.ra dt",anda de estudando! que I procura com o intuIto de realizlã.erll ~ 

. li 
quisa. blollo0r,rlca., 1 •• 1 .. COlOO, UlO luolr aproprilOc. pari desenvol ve-

na ,uas'tDrlg.ç~es escolares, tais COIOO: lOonografIas, deveres d. casa, 
tra~alho. •• equIpes, etc. 

Cultura 08.048.0021.2800.012', o Subprojeto de Equipaaento Moblli'rio 
Mondiritlba, Estaoo do Paranii. para Biblioteca Municipal oe 

~- Cr$5.oo0.000,OO (Cin co allhçoes de cru%elros) 

JUSTJnC~~KO - A presente eae 
~ara a tliolioteca Municipll. 
~l.ento adequado. r-ce as péssi 
ta, o longo te.po de uso, sea • 
p Incentivo' leitura e pesquis 
~. estrutura capaz de dar aos 

nda visa o atendiaento de aobl1i'rio. , 
que ,,"frente IlJltas di flculd.des de aten­
aas condlçGes que se encontrara,. haja vi!. 
anutençlo ou troca dos aes.os. 
• é funda_entalo para isso i nec.,.'rl0 
usu'rios conforto e coaodldaOe • 
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EMENDA 

I I 
~\~! - CrS~.ooo.boo,oo (Cinco al1hçoes dr cruzeiros) 36-00005- 5., 

.lUSllfl~çn.Q - li pres .. nte e.cnda viu o alendlo,-nto de aol.ll1blo, , 
'--------------- para a tllol1oteca MunIcIpal, qu. enrr..,ta ..,U •• dHlculdad •• d •• trll­

r,:::'-·] ~""---=--:-t r--..... --...: , ~77I>U __ ~ ~ I DI • 01 I ~laclto aarquaao, race 8' p~ssla.s condições que se enantr~. haja vlp 
___________ --.-" ____ ta, o longo tcapo dr uso, seI! .anutrnçlo ou troca dos .C!.iIIo!.. 

r"1-DE-PY-T-llDO--M-II-X-R-o-s-r-N-MA-N-N- IPRr=PRN I p IncenUvo à lellura .. p.'squlsa i: rund"'~nhl, para isso E nc«o'Lrl0 
~ ••• 'Irutura capa. dr dar aos usu'rlos conforto e cOOlodldade. 

r=-~ r=--~ ~G~;~~~~I ________ -_--__ -__________ ~r-------------------------------------~ 
.--____________ ..... ,Mlt ......... --'-_. ___________ --, 

~_ Jnclua-se onde couber, no Progra~. de Trabalho 4a Secretarla,da 
Cultura 08.048.0021.2800.012', o Subprojeto de Equipa.ento Mobill'rio 
pare libl10teLa Municipal de R1!lelrilo do Pimal, Estado do Parlnll. 

~ - CrU.DOO.OOO,OO (Cinco .1lhçoes d. cruzeiros) 
36-00007-8 

EMENDA JUSTJfJCAç-O - A,presente e.enda visa o Itendi~ento de .obili'rlos , 
~ara e tliol1otecl Municipal, que tnfrenta .uHas dificuldllle.s de a\en~ 
IcIl.ento adequado, face as péssI.as condIções que se enantr .. , hlJa vi! 
., o longo teMpO de uso, S~ • • anutençlo ou troca dos _esaos. 

, ,'·rl-O-E-p.-.:-P-A-ES-L-A-N-OI-M-----

~ incentivo A leitura e pesquisa é funda_ental, para isso é necessário 
~. estrutura c.pa~ de dar a05 usuários conforto e~omDdldade~ 

C-"""] C--:J C---r-I -----.-----, 
r------------------~,~,----~~---------------__, 

~-00006-0 

EMENDA ro,-'-O! • Dl 

INCLUA-SE, ONDE COUBER, NO PROJETO DE LEI No '6/90-CN, A 
CRS 10.000.000,OO(OEZ MILHCES DE CRUZEIROS), PARA ATENpER 
SUBATIVIOADE: 
- MEMORIA DO CENTEN4RIO DA CICAOE DE PICOS-PIo 
fONTE DE RECURSOS 

IMPORTANCIA DE 
~ SEGUINTE 

08.048,0247,2127.0005 - RECUPERAÇAO, I'.DEQUAÇAO E UTILlZAÇAO 
CEt~ICÓS ~. . , j , 

DE ESPAÇOS 

• VALOR 'CR$ 1(i.OOo.OOO,OO{DEZ MILHOE'S DE ·CRÜZEÍR'O:l). rf-bl:-p-U-l-"O-O-l\-J\-X-R-o-s-r-II'M--FlII-N- ------------\T"p;r-;;=--_ 
JUST Ir ICAÇAO 

r----------;---- "" .... '_' .. c.teb--·-----------_ 
CIDADE HISTORJCA, COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES, SEGUNDO MAIOR ENTRON 
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1 - ATA DA 79a 'SESSAO CON­
~UNTA, EM 6 DE NOVEMBRO DE 
'1990 

1.1 ABERTURA 

1 .2 EXPEDI ENTE 

1.2.1 Discurso do Expe-
diente 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 
- Desempenho do Secretárlo 
de AgrIcultura e Abastecl­
mento do EstadO de São Pau­
lo, Sr. Félix Domlngues. 

1.2.2 - Le;tura de Mensa­
gens Presidencials 

- N~ 220/90-CN (n~ 784/90, 
na origem), submetendo à 
deliberação do Congresso 
Nacional o ProJeto de ~ei 
n~ 42/90-CN, que au"tor 1 za' o 
Poder Executlvo a aorlr ao 
Orçamento da Segurldade So­
cial da Un1ão crédito espe­
cial no valor de Cr$ 

SUMÁRIO 
2.432:875.000.00, para os 
,f.1 !"S, que. espec 1 f 1 ca, . 

- N.Q 223/90-CN .( n~ 793/90" 
na origem), submetendo à 
deliberação ao Congresso 
Nacional o Projeto ae Lei 
n~ 43/90-CN. que auioriza o 
Poder ExecutlVO'a abrlr ao 
Orçamento' da ~egurlqade 50-. ' 
cial da União crédl,tos adl-' , 
cionalS até o'lfmi'te de Cr$ 
2.236,745.000;po, para 05 
fins que especlflca. 

1.2.3' - Comunicação da 
Presidência 

- Remessa à Comissão Mista 
de Orçamento dos Projet05 
de Lel n~s 42 e 43/90-CN, 
lidos anteriormente, e es­
tabeleCImento ae calendárlO' 
p~ra a tramltação. 

1,3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n~ 243,', 
de 11 de outubro de 1990,. 

que dlspõe sobre o controle 
préviO das, exportações e 
1 mportações'" de açúcar, 
álcool, mel rico ou mel ~e­
sidual (melaço.). Discussão 
encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta de 
quorum. 
Medida Provisória n.Q 245. 

de 12 de outubró de 1990, 
que altera a estrutura 
básica da 5ecretar18 de 
Ciênc18 e Tecnolog1a da 
Presldência da Repúb11ca e 
dá outras provldênclas. 
Discussão encerrada, fl-

cando a votação adiada por 
falta de quorum. 

Medida PrOVIsória n~ 250.' 
de 19 de outubro de 19901 
que modlfica a Lei n 
6.649, de 16 de malO de 
1979, que regula a locação 
predial urbana, e dá outras 
providências. (Apreclação 
preliminar da admlsslblll­
da de quanto aos aspectos de 
relevâncla e urgência). 
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Discussão encerrada, f1-
cando a votação ad1ada por 
falta de Quorum. 

Med10a Provisória n~ 241. 
de 9 de outubro de 1990. 
Que dá nova redação ao § 3~ 
do art. 8~ da Le1 n~ 8.029. 
de 12 de abr11 de 1990. 

Votação ·adiada por falta 
de quorum. 

Medida PrQv1sória n~ 242, 
oe 10 de outubro .oe 1990. 
que dlspõe sobre a natureza 
jurídlca do Inst1tuto Bra­
silelro do Patr1mônlo Cul­
tural - IBPC e da Slbl10te­
ca NaC10nal. Votação 
adiada por ·falta· de 

quorum. 

Medlda Prov1sór1a n~ 244, 
de 12 de outubro oe 1990, 
que estabelece regras para 
11vre negoc1ação de reaJus­
te das mensalldades escola­
res e dá outras 
prov1dénclas. Votação a­
diada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lel de Conversão 
n~ 20, de 1990, que altera 
a leg1s1açâo do Imposto de 
Renda das pessoas Jurídlcas 
e dá outras provldênc1as. 
Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parCial aposto ao 
Proj eto de Le l' de Conversão 
n~ 28, de 1990. que lnst1-
tui nova slstemátlca para 
rea~uste de preços e 
salarios em geral e dá ou­
tras providênClas. Aprecia­
ção adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Le, de Conversão 
n~ 23, de 1990, que d1spõe 
sobre a organização da Pre­
S1dênC1a da Repúbl1ca e dhs 
ministérios e dá outras 
providénclas. Apreciação 
adiada por falta de 

quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Le1 de Conversão 
n~ 21, de 1990: que d1spõe 
sobre a extinção e d1ssolu­
ção de entioades da adm1-
n1stração públ1ca federal e 
dá outras prov1dências. 
Apreciação adiada por fal­

ta de quorum, 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
n~ 16, de 1990, que d1spõe 
sobre a 1senção ou reoução 
de Impostos de Importação e 
dá outras provloênClas. 

Apreciação adiada por fal­
ta de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Pcojeto de Lei de Conversão 
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n~ 30, de 1990. que altera, 
medlante conversão em le1 
das Medldas Prov1sóries n~s 
160, de 15 de março de 
1990, e 171, de 17 de março 
de 1990, a leg1S1açãc do 
Imposto sobre Operaçoes Fi­
nanceiras, 1nst1tu1ndo 1n­
cidénclas de caráter tran­
sitórlO sobre os atos que 
menC1ona, e dá outras 
providênclas. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Le1 oa Câmara n~ 
70, de 1989 (n~ 6.094/85, 
na orloem), que altera o 
art. 3~ da Le1 n~ 6.849, de 
12 de novembro de 1980, que 
flxa os valores oe retr1-
bU1Ção oa categor1a funcio­
nal de agente de v1~l1âne1a 
e dá outras providenC1as. 
Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Le1 do Senado n~ 
75, de 1982 (n~ 1.611/89, 
na Câmara dos Deputados). 
que acrescenta parágrafo ao 
art. 552 da Lel n~ 5.869, 
de 11 de Jane1ro de 1973 -
CÓdlg0 de Processo CiV1l. 
Apreciação adiada por fat­

ta oe quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Le1 do Senado n~ 
46, de 1985 (n~ 7.941/86. 
na Câmara dos Depu~ados), 
que lntroduz modlflcações 
no CÕdlg0 Penal. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Le1 do Senado n~ 
297, de 1985 (n~ 8.604/86, 
na Câmara dos De~utados), 
que acrescenta dlSPOSlt1VO 
à Lei n~ 5.108. de 21 de 
setembro de 1966 - Código 
Nacional de Trâns1to. A­
preciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel 00 Senado n~ 
104, de 1982 (n~ 7/87, na 
Câmara dos Deputados), que 
faculta aos depositantes de 
estabelecimentos bancários 
terem consi~nados em seu 
talões de cheques as refe­
rências que especifica e dá 
outras providéncla~. 

Apreciação adiada por fal­
ta de quorum. 
Veto parelal aposto ao. 

Projeto de Lel do Senado n~ 
33. de 1987 (n~ 1.417/88, 
na Câmara aos Depu.aaos), 
que cria os Conselhos Fede­
ral e Reg10nais oe Econo­
m1sta Domestlco, regula seu 
fune10namento e dá outras 
providênc1as. Apreciação 
adiada por falta de 

quorum. 

Veto parelal aposto aO 
projeto de LeI da Câmara n~ 
64, de 1983 (n~ 1.003/79, 
na origem), que dlspõe so­
bre a desapropr1ação de 1-
móvel no Mun1cípio de Jabo­
atão, Estado de Pernambuco. 
para atender deslocamento 
das fam;11as que atualmente 
residem em áreas dd Parque 
Histórico Nae10nal dos 
Guararapes. Apreciação 
adiada por falta oe 

quorum. 
Veto total aposto ao Pro­

jeto de Lel do Senado n~ 
289, de 1979 (n~ 7.938/80, 
na Câmara dos 'Deputados), 
que dlspõe sobre o instltu­
to da retrocessão e dá ou­
tras prov1dênclas. 
Apreciação adiada por fal­

ta de quorum. . 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 

17, de 1968 (n~ 3.589/80, 
na Câmara dos Deputados). 
Que autor1za o Poder Execu­
tlVO a conceder pensão 'es­
pec1al à Senhora Mar1a Re-
9'naida Vleira Raduan. 
Apreclação adiada por fal­

ta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lei do Senado n~ 
36, de 1982 (n~·8.045/86, 
na Câmara dos Deputados), 
que d1spõe sobre a apresen­
tação de relatórlO ao Con­
gresso Naclonal após a rea­
lização de vlsita a país 
estrangeiro pelo Mlnlstro 
de Estado das Relações 
Exter10res. Apreciação 
adiada por f~lta de 
quorum. ' 

Veto tota.1 a'posto ao Pro,,: 
Jeto de Lei da Câmara n~ 
36, de 1990 (n~ 3.158/89. 
na or1gem), Que dlspõe so­
bre a aplicação do § 2~ do 
art. 17 do Ato das D1SPOS1-
ções Constituclonais Tran­
sitór1as aos prof1ss10nals 
d~ Saúde. . Apreciação 
adiada por falta de 
quorum. 

Veto totil aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 

-32, de 1988 (n~ 1 :419f88~ 
na Câm~ra~ d~~ DeputadOS), 
que d1spoe sobre a emissão 
de selo comemorativo a Se­
mana do Defie1ente Físico, 
a cargo da Empresa Brasi­
leira de Correios e Telé­
grafos - ECT, e da outras 
prov1dências. AprecIação 
adiada por falta de 

quorum. 

Veto parc1al aposto ao 
Projeto de Le1 do Senado n~ 
50, de 1990 (n~ 5.405/90, 
na Câmara dos Deputaoos), 
Que 0lspõe sobre os crimes 
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hediondos. nos te~mos do 
art. 5~ inCISO XLIII. da 
Constltuiçáo Federa1, ~ de­
terml na .outras prOVl dên­
Clas. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parCIal aposto ao 
PrOjeto de LeI n~ 5. de 
19S0-CN, que dispõe sobre 
as dIretrIzes orçame~t~rlas 

para o ano de 1991 e da ou­
tras provIdêncIas. Aprecla­
ção ad\ada por falta de 

quorum. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRE­
SIO~NCIA 

- Convocação de sessão 
conjunta a realizar-se ama­
nhã. às 18 horas e 30 

-ml nutos. 

1.5 - ENCERRAMENTO 

2 - RETIFICAÇÃO 

Ata da 6sa Sessão Con­
junta, realizada em 9-10-
90. 

3 - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
MISTA. DE ORÇAMENTO 

Ata da 79ª Sessão, em 6 de outubro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 18 HORAS e 30 MINUTOS. Rondônia 
ACHAM-SE PRESENTES OS, SRS. 
SENADORES: Arnaldo MartIns - PSDB; José 

Tevares - PFL; Franclsco R~lim 
PSC; João Agripino - PRN. 

VIana - PL; Raquel CândIdo PernanDuco 
A lu1zio Bezerra Nabor POT-; R, ta Furtado PFL. 

Artur Lima Cavaieânti . Egí-Júnior- Aureo Me1lo Odac1r 
Soares - Ronaldo Aragão - Amlr 
Lando - João Menezes - OZ1e1 
Carne1ro - Carlos PatrocínIo -
Antonio, Luiz Maya - Alexandre 
Costa - Chagas RodrIgues' -
Hugo Napoleão - Afonso Sancho 

Cid Sabóia de Car~alho-
Mauro Benevides Marcondes-

Pará dio Ferrelra L1ma - PSDB; Fer-
" " nando Bezerra Coe 1 ho - PMDB; 

Aloysio Chaves -, PFL;'Gabriel Fernando Lyra POT; Gilson 
Guerreiro - PSDB; Jorge Arbage Machado - PFL;.Gonzaga.Patrio-

POS; Paulo Roberto - PL. ta - POT; InocênCIO OlIveira -

Tocantins 

Gadelha Humberto Lucena - Freire Júnior - PRN. 

PFL; Jõsé Carlos Vasconcelos -
PRN; José Jorge ~ PFL; José 
Mendonça Bezerra _- ,PFL; José 
Moura - PFL; Jose TInoco -
PFL; Marcos Queiroz - PMOB; 
MaurílIO Ferreira Lima 

Ralmundo Lira - Marco MaCIel - Maranhão 
Ney Maranhão - Mansueto de La-
vor - João NaSClmento - Albano 
Franco - Franc1SCo Rollemberg 

, PMDB; Nilson G1bson - PMOB; 
Cid Carvalho - PMD8; .Enoc V,- Roberto Freire - PCS' Salatiel 

eIra - PFL; EurICO Rlbelro -Carvalho PFL • 
PRN; Francisco Coelho - POC; , . 
Harolno Sabóia POT; Jayme 
$~ntana - 'PSD8; José Carlos 
Sabóia' - psé~ On;fre corréa-~ Alagoas 

PMOB; Sarney Filho - PFL; Wag- Albérico Cordeiro - PFL. 
ner Lago - POT, 

Piauf 
Sergipe 

Lourival BaptIsta - LU1Z 
Viana Neto - Jutahy Magalhães 
- Ruy Bacelar - José IgnáCIO 
Ferreira - João Calmon - Hyde­
kel FreItas - Jam,' Haddad -
Nelson Carne,ro Mauríclo 
Corrêa - Severo Gomes Fer­
nando Henr i Que Cardoso -"-Má r i o 
Covas - Mauro Borges Iram 
Saralva - Antônio Alves - Pom-
peu de Sousa - Meira Filho José Luiz Maia - POS; Paes 
Louremberg Nunes Rocha - Men- Landim - PFL. Acival Gomes - PSDB; Messias 

Góis - PFL. des Canale - Rachid Saldanha 
Derzi - Wílson Martins - Le1te 
Chaves - Sílvio Name Jorge 
Bor,nhausen - r.\árc1o Berezosk 1 

Nelson Wedekin Aiberto 
Hoffmann - José Paulo Slsol -
José Fogaça. 

E OS SENHORES DEPUTADOS: 

Acre 

Mar1a 
Almeida 

Lúcia 
POSo 

PMDB; Nosser 

Amazonas 

8eth Azize­
nevldes - PTS; 

POC; Ézio 
José Fernandes 

POT; Carrel 8e­
Eunice Miehi les 
FerreirC) - PFL: 
- P5T. 

Ceará 

Bahia Aécio de Borba - PDS; 8ezerra 
de Melo - PMOB; CarloS 8enevl­
des - PMDB; César Cals Neto - Ângelo Magalhães - PFL; Beni­
PSO; ExpedIto Machado ~ P5T; to Gama PFL; Carlos 
Firmo de Castro - P50S;'.,ávío Sant'Anna - PMDB; Celso Ooura­
Marcflio - POS; GIdel Dantas - do - PSDB; Eraldo Tinoco 
PDC; Haroldo Sanford - PMbB: PFL; Fernando Santana - PCB; 
Mauro 5ampalo P50B; Moema Haroldo L1ma - PC do 8; Jairo 
São Thlago - PS06; Moysés Pl-ICarneiro PFL; João Alves -
mentel - PDT; Paes de An'(jrade,PFL: Jorge Medauar PMOB; 

PMOB; Raimundo Bezerra -'Jorge Vianna - PMOB; José Lou­
PMOB; Ubir~tan Aguiar - PMDS. r.enço - PDS; Jutahy Júnior 

,PS06; Lídice da Mata - PC do 
Rio Grande do Norte 16; Luiz Eduardo - PFL; Manoel 

Iberê FerreIra - ~FL; Marcos Castro - PFL; Marcelo c~rtieiro 
Formiga PST; Vingt Rosado - PMOB; Mário Lima -P,MOB; 
PMOB. Milton Barbosa -:- PFL; Mijli'a'ldo 

Gomes - PDC; Pr1SCO Viana 
PMDS; SérgIO Brito - POC; Ul­
durfco Pinto PSB; 

Parafba 

Aluizio Campos PMOB; Edme Virgildásio de Senna - PSOB. 
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Espírito Santo 

LeZio Sathler - PSOB; Nyder 
Barbosa - PMDB; Pedro Ce011n -
PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PFL; Álvaro 
Velle - PL; Anna Maria Rattes 

PS09; Arolde ae Oliveira -
PFL; César Maia - PDT: Doutel 
de Andrade POT; FábiO Rau­
nhelttl - PTB; Feres Nader 
PTB: José Luiz de sá - PL; Ly­
sãneas MaCiel - POT; MárC10 
Braga - POT; Messias Soares -
PFL; Mlro Telxeira - POT: Os­
mar Leltão - PFL; Roberto Au­
gusto - PTB; Roberto Jefferson 

PTB: Sandra Cavalcantl 
PFL; Simão Sesslm - PFL; Vla­
dimlr Palmelra - ~T. 

M t'nas . Gera i 5 

AloíSiO Vasconcelos - PMDB; 
Alysson Pau}inelli PFL; 
Bonifácio de Andrada - PDS: 
Cé110 de Castro - PSB; ChriS­
tóvam Chiaradia - PFL; Elias 
Murad - PSDB; Humberto Souto -
PFL; João Paulo - PT; José da 
Conceição - PRS;. José Geraldo 
- PL; José Ulisses de Oliveira 
- PRS; Lael 'Varella PFL; 
Luiz Alberto Rodrlgues - PMDB; 
Mário de Olivelra - PRN; Mil­
ton L1ma - PMD8; octávio Elí­
SiO - PSDB: Paulo Delgado 
PT; Raimundo Rezende - PMDB; 
Rosa Prata - PRS; Saulo Coelho 
- PSDS. 

São Paulo 

Agripino de Olivelra Lima -
PFL; Arnaldo Farla de Sá 
PRN; Cardoso Alves - PTB; Flo­
restan Fernandes - PT; Fran­
CiSCO Amaral - PMDB; Gastone 
Righ1 - PTS; Gumerclndo M1lho­
mem PT; Irma Passoni - PT; 
José Carlos Grecco PSDB; 
Luiz Eduardo Greenhalgh - PT; 
Luiz Inácio Lula da Silva -
PT; Manoel Moreira PMDB; 
Nelson Seixas PSDB; Ralph 
Biesi PMDB; Theodoro Mendes 
- PMOB. 

Goiás 

Antonio de Jesus - PMDB; João 
Natal - PMD9; José Freire 
PM08; José Gomes - PRN; Lúcia 
Vânia - PMOB; Mauro Miranda 
PMD8; Naphta11 Alves de Souza 

PMDB; Roberto Balestra 
PDC. 

Distrfto Federal 
Augusto Carvalho - PCB; Ge­

raldo Campos - P~DB; Maria de 
Lourdes Abadia - PSDB; Stgma­
ringa Seixas - PSDB. 

Mato Grosso 

Jonas Pinheiro - PFL. 

Mato Grosso do Sul 

José Elias - PTB; Saulo Ouei­
roz - PSDB; Valter Pereira 
PMDB. 
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Paraná 'viagem a CUba. estabeleceu 21-
,cordos técnico-cientiflCOs com 

Basi110 Vil'ani - PRN' Darcy aQuele pais. visando à obten­
Deltos - PSOB; Gl1l:lerto'Carva- 'ção de now-how para o desen­
lho - PFL' Hél,o Duque - PDT; volvimento do b10tecnologla e 
Maurfcio F~uet - PSOB: Maurí- 'de biologia genética. enquanto 
Cl0 Nasser PT8; Santinho ,os cubanos se interessam em 
Furtado - PM08. ,sementes come~Ciais e eqUipa­

mentos da industr1a agrlcola 
Santa Catarina brasilelra. 

Alexandre Puzyna - PMOB; An- Esse entendimento signlficou 
tónio C~rlos ~onder RelS - ,uma bela iniclativa do governo 
PDS: ClaudIO Avila - PFL; E- paulista. no sentido de inter­
duardo M9relra - PMDB; Fran- 'câmbio técnico-científico. im­
C1SCO Kuster - PSOB; OrlandO ,portante passo, para a inte­
Pacheco - PFL; Paulo Macarin1 graçio letino-amerlcana . 

PMD8: Rena to Vi anna - PMDB; ., 
Vlctor Fonta~a - PFL; VIlson 
Souza - PSOB' Walmor de Luca -: Entre as mais recentes 1ni­
PMD8.· c1atives daQuela S~cretarja de 

'Estado. pOdemos citar aquela 
de que resultou a criação, 
pelo Governador Ores te Ouér-

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adyl- ela. do conselho de APICultu­
son Motta - POS; Amaury Müller ra; o ProJeto de Mecanlzação 

PDT; Antónlo Brltto - PMD6: Conserveclonista: em c01abora­
Arnaldo Prieto - PFL' Hermes çlo com institulçóes de enSlno 
Zaneti - PS08; Hilário Braun - • pesquisa. já lniclado em Ca­
PMOB; Ibsen PInheIro - PMDB; ~1nas. com cu~sos_para opera­
João de Deus Antunes - PDS; dores de mecanlzaçao. de doma 
Jorge Uequed PSD6: Júlio e adestramento, atendendo a 
Costamilan - PMDB; Mendes Ri- usuáriOS e monltores em meca­
belro - PMDB; Nelson Jobim - nizaçio conservaclonlsta; os 
PMDB; Pau10 Palm - PT: Ruy Ne- planos de dlretores .rurals 
del - PSDB; Telmo Kirst - PDS; :para a· r!glao de C~mp,nas; a 
Vicente Bago PSDB' Victor ~lstr1bu1çao de cinQuenta mil 
Facci om - POS. • Irece1 tas egronõmi cas às Casas 

Roraima 

: Chagas Duarte - POT. 

da Agricultura: o consórcio 
com trinta e oito munlcípl0S. 
para despoluir as àguas do Rl0 
Pardo; o terminal de embarQue 
e desembarQue de trabalhadores 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cer- rurais em M1QUelópo11S; pes­
neiro) - As 11sta de presença quisas de alternativas para 
acusam o compareclmento de 54 frut1cutura tropical e tempe­
Srs. Senadores e 204 Srs. rade; a assistência técnica e 
Deputados. Havendo número re- a assentamento de trabalhado­
glmental. declaro aberta a ,res ruralS. 
sessão. 

Passando-se ao períOdO de 
Breves Comunicações. concedo a 
palavra ao noore Congress~sta 
Nelson Selxas. (Pausa.) 

S. Ex· não está presente. 

Tem a palavra o nobre Con­
gressista Francisco Amaral. 

. O SR. FRANCISCO AMARAL (PMOB­
SP. PronunCla o segUinte 
discurso.) Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas: 

~ob 9 .aspec~o cultural. o 
Secretarlo Felix Domingues 
toma uma iniciativa de grande 
alcence. o preparar as comemo­
rações do centenário daquela 
Secretarla. a 11 de navembro 
de 1991, cr1ando um grupo de 
trebelho, o Pr ó-Memór1a. que 
está organizanOo o programa 
dos eventos comemoratlvos. 

Queremos, nesta oportunidade • 
ressalter o desempenho do 
Secretário da Agricultura do 
Estado de São Paulo, que se 
tem revelado um dos mais bri­
lhentes auxiliares do Governo 
Quércia. Os paulistas sabem que o nos­

so Estado não pode confiar. 
eXCluslvamente. na lndução 
.fiscal e na possível assisten- Era o que tínhamos a dizer. 
cla creditícia-prestada à la- Sr. Pres1dente. SrAs. e Srs. 
voura pelo Minlstér;o da Agri- Congresslstas (Muito bem!) 
cultura. com as recursos 
orçamentários federais. o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­

Representando cerca de dois neiro) - Não há mais oradores 
terços da produção naci'onal no lnscr1tos para o períOdO de 
setor, São Paulo continua sus- breves comunicações. 
tentando essa oposição. por 
vezes a duras penas. graças à' so~re a mesa. mens~g~ns pre­
atuação da Secretar1a de Agri- sldencialsA que s~rao lidas 
cultura e Abastecimento, Que pelo Sr. 1 Secretarlo. 
vem, na gestão de Féliz Domln­
gues que, recentemente, nu~ São lidas 85 seguintes 
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MENSAGEM NQ 220. DE 1990-CN 
(NQ 784/90. ria origem) 

Excelentissimos Senhores Mem­
bros do Congresso Naclonal: 

Nos termos do art. 61 da 
Constitltuição Federa). tenho 
a honra de submeter a elevada 
deliberação de Vossas Excelên­
cias. acompanhado de EXPOS1Ção 
de MOtlVOS da Senhora Minlstra 
de Estado da Economia. Fazenda 
e Plane]amen,to, o anexo proje­
to de lel que "autorlza o Po­
der Executlvo a abrlr ao Orça­
mento da Seguridade Social da 
Unlão crédlto especlal no va­
lor de Cr$ 2.432.875.000.00. 
para os flns que espeflcica". 

Brasílla. 31 de outubro de 
1990. ~ Fernando Collor. 

E.M. N~ 443. 

Em ,15-10-90 

em dlversos Estados aa 
Federação. 

2. O referido crédito está 
condicionado à autorização do 
Poder Legls1atlvo. em decor­
rênCla da lnclusão de subpr~­
Jetos não contemplados na Lel 
n~ 7.999. de 31 de janeiro de 
1990, de acordo com o que de­
termina o inciso li do art. 41 
da Lei n~ 4.320, de 17 de mar­
ço de 1964. 

3. Os recursos necessários 
são provenientes da lncorpora-
ção de saldos de exercíClos 
anterl0res ao Orçamento vlgen­
te. apurados em balanço. con­
forme prevê o lnC1SO I 00 § 1~ 
do art. 43 da Lel n~ 4.32Ó. de 
17 ,de março de 1964. obedec 1 -
das as prescrlções do art. 
167. inciso V, da 
Constituição. 

PROJETO DE LEI N~ 42, 
DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao O~çamento .~a 
Seguridade Soc1al da Un1ao 
credito espec1al no valor 
de Cr$ 2.432.875.000.00. 
para os fins que 
espec if i ca . 

O Congresso Nacional decreta: 

Excelentíssmo Senhor· Presi- 4. Nessas condições tenho a 
. i honra de submeter à elevada 

Art. 1~ Fica o Poder Executi­
vo autorlzado a abrlr ao Orça­
mento da Securldade'Soclal da 
União (Lel n~ 7.999. de 31 de 
janelro de 1990. em favor do 
Mln1stério do írabalho e da 
PreVIdência Soc1al. crédlto 
especlal no valor de Cr$ 
2.432.875.000.00 (d01S bll­
hões. quatrocentos e trlnta e 
dOIS mllhões, oltocentos e ~e­
tenta e Clnco mll cruzelros), 
para atender à progr~mação 
constante do Anexo I e ldeta­
lhada no Anexo 11 desta lei. 

dente da Republ ca consideração de Vossa Excelên- , Art. 2~ Os recursos 
necessários à execução do dlS­
posto no artIgo anterior de­
correrão da lncorporação de 
saldos de exercíc~os anterio­
res, na forma do Anexo 111 
desta lei. 

O Ministério do Trabalho e dà cia o anexo projeto de lei, 
PrevidênCla Social solicita que autorlza o POder Executivo 
abertura de crédlto especlal ? abrlr ao 9rçamento.~~ Segu­
no valor de Cr$ r1dade Soclal da Unlao, o re-
2.432.875.000,00 (dois bil-, ferldo crédito especial. 
hões, quatrocentos e trlnta e 
dois milhões, oitocentos e se-
tenta e cinco ml1 cruzelros), 
em favor do Instltuto Nacional 
00 ~eguro Soclal - INSS._ Vl­
sando assegurar a conclusao de 
obr'as c;le construções e refor­
mas de Unidades Reglonals do 
mencionado Instltuto, situadas 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelêncla os 
protestos dO meu malS profundo 
respelto. - Zélia Maria Cardo­
so de Mello. Ministra da Eco­
nomIa, Fazenda e PlaneJamento. 

Art. 3~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua pup.licação. 

!l7000 - M!MIST!R!O co ~I!áIl&LHO E 0& 'REYID["'~l& SOCIAl. 
17901 - fUH~O CE ~ftEVIDENCU E ASSISTEHCIA SOCIAl. 
.IO'! 
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Art. 4~ Revogam-se as diSpo­
sições em contrário. 

Brasília, 

-...... 
t."iOl tO t~(c:u. 
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t" •.• 
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• ao" .,, 
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".7. 
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MENSAGEM NQ 223, DE 1990-CN 
(NQ 793/90, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Mem­
bros do Congresso Naclonal: 

Nos termos do artlgo 6 1 da 
Constituição Federal. cenno a 
honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de EXPOS1Ção 
de Motivos da Senhora Mlnlstra 
,de Estado da Economia, Fazenda 
e Planejamento. o anexo proJe­
·to de lei que "autorIza o Po­
.der Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Soc1al da 
União crédltos ad1Clonais até 
o limite oe Cr$ 
2.236.745.000.00 para os fIns 
Que especifica". 

Brasília. 5 de novembro de 
.1990. - Fernando Collor. 

EM N~ 496 

Em 30-10-90 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República 

O Ministério da Saúde solicl­
ta a abertura de crédltos adl­
cionals no montante de Cr$ 
2.236.745.000,00 (d01S bil­
hões, duzentos e trinta e seIs 
mllhões, setecentos e quarenta 
e cinco mil cruzelros), que 
deverão ser submetIdos ao Con­
gresso Nacional. 
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3. Do valor aClma expllclta- constantes dos Anexos lI, 111 
do, a parcela de Cr$ e IV desta le1, sendo: 
60.000.000.00 (sessenta mll-
hões de cruzelrOSJ. correspon- I - Cancelamento de dotações 
dente ao excesso de arrecada- orçamentárlas: Cr$ 
ção de receltas dlretamence .2.151.745.000,00 (dois b11-
arrecadadas. oOJetlva atender hões. cento e C1nqüenta e um 
à aqulslção dos equloamentos milhões, setecentos e quarenta 
necessárlos à lmplantação do e Clnco mll crUZelrOS); 
Servlço de Pronto-AtendlmencO 
no Hosplcal Sarah Kubitschek, 
na cldade de 6elo Horlzonte 
MG. 

PROJETO DE LEI N~ 43. 
DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União 
creditos adiclonals até o 
limite de Cr$ 
2,236.745.000,00 para os 
fins Que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Fica o Poder Executl­
vo autorizado a abrlr ao Orça­
mento da se~urldade Social da 
União (Lel n 7.999. de 31 de 
janelro de 1990), em favor do 
Ministérlo da Saúde, crédltos 
edicionals até o lim1te de Cr$ 
2.236.745.000.00 (dois b11-
hões, duzen~os e trinta e selS 
milhões e setecentos e quaren­
ta e cinco ml1 cruzelros), 
para atender à programação 
conScante do Anexo I desta 
lei, sendo: 

II Excesso de arrecadação 
das receltas dIretamente 
arrecadadas: Cr$ 
60.000.000.00 (sessenta mIl­
hões de cruzeIros); e 

!I! Convênios com Órgãos 
FederalS: Cr$ 2õ.000.000.OO 
(vlnte e ·cfnco mIlhões de 
cruzelros) .. 

Art. 3.2 Esta. 1 e1 entra em vi­
gor na data de sua pUblicação. 

Art. 4.2 Revogam-se as d1spo­
sições em contrárIO. 

4. O diferenCIal de Cr$ 
~5.000.000.00 (v1nte e Clnco 
mIlhões de cruze1ros) refere­
se a crédIto espec1a1. obJetl­
van~o _,nclulr na programaçio 
do orgao, o prOjeto de lmplan­
tação das Ações de Atend1mento 
ao Ac'den~ado do Tráfego 
RodovlárlO. 

2. Deste to ta 1 Cr$ 'I - Crédi to Sup 1 ementar: Cr$ 
2.211.745.00,00 (dois bilhões, 2.211.745.000.00 (d01S bil­
duzentos e onze ml1hões, sete- hões, duzentos e onze ~11hges. 
centos e quarenta e Clnco mll setecentos e quarenta e Clnco 
cruzelros), referem-se a cré- mil cruzeiros); e 

5. Os recursos necessárlOS ao 
atendlm~nto da menClonada so-
11c 1 tação. estão de conforml­
da de com o artlgo 43. § 1.2, 
Incisos 11 e 111. da Lel n á 

4.320. de 17 de março de 1964. 
obedeCIdas as prescrlções do 
artlgo 167, lnC1S0 V, da.Cons­
titU1Ção Federal. 
6. Nestes termos. tenho a 

honra de submeter à elevada 
apreClação de Vossa Exce1ên­
cla, o anexo projeto de lel 
que autoriza o Poder Executivo 
a abrlr os referldos crédItos 
adlcionals. 

êfí~suplementar que será via~ 
bilizado através do remaneJa­
mento de. saldos de dotações 

'orçamencarlas e do excesso de 
arrecadação de receltas dlre­
temente arrecadadas, com o ob­
jetivo de atender a execução 
das ações prlorltárlas do 
órgão. 

31000 - IIIl111$Tf.Rl0 OA SAUDE 
31103 - CENTIIAL DE III[OIC_IITOS ...... 

I .. CJJlaciI 

,-
'J.,. .... 10M 

~II.Ç"" • M'''''l.nCiOÇAo ""~ _"V1CW".&niII.''II'.''V:'"'''' 

~""."~"".'C'f'''''''''It1C1:1Sf'''I._ /iI'II""'''",,!lJõ 
~ ..... çlo ~ .. v'SIG. CJ:MI1.,tl. 411." (W "'''"'' 
........ ,. '-M"HC'G to, U."1~" "1." 

,.~,.. ... , ~ee'l 
.. COOIWI'"ac"" ...... "Iate.lo 1»" SI_'C~ ...--.. r .. _U., .. 

11 - Crédito Especial: Cr$ 
25.000:000.00 (vInte e cinco 
milhões de cruzeIros). Aproveito o enseJo para reno-

var a Vossa Exce1encla os pro-
Art. 2.2 Os recursos testos do meu malS profundo 

necessár10s à execução_dO dis- respeito. - Zélia Maria Cardo­
posto no artlgo anterlor são so de Mello. Min1stra da Eco­
~rovenientes ~as dotaçõeS,nomla. Fazenda e Planejamento. 

1 I , ,. L "!SGAt. f .lIKI5 E PC WTUS OlSl' UMS"WNTD$ J~ES .uOlTllJ,Ç.110 CIJfti!J tlE!iP 
uc :wel"$ DA tuVIOA CftMIE"'U ntWCflW OI DIVIr.l =- CAPItAl 

..... .. -
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.... _ ... ___ .. ____________ o ___ ... _____ ... _ .... _____ .. ________________ --'--------------------..,.---------------------

A N E X O IV 

3l.t·~~ - IIHIIST!::RIO Pf~ ~)(,I!lIE 

:'::~2;i4 - rUíJtACM biS Pl(!I'EH:AS SOCIAIS CRS L~el},09 

RFC[ITfl R[(I.i~S(lS DE 1 (:Dt'lS AS FONTES E TRAUSFEr:EilClAS 
--_. __ .. _---------------------------~~-----_._-~-----~----------------------------------------------

1r~~_C0.{0 - RfCEITAS t0~RFNTES 

13~ {~. " :' • C ,) -. REC[l1:'l FMP l~iOI!lAL 
i~~~!.{·;.(:~ - RE(1Jl~S [E Uf~ORES hO-

P,]LH:~ 1('8 
132L(t'I.{O - Jur~~ dE Titulos de 

Rffldrt 

2eOB.00.00 - RECEI1AS tE C~?I1AL 

2·'('l~.(: ,{n\ - TRA~i3FF.~;í.i,~.Ir;:. liE CA~1TtIL 

246(,_ O:·j ,i'" .., lf:(l~IU Eí:H,'nAS DE eOlI-
VElHOS 

Esr OESPW:fII''tEIlTO 

SEG 

SfG 

SEG 

SEG 13.B21 
SEG 

SEG 

f.EG 11.179 

FO/H.E 

13.821 

13.821 

11.179 

CATEGOl'/IA 
ECONOllICA 

13.821 

11.179 

_~_u~_~ __ . ______ ~. __ ~u .. __ ~_ .. _________________ ~ __________________________ . _____________________ .. __ 
TOIAL 
SEGURIDADE 

25.0~3 

25.000 -------------------_ ......... ---........ _-_ .... --- -----_ ..... _---------------------------------------------------_ ... -
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.2. 7.999, 
DE 31 DE JANEIRO DE 1990 

Estima a 
Despesa da 
xercício 
1990. 

receita e fixa a 
União para o e­
financeiro de 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - As mensagens que aca­
bam de ser lidas encamlnham 
projetos de lei que tratam de 
abertura de créditos. 

De acordo com as normas suge­
ridas por esta presidêncla e 
acatadas pelo Congresso Nacio­
na1, deverão os projetos de 
Lel n~s 42 e 43. de 1990-CN, 
ser apreciados em sessão con­
junta e'dlstribuídos à Comis­
são Mlsta de Orçamento. 

De acordo com as referidas 
normas os projetos serão dis­
trlbuídos em avulsos dentro de 
48 horas. 

Os Srs Congressistas pode­
rão, dentro de 7 (sete) dlas 
contados da dlstribuição de 
avulsos, apresentar emendas 
aos projetos tendo a Comlssão 
Mlsta o prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da pu­
b11cação das emendas. para en­
caminhar à Mesa os seus 
pareceres. 

À vista dos prazos já referi­
dos, flca estabe1ecldo o se­
gUlnte calendárlO para o 
projeto: 

Dla 8-11 
avulsos. 

Dlstnbuição de 

De 9-11 a 16-11 - Prazo para 
apresentação de emendas peran­
te a Comissão Mlsta. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 4: 

Dlscussão, em turno únl­
co, da Medlda Provisórla n.2. 
243, de 11 de outubro de 
1990, que dispõe sobre o 
controle prévlo das expor­
tações e lmportações de a­
çúcar, álcool. mel rico ou 
mel residual (melaço), ten­
do 

PARECER, proferido em 
plenário pelO Senador Mauro 
Benevides, pela apresenta-

ção de projeto de 1el 'de 
conversão. 

Em dlscussão. (Pausa 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a dlscussão. 

A votação flca adiada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carnelro) - Item 5: 

Discussão, em turno úni­
co, da Medlda Provlsórla n.2. 
245, de 12 de outubro de 
1990, que altera a estrutu­
ra báslca da Secretarla da 
Ciência e Tecnologia da 
Presidência da República, e 
dá outras providênclas, 
tendo 

PARECER, proferido em 
plenário pelo Senador Mauro 
Benevldes, pela aprovação 
da medida. 

Em dlscussão. (Pausa.t 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a dlscussão. 

A votação flca adiada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carnelro) - Item 6: 

Dlscussão, em turno únlco 
(apreclação preliminar da 
admissibilidade quanto aos 
aspectos de relevância e 
urgência), da Medida Provl­
sórla n.2. 250, de 19 de ou­
tubro de 1990, que modiflCa 
a Lel n.2. 6.649, de 16 de 
malO de 1979, que regula a 
locação predlal urbana, e 
dá outras provldênclas. 
tendo 

PARECER, proferldo em 
p1enárlo pelo Deputado 
Ralph 9iasl, pela admissi­
billdade da medida. 

Em discussão. (Pausa) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a dlscussão. 

A votação fica adlada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE 
nelro) - Todas as 
rlas constantes 
Dla es~ão em fase 

(Nelson Car­
dema i s maté­
da Ordem do 
de votação. 

Estão presentes na Casa 54 
Srs. Senadores e 204 Srs. 
Deputados. Assim, não há núme­
ro para votação. Em 
conseqüência, flcam com á vo­
tação adiada os seguintes i­
tens da Ordem do Dla: 

1 -

Votação, 
da Medlda 
241, de 9 
1990, que dá 

em turno único./, 
Provlsórla n 
de outubro de 

nova redação 

Novembro de 1990 4551 

ao § 3 Q do art. 8~ da Lei 
n.2. 8.029. de 12 de abril de 
1990. tendo 

PARECER, sob n Q 72/90-
CN. da Comlssão Mlsta, pela 
apresentação do Projeto de 
Lel de Conversão n.2. 43, de 
1990 

2 -

Votação, em turno unlCO 
da Medida Provlsória n'/' 
242, de 10 de outubro de 
1990. que dlspõe sobre a 
natureza jurídlca do Insti­
tuto Braslleiro do Patrimô­
nlO Cultura; IBPC e da 
Biblloteca Nacional, tendo 

PARECER, sob n.2. 75. de 
1990-CN, da Comlssão Mista, 
pela aprovação da medida. 

3 -

Votação, em turno unlCO 
da Medlda Provisória n'/' 
244, de 12 de outubro de 
1990, que estabelece regras 
para a livre negoclação de 
reajuste das mensa11dades 
escolares, e dá outras pro­
vidéncias, tendo 

PARECER, sob n.2. 76, de 
1990-CN, da Comlssão Mlsta, 
pela apresentação do Proje­
to de Lei de Conversão nQ 

45. de 1990, lncorporando a 
Emenda n.2. 127 e preJudlcan­
do as demals. 

-7 -

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO NQ 20, DE 1990 

(Medida Provisória 
n.o. 161, de 1990) 

Votação, em turno únlco, 
do veto parclal aposto ao 
PrOjeto de Lei de Conversão 
n.2. 20. de 1990, que altera 
a legislação do Imp09to de 
Renda das pessoas jurldlcas 
e dá outras providencias. 

PARTE VETADA: 

Art. 4.0. (Mens. n.2. 68/90-
·CN) 

Prazo: 23-6-90 

Incluído em Ordem do 
Dla de acordo com o § 6.2. do 
art. 66 da ConstitulÇão. 

- 8 -

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO N.2. 28, DE 1990 

(Medlda Provisórla 
n.2. 154, de 1990) 

Votação, em turno único, 
do veto parClal aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
n.2. 28, de 1990, que insti-
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tU1 nova s1Stemat1Ca para 
rea~uste de preços, e 
salar10s em geral e da ou­
tras prov1dênC1as. (Mens. 
n.9- 69/90-CN.) 

PARTES VETADAS: 

§ 1.9- do art. 3.9-; 

art. 6.9-; 

art. 11 ; 

art. 12; e 

art. 13. 
Prazo: 23-6-90 

Incluído em Ordem do 
D1a de acordo com o § 6.9- do 
art. 66 da Constituição. 

- 9 -

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO N.9- 23, DE 1990 

(Medlda Provísór1a 
n.9- 150, de 1990) 

Votação, em turno único, 
do veto parc1al aposto ~o 
Projeto de le1 de Conversa0 
n.9- 23 de 1990, que dispõe 
sobre'a organ1zaçáo da Pre­
S1dêncla da República e dos 
Min1stérios e dá outras 
prov i dénc i as . (Mens . n.9-
70/90-CN. ) 

Partes Vetadas: 

10: 

14; 

parágrafO único do art. 

inC1So V do art. 14; 

inc1so VI do art. 14; 

lnciso VII do art. 14; 

parágrafO ún1co do art. 

alínea f do inclSo VIII 
do art. 19; 

23; 
parágrafO único do art. 

§ 8.9- do art. 40; 

art. 49; 

§ 1 Q do art. 49; 

§ 2 Q do art. 49; 

art. 50; 

art. 51; 

§ 1 Q do art. 51; 

§ 2Q do art. 51; 

art. 52; 

art. 53 e 1nC1SOS; 

art. 54; 

art. 55 e 

art. 56. 

Prazo: 23-6-90 

Incluído em Ordem do 
D1a de acordo com o § 6.9- do 
art 66 da Const1tu1ção. 

- 10 -

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO N.9- 21, DE 1990 

(Med1da Prov1sória 
n~ 151, de 1990) 

Votação, em turno único, 
do veto parcial aposto ao 
Projeto de Le1 de Conversão 
nQ 21, de 1990, que dlspõe 
sobre a extinção e dissolu­
ção de ent1dades da Adm1-
nistração Pública Federal e 
dá outras providências. 
(Mens. nQ 71/90-CN.) 

PARTES VETADAS: 

§ 1 Q do art. 

§ 2 Q do art. 

§ 3.9- do art. 1 Q
; 

art 3~; 

§ 1 Q do art. 4.9-· 

- art. 6.9-; 

parágrafO ún1co do art. 
6 Q

; 

parágrafO único do art. 
7 Q

; 

alínea e do parágrafO 
ún1Co do art. 16; 

§ 5 Q do art. 18; 

§ 2 Q do art. 20; 

art. 25; e 

art. 26. 

Prazo: 23-6-90 

Incluído em Ordem do 
D1a de acordo com o § 6.9- do 
art. 66 da Constiu1ção. 

- 11 -

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO NQ 16, DE 1990 

(Medida Provísór1a 
nQ 158, de 1990) 

Votação, em turno único, 
do veto parc1al aposto ao 
projeto de Lei de Conversão 
n.9- 16, de 1990, que dispõe 
sobre a isenção ou redução 
de Imposto de Importação e 
dá outras provldêncías. 
(Mens. n.9- 72/90-CN.) 

PARTES VETADAS: 

§ 1.9- do art. 9.9-; e 

inC1SO 111 do art. 10. 

Prazo: 23-6-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o 516.9- do 
art 66 da Constituição. 

- 12 -

PROJETO DE lEI DE 
CONVERSÃO N.9- 30, DE 1990 

(Medidas Prov1sór1as 
n.9-s 160 e 171, de 1990) 

Votação, em turno único, 
do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
nQ 30, de 1990, que altera, 
mediante conversão em lei 
das Med1das Provisór1as n.Q.s 
160, de 15 de março de 
1990, e 171, de 17 de março 
de 1990, a leglslação do 
Imposto sobre Operações Fl­
nance1ras. institulndo in­
cidências de caráter tran­
sitório sobre os atos que 
menciona, e dá outras 
provídênclas. (Mens. nQ 

73/90-CN. ) 

PARTES VETADAS: 

art. 13; 

parágrafO ún1co do art. 
13. 

Prazo: 23-6-90 

Incluído em Ordem do 
Dla de acordo como § 6.9- do 
art. 66 da Constiuição. 

- 13 -

PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N.9- 70. DE 1989 

(N.9- 6.094/85. na orlgem) 

Votação, em turno únlco, 
do veto total aposto. ao 
Projeto de le1 da Cãmara n.9-
70, de 1989 (n.9- 6.094/85, 
na origem), que altera o 
art. 3Q da Lel nQ 6.849. de 
12 de novembro de 1980. que 
f1xa os valores de retr1-
bU1Ção da categoria funcio­
nal de agente de vlgilância 
e dá outras provldênClas. 
(Mens. 84/90 - CN.) 

Prazo: 19-8-90 

Incluído em Ordem do 
Dla de acordo com o § 6.9- do 
art. 66 d~-Constiuição. 

- 14 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NQ 75. DE 1982 

(nQ 1.611/89, 
na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno únlco, 
do veto total aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n.9-
75. de 1982 (n.9- 1.611/89, 
na Câmara dos Deputados). 
que acrescenta pará~rafo ao 
art. 552 da Lei n 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 
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CÓdlg0 de Processo Civil. 
(Mens. n~ 90/90-CN.) 

Prazo: 19-8-90 

Incluído em Ordem do 
Dla de acordo com o § 6~ do 
art. 66 da Constiuição. 

- 15 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NR 46. DE 1985 

(nR 7.941/86. 

na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único. 
do veto total aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n R 

46. de 1985 (nR 7.941/86. 
na Câmara dos Deputados). 
que intruduz modificações 
no Código Penal. (Mens. n R 
92/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6R do 
art. 66 da Constituição. 

- 16 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO N~ 297. DE 1985 

(nR 8.604/86. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, 
do veto total aposto ao 
Projeto de Lel do Senado nR 
297. de 1985 (nR 8.604/86. 
na Câmara dos Deputados). 
que acrescenta disposltivo 
à Lei nR 5.108. de 21 de 
setembro de 1966 Código 
Naclonal de Trânsito. 
(Mens. nR 93/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6 R do 
art. 66 da Constltuição. 

- 17 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NR 104. DE 1982 

(n51. 7/87. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único. 
do veto total aposto ao 
Projeto de Lei do Senado nR 
104. de 1982 (nR 7/87. na 
Câmara dos Deputados). que 
faculta aos depositantes de 
estabeleclmentos bancários 
terem consignados em seus 
talões de cheques a~ refe­
rênClas que especifica e dá 
outras providências. (Mens. 
nR 94/90-CN.) 

Prazo: 6-9-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6 R do 
art. 66 da Constiuição . . 

- 18 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NR 33. DE 1987 

(nR 1.417/88. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único. 
do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei do Senado nR 
33. de 1987 (nR 1.417/88. 
na Câmara dos Deputados). 
que cria os Conselhos Fede­
ral e Reglonais de Econo­
mista Doméstlco. re~ula seu 
funClonamento e da outras 
provi dênci as. (Mens. nR 
115/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

Partes vetadas: inciso 
IX do art. 11; 

incisos XIX do art. 11; 

lnciso 111 do art. 29; 

art. 38. 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6 R 
art. 66 da Constituição. 

- 19 -

PROJETO DE LEI 'DA 
CÂMARA NR 64. DE 1983 

(nR 1.003/79. na origem) 

Votação. em turno úniao. 
do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lel da Câmara nR 
64. de 1983 (nR 1.003/79. 
na origem). que dlspõe so­
bre a desapropriação de 1-
móvel no Munlcíplo de Jabo­
atão. Estado de Pernambuco. 
para atender deslocamento 
das famílias que atualmente 
residem em áreas do Parque 
Histórico Nacional dos 
Guararapes. (Mens. n51. 
116/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

Parte Vetada: art. 551. 

- Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6R do 
art. 66 da ConstitulÇão. 

- 20 -
PROJETO DE LEI DO 

SENADO N5I. 289. DE 1979 
(nR 7.938/86. 

na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único. 
do veto total apost9 ao 
Projeto de Lel do Senad~ nR 
289. de 1979 (nR 7.938/86. 
na Câm~ra dos Deputados). 
que dlspõe sobre o instltu­
to da retrocessão e dá ou­
tras providênciqs. (Mens. 
n51. 117/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6 R do 
art. 66 da ConstltU1Ção. 
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- 21 

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NR 17. DE 1988 

(n.9. 3.589/89. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único, 
do veto total aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n51. 
17. de 1988 (nR 3.589/89. 
na Câmara dos Deputados). 
qu~ autorlza o Poder Execu­
tivo a conceder pensão es-
peclal à Senhora Marla Re­
ginalda Vieira Raduan. 
(Mens. n R 119/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 651. do 
art. 66 da Constituição. 

- 22 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NR 36. DE 1982 

(nR 8.045/86. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno únlco. 
do veto total aposto ao 
Projeto de Lei do Senado nR 
36. de 1982 (nR 8.045/86. 
na Câmara dos Deputados). 
que dispõe sobre a apresen­
tação de relatórl0 ao Con­
gresso Nacional após a rea­
lização de visita a país 
estrangeiro pelo Mlnistro 
de Estado das Relações 
Exter i ores. (Mens .' nR 
121/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do 
Diá de acordo com o § 651. do 
art. 66 da Constituição. 

23 -

PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N.9. 36. DE 1990 

(N5I. 3.158/89. na origem) 

Votação. em turno único. 
dO veto total aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n.9. 
36. de 1990 (nR 3.158/89. 
na origem). que dispõe so­
bre a apllcação do § 2R do 
art. 17 do Ato das Disposi­
ções Constitucionals Tran­
sitórlas aos profissionals 
de saúde. (Mens. nR 122/90-
CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6 R do 
art. 66 da Constituição. 

- 24 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO N5I. 32. DE 1988 

(nR 1.419/88. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno ún~co. 
do ve~ total acosto! ao 
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PrOjeto de Lei do Senado n~ 
32, de 1988 (n~ 1.419/88, 
na Câmara dos Deputados), 
que dlspõe sobre a emissão 
de selo comemorativo à Se­
mana do Deficiente FíSiCO, 
a cargo da Empresa Brasi­
leira de Correlos e Telé­
grafos ECT, e dá outras 
providênclas. (Mens. n~ 
123/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 
- Incluído em Ordem do 

Dia de acordo com o § 6~ do 
art. 66 da Constituição. 

- 25 -

PROJETO DE LEI DO 
SENADO N~ 50, DE 1990 

(n~ 5.405/90. 
na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, 
do veto parcial aposto, ao 
PrOjeto de Lei do Senado n~ 
50,_de 1990 (n~ 5.405/90, 
na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre os crimes 
hediondos. nos termos do 
art. 5~, i nCi 50 XLI II , da 
Constituição Federal, e de­
termina outras providên­
Cias. (Mens. n~ 126/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

Partes vetadas: arts. 4~ 
e 11. 

Incluído em Ordem ao 
Dia de acordo com O § 6~ do 
art. 66 da Constltuic~o. 

- 26 

PROJETO DE LEI 
N~ 5, DE 1990-CN 

Votação, em turno úniCO, 
do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lel n~ 5, de 
1990-CN, que dispõe sobre 
as dlretrizes orçamentárias 
para o ano de 1991 e dá ou­
tras p'rovidênclas. (Mens. 
n Q 128/90-CN ) 

Partes vetadas: 
- § 1~ do art. 2~ com o 

respectivo anexo; 

§ 2~ do art. 2~' 

§ 2~ do art~ 6~; 

§ 3~ do art. 6~; 

art. 22; 

alínea b do lnClSO I do 
art. 24; - alínea b do inciso 11 
do art. 28; 

- alínea c do inciso 11 
do art. 28; 

- § 2~ do art. 31; 

§,4 Q do art. 31; 

- incisõ V do art. 37. 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6~ do 
art. 66 da ConstituiÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A PreSidênCia convoca 
sessão conjunta a realizar-se 
amanhã, às 18 horas e 30 
minutos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
1B horas e 40 minutos.) 

(68~ SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA 
_ EM 9 DE OUTUBRO DE 1990 
(Publicaaa no DCN de 10-10-90) 

Retificação 

Na pUblicação feita no 
DCN. de 10-10-90. na páglna 
3906', no cabeça 1 ho da 
sessão. 

Onde se lê: 

ATA bA SESSÃO CONJUNTA, 
EM 9 DE OUTUBRO DE 1990 4: SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINARIA, DA 48 A LEGISLATURA 

Leia-se: 

ATA DA 68 A SESSÃO CONJUNTA, 
EM 9 DE OUTUBRO DE 1990 4: SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINARIA, DA 48 A LEGISLATURA 

COMISSÃO MISTA DE ORCAMENTO 
PRESIDENTE: DEPUTADO CID CARVALHO (PMD8/MA) 

1Q VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOÃO LOBO (PFL/PI) 
2 Q VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO ZIZA.VALADARES (PSOB/MG) 
3 Q VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JOSÉ LUIZ MAIA (PDS/PI) 

TITULARES 
Partido Parlamentar UF GAB FONE 

PMOB 
Cid Carvalho CO MA 710 223-7148 
Domingos Juvenil CO PA 702 223-5598 
Genebaldo Correia CO BA 204 223-8643 
Henrique Cardoso Alves CO RN 539 223-3605 
Irapuã Costa Júnior SF GO 16 311-3088/89 
Israel Pinheiro CO MG 540 223-3631 
Ivo Cersósimo CO MS 923 223-9551 
João Calmon SF ES 23 311-3155/56 
João Carlos Bacelar CO BA 827 226-3917 
José Outra CD AM 943 223-4048 
José Fogaça SF RS 29 311-3076/78 
José Maranhão CO PB 236 223-0643 
Lúcia Vânia CO GO 430 223-3598 
Manoel Moreira CO SP 831 223-5993 
Mansueto de lavor SF PE 25 311-3182/83 
Márcio Lacerda SF MT 46 311-3029/30 
Marcos Lima CO MG 220 225-1951 
Marcos Queiroz CO PE 458 223-0098 
Mauro Miranda CO GO 335 223-9198 
Nabor Júnior SF AC 22 311-3227/29 
Nilson Gibson CO PE 410 223-9893 
Nyder Barbosa CD ES 213 223-4095 
Renato Vianna CO SC 639 223-3693 
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TITULARES 
partido Par lamentar UF GAB FONE 

Ronaldo Aragão SF RO 37 311-4053/54-
Ronan Tito SF MG 09 311-3038/40 
Rospide Netto CO RS 502 223-3575 
Ruy Bacelar SF BA 05 311-3160 
Santinho Furtado CO PR 819 223-3098 
Tidei de Lima CO SP 328 223-1548 
Ubiratan Aguiar CO CE 505 223-4843 
Walmor de Luca CO SC 818 226-6272 

PFL 

Alexandre Costa SF MA 50 224-7934 
Eraldo Tinoco cb BA 310 225-1765 
Etevaldo Nogueira CO CE 603 223-0943 
Ézio Ferreira CO AM 515 223-7943 
Francisco Dornelles CO RJ 512 223-4593 
Humberto Souto CO MG 914 223-0395 
João Alves CO BA 630 223-0498 
João Lobo SF PI 15 311-3055/56 
Jorge Bornhausen SF SC PRINC 311-3245/47 
José Jorge CO PE 408 223-9993 
Lourival Baptista SF SE 56 311-3026/27 
Osvaldo Coêlho CO PE 444 223-6845 
Paes Landim CO PI 560 223-9484 
Salatiel Carvalho CO PE 937 226-3757 
Simão Sessim CO RJ 709 223-8348 
Victor Fontona CO SC 418 223-9395 

PSOB 

Aécio Neves CO MG 648 22372298 
Chagas Rodrigues SF PI 17 311-3167/68 
Oarcy Oeitos CO PR 576 225-4576 
M",rr'Ín R""r"'7nc::!c; ....; ca= c:r ('17 ~11-~17Q/R('I 

Teotônio Vilela Filho SF AL 08 311-4093/94 
José Serra CO SP 401 223-6395 
Maria de Lourdes Abadia CO DF 223 224-2893 
Saulo Queiroz CO MS 362 223-9589 
Virgildásio de Senna CO 8A 214 223-6843 
Ziza Valadar'es CO MG 243 223-2890 

POT 

César Maia CO RJ 521 223-2340 
Gonzaga Patriota CO PE 846 223-9493 
Lúcio Alcântara CO CE 138 223-6943 
Mário Maia SF AC 35 311-3148/49 
Miro Teixeira CO RJ 272 224-0310 

POS 

Darcy Pozza CO RS 530 223-6498 
Felipe Mendes CO PI 344 223-2993 
Jorge Arbage CO PA 534 223-9643 
José Luiz Maia CO PI 640 223-4398 
Roberto Campos SF MT 08 311-4059/60 

PRN 

Basilio Villani CO PR, 634 223-9386 
José Carlos Vasconcelos CO PE 915 226-5712 
João Castelo SF MA 09 311-4073/74 
Renato Johnsson CO PR 513 223-8845 

PT8 

Carrel Benevides CO AM 130 223-3545 
Fábio Raunheitti CO RJ 628 223-5593 
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TITULARES 
partido Parlamentar UF GAB FONE 

Louremberg Nunes Rocha SF MT 30 311-3035/36 
Féres Nader CO RJ 813 223-6548 

PT 

Irma Passoni CO SP 237 223-4845 
João Paulo CO MG 384 223-8095 

PL 

José Geraldo CO MG 226 226-0909 
José Luiz de Sá CO RJ 276 225-3120 

POC 

Gidel Dantas CO CE 535 223-3525 
Moisés Abrão SF TO 07 311-3136 
Roberto Balestra CO GO 262 223-3993 

PSB 

Abigail Feitosa CO BA 507 223-2643 

PC do B 

Manuel Domingos CO PI 475 225-2737 

SUPLENTES 

PMOB 

Cid Sabóia de Carvalho SF CE 38 311-3058/60 
Oélio Braz CO GO 962 223-4498 
Ojenal Gonçalves CO SE 946 223-4693 
Haroldo Sabóia CO MA 660 223-8493 
Jovani Masini CO PR 662 223-5148 
Mauro Benevides SF CE 33 311-3194/95 
Ruy Nedel CO RS 283 226-2288 
Severo Gomes SF SP 311-32-15/16 
Vago CO 
Vago CO 

0<:1 

Átila Lyra CO PI 654 223-5545 
Furtado Leite CO CE 406 223-1743 
Jofran Frejat CO DF 321 226-2192 
José Queiroz CO SE 544 226-2977 
Odacir Soares SF RO 31 224-7434 

PSOB 

Anna Maria Rattes CO RJ 724 223-5893 
Francisco Küster CO SC 715 223-2198 
Pompeu de Sousa SF DF 21 311-4229/30 

POS 

Telmo Kirst CO RS 424 223-3198 

POT 

Roberto O/Ávila CO RJ 832 223-3843 

PRN 

Fausto Rocha CO SP 939 226-2897 
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TITULARES 
Partido Parlamentar UF 

PTS 

José Egreja CD SP 

PL 

Sérgio Werneck CD MG 

PT 

Vladimir Palmeira CD RJ 

PDC 

Miraldo Gomes CD BA 
Mauro Borges SF GO 

PSB 

Jamil Hadadad SF RJ 

Secretária: Hilda de Sena Correa Wiederhecker 
Endereço: 
Fones: 

Assessoria: 

Sala 16 - Anexo II - Câmara dos Deputados 
311-6938/6939/6940 (Secretaria) 
223-2945 (PreSidente) 
311-6937/6941/6942/6943 
Or.Luis Vasconcelos (CO) - 311-6682 
Or. José Carlos A. Santos (SF) - 311-3318 

Novembro de 1990 4557 

GAB FONE 

842 223-8945 

207 223-4148 

379 225-4664 

882 223-4543 
05 311-3173/74 

18 226-4693 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (amara cios Deputados) 

!;~IIl4!!5tJréll •••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 3.519,65 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

!;t!IIlt!!ltJréll •••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 3.519,65 

Jr. ~~llls() •••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 71,93 

Os pedidos develll ser acolllpanhados de cheque pagável 
elll Brasma, Nota de ElIlpenho Ou Ordelll de Pagalllento pela 

Caixa EconôlIllca Federal - Agência - PS-CEGRAF, c9nta cor­

rente nl? 92000 f -2, a favor do 

CENTRO aRÁFIco DO SENADO FEDERAL 
Praça dos T .... Poderes - Brasília - DF 

CEP: 70160. 

Maiores Informações pelos telefones (061) 311·3738 e 311-3728 
na !;upervisão de Assinaturas e Distribuição de Pub6cações ~ Coordenação. 
de Atendimento ao Usuário. 



SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

PUBLICAÇÕES À VENDA 

CÓDIGO CIVIL - Anteprojetos 

Volume 1-Anteprojeto de Código das Obrigações - Parte Geral- Orosimbo Nonato 
- Philade/pho Azevedo - Hahnemann Guimarães 

- Anteprojeto ·de Lei Geral de Aplicação das Normas Jurídicas - Haroldo ValIadão 

Volume 2 - Anteprojeto de Código Civil- Orlando Gomes 

Anteprojeto de Código Civil- revisto 

Volume 3 - Anteprojeto de Código de Obrigações - Caio Mário da Silva Pereira -
Sylvio Marcondes - Theophüo de Azeredo Santos . 

Volume 4 - Projetos do Governo Castello Branco: 
- Projeto de Código Civil (PL n'" 3263/65) 
- Projeto de Código de Obrigações (PL n9 3264/65) 

VolumeS 
Tomo 1 - Anteprojeto de Código Civil - Miguel Reale - José Carlos Moreira Alves 

- Agostinho de Arruda Alvim - Sylvio Marcondes - Ebert Vianna Chamoun 
- C16vis do Couto e Silva - Torquato Castro 

Tomo 2 - Anteprojeto de Código Civil - revisto - Miguel Real e - José Carlos Moreira 
Alves - Agostinho de Arruda Alvim - SyJvio Marcondes _: Ebert Vianna Cha­
moun - C16vis do Couto e Silva - Torquato Castro 

- índice temático comparativo (volumes 1 a 5) 

A venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal, Anexo I, 22° andar 
- Praça dos Três Poderes, CEP 70160 - Brasília, DF - Telefónes 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da 1;.ct deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque 
nominal à Subsecretaria de~Edições TédricM do Senado Federal ou de vale postalletftCtido à A!êftcia 
ECf do Senado - CGA 470775. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 97 

(janeiro a março de 1988) 

Está circulando o nº 97 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado F.ederal. 

Este número, com 342 páginas, contém as seguintes matérias: 

Os cânones do direito administrativo - J. Cretella Jú-
nior , 

A Constituição e 'a admn1istraçao' púohcà na ftália:"":" Um­
berto Alegretti 

ConstitUição portuguesa - Celso Bastos , 
Perspectivas da organização judiCiária na futura Consti­

tUição Federal -'- José Guilherme Villela 
Ministério Púbhco do Trabalho - José Eduardo Duarte 

Saad 
A ren~goclaç~o cja dí'(lda ex,tElrl)a e o rElspeltQ à soberania 

naCional - Arnoldo Wald 
Recurso em matéria tributária - Geraldo Ataliba 
Reylsão doutrinária dos conceitos de ordem púbhca e 

segurança púbhca - uma análise slstêmica - Diogo de Fi­
gueiredo Moreira Neto 

O acidente de GOiânia e a responsabihdade ciVil nuclear 
- Carlos Alberto Bittar 

O direito civil brasileiro em perspectiva histÓrica e Visão 
de futuro - Clóvis V. do Couto e Silva 

O nascituro' no Código Civil e no direito constltuendo 
do BraSil -. Silmara,J,' A. Chlnelato e Almeida. _ ' •• ', 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas­
Senado Federal, Anexo I. 
22° andar-
Praça dos Três Poderes, 
CEP 70160 - Brasília, DF­
Telefones: 311-3578 e'311-3579 

: i 

. Deformahzação do processo e deformálização·das contro­
vérsias - Ada Pellegrin'i Grlnover 

~ I • '. 1 I ~ • 

Os meios moralmente legítimos de prova - Lufs Alberto 
Thompson Flores Lenz 

Provas IlíCitas no processo, penal ---" Maria da Glória 
Uns da Silva Coluc:Ci e Maria Regina Caffaro Silva 

Decreto-Lei n° 2CJ1 /67: jurisdicionahzação do processo 
ou liberdade procedimental? -José Nilo de Castro 

Pontes de Miranda, teÓrico do direito - Clovis Rama-
"Ihéte' < ' •• , 

<.. :EsP'aço e tempo na concepção' do dlrslt'o'de' Pón'tes de 
Miranda - Nelson Saldanha 

Norberto Bobblo e o positlvjsmo jurídico - Alaor Bar-
bosa' ' , 

Direito Educa6ional na formação do administrador - Edi­
valdo M. Bollventura 

Os direitos conexos e as situações nacionais - José 
de Oliveira Ascensio 

O contrato de edição gráfica de otiras escritas e mUSicais 
, .- AlJtônio. Chaves.,. 

Assinatura 
para 1988 
(n9S 97 a 100): 

Os pedidos deverao se~ acompanha,s::los de cheque nominal-à Subsecretaria de Edições 
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência;ECT Senado Fedfjual - CGA 
470775. ~. 

p"tende-se, também, peJo sistema de reembolso postal. 



REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISlA TN A N9 98 

(abril a junho de 1988) 

Está circulando o n° 98 da Revista de Informação Legislativa, periódico 
trimestral de pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal. 

Este número, com 466 páginas, contém as seguintes matérias: 

EDITORIAL 

Centenário da Abolição da Escravatura 

SESSÃO SOLENE DO CONGRESSO NACIONAL 

~omémoração do çenú:nário da Abolição 

COLABORAÇÃO 

Aspectos econômicos do processo abolicionista - M ircea Buescu 
A família na Constituição - Senador Nelson Carneiro 
Fonte de legitimidade da Constituinte - Geraldo Ataliba 
A Constituição e O caso brasileiro - Eduardo Silva Costa 
A vocação do Estado unitário no Brasil' - Orlando Soares 
Da arbitragem e seu conceito categorial-J CretellaJúnior 
O juízo arbitral no direito brasileiro - Clóvis V. do Couto e S;iva 
Grupo econômico e direito do trabalho - Paulo Emílio R de Vilbena 
Hacia el abolicionismo de la sanción capital en Espana - Antonio 

Beristain 
As cláusulas contratuais gerais, 'a proteção ao conSumidor e a lei portu­

guesa sobre a matéria - Francisco dos Santos Amaral Neto 
Delineamentos históricos do processo civil romano - SílviO Meira 
O destinatário do sistema brasileiro de patentes - Nuno Tomaz Pires 

de Carvalho 
A política de informática e a Lei n° 7.646, de 18-12-87. - Antônio 

Chaves 
A lei do software - Carlos Alberto Bittar 

ARQUIVO 

Lei do Ventre Livre, Lei dos Sexagenários e Lei Áurea - A grande 
trilogia abolicionista - Branca Borges Góes Bakaj 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA 1'19 101 

(J~neiro a Março de 1989) 
Está circulando o n° 101 da Revista de Informação legislativa, periódico trimes­

tral ~e pesquisa juridica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senatio 
Fedeqd. 

Este' ~úmero, 'com 332 páginas, contém as seguintes matérias: 

COI.,ABORAÇÃO 

O ~C"esso legislativo nas' Con~tituições Federais brasileiras - Raul Machado 
Horta 

O Poder legislativo na nova Constituição brasHeira - Senador Irapuan Costa Junior 
.o SÚP~l,l1o Tribuna) Federal na nova Constituição - Ministro Sydney Sanches 
A Ju!§tiça MilItar na nova Constituição brasileira - Antônio Geraldo Peixoto 
As relações intemacionais na ordem constitucional - Paulo Robedo de Almeida 
Da competência intemacional da Justiça do Trabalho - Georgenor de Sousa Franco 

Filho ' . 
Competência. legislativa concorrente dos Estados-Membros na Constituição de 

1988 - Paulo luiz Neto Lobo ' 
O Po~er legislativo: temporalida~e e espaciologia - Paulo Jacques 
ConstituiçãQ:, uma tentativa de compreensão - José Roberto Femandes Castilho 
J'tlandado 'de injunção e inconstitucionalidade por omissão - Adhemar Ferreira 

Maciel 
O Poder legislativo e o Direito de Autor - Carlos Alberto Bittar 
AscaIlzação e controle do Executivo pelo legislativo - Rosinethe Monteiro Soares 
~~stemas constitucionais estrangeiros e &gãos de controle financeiro e orçamen-

tário - Vitor Rol! Laubé 
Fundações Públicas - Maria SyMa ZaneJJa Di Pietro , . 
O regime de acumulação na Constituição de 1988 - Corsíndio MOnteiro da SUva 
Juizadb de instrução - Alvaro Lazzarini . 
Desi>Qri:o constitucianalizado - Alvaro Melo FDho 
Os efeitos da conversão sobre a economia brasileira e o mercado de capitais -

Balanço de um semestre -Amoldo Wald 
Cláusulas de Jurisdiccion y Leglslación aplicable en los contratos de endeudamient 

externo de los Estados Latinoamericanos - iürgen Santleben 
No Centenário da República: um balanço econômico -Mircea.Buescu 

P<lBU~ÇÕES 

- O~ras publicaClas pela Subsecretaria de Edições Técnicas 

A Venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado 
Federal, Anexo I, 22° andar :.... . 
Praça dos Três Poderes, CEP 
70160 - BrasíHa, DF - Tele­
fones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendi­
dos através da ECT deverão ser 
a<;r~scldos de 50% (cinqüenta 
por 'cento) de seu' valor' para a 
cobertura das respectivas des­
pesas postais e acompanha­
dos de cheque nominal"à Sub­
secretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal qu de vale 
postal remetido à agência ECT 
do Senado - COA 470775. 

Assinatura para 1989 
(no' 101 a 104): 

Deixamos de atender pedi~ 
dos pelo reembolso postal. em 
virtude de preço das publica­
ções desta Subsecretaria se­
rem abaixo do mínimo éxigido 
pela ECT, para remessa através 
do referido sistema. 
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